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Atos do Poder Executivo

CASA CIVIL

DECRETO DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 55-D da Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018, resolve:

N O M EA R

WALDEMAR GONÇALVES ORTUNHO JÚNIOR, para exercer o cargo de Diretor-Presidente do
Conselho Diretor da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, com mandato até
5 de novembro de 2026.

Brasília, 4 de outubro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ciro Nogueira Lima Filho

Presidência da República

S EC R E T A R I A - G E R A L

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 847, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º da Portaria SG/PR
nº 113, de 19 de março de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, resolve:

N O M EA R

CARLOS AUGUSTO DE SOUSA MONTEIRO para exercer o Cargo de Assessor, Código CCE
2.13, na Diretoria de Apoio às Residências Oficiais da Secretaria Especial de Administração
da Secretaria-Geral da Presidência da República.

MARIO FERNANDES

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA AGU Nº 340, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 4º, incisos I e XVIII, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
regulamentado pelo Decreto nº 10.835 de 14 de outubro de 2021, no art. 7º da Lei
nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008, e na Portaria PGF nº 720, de 14 de setembro
de 2007, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
00400.002015/2022-13, resolve:

Art. 1º Ceder o Procurador Federal RODRIGO GUIMARÃES JARDIM, matrícula
Siape nº 1585326, para exercer o cargo de Presidente da 18ª Junta do Conselho de
Recursos da Previdência Social, código CCE 1.05, no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º O ônus pela remuneração é da Advocacia-Geral da União.
Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o Procurador

Federal não se apresente ao órgão cessionário no prazo de trinta dias.
Art. 4º O Procurador Federal deverá apresentar-se imediatamente ao titular

da Procuradoria Seccional Federal em Passo Fundo/RS ao término da cessão.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO BIANCO LEAL

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA SGA/AGU Nº 1.824, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe confere o artigo 47, inciso XV, do Anexo I da Portaria AGU
nº 210, de 28 de março de 2019, publicada no DOU de 1º de abril de 2019, e considerando
o que consta no processo administrativo nº 00745.006950/2022-58, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária a VANDERLINA ALVES DE SOUZA BOAVENTURA,
matrícula Siape nº 0094093, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Classe S, Padrão III,
código da vaga nº 37273, com fundamento no art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo único, da
Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, assegurado pelo art. 3º, § 1º da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, combinado com o § 18 do art. 40 da
Constituição Federal, com proventos integrais e paridade, correspondentes ao vencimento
básico do cargo efetivo, acrescido dos anuênios, de acordo com o art. 67 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, combinado com o art. 15 da Medida Provisória nº 2.225-45, de 4 de
setembro de 2001, e do Ofício-Circular nº 36/SRH/MP/2001, das Gratificações de Desempenho
de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo, Lei nº 13.326, de 29 de julho de 2016, e da
Específica de Apoio Técnico Administrativo, Lei nº 10.907, de 15 de julho de 2004, e da vantagem
prevista no art. 3º da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994, assegurada pelo art. 15, § 2º, da Lei
nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, declarando, em decorrência, a vacância do cargo.

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI

PORTARIA SGA Nº 1.842, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria AGU nº 347, de 23 de
setembro de 2020, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
00418.030014/2022-70, resolve:

D ES I G N A R

TICIANO MARCEL DE ANDRADE RODRIGUES, matrícula Siape nº 2355127, Advogado da União,
para exercer a Função Comissionada Executiva de Procurador-Chefe da União, código FCE
1.11 (21014927), da Procuradoria da União no Estado de Sergipe, da Procuradoria Regional da
União da 5ª Região, da Procuradoria-Geral da União.

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI

PORTARIA SGA/AGU Nº 1.843, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria AGU nº 347, de 23 de
setembro de 2020, tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
00418.030014/2022-70, resolve:

D ES I G N A R

LEONARDO GALVAO DE CARVALHO, matrícula Siape nº 1507515, Advogado da União, para
exercer o encargo de substituto eventual do Procurador-Chefe da União, código FCE 1.11
(21014927), da Procuradoria da União no Estado de Sergipe, da Procuradoria Regional da
União da 5ª Região, da Procuradoria-Geral da União, nos afastamentos, impedimentos
legais ou regulamentares do titular e na vacância da função.

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI

PORTARIA SGA/AGU Nº 1.844, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria AGU nº 347, de 23 de
setembro de 2020, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
00414.052331/2022-87, resolve:

D ES I G N A R

CLAUDIO ANDRE RAPOSO MACHADO COSTA, matrícula Siape nº 1311938, Advogado da
União, para exercer a Função Comissionada Executiva de Procurador-Chefe da União,
código FCE 1.11 (21014907), da Procuradoria da União no Estado do Mato Grosso do Sul,
da Procuradoria Regional da União da 3ª Região, da Procuradoria-Geral da União.

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI

PORTARIA SGA/AGU Nº 1.845, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria AGU nº 347, de 23 de
setembro de 2020, tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
00414.052331/2022-87, resolve:

D ES I G N A R

APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR, matrícula Siape nº 1323874, Advogado da União, para
exercer o encargo de substituto eventual do Procurador-Chefe da União, código FCE 1.11
(21014907), da Procuradoria da União no Estado do Mato Grosso do Sul, da Procuradoria
Regional da União da 3ª Região, da Procuradoria-Geral da União, nos afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância da função.

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI

PORTARIA SGA/AGU Nº 1.846, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA
U N I ÃO , no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria AGU nº 347,
de 23 de setembro de 2020, e considerando o que consta no Processo Administrativo
nº 00400.001688/2022-56, resolve:

DISPENSAR

RODRIGO NASCIMENTO DELFINO, matrícula Siape nº 3154875, Administrador, da Gratificação
Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal -
GSISTE, do Sistema de Informações Organizacionais do Governo Federal - SIORG - Nível
Superior, código 410202, da Secretaria de Gestão Estratégica e Governança.

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI
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LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

HELDO FERNANDO DE SOUZA
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Presidente da República

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador de Publicação do Diário Oficial da União

VALDECI MEDEIROS
Coordenador-Geral de Publicação, Produção e Preservação

PORTARIA SGA/AGU Nº 1.847, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA
U N I ÃO , no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria AGU nº 347,
de 23 de setembro de 2020, e considerando o que consta no Processo Administrativo
nº 00400.001688/2022-56, resolve:

DISPENSAR

MILENA DA COSTA SILVA, matrícula Siape nº 2164630, Analista Técnico Administrativo, da
Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública
Federal - GSISTE, do Sistema de Informações Organizacionais do Governo Federal - SIORG -
Nível Superior, código 410201, da Secretaria de Gestão Estratégica e Governança.

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI

PORTARIA SGA/AGU Nº 1.851, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria AGU nº 347, de 23 de
setembro de 2020, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
00426.033989/2017-93, resolve:

EXONERAR

MARIA INES HEMERLY DE ALMEIDA, matrícula Siape nº 1144309, PSA - Profissional de
Serviços Aeroportuários - PSA, do Cargo Comissionado Executivo de Chefe, código CCE 1.02
(21014532), do Setor de Administração dos Órgãos de Execução-2, da Procuradoria Federal
no Estado do Espírito Santo, da Procuradoria Regional Federal da 2ª Região, da
Procuradoria-Geral Federal, a contar de 20 de setembro de 2022.

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI

PORTARIA SGA Nº 1.853, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria AGU nº 347, de 23 de
setembro de 2020, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
00418.030032/2022-51, resolve:

D ES I G N A R

DANIEL COELHO SOARES, matrícula Siape nº 1312083, Advogado da União, para exercer a
Função Comissionada Executiva de Procurador-Chefe da União, código FCE 1.11 (21014931),
da Procuradoria da União no Estado do Rio Grande do Norte, da Procuradoria Regional da
União da 5ª Região, da Procuradoria-Geral da União.

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI

PORTARIA SGA/AGU Nº 1.854, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria AGU nº 347, de 23 de
setembro de 2020, tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
00418.030032/2022-51, resolve:

D ES I G N A R

DEBORA GUIMARÃES DE GODOY E VASCONCELOS, matrícula Siape nº 1557380, Advogada da
União, para exercer o encargo de substituta eventual do Procurador-Chefe da União, código
FCE 1.11 (21014931), da Procuradoria da União no Estado do Rio Grande do Norte, da
Procuradoria Regional da União da 5ª Região, da Procuradoria-Geral da União, nos
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância da função.

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 96, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DE SEGURANÇA
INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
de acordo com o disposto no inciso V do art. 4º do Decreto nº 9.794, de 14
de maio de 2019 e no uso da subdelegação que lhe foi conferida pelo art. 1º
da Portaria nº 455, de 22 de setembro de 2020, da Casa Civil da Presidência
da República, resolve:

D ES I G N A R

o(a) servidor(a) matrícula nº 910871 para exercer a função comissionada de CO O R D E N A D O R -
GERAL, código FCPE 101.4, na Agência Brasileira de Inteligência.

AUGUSTO HELENO RIBEIRO PEREIRA

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO

PORTARIA Nº 251, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da
subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo art. 2º da Portaria nº 66, de 1º de
julho de 2019, do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, resolve:

D ES I G N A R

o 2º Sgt EB CLAUDIO OLIVEIRA DE SOUZA para a Gratificação de Representação de
ASSISTENTE, código GR IV, na Secretaria de Segurança e Coordenação Presidencial do
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.

GLADSTONE BARREIRA JÚNIOR

PORTARIA Nº 252, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da
subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo art. 2º da Portaria nº 66, de 1º de
julho de 2019, do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, resolve:

DISPENSAR

o Cb EB GUSTAVO EMANOEL DE CARVALHO PEREIRA da Gratificação de Representação de
ESPECIALISTA, código GR II, na Secretaria de Segurança e Coordenação Presidencial do Gabinete
de Segurança Institucional da Presidência da República, a contar de 4 de outubro de 2022.

GLADSTONE BARREIRA JÚNIOR

PORTARIA Nº 253, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da
subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo art. 2º da Portaria nº 66, de 1º de
julho de 2019, do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, resolve:

DISPENSAR

o 2º Sgt EB RICARDO MOACIR SOUZA DA SILVA da Gratificação de Representação de ASSISTENTE,
código GR IV, na Secretaria de Segurança e Coordenação Presidencial do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República, a contar de 5 de outubro de 2022.

GLADSTONE BARREIRA JÚNIOR

AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA
DIRETORIA ADJUNTA

PORTARIA Nº 492, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR-A DJ U N T O DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA DO
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das
competências que lhe foram atribuídas pelo art. 21, caput do Anexo I ao Decreto nº
10.445, de 30 de julho de 2020 e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Dispensar matrícula nº 909107, a contar de 30 de setembro de 2022, do
encargo de substituto(a) eventual do(a) Coordenador(a)-Geral, código DAS 101.4.

VICTOR FELISMINO CARNEIRO

VICE-PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
PORTARIA Nº 93, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 2º do Decreto no 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, pelo inciso IV do art. 7º do
Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, pelo contido no Parecer nº 13/2019/VPR-ASSJUR,
de 06 de maio de 2019 e pelo contido no Processo 00300.001509/2022-17, resolve:

Autorizar o afastamento do País dos servidores Renato Goepfert, matrícula
1101712 e Luiz Romeu Silva, matrícula 1283067 para participarem do XLIX Seminário
Internacional de Presupuesto Público, a ser realizado em Buenos Aires/Argentina, no
período de 02 a 06.10.2022, incluindo trânsito, com ônus.

ANTONIO H A M I LT O N MARTINS M O U R ÃO

PORTARIA Nº 95, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, pelo inciso IV do art. 7º do
Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, pelo contido no Parecer nº 13/2019/VPR-ASSJUR,
de 06 de maio de 2019 e pelo contido no Processo 00300.001353/2022-66, resolve:

Autorizar o afastamento do País dos servidores Luiz Claudio Monteiro Morgado,
matrícula 1098328, William Giuliano dos Prazeres, matrícula 0221161, Ayala do Carmo Tanios
Nemer, matrícula 0244837 e Patricia Augusta da Silva, matrícula 1376498 para participarem
do XXVII Congresso Internacional do Centro Latino-Americano de Administração para o
Desenvolvimento - CLAD, a ser realizado em Sucre/Bolívia, no período de 20 a 26.10.2022,
incluindo trânsito, com ônus.

ANTONIO H A M I LT O N MARTINS M O U R ÃO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
PORTARIA Nº 69, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
no Art. 55-I da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, resolve:

N O M EA R

GABRIEL NETTO BIANCHI para exercer o cargo de Procurador-Chefe, código CCE 1.13, da
Procuradoria Federal Especializada da Autoridade Nacional de Proteção de Dados da
Presidência da República

WALDEMAR GONÇALVES ORTUNHO JUNIOR

PORTARIA Nº 70, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
no Art. 55-I da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, resolve:

N O M EA R

RAPHAEL RODRIGUES VALENCA DE OLIVEIRA para exercer o cargo de Chefe, código CCE
1.02, do Setor de Consultivo da Procuradoria Federal Especializada da Autoridade Nacional
de Proteção de Dados da Presidência da República.

WALDEMAR GONÇALVES ORTUNHO JUNIOR

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 271, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no
uso da competência prevista no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e
considerando o disposto no Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, alterado pelo
Decreto nº 11.050, de 26 de abril de 2022, e o que consta no Processo SEI nº
21000.084333/2022-77, resolve:

Dispensar HUMBERTO NAVARRO DE MESQUITA JUNIOR, matrícula SIAPE nº
1440986, do encargo de substituto da Diretora, código DAS 101.5, da Diretoria de
Desenvolvimento Florestal, do Serviço Florestal Brasileiro.

MARCOS MONTES

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 367, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da competência que lhe foi atribuída
pelo inciso IV, alínea "b", do artigo 292, da Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de
2018, publicada no Diário Oficial de 13 de abril de 2018, e considerando o disposto no
Processo nº 21084.000721/2019-25, resolve:

Art. 1º Conceder pensão à JOSIAS DE JESUS SILVA, na condição de filho inválido
do ex-servidor aposentado PEDRO SILVA, matrícula SIAPE nº 31159, aposentado no cargo
de Agente de Vigilância, Classe S, Padrão III, do Quadro de Pessoal deste Ministério, com
fundamento nos arts. 217, inciso IV, alínea "b", 219, inciso I, e 222, inciso III da Lei nº
8.112, de 1990, com redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015, combinado com os arts. 23
e 24, caputs, da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, com vigência a contar de 11 de
agosto de 2019, data do falecimento do ex-servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SARA MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 256, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das competências que
lhe conferem os arts. 262, VI e 292, "caput", do Regimento Interno da
Secretaria Executiva-SE/MAPA, aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de
11/04/2018, publicada no Diário Oficial da União de 13/04/2018, e o que
consta do processo 21028.010909/202-51, resolve:

Art.1º CONSTITUIR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
conforme parágrafo 4º, artigo 51, da Lei nº 8.666/93.

Art.2º DESIGNAR, para comporem a Comissão, os seguintes
membros:

ADRIANO LUCAS SILVA, Agente Administrativo, matrícula SIAPE
1798007

MATHEUS AGUIAR SILVA, Agente Administrativo, matrícula SIAPE
1937822

ANDERSON PAULO DA SILVA, Agente Administrativo, matrícula SIAPE
1939004

Art.3º A Comissão será presidida pelo primeiro designado e, em seus
impedimentos eventuais, o Presidente será substituído por outro membro,
obedecida a ordem sequencial de designação.

Art. 4º Fica nomeado o servidor ANDERSON PAULO DA SILVA para
exercer a função de Secretário da Comissão Permanente de Licitação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 197, de 16 de setembro de 2021,
publicada na Seção 2 do DOU de 23 de setembro de 2021.

MARCILIO DE SOUZA MAGALHAES

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA EM

P E R N A M B U CO
PORTARIA Nº 61, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A Coordenadora do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária em Pernambuco
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas na Portaria nº 1.013, de 28/06/2021, publicada no DOU em
29/06/2021, respaldada pela Portaria nº 562, de 11/04/2018, publicado no DOU
12/04/2018, Art. 40 do Regimento Interno da Secretaria de Defesa Agropecuária e o que
consta no Processo SEI 21002.001235/2022-92, resolve:

I - Designar como Pregoeira oficial do LFDA/PE a servidora Carlaine Batista de
Carvalho, matrícula SIAPE nº 2172123, ocupante do cargo de auxiliar de laboratório, para
operacionalização da modalidade licitatória de pregão, na forma de Pregão Eletrônica e
Presencial, no âmbito dessa instituição, UASG 130016, por um período de 12(doze) meses,
a partir de 22/10/2022.

II - Submeter a servidora designada nos termos do item anterior, as seguintes
atribuições:

Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
Abrir as propostas de preços;
Analisar a aceitabilidade das propostas;
Desclassificar propostas indicando os motivos;
Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance

de menor preço;
Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
Declarar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
Elaborar a ata da sessão;
Encaminhar o processo licitatório à autoridade superior para sua homologação;
Adjudicar o objeto pregoado.
Documento Relacionado:24270570
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Ministério da Cidadania
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MC Nº 270, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, tendo em vista o que dispõe o Decreto
nº 11.023, de 31 de março de 2022, publicado no Diário Oficial da União, de 1º de abril
de 2022, e no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 455, de 22 de
setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2020, e
considerando o contido no Processo nº 71000.076731/2022-98, resolve:

Nomear FABIO OTAVIO CARZINO para exercer o Cargo Comissionado Executivo
de Coordenador-Geral, código CCE 1.13, da Coordenação-Geral de Fiscalização e Controle
da Autoridade Pública de Governança do Futebol, da Secretaria Nacional de Futebol e
Defesa dos Direitos do Torcedor, da Secretaria Especial do Esporte, deste Ministério.

RONALDO VIEIRA BENTO

PORTARIA MC Nº 261, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, tendo em vista o que dispõe o Decreto
nº 11.023, de 31 de março de 2022, publicado no Diário Oficial da União, de 1º de abril
de 2022, e no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 455, de 22 de
setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2020, e
considerando o contido no Processo nº 71000.071223/2022-13, resolve:

Exonerar a servidora LUIZA DE FREITAS MAGANHI do Cargo Comissionado
Executivo de Assessor, código CCE 2.13, da Secretaria Nacional de Renda de Cidadania, da
Secretaria Especial do Desenvolvimento Social, deste Ministério, a contar de 30 de
setembro de 2022.

RONALDO VIEIRA BENTO

PORTARIA MC Nº 262, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, tendo em vista o que dispõe o Decreto
nº 11.023, de 31 de março de 2022, publicado no Diário Oficial da União, de 1º de abril
de 2022, e no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 455, de 22 de
setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2020, e
considerando o contido no Processo nº 71000.071552/2022-64, resolve:

Exonerar o servidor MARCELO DE LIMA CONTINI do Cargo Comissionado
Executivo de Coordenador-Geral, código CCE 1.13, da Coordenação-Geral de Fiscalização e
Controle, da Autoridade Pública de Governança do Futebol, da Secretaria Nacional de
Futebol e Defesa dos Direitos do Torcedor, da Secretaria Especial do Esporte, deste
Ministério, a contar de 30 de setembro de 2022.

RONALDO VIEIRA BENTO

PORTARIA MC Nº 263, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, tendo em vista o que dispõe o Decreto
nº 11.023, de 31 de março de 2022, publicado no Diário Oficial da União, de 1º de abril
de 2022, e no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 455, de 22 de
setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2020, e
considerando o contido no Processo nº 71000.071525/2022-91, resolve:

Exonerar o servidor PAULO ROBERTO CARVALHO DA SILVA do Cargo
Comissionado Executivo de Coordenador, código CCE 1.10, da Coordenação de
Desenvolvimento de Pessoal, da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, da
Subsecretaria de Assuntos Administrativos, da Secretaria-Executiva, deste Ministério.

RONALDO VIEIRA BENTO

PORTARIA MC N° 264, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, tendo em vista o que dispõe o Decreto
nº 11.023, de 31 de março de 2022, publicado no Diário Oficial da União, de 1º de abril
de 2022, e no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 455, de 22 de
setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2020, e
considerando o contido no Processo nº 71000.071525/2022-91, resolve:

Nomear a servidora JULIANA CARVALHO DE OLIVEIRA CEI para exercer o Cargo
Comissionado Executivo de Coordenador, código CCE 1.10, da Coordenação de
Desenvolvimento de Pessoal, da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, da
Subsecretaria de Assuntos Administrativos, da Secretaria-Executiva, deste Ministério,
ficando dispensada da função comissionada que atualmente ocupa.

RONALDO VIEIRA BENTO

PORTARIA MC Nº 265, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, tendo em vista o que dispõe o Decreto nº
11.023, de 31 de março de 2022, publicado no Diário Oficial da União, de 1º de abril de 2022,
e no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 455, de 22 de setembro de
2020, publicada no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2020, e considerando o
contido no Processo nº 71000.071525/2022-91, resolve:

Designar o servidor MARCOS CALEBE PASSOS BORGES BARCELLOS para exercer a
Função Comissionada Executiva de Chefe de Divisão, código FCE 1.07, da Divisão de
Planejamento e Seleção, da Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal, da Coordenação-
Geral de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Assuntos Administrativos, da Secretaria-
Executiva, deste Ministério.

RONALDO VIEIRA BENTO

PORTARIA MC N° 266, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, tendo em vista o que dispõe o Decreto nº
11.023, de 31 de março de 2022, publicado no Diário Oficial da União, de 1º de abril de 2022,
e no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 455, de 22 de setembro de
2020, publicada no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2020, e considerando o
contido no Processo nº 71000.075931/2022-23, resolve:

Nomear o servidor RODRIGO PINTO CHAVES para exercer o Cargo Comissionado
Executivo de Assessor, código CCE 2.13, do Departamento de Benefícios Assistenciais, da
Secretaria Nacional de Assistência Social, da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social,
deste Ministério, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

RONALDO VIEIRA BENTO

PORTARIA MC N° 267, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, tendo em vista o que dispõe o Decreto
nº 11.023, de 31 de março de 2022, publicado no Diário Oficial da União, de 1º de abril
de 2022, e no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 455, de 22 de
setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2020, e
considerando o contido no Processo nº 71000.075931/2022-23, resolve:

Nomear o servidor RENATO MOURA CAVALCANTI DA SILVA para exercer o Cargo
Comissionado Executivo de Coordenador-Geral, código CCE 1.13, da Coordenação-Geral de
Gestão da Informação e Controle de Benefícios, do Departamento de Benefícios
Assistenciais, da Secretaria Nacional de Assistência Social, da Secretaria Especial do
Desenvolvimento Social, deste Ministério, ficando exonerado do cargo que atualmente
ocupa.

RONALDO VIEIRA BENTO

PORTARIA MC Nº 268, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, tendo em vista o que dispõe o Decreto
nº 11.023, de 31 de março de 2022, publicado no Diário Oficial da União, de 1º de abril
de 2022, e no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 455, de 22 de
setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2020, e
considerando o contido no Processo nº 71000.077776/2022-80, resolve:

Exonerar, a pedido, a servidora DANIELLA CRISTINA JINKINGS SANT'ANA do
Cargo Comissionado Executivo de Coordenador-Geral, código CCE 1.13, da Coordenação-
Geral de Acompanhamento da Rede Socioassistencial do Sistema Único de Assistência
Social, do Departamento da Rede Socioassistencial Privada do Sistema Único de Assistência
Social, da Secretaria Nacional de Assistência Social, da Secretaria Especial do
Desenvolvimento Social, deste Ministério, a contar de 3 de outubro de 2022.

RONALDO VIEIRA BENTO

PORTARIA MC N° 269, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, tendo em vista o que dispõe o Decreto nº
11.023, de 31 de março de 2022, publicado no Diário Oficial da União, de 1º de abril de 2022,
e no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 455, de 22 de setembro de
2020, publicada no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2020, e considerando o
contido no Processo nº 71000.077776/2022-80, resolve:

Nomear SAULO DUARTE LIMA RIBEIRO para exercer o Cargo Comissionado
Executivo de Coordenador-Geral, código CCE 1.13, da Coordenação-Geral de
Acompanhamento da Rede Socioassistencial do Sistema Único de Assistência Social, do
Departamento da Rede Socioassistencial Privada do Sistema Único de Assistência Social, da
Secretaria Nacional de Assistência Social, da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social,
deste Ministério.

RONALDO VIEIRA BENTO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº 671, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA-EXECUTIVA
DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, tendo em vista o que dispõe o Decreto nº 11.023, de 31 de
março de 2022, publicado no Diário Oficial da União, de 1º de abril de 2022, e no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º, da Portaria/SE/MC nº 50, de 6 de maio de
2022, publicada no Diário Oficial da União, de 9 de maio de 2022, e considerando o art. 38 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o contido no Processo nº 71000.062818/2022-88,
resolve

Dispensar o servidor CLEITON MARCELINO PEREIRA, do encargo de substituto
eventual do Cargo Comissionado Executivo de Coordenador-Geral, código CCE 1.13, da
Coordenação-Geral de Prestação de Contas do Esporte da Diretoria de Transferências do
Esporte e do Desenvolvimento Social, da Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências da
Secretaria-Executiva, deste Ministério

ANTÔNIO JOSÉ OLIVEIRA LINS
PORTARIA Nº 672, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA-EXECUTIVA
DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, tendo em vista o que dispõe o Decreto nº 11.023, de 31 de
março de 2022, publicado no Diário Oficial da União, de 1º de abril de 2022, e no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º, da Portaria/SE/MC nº 50, de 6 de maio de
2022, publicada no Diário Oficial da União, de 9 de maio de 2022, e considerando o art. 38 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o contido no Processo nº 71000.062818/2022-88,
resolve:

Designar a servidora THALYTA CAMBRAIA FARIA, para exercer o encargo de
substituto eventual do Cargo Comissionado Executivo de Coordenador-Geral, código CCE 1.13,
da Coordenação-Geral de Prestação de Contas do Esporte da Diretoria de Transferências do
Esporte e do Desenvolvimento Social, da Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências da
Secretaria-Executiva, deste Ministério, nos afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares do titular e na vacância do cargo.

ANTÔNIO JOSÉ OLIVEIRA LINS

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCTI Nº 991, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, considerando
o disposto no artigo 3º da Instrução Normativa nº 34, de 24 de março de 2021, da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, Secretaria de Gestão e
Desempenho de Pessoal do Ministério da Economia, e o que consta no Processo nº
01205.000191/2022-90, resolve:

Conceder Licença para Atividade Política à servidora Ely Simone Cajueiro Gurgel,
matrícula SIAPE nº **293**, ocupante do cargo de Pesquisadora, do quadro de pessoal do
Museu Paraense Emílio Goeldi, vinculado a este Ministério, no período de 02 de julho de
2022 a 12 de outubro de 2022, com fundamento no art. 86 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e art. 1º, inciso II, alínea "I", da Lei Complementar nº 64, de 1990.

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM

PORTARIA MCTI Nº 992, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo artigo 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de
2019, publicado no DOU de 15 de maio de 2019, e tendo em vista o disposto no Decreto
nº 10.463, de 14 de agosto de 2020, publicado no DOU de 14 de agosto de 2020,
resolve:

Designar HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL, CPF ***.751.091-**, para exercer, no
período de 10 a 14 de outubro de 2022, o encargo de substituto eventual do cargo de
Secretário, código DAS 101.6, da Secretaria de Empreendedorismo e Inovação deste
Ministério, nos afastamentos e impedimentos legais do titular e na vacância do cargo, e do
substituto MARCOS CESAR DE OLIVEIRA PINTO, CPF ***.897.449-** (Processo SEI nº
01245.007825/2022-69).

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM

PORTARIA MCTI Nº 993, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo artigo 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de
2019, publicado no DOU de 15 de maio de 2019, e tendo em vista o disposto no Decreto
nº 10.463, de 14 de agosto de 2020, publicado no DOU de 14 de agosto de 2020,
resolve:

Designar DANIEL FONSECA LAVOURAS, CPF ***.296.827-**, para exercer, no
período de 10 de outubro de 2022 a 7 de novembro de 2022, o encargo de substituto
eventual do cargo de Secretário, código DAS 101.6, da Secretaria de Articulação e
Promoção da Ciência deste Ministério, nos afastamentos e impedimentos legais do titular
e na vacância do cargo, e do substituto CARLOS ROGÉRIO ANTUNES DA SILVA, CPF
***.853.088-** (Processo SEI nº 01245.016940/2022-24).

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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D ES P AC H O

Afastamento do País autorizado na forma do Decreto nº 1.387, de 07 de
fevereiro de 1995:

EMERSON SOARES BERNARDES, Pesquisador da Comissão Nacional de Energia
Nuclear - CNEN, para participar de visita científica no âmbito do projeto BRA6032:
"Development and Expanding Theranostics in Prostate Cancer in Brazil with Actinium-225
and Lutetium-177", em Karlsruhe/Alemanha, de 15/10/2022 a 30/10/2022, trânsito
incluído, com ônus limitado, conforme Processo nº 01342.004713/2022-58.

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
Ministro

D ES P AC H O

Afastamento do País autorizado na forma do Decreto nº 1.387, de 07 de
fevereiro de 1995:

WILSON APARECIDO PAREJO CALVO, Tecnologista da Comissão Nacional de
Energia Nuclear - CNEN, para participar, com apresentação de trabalho científico, do
"Workshop to launch the Guideline for integrating Electron Beam Technology into Polymer
Recycling", promovido pela International Atomic Energy Agency (IAEA), em
Jeongeup/Coréia do Sul, de 14/10/2022 a 24/10/2022, trânsito incluído, com ônus limitado,
conforme Processo nº 01342.005186/2022-07.

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
Ministro

D ES P AC H O

Afastamento do País autorizado na forma do Decreto nº 1.387, de 07 de
fevereiro de 1995:

PATRICIA DA SILVA PAGETTI DE OLIVEIRA, Tecnologista da Comissão Nacional de
Energia Nuclear - CNEN, para participar do "Training Workshop for Reviewers in Future
Integrated Safety Assessment of Research Reactors Missions", promovido pela International
Atomic Energy Agency (IAEA), em Viena/Áustria, de 15/10/2022 a 23/10/2022, trânsito
incluído, com ônus limitado, conforme Processo nº 01341.004968/2022-21.

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
Ministro

D ES P AC H O

Afastamento do País autorizado na forma do Decreto nº 1.387, de 07 de
fevereiro de 1995:

MARCOS SODRÉ GRUND, Tecnologista da Comissão Nacional de Energia Nuclear
- CNEN, para participar do "Workshop Regional de Verificação em Campo de Material
Nuclear da Agência Internacional de Energia Atômica (AIEA)", em Vera Cruz/México, de
16/10/2022 a 23/10/2022, trânsito incluído, com ônus limitado, conforme Processo nº
01341.004713/2022-68.

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
Ministro

D ES P AC H O

Afastamento do País autorizado na forma do Decreto nº 1.387, de 07 de
fevereiro de 1995:

AILSON SOARES ALVES, Tecnologista da Comissão Nacional de Energia Nuclear -
CNEN, para participar do "Workshop Regional de Verificação em Campo de Material

Nuclear da Agência Internacional de Energia Atômica (AIEA)", em Vera Cruz/México, de
16/10/2022 a 23/10/2022, trânsito incluído, com ônus limitado, conforme Processo nº
01343.000658/2022-17.

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
Ministro

D ES P AC H O

Afastamento do País autorizado na forma do Decreto nº 1.387, de 07 de
fevereiro de 1995:

DIOGO VICTOR SANTOS, Analista de infraestrutura, e LIDIANE ROCHA DE
OLIVEIRA MELO, Tecnologista, ambos do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações -
MCTI, para participarem do "1° seminário presencial do Núcleo Lusófono em conjunto com
o Grupo Regional da América Latina e do Caribe", em Lisboa/Portugal, de 10/10/2022 a
16/10/2022, trânsito incluído, com ônus limitado, conforme Processo nº
01245.014992/2022-66.

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
Ministro

D ES P AC H O

Afastamento do País autorizado na forma do Decreto nº 1.387, de 07 de
fevereiro de 1995:

RICARDO FRAGA GUTTERRES, Tecnologista da Comissão Nacional de Energia
Nuclear - CNEN, para participar, representando a CNEN, da "52ª Reunião da Comissão de
Normas de Segurança (CSS)", em Viena/Áustria, de 16/10/2022 a 22/10/2022, trânsito
incluído, com ônus para a CNEN, conforme Processo nº 01341.005036/2022-03.

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
Ministro

D ES P AC H O

Afastamento do País autorizado na forma do Decreto nº 1.387, de 07 de
fevereiro de 1995:

RICARDO GOMES PASSOS, Pesquisador da Comissão Nacional de Energia
Nuclear - CNEN, para participar da "Third Research Coordination Meeting on Global
Monitoring of Nitrogen Isotopes in Atmospheric Waters", em Viena/Áustria, de 15/10/2022
a 22/10/2022, trânsito incluído, com ônus limitado, conforme Processo nº
01344.001001/2022-67.

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
Ministro

D ES P AC H O

Afastamento do País autorizado na forma do Decreto nº 1.387, de 07 de fevereiro
de 1995:

DILEINE AMARAL DA CUNHA, Analista em C&T do Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, para participar, representando o CNPq. da
"Conferência Final do projeto Horizonte 2020 - Rumo a uma nova parceria EU-LAC em
lnfraestruturas de Pesquisa - EU-LAC Reslnfra", e da "Conferência ICRI 2022", em
Brno/República Tcheca, de 16/10/2022 a 22/10/2022, trânsito incluído, com ônus para o CNPq,
conforme Processo nº 01300.008890/2022-08.

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
Ministro

D ES P AC H O

Afastamento do País autorizado na forma do Decreto nº 1.387, de 07 de
fevereiro de 1995:

ALESSANDRO FACURE NEVES DE SALLES SOARES, Coordenador-Geral de
Instalações Médicas e Industriais da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, para
participar da "Consultancy Meeting on the Third Programme Committee meeting for the
2023 International Conference on Effective Nuclear and Radiation Regulatory Systems",
promovido pela International Atomic Energy Agency (IAEA), em Viena/Áustria, de
15/10/2022 a 20/10/2022, trânsito incluído, com ônus limitado, conforme Processo nº
01341.004983/2022-79.

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM
Ministro

CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RENATO ARCHER
PORTARIA CTI Nº 16, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RENATO ARCHER
SUBSTITUTO, Unidade de Pesquisa do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI),
nomeado por meio da Portaria nº 3.843, de 7 de outubro de 2020, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 14 de outubro de 2020, seção 2, página 9, em conformidade
com as competências delegadas pela Portaria MCT nº 407, de 29 de junho de 2006,
publicada no DOU de 30 de junho de 2006, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 03/10/2022, o servidor GIULIANO MAIOLINI,
matrícula SIAPE nº 1703089, CPF nº 223.*.*-80, da Função Gratificada, código FG-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

FERNANDO ELY

PORTARIA CTI Nº 17, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RENATO ARCHER
SUBSTITUTO, Unidade de Pesquisa do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI),
nomeado por meio da Portaria nº 3.843, de 7 de outubro de 2020, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 14 de outubro de 2020, seção 2, página 9, em conformidade
com as competências delegadas pela Portaria MCT nº 407, de 29 de junho de 2006,
publicada no DOU de 30 de junho de 2006, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 03/10/2022, o servidor GIULIANO MAIOLINI,
matrícula SIAPE nº 1703089, CPF nº 223.*.*-80, da função de substituto do Chefe da
Divisão de Montagem, Empacotamento e Integração de Sistemas - DIMES, código FCPE
101.2, deste Centro, em seus afastamentos e impedimentos regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

FERNANDO ELY

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
PORTARIA Nº 53, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, no uso de suas
atribuições legais, conforme o disposto na Portaria/MCT nº 407, de 29 de junho de 2006
e tendo em vista o Memorando nº 12977/2022/INPE, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria a NATÁLIO BARBOSA ALCÂNTARA, matrícula
SIAPE nº 0664119, ocupante do cargo de Assistente em C&T, Classe 3, Padrão III, do
Quadro de Pessoal Permanente deste Instituto, com fundamento no art. 3°, da Emenda
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, combinado com o parágrafo 3º, do art. 3º,
da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União em 13 de novembro de 2019 (Processo nº 01340.006321/2022-43).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

CLEZIO MARCOS DE NARDIN

Ministério da Defesa

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA GABAER Nº 1.214/GC1, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de acordo com o art. 23, inciso VI, alínea
"g", da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834,
de 30 de abril de 2009, resolve:

DESIGNAR, por necessidade do serviço, ex officio, o Coronel Médico JORGE
ANTONIO CARVALHO FEIJO (Nr Ord 2840677/HABE) para exercer, interinamente, o cargo
de Diretor do Hospital de Força Aérea de Brasília.

Em consequência:
DISPENSAR, ex officio, a Coronel Médica JACQUELINE LEITE FRADE (Nr Ord 3057160)

de exercer, interinamente, o cargo de Diretora do Hospital de Força Aérea de Brasília.

Ten Brig Ar CARLOS DE ALMEIDA BAPTISTA JUNIOR

COMANDO-GERAL DO PESSOAL
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL

PORTARIA DIRAP Nº 5.744/1PC, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL, no uso da competência que
lhe foi subdelegada pelo Art. 1º, inciso X, da Portaria nº 377/GC3, de 7 de julho de
2011, publicada no DOU nº 130, de 8 de julho de 2011, alterada pela Portaria nº
340/GC3, de 7 de março de 2017, publicada no DOU nº 46, de 8 de março de 2017,
considerando o Decreto nº 9.077, de 8 de junho de 2017, e o que consta no Processo
nº 67610.002898/2022-67, resolve:

Art. 1º Dispensar CARLOS ALEXANDRE PONTES PIZZINO (Nr Ord 4953924),
SIAPE nº 1739519, ocupante do cargo de Técnico de Defesa Aérea e Controle de
Tráfego Aéreo, da Função Gratificada, FGR-3, do Instituto de Controle do Espaço Aéreo,
a contar de 1º de outubro de 2022.

Art. 2º Designar PATRICIA TOSQUI LUCKS (Nr Ord 4954424), SIAPE nº
1744847, ocupante do cargo de Técnico de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo,
para exercer a Função Gratificada, FGR-3, do Instituto de Controle do Espaço Aéreo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maj Brig Ar FERNANDO CÉSAR DA COSTA E SILVA
B R AG A

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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COMANDO DO EXÉRCITO
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA - C EX Nº 1.218, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem a
alínea "g", inciso VI, art. 20 da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada
pelo Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, alínea "d", inciso II, art. 9º do Regulamento
de Movimentação de Oficiais e Praças do Exército, aprovado pelo Decreto nº 2.040, de 21
de outubro de 1996, e considerando o disposto nos art. 4º e 19 da Lei Complementar nº
97, de 9 de junho de 1999, resolve

DESIGNAR o Ten Cel Inf (0623466943) CLAUDIO BELCHIOR SANTOS DE SOUZA,
do Cmdo 11ª RM (Brasília - DF), por necessidade do serviço, ex officio, para o Ministério
da Defesa, a fim de exercer comissão no Hospital das Forças Armadas (Brasília - DF).

Gen Ex MARCO ANTÔNIO FREIRE GOMES

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria do Comandante do Exército nº 821, de 30 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União nº 168, de 3 de setembro de 2021, Seção 2, página nº
9, relativa à exoneração do Cel Art ÁTILA RICARDO LEME LARSEN e a nomeação do Cel Inf
JOSÉ JORGE GONÇALVES JÚNIOR, para o cargo de Adido do Exército junto à Representação
Diplomática do Brasil na República Popular da China, com sede em Pequim, ONDE SE LÊ
"...a partir de 21 de outubro de 2022" LEIA-SE "...a partir de 28 de dezembro de 2022".

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
12ª REGIÃO MILITAR

PORTARIA Nº 23-CMDO 12ª RM, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O COMANDANTE DA 12ª REGIÃO MILITAR, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 192-DGP, de 1º de outubro de 2015, alterada pela Portaria nº
330-DGP/DCIPAS, de 7 de dezembro de 2018, resolve:

CONCEDER PENSÃO CIVIL VITALÍCIA a Senhora ADELAIDE SARAIVA DE SOUZA
(RG 208.370 SSP/AC e CPF 359.454.602-06) na condição de cônjuge, no percentual de
26,66% (vinte e seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), TEMPORÁRIA, ao Sr
ANDRÉ QUEIROZ DE SOUZA, (RG 085.280-A PC/AC e CPF 087.796.102-69) na condição de
filho menor de 21 anos, no percentual de 26,66% (vinte e seis inteiros e sessenta e seis
centésimos por cento); TEMPORÁRIA, a Sra ANDREA QUEIROZ DE SOUZA, (RG 085.681-A
PC/AC e CPF 087.796.302-94), na condição de filha menor de vinte e um anos, no
percentual de 26,66% (vinte e seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), todos
com amparo na Lei N° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, alterada pela Lei N° 13.135, de
17 de junho de 2015 e combinadas com a Emenda Constitucional N° 103, de 12 de
novembro de 2019, com efeito financeiro a contar da data do óbito, conforme
estabelecido pela Lei N° 8.213, de 24 de julho de 1991, alterada pela Lei N° 13.846, de 18
de junho de 2019. As beneficiárias eram cônjuge e filhos menores de 21 anos, do ex-
Servidor Civil aposentado FRANCISCO ANDRÉ DE SOUZA (RG 118.921.88 SSP/AM, CPF
308.691.882-91 e Matrícula SIAPE 008.540.4), vinculado ao SVP 12, falecido no dia 11 de
junho de 2022, tendo como referência atual o cargo de Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos, Classe "S", Padrão "III", "NA". A cônjuge ficará vinculada a SVP Cmdo 12ª RM e
os filhos menores de 21 anos na SVP 61º BIS.

Gen Div OMAR ZENDIM

PORTARIA Nº 24 CMDO 12ª RM, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O COMANDANTE DA 12ª REGIÃO MILITAR, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 192-DGP, de 1º de outubro de 2015, alterada pela Portaria nº
330-DGP/DCIPAS, de 7 de dezembro de 2018, resolve:

CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA a Senhora ELIENE ZACARIAS MARTINS (RG
916.071 SESDC/RO e CPF 881.569.402-10) na condição de companheira, no percentual de
60% (sessenta por cento) com amparo na Lei N° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
alterada pela Lei N° 13.135, de 17 de junho de 2015 e combinadas com a Emenda
Constitucional N° 103, de 12 de novembro de 2019, com efeito financeiro a contar da data
do óbito, conforme estabelecido pela Lei N° 8.213, de 24 de julho de 1991, alterada pela
Lei N° 13.846, de 18 de junho de 2019. A beneficiária era companheira do ex-Servidor Civil
da Ativa JAMES MONTEIRO DA SILVA (RG 359.72 SSP/RO e CPF 063.091.002-20 e Matrícula
SIAPE 069.514.7), vinculado ao Hospital de Guarnição de Porto Velho, falecido no dia 7 de
junho de 2022, tendo como referência atual o cargo de Agente Administrativo, Classe "S",
Padrão "III", "NI". A companheira ficará vinculada a SVP 17ª Bda Inf Sl.

Gen Div OMAR ZENDIM

COMANDO MILITAR DO LESTE
4ª REGIÃO MILITAR

PORTARIA Nº 209-SAP/1.1-SVP 4, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O COMANDANTE DA 4ª REGIÃO MILITAR, no uso da competência que lhe foi
subdelegada conforme inciso IX do art. 2º da Portaria DGP/C Ex nº 302, de 30 de
novembro de 2021 e de acordo com o art. 104, inciso II do art. 106, inciso VI do art. 108,
e inciso I do art. 111 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e tendo como base o
processo NUP 65476.007497/2022-60, de Reforma por Incapacidade Física, resolve:

REFORMAR o Subtenente Idt (047846953-9) EMERSON BELISSI, CPF
(835.591.246-20), a contar de 1º de dezembro de 2022, amparado pelo art. 9º da Medida
Provisória nº 2215-10 de 31 de agosto de 2001, combinado com os art. 12 e 15 da Lei nº
13.954, de 16 de dezembro de 2019, por ter sido julgado "Incapaz definitivamente para o
serviço do Exército. Não é inválido".

Gen Div PAULO ALIPIO BRANCO VALENÇA

DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA AO PESSOAL

PORTARIA - DAP/DGP/C EX Nº 1.040, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

EB: 64592.004061/2022-20
O DIRETOR DE ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, no uso da competência que lhe foi

subdelegada pelo Comandante do Exército, por meio da Portaria no 1.700, de 8 de
dezembro de 2017, combinado com o Decreto nº 11.097, de 15 de junho de 2022,
resolve

APOSENTAR compulsoriamente o servidor ARISTIDES RODRIGUES DE FARIAS,
matrícula SIAPE nº 0078721, lotado no Hospital de Guarnição de Natal, no cargo de
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Classe "S", padrão III (NA), PGPE, regime de
trabalho de 40 horas semanais, vinculado à Base Administrativa da Guarnição de natal
(SVP/7), de acordo com o artigo 10, § 1º, inciso III, da Emenda Constitucional nº 103,
de 12 de novembro de 2019, combinados com inciso II do § 1º do artigo 40 da
Constituição Federal e Lei Complementar nº 152, de 3 de dezembro 2015.

Gen Bda SÉRGIO REZENDE DE QUEIROZ

PORTARIA-DAP/DGP/C EX Nº 1.103, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

EB: 64468.017545/2022-64
O DIRETOR DE ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, no uso da competência que lhe foi

subdelegada pelo Comandante do Exército, por meio da Portaria no 1700-Cmt Ex, de 8 de
dezembro de 2017, combinado com o Decreto nº 11.097, de 15 de junho de 2022, e
considerando o constante dos Processos EB 64317.029327/2022-04 e EB
64317.031244/2022-77, resolve:

1 - DISPENSAR a contar de 9 de setembro de 2022, por motivo de
aposentadoria, a servidora VERA LÚCIA DE FARIAS RAMOS, matrícula SIAPE 0078788,
ocupante do cargo de Datilógrafo, do PGPE, da Função Gratificada de Assistente, FG.3, do
Comando da 5a Região Militar.

2 - DESIGNAR SANDRA MARIA DEC, matrícula SIAPE 0078807, ocupante do
cargo de Agente Administrativo, do PGPE, para exercer a Função Gratificada de Assistente,
FG.3, do Comando da 5a Região Militar.

Gen Bda SÉRGIO REZENDE DE QUEIROZ

PORTARIA-DAP/DGP/C EX Nº 1.105, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

EB: 64468.017547/2022-53
O DIRETOR DE ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, no uso da competência que lhe foi

subdelegada pelo Comandante do Exército, por meio da Portaria no 1700-Cmt Ex, de 8 de
dezembro de 2017, combinado com o Decreto nº 11.097, de 15 de junho de 2022, e
considerando o constante do Processo EB 64445.034209/2022-44, resolve:

DISPENSAR A contar de 2 de setembro de 2022, por motivo de aposentadoria,
a servidora MARIA LAURENTINA DE FÁTIMA VIEIRA PINTO, matrícula SIAPE 0079973,
ocupante do cargo de Agente Administrativo, do PGPE, da Função Comissionada Técnica de
Técnico em Sistemas Informatizados, FCT.9, do Departamento de Educação e Cultura do
Exército, alocada no Colégio Militar do Rio de Janeiro.

DESIGNAR ELIANA MARA SANTOS DE ALMEIDA, matrícula SIAPE 0079978,
ocupante do cargo de Agente Administrativo, do PGPE, para exercer a Função
Comissionada Técnica de Técnico em Sistemas Informatizados, FCT.9, do Departamento de
Educação e Cultura do Exército, alocada no Colégio Militar do Rio de Janeiro.

Gen Bda SÉRGIO REZENDE DE QUEIROZ

PORTARIA-DAP/DGP/C EX Nº 1.106, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

EB: 64468.017549/2022-42
O DIRETOR DE ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, no uso da competência que lhe foi

subdelegada pelo Comandante do Exército, por meio da Portaria no 1700-Cmt Ex, de 8 de
dezembro de 2017, combinado com o Decreto nº 11.097, de 15 de junho de 2022, e
considerando o constante do Processo EB 64445.034212/2022-68, resolve:

1 - DISPENSAR a docente ADRIANE SCHIO SILVA, matrícula SIAPE 1287473, da
Função Gratificada, FG.3, do Colégio Militar de Campo Grande.

2 - DESIGNAR o docente AILTON SOUZA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 2283281,
para exercer a Função Gratificada, FG.3, do Colégio Militar de Campo Grande.

Gen Bda SÉRGIO REZENDE DE QUEIROZ

PORTARIA-DAP/DGP/C EX Nº 1.107, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

EB: 64468.017550/2022-77

O DIRETOR DE ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, no uso da competência que lhe foi

subdelegada pelo Comandante do Exército, por meio da Portaria no 1700-Cmt Ex, de 8 de

dezembro de 2017, combinado com o Decreto nº 11.097, de 15 de junho de 2022, e

considerando o constante do Processo EB 64445.034400/2022-96, resolve:

1 - DISPENSAR das Funções Gratificadas indicadas a seguir, do Colégio Militar

do Recife, os Docentes abaixo relacionados:

. NOME MATR SIAPE FG

. LUIZ PEREIRA DE LUCENA NETO 1833830 FG . 1

. CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA 1472795 FG . 3

2 - DESIGNAR para exercer as Funções Gratificadas indicadas a seguir, do

Colégio Militar do Recife, os Docentes abaixo relacionados:

. NOME MATR SIAPE FG

. MARIA LÚCIA PAULINO MENDES 1285145 FG . 1

. ALBERIZ LINS DE SOUZA 1357432 FG . 3

Gen Bda SÉRGIO REZENDE DE QUEIROZ

R E T I F I C AÇ ÃO

EB: 64279.039927/2022-76
Na portaria DCIPAS/DGP/C Ex Nº 990, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022, referente

a servidora civil MARIA JOSE DE FARIA BORGES, Mat nº 0079168, publicada no Diário
Oficial da União nº 177, de 16 de setembro de 2022, Seção 2, página 11, ONDE SE LÊ: "
PORTARIA - DAP/DGP/C EX Nº 991, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022"; LEIA-SE: "PORTARIA -
DAP/DGP/C EX Nº 990, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022".

COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA Nº 151/GCM, DE 3 DE SETEMBRO DE 2022, publicada no Diário
Oficial da União, nº 189, de 4 de outubro de 2022, Seção 2, página 11, onde se lê:
"PORTARIA Nº 151/GCM, DE 3 DE SETEMBRO DE 2022". leia-se: "PORTARIA Nº 151/GCM
DE 3 DE OUTUBRO DE 2022".
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COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS
3º DISTRITO NAVAL

HOSPITAL NAVAL DE RECIFE
PORTARIA Nº 179/HNRE, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR DO HOSPITAL NAVAL DE RECIFE, no uso de suas atribuições e com
fundamento no art. 5.5 das Normas sobre Documentação Administrativa e Arquivamento
na Marinha (NODAM) - SGM-105 (6a Revisão) e art. 67, da Lei nº 8.666/1993, resolve:

Art. 1º Designar o pessoal abaixo relacionado para compor a Comissão de
Credenciamento de Serviços de Saúde (CCSS) deste Hospital Naval:

I - Presidente:
1º Ten (RM2-CD) 19.0926.52 GEÓRGIA BASTOS VANDERLEI ARAÚJO.
II - Membros:
CT (Md) 15.0917.32 KÁSSIO RODRIGUES DE MACÊDO;
CT (CD) 15.0917.59 ROBERTA MARQUES DE AZEVEDO MAIA MESQUITA;
1º Ten (RM2-S) 17.0986.11 LARISSA BOUWMAN SAYÃO;
1º Ten (RM2-S) 18.1033.16 MAXSUELLEN FACUNDO DE MOURA SOUZA;
1º Ten (S) 19.0307.62 DANIELA CARVALHO DE MAGALHÃES SANTIAGO;
1º Ten (RM2-CD) 19.0926.79 MÁRIO JOSÉ PINTO LOPES;
1º Ten (RM2-CD) 20.3458.28 MARCELO SOARES DOS SANTOS; e
GM (RM2-S) 22.1907.24 ANA BEATRIZ DANTAS GOMES.
III - Assessora Técnico-Financeiro:
CC (IM) 06.9512.95 LUCIANA NÉO REBOUÇAS PAIVA.
IV - Secretário:
SO-RM1-ES 85.1915.58 GILBERTO GOMES PEREIRA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.
Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 85/HNRe, de 14 de junho de 2022.

CMG (Md) JOSÉ ROBERTO GOMES CORRÊA MACEDO
6º DISTRITO NAVAL

PORTARIA Nº 296/COM6ºDN, DE 31 DE AGOSTO DE 2022

O COMANDANTE DO 6º DISTRITO NAVAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo estabelecido no art. 2º, § 4º, da Portaria nº 71/ComOpNav, de 8 de abril
de 2022 e, tendo em vista o contido no art. 3º, § 1º, alínea b, inciso III, da Lei nº 6.880,
de 9 de dezembro de 1980 (Estatuto dos Militares), bem como o disposto nas Normas
sobre Tarefa por Tempo Certo e Designação para o Serviço Ativo, DGPM-314 (6ª Revisão),
resolve:

Art. 1º Dispensar, "ex officio", a partir de 31 de julho de 2022, o 1º SG-Refº-FN-
IF 81.0740.69 MANOEL BARROS DE SANTANA da prestação de Tarefa por Tempo Certo de
Assessor da Seção de Munição da Divisão de Abastecimento, na área administrativa, no
CeIMLa, prevista na Portaria nº 206/2020 deste Comando, de acordo com o contido na
subalínea I, alínea b, inciso 2.7.1 da DGPM-314 (6ª Revisão).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo para efeitos
administrativos a 31 de julho de 2022.

V Alte PAULO CÉSAR BITTENCOURT FERREIRA
7º DISTRITO NAVAL

PORTARIA Nº 515/COM7ºDN, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O COMANDANTE DO 7º DISTRITO NAVAL, no uso da atribuição que lhe confere
o contido no art. 46, inciso II, e de acordo com o disposto no art. 40, do Decreto nº
4.780/2003, e em conformidade com a decisão proferida nos autos do Processo nº
1037185-06.2022.4.01.3400, resolve:

Art. 1º Promover ao posto de Primeiro-Tenente da Reserva de 2ª Classe da
Marinha, o Guarda-Marinha (RM2-T) 18.0960.51 FRANKLIN SOARES DE BRITO, a contar de
30 de setembro de 2022, em cumprimento à Decisão Judicial exarada no Processo nº
1037185-06.2022.4.01.3400, da Seção Judiciária do Distrito Federal (SJDF), abaixo
transcrita:

"Ante o exposto, DEFIRO a tutela provisória de urgência requerida, para
determinar à União que promova o Autor ao posto de Primeiro-Tenente."

Marcelo Gentil Monteiro - Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal Cível da SJDF.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

V Alte GILBERTO SANTOS KERR
COMANDO-GERAL DO CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

COMANDO DO PESSOAL DE FUZILEIROS NAVAIS
PORTARIA Nº 889/CPESFN, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

O COMANDANTE DO PESSOAL DE FUZILEIROS NAVAIS, em conformidade com o
inciso 8.2.5 do MaTDoc - Manual Técnico de Produção de Documentos Administrativos da
MB e no uso da subdelegação de competência que lhe confere o inciso XII do art. 3º, da
Portaria nº 134, de 26JUL2017, do Comando-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais,
resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 837/2022, deste Comando, publicada no D.O.U nº
180, de 21SET2022, referente a concessão do benefício Auxílio-Invalidez do CMG (Refº-FN)
58.2019.12 JOÃO BAPTISTA CORDEIRO DE MELLO, conforme especificado abaixo:

Onde se lê:
"(…)Art. 1º Conceder o benefício Auxílio-Invalidez, nos termos da alínea g, inciso

I do art. 2º, inciso XV do art. 3º, inciso II do art. 11 da Medida Provisória nº 2.215-10, de
31AGO2001, regulamentada pelo Decreto nº 4.307, de 18JUL2002 e Lei nº 11.421, de
21DEZ2006, alterada pela Lei nº 12.702, de 07AGO2012 ao CMG (Refº-FN) 58.2019.12
JOÃO BAPTISTA CORDEIRO DE MELLO, em consonância com o laudo exarado no Termo de
Inspeção de Saúde nº 022.000.34518, de 18JUL2022, homologado na mesma data pela
JSD/CPMM."

Leia-se:
"Art. 1º Conceder o benefício Auxílio-Invalidez, nos termos da alínea g, inciso I

do art. 2º, inciso XV do art. 3º, inciso II do art. 11 da Medida Provisória nº 2.215-10, de
31AGO2001, regulamentada pelo Decreto nº 4.307, de 18JUL2002 e Lei nº 11.421, de
21DEZ2006, alterada pela Lei nº 12.702, de 07AGO2012 ao CMG (Refº-FN) 58.2019.12
JOÃO BAPTISTA CORDEIRO DE MELLO, a partir de 09MAI2022, em consonância com o laudo
exarado no Termo de Inspeção de Saúde nº 022.000.34518, de 18JUL2022, homologado na
mesma data pela JSD/CPMM."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

V Alte (FN) RENATO RANGEL FERREIRA

DIRETORIA-GERAL DO PESSOAL
DIRETORIA DO PESSOAL CIVIL

PORTARIA Nº 202/DPM, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE DO PESSOAL CIVIL, usando da atribuição que lhe confere
a Portaria nº 1446/2022, da Diretoria do Pessoal Militar da Marinha, resolve:

Art. 1º Cancelar, a partir de 29 de abril de 2022, a pensão temporária, na cota
parte 1/3, Benefício do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) nº 78563169-0/B22,
relativo a WALDENISE DA COSTA NEPOMUCENO, Matrícula SIAPE 01452614, CPF
246.775.072-87, filha maior, do Artífice de Carpintaria e Marcenaria, NI-B-II, Matrícula
SIAPE 1044345, WALDIR RODRIGUES NEPOMUCENO, por falta de cumprimento de
exigência, relatada em auditoria realizada pelo Tribunal de Contas da União (TCU).

Art. 2º Deverão ser ressarcidos ao Erário os valores recebidos a partir da data
do cancelamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DULCE MARIA DE SOUSA SANTOS ROSA

PORTARIA Nº 242/DPM, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE DO PESSOAL CIVIL usando da atribuição que lhe confere a
Portaria nº 1446/2022, da Diretoria do Pessoal Militar da Marinha, resolve:

Art. 1º Aposentar, de acordo com o inciso I do § 2º do art. 20 da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, com proventos integrais, o Auxiliar
Operacional de Serviços de Engenharia, NA-S-III, 83.7029.11 Matrícula SIAPE 0977308,
ELINALDO FELIX DOS SANTOS, Código de Vaga 563126 (Processo nº 63014.009409/2022-76,
do AMRJ/DPM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DULCE MARIA DE SOUSA SANTOS ROSA

PORTARIA Nº 244/DPM, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE DO PESSOAL CIVIL, usando da atribuição que lhe confere
a Portaria nº 1446/2022, da Diretoria do Pessoal Militar da Marinha, resolve:

Art. 1º Cancelar, a partir de 26 de setembro de 2022, a pensão temporária, na
cota parte 1/2, Benefício do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) nº 75819556-7/B22,
relativo a MARIA DAS GRAÇAS MIGUEL MARCELINO, Matrícula SIAPE 01218085, CPF
967.599.844-04, filha maior, do Agente de Portaria, NI-C-III, Matrícula SIAPE 1025020,
JULIO MIGUEL MARCELINO, por falta de cumprimento de exigência, relatada em auditoria
realizada pelo Tribunal de Contas da União (TCU).

Art. 2º Deverão ser ressarcidos ao Erário os valores recebidos a partir da data
do cancelamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DULCE MARIA DE SOUSA SANTOS ROSA

PORTARIA Nº 245/DPM, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE DO PESSOAL CIVIL usando da atribuição que lhe confere a
Portaria nº 1446/2022, da Diretoria do Pessoal Militar da Marinha, resolve:

Art. 1º Aposentar, de acordo com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de
5 de julho de 2005, combinado com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de
novembro de 2019, com proventos integrais, o Artífice de Estrutura de Obras e Metalurgia,
NI-S-III, 86.5205.71 Matrícula SIAPE 0979570, CLAILDO SILVA, Código de Vaga 565321
(Processo nº63014.009392/2022-57, do AMRJ/DPM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DULCE MARIA DE SOUSA SANTOS ROSA

PORTARIA Nº 246/DPM, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE DO PESSOAL CIVIL, usando da atribuição que lhe confere
a Portaria nº 1446/2022, da Diretoria do Pessoal Militar da Marinha, resolve:

Art. 1º Aposentar, de acordo com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de
5 de julho de 2005, combinado com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de
novembro de 2019, com proventos integrais, o Desenhista, NI-S-III, 63.8097.45 Matrícula
SIAPE 1182251, FERNANDO DAVID DE OLIVEIRA, Código de Vaga 559409 (Processo nº
63173.001416/2022-05, do CIABA/DPM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..

DULCE MARIA DE SOUSA SANTOS ROSA

PORTARIA Nº 247/DPM, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE DO PESSOAL CIVIL, usando da atribuição que lhe confere
a Portaria no 1446/2022, da Diretoria do Pessoal Militar da Marinha, resolve:

Art. 1º Conceder pensão na cota familiar de 100% por cento, da
remuneração/proventos, conforme o Termo de Inspeção de Saúde nº 022.000.22960, da
Junta Regular de Saúde, do Centro de Perícias Médicas da Marinha, a MARIA NAZARETH
RODRIGUES DOS SANTOS, 21.0198.60, CPF 484.414.907-59, viúva do Artífice de Artes
Gráficas, NI-S-III, 21.6512.72, Matrícula SIAPE 0958476, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, de
acordo com o art, 217 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, alterada pelo art. 22
da Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 18 de
junho de 2019, com fundamento no § 2º art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12
de novembro de 2019, com vigência a partir de 10 de março de 2021, data do óbito do
instituidor (Processo nº 63410.000630/2022-96, do SVPM/DPCvM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 306, de 26 de maio de 2021, da DPCvM.

DULCE MARIA DE SOUSA SANTOS ROSA

PORTARIA Nº 250/DPM, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE DO PESSOAL CIVIL DA MARINHA, tendo em vista a
subdelegação de competência prevista na alínea e do inciso V do art. 1º da Portaria nº
1446/2022, da Diretoria do Pessoal Militar da Marinha, e considerando o disposto no
Decreto nº 5.417/2005, alterado pelo de nº 8.900/2016, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 25 de setembro de 2022, o Analista de Sistemas,
03.5809.71, Matrícula SIAPE 0975457, AURELIO VINICIUS ROSCOE VIEIRA, CPF 315.758.206-
25, da Função Gratificada, código FGR-1, do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro (AMRJ),
conforme a Portaria de Aposentadoria nº 83/2022, da Diretoria do Pessoal da Marinha,
publicada no DOU nº 183, Seção 2, Página 11, em 26 de setembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DULCE MARIA DE SOUSA SANTOS ROSA
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DIRETORIA DO PESSOAL MILITAR
PORTARIA No 252/DPM, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR DO PESSOAL DA MARINHA, no uso da subdelegação de competência
que lhe confere o contido na alínea c, do inciso V, do art. 1o, do anexo B, da Portaria no

35/2022 e na Msg R-302110Z/AGO/2022, ambas da DGPM, e de acordo com o disposto no
inciso V do art. 82, da Lei no 6.880/1980, e em conformidade com a tutela provisória de
urgência deferida nos autos do processo no 5067717-03.2022.4.02.5101, em trâmite no
Juízo da 26a Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, resolve:

Art. 1o Agregar ao respectivo Corpo e Quadro, por força de decisão judicial, na
condição de sub judice, com a manutenção de sua remuneração e demais benefícios, o 3o

SG-AR 87.0170.67 LUIS FERNANDO STRICAGNOLI DE AGUIAR, ficando adido na Capitania
dos Portos do Rio de Janeiro (CPRJ).

Art. 2o O Militar deverá ficar afastado de suas atividades laborativas, até
ulterior deliberação do referido Juízo.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na presente data.

V Alte HENRIQUE RENATO BAPTISTA DE SOUZA

PORTARIA N° 259/DPM, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR DO PESSOAL DA MARINHA, no uso da subdelegação de competência
que lhe confere o contido na alínea c, inciso V, art. 1°, anexo B, da Portaria n° 35/2022, da
DGPM; nos termos do disposto nos incisos III e IV, do art. 82, da Lei n° 6.880/1980; e de
acordo com o contido no inciso IV, do art. 1º, do anexo da Portaria MB/MD nº 42/2022,
do Comandante da Marinha, resolve:

Art. 1° Agregar ao respectivo Corpo e Quadro, a partir de 07SET2022, o 1º Ten
(Md) 20.0278.18 JEERDSON GOIS SANTANA, por haver ultrapassado seis meses contínuos
em Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família (LTSPF), ficando adido ao
Hospital Naval Marcílio Dias (HNMD).

Art. 2° Agregar ao respectivo Corpo e Quadro, a partir de 28SET2022, a CT (IM)
15.0897.11 PAULA CANAT FRAZÃO DA COSTA, por haver ultrapassado seis meses contínuos
em Licença para Acompanhar Cônjuge (LAC), ficando adida à Capitania dos Portos do
Paraná (CPPR).

Art. 3° Retroagir, para efeitos administrativos, conforme descrito nos artigos
anteriores.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na presente data.

V Alte HENRIQUE RENATO BAPTISTA DE SOUZA

PORTARIA N° 260/DPM, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR DO PESSOAL DA MARINHA, no uso da subdelegação de competência
que lhe confere o contido na alínea b, do inciso V, do art. 1°, do anexo B, da Portaria n°
35/2022, da DGPM; e de acordo com o disposto no § 2° e inciso III, do art. 94 e art. 117,
da Lei n° 6.880/1980, resolve:

Art. 1° Demitir do Serviço Ativo da Marinha, ex officio, e incluir na Reserva Não
Remunerada da Marinha, o 1° Ten (EN) 20.0350.12 BRUNO MÁXIMO MENEZES DE LIMA, a
partir de 15AGO2022, por ter passado a exercer cargo público permanente estranho à sua
carreira.

Art. 2° Retroagir, para efeitos administrativos, conforme descrito no artigo anterior.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na presente data.

V Alte HENRIQUE RENATO BAPTISTA DE SOUZA

PORTARIA N° 261/DPM, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR DO PESSOAL DA MARINHA, no uso da subdelegação de competência
que lhe confere o contido na alínea a, do inciso V, do art. 1°, do anexo B, da Portaria n°
35/2022, da DGPM; de acordo com o disposto no art. 56, no inciso I, do art. 94, inciso II,
do art. 96 e inciso X, do art. 98, da Lei n° 6.880/1980; inciso II, do § 1°, e incisos I, II, III,
IV e VI, do art. 12, da Lei n° 13.954/2019; e inciso I, do art. 4°, do anexo I, do Decreto n°
4.780/2003, resolve:

Art. 1° Transferir para a Reserva Remunerada (RM1), ex officio, o CF (CD)
97.0063.78 MARCELO RIBEIRO COSTA, a partir de 24AGO2022 com a remuneração a que
faz jus.

Art. 2° Os direitos pecuniários a que faz jus são devidos a partir da data do
desligamento da Organização Militar a que estiver vinculado.

Art. 3° Retroagir, para efeitos administrativos, conforme descrito nos artigos
anteriores.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na presente data.

V Alte HENRIQUE RENATO BAPTISTA DE SOUZA

PORTARIA N° 262/DPM, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR DO PESSOAL DA MARINHA, no uso da subdelegação de competência
que lhe confere o contido na alínea d, do inciso V, do art. 1°, do anexo B, da Portaria n°
35/2022, da DGPM; de acordo com o disposto no inciso I, do art. 94, e inciso I, do art. 96,
da Lei n° 6.880/1980; inciso I, do § 1° e incisos I, II, III, IV e VI, do art. 12, e no inciso I, do
art. 22, da Lei n° 13.954/2019; art. 33, da Medida Provisória n° 2.215-10/2001; nos termos
do previsto nos incisos I e II, do art. 10, do Decreto n° 4.307/2002; e inciso I, do art. 4°,
do anexo I, do Decreto n° 4.780/2003; e de acordo com o Decreto Presidencial de
26SET2022, publicado no Diário Oficial da União de 27SET2022, resolve:

Art. 1° Assegurar ao V Alte 80.0040.16 RALPH DIAS DA SILVEIRA COSTA, os
direitos remuneratórios que faz jus na Reserva Remunerada (RM1).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na presente data.

V Alte HENRIQUE RENATO BAPTISTA DE SOUZA

PORTARIA N° 263/DPM, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR DO PESSOAL DA MARINHA, no uso da subdelegação de competência
que lhe confere o contido na alínea a, do inciso V, do art. 1°, do anexo B, da Portaria n°
35/2022, da DGPM; de acordo com o disposto no inciso I, do art. 94, e inciso I, do art. 96,
da Lei n° 6.880/1980; inciso I, do § 1° e incisos I, II, III e IV, do art. 12, e na alínea a, do
inciso II, do art. 22, da Lei n° 13.954/2019; e nos termos do inciso I, do art. 4°, do anexo
I, do Decreto n° 4.780/2003, resolve:

Art. 1° Transferir para a Reserva Remunerada (RM1), a pedido, o CMG
05.8214.61 ALESSANDRO LOPES FAJARD OLIVEIRA, com a remuneração a que faz jus.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na presente data.

V Alte HENRIQUE RENATO BAPTISTA DE SOUZA

PORTARIA N° 264/DPM, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR DO PESSOAL DA MARINHA, no uso da subdelegação de competência
que lhe confere o contido na alínea b, do inciso V, do art. 1°, do anexo B, da Portaria n°
35/2022, da DGPM; e de acordo com o disposto no § 2° e inciso III, do art. 94 e art. 117, da Lei
n° 6.880/1980, resolve:

Art. 1° Demitir do Serviço Ativo da Marinha, ex officio, e incluir na Reserva Não
Remunerada da Marinha, o 1° Ten (EN) 16.0521.70 ANDRÉ ABIDO FIGUEIRÓ, a partir de
15AGO2022, por ter passado a exercer cargo público permanente estranho à sua carreira.

Art. 2° Retroagir, para efeitos administrativos, conforme descrito no artigo anterior.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na presente data.

V Alte HENRIQUE RENATO BAPTISTA DE SOUZA

PORTARIA Nº 268/DPMM, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR DO PESSOAL DA MARINHA, no uso da subdelegação de competência
que lhe confere o contido na alínea w, do inciso V, do art. 1o, do anexo B, da Portaria no

35/2022, da DGPM; de acordo com o disposto no art. 56, inciso II do art. 94, no art. 104,
no inciso II do art. 106, no inciso VI do art. 108 e no inciso I do art. 111, da Lei no

6.880/1980; conforme dispõem os incisos I, II, III, IV e inciso II do § 1o do art. 12 da Lei no

13.954/2019; e Termo de Inspeção de Saúde no 022.000.37452, de 28 de julho de 2022, da
Junta Superior de Saúde do Centro de Perícias Médicas da Marinha, resolve:

Art. 1° Reformar o CB-AM 12.0227.56 UDSON MESSIAS, a partir de 28 de julho
de 2022, com os direitos pecuniários a que faz jus, inerentes à situação de militar
reformado, devidos desde a data do desligamento da Organização Militar a que estiver
vinculado.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na presente data.

V Alte HENRIQUE RENATO BAPTISTA DE SOUZA

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS
PORTARIA EMCFA-MD N° 5.090, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS, no uso da
competência subdelegada pelo Ministro da Defesa, de acordo com o inciso II do art. 2º da
Portaria nº 3.320/GM-MD, de 6 de outubro de 2020, considerando o parágrafo único do art. 1º
do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, alterado pelo Decreto nº 9.548, de 31 de outubro
de 2018, e o Processo Administrativo nº 61001.004155/2022-13, resolve:

ALTERAR a Portaria EMCFA-MD nº 2.957, de 26 de maio de 2022, publicada no
Diário Oficial da União nº 103, de 1º de junho de 2022, seção 2, página 9, referente ao Capitão
de Fragata (T) FLÁVIO FRANCISCO BARBOSA ALMEIDA, do Comando da Marinha, nomeado para
exercer a função de Assessor da Seção de Protocolo da Subsecretaria de Serviços
Administrativos e de Conferências da Junta Interamericana de Defesa (JID), com sede em
Washington, D.C., Estados Unidos da América, conforme o seguinte:

Onde se lê: "no período de 16 de dezembro de 2022 a 16 de dezembro de 2024";
Leia-se: "no período de 28 de fevereiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2025".

Gen Ex LAERTE DE SOUZA SANTOS

PORTARIA EMCFA-MD N° 5.091, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS, no uso da
competência subdelegada pelo Ministro da Defesa, de acordo com o inciso I do art. 2º da
Portaria nº 3.320/GM-MD, de 6 de outubro de 2020, considerando o parágrafo único do
art. 1º do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, alterado pelo Decreto nº 9.548, de 31
de outubro de 2018, e os Processos Administrativos nº 60470.000081/2020-95 e nº
60000.004270/2022-35, resolve:

ALTERAR a Portaria EMCFA-MD nº 5.114, de 13 de dezembro de 2021,
publicada no Diário Oficial da União nº 239, de 21 de dezembro de 2021, seção 2, página
8, referente ao Coronel (EB) THALES MOTA DE ALENCAR, do Comando do Exército,
designado para exercer a função de Professor Assistente do Colégio Interamericano de
Defesa (CID), em Washington, D.C., Estados Unidos da América, conforme o seguinte:

Onde se lê: "no período de 1º de julho de 2022 a 30 de junho de 2023";
Leia-se: "no período de 1º de julho de 2022 a 31 de janeiro de 2023".

Gen Ex LAERTE DE SOUZA SANTOS

PORTARIA EMCFA-MD N° 5.095, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O CHEFE DO GABINETE DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS, no
uso da competência subdelegada pelo inciso V do art. 1º da Portaria EMCFA-MD nº 4.283, de
10 de agosto de 2022, considerando a Portaria Normativa nº 98/GM-MD, de 20 de dezembro
de 2018, o Decreto nº 10.998, de 15 de março de 2022, e o Processo Administrativo nº
60005.000111/2022-11, resolve:

DISPENSAR o Terceiro-Sargento (FAB) ANTÔNIO JOEL SILVA DE MORAES da função
de Especialista, código Nível II, da Coordenação da Chefia de Assuntos Estratégicos do Estado-
Maior Conjunto das Forças Armadas, a contar de 21 de setembro de 2022.

Maj Brig Ar FLÁVIO LUIZ DE OLIVEIRA PINTO

PORTARIA EMCFA-MD N° 5.111, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O CHEFE DO GABINETE DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS, no
uso da competência subdelegada pelo inciso V do art. 1º da Portaria EMCFA-MD nº 4.283, de
10 de agosto de 2022, considerando a Portaria Normativa nº 98/GM-MD, de 20 de dezembro
de 2018, o Decreto nº 10.998, de 15 de março de 2022, e o Processo Administrativo nº
60220.000276/2022-49, resolve:

DISPENSAR o Primeiro-Sargento (MB) RICHARD GARCIA BAGANHA da função de
Supervisor, código Nível V, da Subchefia de Comando e Controle da Chefia de Operações
Conjuntas do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, a contar de 16 de setembro de 2022.

Maj Brig Ar FLÁVIO LUIZ DE OLIVEIRA PINTO

PORTARIA EMCFA-MD N° 5.113, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O CHEFE DO GABINETE DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS,
no uso da competência subdelegada pelo inciso V do art. 1º da Portaria EMCFA-MD nº
4.283, de 10 de agosto de 2022, considerando a Portaria Normativa nº 98/GM-MD, de 20
de dezembro de 2018, o Decreto nº 10.998, de 15 de março de 2022, e o Processo
Administrativo nº 60220.000276/2022-49, resolve:

DESIGNAR o Segundo-Sargento (MB) JOÃO BATISTA FRANCISCO DA SILVA para a
função de Supervisor, código Nível V, da Subchefia de Comando e Controle da Chefia de
Operações Conjuntas do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas.

Maj Brig Ar FLÁVIO LUIZ DE OLIVEIRA PINTO

PORTARIA EMCFA-MD N° 5.115, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O CHEFE DO GABINETE DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS,
no uso da competência subdelegada pelo inciso V do art. 1º da Portaria EMCFA-MD nº
4.283, de 10 de agosto de 2022, considerando a Portaria Normativa nº 98/GM-MD, de 20
de dezembro de 2018, o Decreto nº 10.998, de 15 de março de 2022, e o Processo
Administrativo nº 60400.000344/2022-51, resolve:

DISPENSAR o Suboficial (FAB) JORGE LUIS CLEMENTE DE MEDEIROS da função
de Supervisor, código Nível V, da Subchefia de Assuntos Internacionais da Chefia de
Assuntos Estratégicos do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas.

Maj Brig Ar FLÁVIO LUIZ DE OLIVEIRA PINTO

PORTARIA EMCFA-MD N° 5.117, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O CHEFE DO GABINETE DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS, no
uso da competência subdelegada pelo inciso V do art. 1º da Portaria EMCFA-MD nº 4.283, de
10 de agosto de 2022, considerando a Portaria Normativa nº 98/GM-MD, de 20 de dezembro
de 2018, o Decreto nº 10.998, de 15 de março de 2022, e o Processo Administrativo nº
60400.000344/2022-51, resolve:

DESIGNAR o Segundo-Sargento (FAB) GLEYSON MATTOS DE SOUZA para a função
de Supervisor, código Nível V, da Subchefia de Assuntos Internacionais da Chefia de Assuntos
Estratégicos do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, ficando dispensado da função que
atualmente ocupa.

Maj Brig Ar FLÁVIO LUIZ DE OLIVEIRA PINTO
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PORTARIA EMCFA-MD N° 5.118, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O CHEFE DO GABINETE DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS,
no uso da competência subdelegada pelo inciso V do art. 1º da Portaria EMCFA-MD nº
4.283, de 10 de agosto de 2022, considerando a Portaria Normativa nº 98/GM-MD, de 20
de dezembro de 2018, o Decreto nº 10.998, de 15 de março de 2022, e o Processo
Administrativo nº 60400.000344/2022-51, resolve:

DESIGNAR o Soldado (FAB) DYONANTHAM JEAN LUCAS DA SILVA SANTOS para
a função de Especialista, código Nível II, da Coordenação da Coordenação-Geral da
Subchefia de Assuntos Internacionais da Chefia de Assuntos Estratégicos do Estado-Maior
Conjunto das Forças Armadas.

Maj Brig Ar FLÁVIO LUIZ DE OLIVEIRA PINTO

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
PORTARIA SEORI/SG-MD N° 5.001, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL DO
MINISTÉRIO DA DEFESA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso IV do
art. 66, capítulo IV, anexo VIII da Portaria Normativa nº 12/MD, de 14 de fevereiro de
2019, e considerando o disposto no art. 8º da Portaria Normativa nº 98/GM-MD, de 20 de
dezembro de 2018, e o que consta do Processo Administrativo nº 60005.000111/2022-11,
resolve:

DISPENSAR o 3S SGS ANTÔNIO JOEL SILVA DE MORAES de ficar à disposição da
Administração Central do Ministério da Defesa, a contar de 21 de setembro de 2022.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

PORTARIA SEORI/SG-MD N° 5.099, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL DO
MINISTÉRIO DA DEFESA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso IV do
art. 66, capítulo IV, anexo VIII da Portaria Normativa nº 12/MD, de 14 de fevereiro de 2019
e considerando o disposto no art. 8º da Portaria Normativa nº 98/GM-MD, de 20 de
dezembro de 2018, e o que consta do Processo Administrativo nº 60220.000276/2022-49,
resolve:

DISPENSAR o 1º SG-FN-ES RICHARD GARCIA BAGANHA de ficar à disposição da
administração central do Ministério da Defesa, a contar de 16 de setembro de 2022.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA
PORTARIA DEADI/SEORI/SG-MD N° 5.129, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA DO MINISTÉRIO
DA DEFESA, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e X do artigo 25, capítulo III,
Anexo VIII, da Portaria Normativa MD nº 12, de 14 de fevereiro de 2019, considerando o
disposto no Decreto no 9.058, de 25 de maio de 2017, na Portaria MTFC no 1.614, de 1º
de setembro de 2016, e o que consta do Processo Administrativo no 60583.002657/2022-
43, resolve:

CESSAR, a pedido, a partir de 5 de outubro de 2022, os efeitos financeiros da
Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração
Pública Federal (GSISTE), do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal
(CIPEF), de Nível Intermediário, da Secretaria de Controle Interno (CISET), concedida à
servidora JANETE DA SILVA VIEIRA, matrícula Siape nº 1931180, ocupante do cargo efetivo
de Programador de Computador, Nível Intermediário (NI).

Gen Bda GUILHERME LOURO BRAGA

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E SERVIÇOS GERAIS
PORTARIA SEGPNR/COPAL MD/GESEP/DESEG/SEORI/SG-MD N° 5.125,

DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E SERVIÇOS GERAIS, no uso
de suas atribuições previstas no inciso IV, do art. 41, do Anexo I, do Decreto nº 10.998, de
15 de março de 2022, e no § 5º no art. 21 da Normativa nº 43/GM-MD, de 29 de abril de
2020, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 60400.000187/2021-01,
resolve:

Art. 1º Declarar extinta, a contar de 03 de outubro de 2022, a permissão de uso
do Próprio Nacional Residencial, situado na SQS 402, Bloco "S" Apartamento 204 - Asa Sul,
outorgada ao Cap MÁRIO CESAR DOS SANTOS, por ter incidido no previsto no inciso IV do
art. 21 da Portaria Normativa nº 43/GM-MD, de 29 de abril de 2020.

Art. 2º As obrigações relativas ao uso do imóvel cessaram na mesma data, em
virtude da desocupação.

ODILON MAZZINI JUNIOR

SECRETARIA DE PESSOAL, SAÚDE, DESPORTO E PROJETOS SOCIAIS
PORTARIA SEPESD/SG-MD Nº 5.123, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE PESSOAL, SAÚDE, DESPORTO E PROJETOS SOCIAIS, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 48, inciso VIII, combinado com o art. 67, caput, do Anexo
I, do Decreto nº 10.998, de 15 de março de 2022, tendo em vista o disposto na Portaria
SEPESD/SG-MD nº 5122, de 03 de outubro de 2022, e de acordo com o que consta do
Processo Administrativo nº 60521.000004/2020-92, resolve:

Art. 1º Ficam designados os seguintes representantes, titulares e suplentes,
para compor o Grupo de Trabalho com a finalidade de propor a atualização do Catálogo de
Indenizações dos Serviços de Saúde das Forças Armadas - CISSFA:

I - do Departamento de Saúde e Assistência Social - DESAS da Secretaria de
Pessoal, Saúde, Desporto e Projetos Sociais - SEPESD:

a) Brig Med ANA PAOLA BRASIL MEDEIROS (titular);
b) Cel Dent VALESKA COSTA DE GUSMÃO HUNGRIA (suplente);
II - do Comando da Marinha:
a) CMG (CD) LIVIA FERREIRA SOARES (titular);
b) CC (CD) JÚLIA DO MONTE SOUTO MAIOR SERRA (suplente);
c) CF (Md) SERGIO HERNANDO PIMENTEL ALVIM (titular);
d) CF (RM1-S) NEI TAVARES DO NASCIMENTO (suplente);
e) CF (Md) FÁBIO HENRIQUE PINTO DA SILVA (titular);
f) CC (Md) LICINIO RODRIGUES BONHEUR (suplente);
g) CF (S) FERNANDA PATRÍCIO PUGA (titular);
h) CF (S) LUCIANE FRANCIS CAETANO CORREA DOS SANTOS E SANTOS

(suplente);
i) CC (S) LUCIANA LEMES ZAMALLOA CABRAL (titular); e
j) CC (S) RACHEL GONÇALVES SILVA DE OLIVEIRA (suplente).
III - do Comando do Exército:
a) Cap Dent SERGIO SARGENTI NETO (titular);
b) 1º Ten Dent FERNANDO RAMOS DA SILVA (suplente);
c) Cap Farm KARLA RENATA MEIRA AMAZONAS (titular);
d) Cap Farm EDCARLA DE JESUS SANTOS (suplente);
e) Cap Enf GRACE CRISTIANE MAGALHÃES PINTO (titular);
f) Cap Enf SANDRO BARBOSA CARDOSO CUNHA (suplente);
g) 1º Ten Med JAMILE GUIMARÃES MORAES (titular);
h) Maj Med WAGNER ELPÍDIO DO NASCIMENTO (suplente);
i) 1º Ten OTT JOSÉ PONCIANO DIAS NETO (titular); e

j) 1º Ten OTT CLAUDIA SOARES MIOTTO (suplente).
IV - do Comando da Aeronáutica:
a) Cel Dent MARIA ELIZABETH MEDEIROS (titular);
b) Maj Dent MARINA REZENDE DE CASTRO AUCÉLIO (suplente);
c) Ten Cel Med LUCIANA HOROVITZ (titular);
d) Maj Med ALESSANDRA CRISTINA MAGERO FRUTUOSO DOS ANJOS

(suplente);
e) d) Ten Cel Fis R/1 MARÍLIA COVORRO CANABARRO (titular);
f) 1º Ten Fis ALINE MAYARA AZEVEDO CHAGAS (suplente)
g) Ten Cel Farm MARIA AMÉLIA ALVES DA COSTA FERRAZ (titular); e
h) Cap Farm LAURA CORRÊA DE FREITAS (suplente).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JEFERSON DOMINGUES DE FREITAS

Ministério do Desenvolvimento Regional
GABINETE DO MINISTRO

CO R R EG E D O R I A - G E R A L
PORTARIA Nº 51, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O CORREGEDOR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso da
competência que lhe confere a Portaria n.º 1.553, de 28 de julho de 2021, publicada no
DOU n.º 161, de 25 de agosto de 2021 c/c o art. 5º, inciso IV, do Decreto nº 5.480, de 30
de junho de 2005, alterado pelo Decreto nº 10.768/2021, e com fundamento nos arts. 143,
148 e 152, todos da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, a Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria n.º 09, de 09 de fevereiro de 2021,
publicada no DOU n.º 28, de 10 de fevereiro de 2021, retificada pela Portaria n.º 25, de
15 de abril de 2021, publicada no DOU n.º 71, de 16 de abril de 2021, e tendo como
último ato a prorrogação efetivada pela Portaria n.º 44, de 03 de agosto de 2022,
publicada no DOU n.º 148, de 05 de agosto de 2022, referente ao Processo n.º
59000.032310/2019-54.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MATHEUS TORMEN FORNARA

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 2.976, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 8º da Portaria MDR nº 2.708, de
28 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União do dia 29 subsequente, tendo
em vista o disposto no Decreto nº 11.065, de 6 maio de 2022, e o constante no processo
nº 59000.016394/2022-84, resolve:

Designar CAIO MANOEL DE OLIVEIRA FABIANO para exercer a função
comissionada de Chefe da Divisão de Gestão Operacional da Coordenação de Infraestrutura
da Coordenação-Geral de Suporte Logístico da Diretoria de Administração da Secretaria de
Coordenação e Gestão da Secretaria-Executiva, código FCE 1.07, deste Ministério.

HELDER MELILLO LOPES CUNHA SILVA

PORTARIA Nº 2.977, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 11 da Portaria nº 2.708, de 28 de
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União do dia 29 subsequente,
considerando o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, tendo em
vista o disposto no Decreto nº 11.065, de 6 de maio de 2022, e o constante do processo
nº 59000.016394/2022-84, resolve:

Dispensar CAIO MANOEL DE OLIVEIRA FABIANO, matrícula SIAPE nº 2711936,
do encargo de substituto eventual da função comissionada de Chefe da Divisão de Gestão
Operacional da Coordenação de Infraestrutura da Coordenação-Geral de Suporte Logístico
da Diretoria de Administração da Secretaria de Coordenação e Gestão da Secretaria-
Executiva, código FCE 1.07, deste Ministério.

HELDER MELILLO LOPES CUNHA SILVA

PORTARIA Nº 2.978, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 11 da Portaria nº 2.708, de 28 de
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União do dia 29 subsequente,
considerando o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, tendo em
vista o disposto no Decreto nº 11.065, de 6 de maio de 2022, e o constante do processo
nº 59000.016394/2022-84, resolve:

Designar HENRIQUE SILVA CAMPOS JUNIOR, matrícula SIAPE nº 1887093, para
exercer o encargo de substituto eventual da função comissionada de Chefe da Divisão de
Gestão Operacional da Coordenação de Infraestrutura da Coordenação-Geral de Suporte
Logístico da Diretoria de Administração da Secretaria de Coordenação e Gestão da
Secretaria-Executiva, código FCE 1.07, deste Ministério, sem prejuízo do cargo que
ocupa.

HELDER MELILLO LOPES CUNHA SILVA

PORTARIA SE/MDR Nº 3.005, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 22 da Portaria nº 2.708, de 28 de outubro de
2021, e tendo em vista o disposto no § 2º, do art. 8º do Decreto nº 9.763, de 11 de abril
de 2019, resolve:

Art. 1º Designar como representantes do Ministério do Desenvolvimento
Regional no Comitê Interministerial de Gestão Turística do Patrimônio Mundial as
servidoras Raquel Furtado Martins de Paula, na condição de titular, e Ana Paula Bruno, na
condição de suplente.

Art. 2º Fica revogada a Portaria MDR nº 21, de 5 de janeiro de 2022.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor sete dias após a data de sua publicação.

HELDER MELILLO LOPES CUNHA SILVA
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GESTÃO

D ES P AC H O

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GESTÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, considerando o disposto no Decreto nº
1.387, de 7 de fevereiro de 1995, na Portaria MDR nº 3.108, de 9 de dezembro de 2021,
na subdelegação de competência do art. 1º da Portaria SE/MDR nº 1.555, de 19 de maio
de 2022, e no Processo Administrativo nº 59000.016217/2022-06, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do País do servidor PEDRO RONALD MARANHÃO
BRAGA BORGES, matrícula SIAPE nº 0659470, Secretário Nacional de Saneamento deste
Ministério do Desenvolvimento Regional, no período de 10 a 15 de outubro de 2022, com
ônus para este Ministério, para participar da VI Conferência Latino-Americana de
Saneamento (LATINOSAN), que ocorrerá no período de 11 a 14 de outubro de 2022, em
Cochabamba, Bolívia.

FABRICIO MOURA MOREIRA
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D ES P AC H O

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GESTÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, considerando o disposto no Decreto nº
1.387, de 7 de fevereiro de 1995, na Portaria MDR nº 3.108, de 9 de dezembro de 2021,
na subdelegação de competência do art. 1º da Portaria SE/MDR nº 1.555, de 19 de maio
de 2022, e no Processo Administrativo nº 59000.015882/2022-74, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do País do servidor NATHAN BELCAVELLO DE
OLIVEIRA, matrícula Siape nº 1518484, ocupante do cargo efetivo de Analista de
Infraestrutura do Quadro de Pessoal Permanente do Ministério da Economia, em exercício
na Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Regional e Urbana do Departamento de
Desenvolvimento Regional e Urbano da Secretaria Nacional de Mobilidade e
Desenvolvimento Regional e Urbano deste Ministério do Desenvolvimento Regional, no
período de 23 a 29 de outubro de 2022, com ônus limitado para este Ministério, para
participar da Academia de Cidades UrbanShift, que será realizada no período de 25 a 27 de
outubro de 2022, em Buenos Aires/Argentina.

FABRICIO MOURA MOREIRA

SECRETARIA DE FOMENTO E PARCERIAS COM O SETOR PRIVADO
PORTARIA N° 2.993, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E PARCERIAS COM O SETOR PRIVADO DO
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo art. 8º da Portaria MDR nº 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada
no Diário Oficial da União do dia 29 subsequente, tendo em vista o disposto no Decreto nº
11.065, de 6 de maio de 2022, e o constante do processo administrativo nº
59000.015462/2022-98, resolve:

Designar ATILA DE AZEVEDO CAPARROSA para exercer a função comissionada
de Coordenador da Coordenação de Sustentabilidade e Novos Negócios da Coordenação-
Geral de Sustentabilidade e Novos Negócios do Departamento de Parcerias com o Setor
Privado e Sustentabilidade da Secretaria de Fomento e Parcerias com o Setor Privado,
código FCE 1.10, deste Ministério.

FERNANDO MACHADO DINIZ

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA HÍDRICA
PORTARIA Nº 2.994, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA HÍDRICA SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO
DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo
art. 8º da Portaria MDR nº 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da
União do dia 29 subsequente, tendo em vista o disposto no Decreto nº 11.065, de 6 de
maio de 2022, e o constante do processo nº 59000.015462/2022-98, resolve:

Exonerar ATILA DE AZEVEDO CAPARROSA do cargo comissionado de Assistente
Técnico da Coordenação Permanente de Licitação do Gabinete da Secretaria Nacional de
Segurança Hídrica, código CCE 2.06, deste Ministério.

FRANCISCO IGOR AIRES NUNES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS
COORDENADORIA ESTADUAL NO PIAUÍ

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 22, de 08 de Março de 2020, publicada no Diário Oficial da
União nº 64, de 02 Abril de 2020, referente ao servidor FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ,
SIAPE 078743, onde se lê: "..., item 6, ...", leia-se: "..., item 5, ...".

Ministério da Economia

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA DE PESSOAL SE/ME N° 11.379, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo § 2º do art. 11 da Portaria ME nº 7.081, de 9
de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2022, bem
como o que consta no Processo nº 12105.100959/2022-79, resolve:

Art. 1º Designar RODNEY LAWSON MARQUES ZICA, Técnico de Tecnologia da
Informação, matrícula Siape nº 1262723, para exercer a Função Comissionada do Poder
Executivo de Coordenador de Suporte a Inovação, Projetos e Processos, código FCPE 101.3,
da Coordenação-Geral de Inovação, Projetos e Processos da Diretoria de Gestão Estratégica
da Secretaria de Gestão Corporativa desta Secretaria Executiva, ficando dispensado da
função que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RAGONE DE MATTOS

PORTARIA DE PESSOAL SE/ME N° 11.381, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo § 2º do art. 11 da Portaria ME nº 7.081, de 9
de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2022, bem
como o que consta no Processo nº 12804.100717/2022-06, resolve:

Art. 1º Designar RODRIGO DE OLIVEIRA ALVES, Analista Técnico Administrativo,
matrícula Siape nº 1808731, para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de
Coordenador de Projetos de Soluções de Tecnologia da Informação, código FCPE 101.3, da
Coordenação-Geral de Soluções de Tecnologia da Informação da Diretoria de Tecnologia da
Informação da Secretaria de Gestão Corporativa desta Secretaria Executiva.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RAGONE DE MATTOS

PORTARIA DE PESSOAL SE/ME Nº 11.402, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Parágrafo Único do art. 19 da Portaria ME nº 7.081,
de 9 de agosto de 2022 e considerando o disposto no § 1º do artigo 3º do Portaria SE/ME
Nº 8.441, de 21 de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 23 de
setembro de 2022, bem como o constante no Processo SEI nº 12105.100392/2022-31,
resolve:

Art.1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo de
Trabalho CMAP - Simples Nacional do Ministério da Economia, instituído pela Portaria
SE/ME Nº 8.441, de 21 de setembro de 2022:

I) Da Secretaria Executiva - SE:
Titular: Rodrigo Rogério Ribeiro;
Suplente: Marcus Thulio Rocha Bezerra;
II) Da Secretaria Especial de Produtividade e Competitividade - SEPEC:
Titular: Henrique Reichert;
Suplente: Murilo Machado Chaiben;
III) Da Secretaria da Receita Federal do Brasil - SERFB:
Titular: Olielson Franca Lobato Junior;
Suplente: Gustavo Rotunno da Rosa;

IV) Da Secretaria de Política Econômica - SPE:
Titular: Rodrigo Mendes Pereira;
Suplente: Hébrida Verardo Moreira Fam;
V) Do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA:
Titular: João Maria de Oliveira; e
Suplente: Paulo de Andrade Jacinto.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

PORTARIA DE PESSOAL SE/ME Nº 11.445, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo § 2º do art. 11 da Portaria ME nº 7.081, de 9
de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2022, bem
como o que consta no Processo nº 10199.107393/2022-89, resolve:

Art. 1º Designar ÉRIKA THAIS GONÇALVES SANTA BÁRBARA, Assistente Técnico
Administrativo, matrícula Siape nº 1752289, para exercer a Função Comissionada do Poder
Executivo de Chefe da Divisão de Normas, Direitos e Deveres de Pessoal, código FCPE
101.2, da Coordenação de Uniformização de Normas, Direitos e Deveres de Pessoal da
Coordenação-Geral de Legislação de Pessoal da Diretoria de Gestão de Pessoas da
Secretaria de Gestão Corporativa desta Secretaria Executiva.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RAGONE DE MATTOS

PORTARIA DE PESSOAL SE/ME Nº 11.454, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo § 2º do art. 11 da Portaria ME nº 7.081, de 9
de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2022, bem
como o que consta no Processo nº 12600.102413/2022-61, resolve:

Art. 1º Dispensar EMÍDIO DE OLIVEIRA ROCHA, Agente Administrativo, matrícula
Siape nº 0131319, da Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe do Serviço de
Administração Predial VII, código FCPE 101.1, da Divisão de Administração Predial da
Coordenação de Administração e Serviços Prediais da Coordenação-Geral de Engenharia,
Arquitetura e Administração Predial da Diretoria de Administração e Logística da Secretaria
de Gestão Corporativa desta Secretaria Executiva.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RAGONE DE MATTOS

PORTARIA DE PESSOAL SE/ME Nº 11.456, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo § 2º do art. 11 da Portaria ME nº 7.081, de 9
de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2022, bem
como o que consta no Processo nº 12600.102413/2022-61, resolve:

Art. 1º Designar VANDERLINDO LOPES DOS SANTOS, Agente de
Telecomunicações e Eletricidade, matrícula Siape nº 2089613, para exercer a Função
Comissionada do Poder Executivo de Chefe do Serviço de Administração Predial VII, código
FCPE 101.1, da Divisão de Administração Predial da Coordenação de Administração e
Serviços Prediais da Coordenação-Geral de Engenharia, Arquitetura e Administração Predial
da Diretoria de Administração e Logística da Secretaria de Gestão Corporativa desta
Secretaria Executiva.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RAGONE DE MATTOS

DESPACHO DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, tendo em vista o
Decreto nº 1.387, de 07 de fevereiro de 1995, e o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro
de 2019, e no uso da competência que lhe foi delegada pelos artigos 3º e 4º da Portaria
ME nº 7.081, de 9 de agosto de 2022, autoriza o afastamento do país de CARLOS
HENRIQUE ANGRISANI SANTANA, Assessor Especial do Ministro da Economia, no período
de 09 a 16 de outubro de 2022, inclusive trânsito, com ônus, a fim de acompanhar e
assessorar o Ministro de Estado da Economia nas Reuniões Anuais do FMI, do Banco
Mundial, de Reuniões com os Ministros de finanças do G20 e de encontros com
investidores e representantes do setor privado, em Washington/EUA. (Processo SEI
nº12100.104039/2022-70).

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA

PORTARIA SGC/ME Nº 11.367, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO CORPORATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 5º da
Portaria SE/ME nº 11.441, de 21 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União
de 27 de outubro de 2021, ratificada pelo art. 53 da Portaria ME nº 7.081, de 9 de agosto
de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2022, e considerando o
disposto no Decreto nº 9.689, de 23 de janeiro de 2019, bem como o que consta no
Processo nº 12600.102415/2022-51, resolve:

Art. 1º  Dispensar VANDERLINDO LOPES DOS SANTOS, Agente de
Telecomunicações e Eletricidade, matrícula Siape nº 2089613, da Função Comissionada
Técnica, código FCT-11, na Coordenação de Fiscalização Administrativa e Apoio à Gestão
da Coordenação-Geral de Engenharia, Arquitetura e Administração Predial da Diretoria de
Administração e Logística desta Secretaria de Gestão Corporativa.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCÉLIA INÁCIO NETO

PORTARIA SGC/ME Nº 11.368, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO CORPORATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 5º da
Portaria SE/ME nº 11.441, de 21 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União
de 27 de outubro de 2021, ratificada pelo art. 53 da Portaria ME nº 7.081, de 9 de agosto
de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2022, e considerando o
disposto no Decreto nº 9.689, de 23 de janeiro de 2019, bem como o que consta no
Processo nº 12600.102415/2022-51, resolve:

Art. 1º  Designar EMÍDIO DE OLIVEIRA ROCHA, Agente Administrativo, matrícula
Siape nº 0131319, para exercer a Função Comissionada Técnica, código FCT-11,
na Coordenação de Manutenção Predial da Coordenação-Geral de Engenharia, Arquitetura
e Administração Predial da Diretoria de Administração e Logística desta Secretaria de
Gestão Corporativa.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCÉLIA INÁCIO NETO
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PORTARIA SGC/ME Nº 11.383, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO CORPORATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II
do art. 7º da Portaria SE/ME nº 11.441, de 21 de setembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 27 de outubro de 2021, ratificada pelo art. 53 da Portaria ME nº 7.081,
de 9 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2022, bem
como o que consta no Processo nº 10199.107348/2022-24, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 31 de agosto de 2022, DURVALINA STOPPA
CÂNDIDO, Agente Administrativo, matrícula Siape nº 1094867, do encargo de
substituta eventual da função comissionada do poder executivo de Chefe do Serviço de
Ressarcimento de Plano de Saúde, código FCPE 101.1, da Divisão de Atenção à Saúde do
Servidor da Coordenação de Atenção à Saúde do Servidor da Coordenação-Geral de
Promoção à Saúde e Qualidade de Vida da Diretoria de Gestão de Pessoas desta Secretaria
de Gestão Corporativa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCÉLIA INÁCIO NETO

PORTARIA SGC/ME Nº 11.384, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO CORPORATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II
do art. 7º da Portaria SE/ME nº 11.441, de 21 de setembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 27 de outubro de 2021, ratificada pelo art. 53 da Portaria ME nº 7.081,
de 9 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2022, bem
como o que consta no Processo nº 10199.107348/2022-24, resolve:

Art. 1º Designar GLAUCIA BARBOSA GOMES SANTOS, Agente Administrativo,
matrícula Siape nº 1193152, para exercer o encargo de substituta eventual da função
comissionada do poder executivo de Chefe do Serviço de Ressarcimento de Plano de Saúde,
código FCPE 101.1, da Divisão de Atenção à Saúde do Servidor da Coordenação de Atenção
à Saúde do Servidor da Coordenação-Geral de Promoção à Saúde e Qualidade de Vida da
Diretoria de Gestão de Pessoas desta Secretaria de Gestão Corporativa, nos afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância da função.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCÉLIA INÁCIO NETO

PORTARIA SGC/ME Nº 11.386, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO CORPORATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso I
do art. 4º da Portaria SE/ME nº 11.441, de 21 de setembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 27 de outubro de 2021, ratificada pelo art. 53 da Portaria ME nº 7.081,
de 9 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2022, bem
como o que consta no Processo nº 10199.107071/2022-30, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 26 de setembro de 2022, da Gratificação
Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal
(GSISTE), do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal (SIPOF), do órgão setorial,
de nível intermediário, o servidor FELIPE ALVES DOS SANTOS, Agente
Administrativo, matrícula Siape nº 1745204, na Coordenação-Geral de Pagamento e
Acompanhamento Funcional da Diretoria de Gestão de Pessoas desta Secretaria de Gestão
Corporativa.   

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCÉLIA INÁCIO NETO

PORTARIA SGC/ME Nº 11.387, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO CORPORATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso I
do art. 4º da Portaria SE/ME nº 11.441, de 21 de setembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 27 de outubro de 2021, ratificada pelo art. 53 da Portaria ME nº 7.081,
de 9 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2022, bem
como o que consta no Processo nº 10199.107071/2022-30, resolve:

Art. 1º Conceder a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas
Estruturadores da Administração Pública Federal (GSISTE), do Sistema de Planejamento e
de Orçamento Federal (SIPOF), do órgão setorial, de nível intermediário, a o   s e r v i d o r   J OÃO
PAULO DAS NEVES CARNEIRO, Assistente Técnico Administrativo, matrícula Siape nº
2132663, em exercício na Divisão de Apropriação da Folha de Pagamento da Coordenação
de Execução Orçamentária e Financeira de Pessoal da Coordenação-Geral de Pagamento e
Acompanhamento Funcional da Diretoria de Gestão de Pessoas desta Secretaria de Gestão
Corporativa.   

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCÉLIA INÁCIO NETO

PORTARIA SGC/ME Nº 11.388, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO CORPORATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 5º da
Portaria SE/ME nº 11.441, de 21 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União
de 27 de outubro de 2021, ratificada pelo art. 53 da Portaria ME nº 7.081, de 9 de agosto
de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2022, e considerando o
disposto no Decreto nº 9.689, de 23 de janeiro de 2019, bem como o que consta no
Processo nº 10199.107071/2022-30, resolve:

Art. 1º Dispensar JOÃO PAULO DAS NEVES CARNEIRO, Assistente Técnico
Administrativo, matrícula Siape nº 2132663, da Função Comissionada Técnica, código FCT-3,
na Divisão de Apropriação da Folha de Pagamento da Coordenação de Execução
Orçamentária e Financeira de Pessoal da Coordenação-Geral de Pagamento e
Acompanhamento Funcional da Diretoria de Gestão de Pessoas desta Secretaria de Gestão
Corporativa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCÉLIA INÁCIO NETO

PORTARIA SGC/ME Nº 11.389, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO CORPORATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art.
5º da Portaria SE/ME nº 11.441, de 21 de setembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 27 de outubro de 2021, ratificada pelo art. 53 da Portaria ME nº
7.081, de 9 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto
de 2022, e considerando o disposto no Decreto nº 9.689, de 23 de janeiro de 2019,
bem como o que consta no Processo nº 10199.107071/2022-30, resolve:

Art. 1º Designar MARIA DE FÁTIMA CAVALCANTE DA SILVA, Agente
Administrativo, matrícula Siape nº 0135978, para exercer a Função Comissionada
Técnica, código FCT-3, na Divisão de Apropriação da Folha de Pagamento da
Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira de Pessoal da Coordenação-Geral
de Pagamento e Acompanhamento Funcional da Diretoria de Gestão de Pessoas
desta Secretaria de Gestão Corporativa, ficando dispensada da função que atualmente
ocupa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCÉLIA INÁCIO NETO

PORTARIA SGC/ME Nº 11.390, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO CORPORATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 5º da
Portaria SE/ME nº 11.441, de 21 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União
de 27 de outubro de 2021, ratificada pelo art. 53 da Portaria ME nº 7.081, de 9 de agosto
de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2022, e considerando o
disposto no Decreto nº 9.689, de 23 de janeiro de 2019, bem como o que consta no
Processo nº 10199.107071/2022-30, resolve:

Art. 1º Designar ILZA DE FÁTIMA CAIXETA SALVIANO, Programadora, matrícula
Siape nº 0671640, para exercer a Função Comissionada Técnica, código FCT-7, na Divisão
de Apropriação da Folha de Pagamento da Coordenação de Execução Orçamentária e
Financeira de Pessoal da Coordenação-Geral de Pagamento e Acompanhamento Funcional
da Diretoria de Gestão de Pessoas desta Secretaria de Gestão Corporativa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCÉLIA INÁCIO NETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
NO RIO DE JANEIRO

PORTARIA DE PESSOAL SRA/RJ/ME Nº 11.470, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo Art. 3º, Inciso II, da
Portaria SGC-ME nº12961, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da
União de 22 de novembro de 2021, e tendo em vista o que consta do Processo SEI nº
10768.101839/2022-60 resolve:

Art. 2º Retificar a Portaria 10324 de 08/09/2022, onde se lê: Os efeitos desta
portaria entram em vigor na data do óbito, leia-se: Os efeitos desta Portaria entrem em
vigor em 23/06/2022 data do requerimento.

MARIA ANGELA MOREIRA CARNAVAL

PORTARIA DE PESSOAL SRA/RJ/ME Nº 11.478, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo Art. 3º, Inciso II, da
Portaria SGC-ME nº12961, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da
União de 22 de novembro de 2021, e tendo em vista o que consta do Processo SEI nº
10768.102959/2022-84 resolve:

Art. 1º Conceder pensão a MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA PÓVOA, na qualidade
de viúva, do ex servidor aposentado MARILSON VIANA PÓVOA, ocupante do cargo Auditor
Fiscal da Receita Federal do Brasil, Classe Especial, Padrão II , matrícula SIAPE n.º138894,
do Quadro de Pessoal deste Ministério da Economia, falecido em 17/08/2022 , com
fundamento no inciso I, do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME nº 4645, de 24 de maio de
2022, c/c o art. 217, inciso I e art. 222 inciso VII, alínea "B",ítem 6 da Lei 8112 de
12.12.1990, alterada pela Lei 13.135 de 17.06.2015, e atr. 23 da EC nº103/2019 de
13/11/20019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 17/08/2022 data do óbito
do ex servidor.

MARIA ANGELA MOREIRA CARNAVAL

ASSESSORIA ESPECIAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
PORTARIA DE PESSOAL ASSERI/ME Nº 11.441, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O CHEFE DA ASSESSORIA ESPECIAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 11
da Portaria n° 7.081, de 9 de agosto de 2022, e considerando o disposto no Processo nº
12100.104003/2022-96, resolve:

Exonerar, a pedido, HENRIQUE MAGALHÃES DIAS, matrícula SIAPE nº 2392494,
do cargo em comissão de Chefe de Divisão, código DAS 101.2, da Divisão para Assuntos da
Câmara dos Deputados, da Coordenação-Geral para Assuntos Parlamentares, da Assessoria
Especial para Assuntos Parlamentares, da Assessoria Especial de Relações Institucionais do
Ministério da Economia, a partir de 29 de setembro de 2022.

CÉSAR AUGUSTO GUIMARÃES

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo Único da Portaria CARF/ME nº 8707, de 03 de outubro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União, de 04 de outubro de 2022, Seção 2, página 14, onde
se lê:

"I - Primeira Seção de Julgamento:
1ª TE - Prefixo 1001

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Fernando Beltcher da Silva 013.195.207-23 Fazenda Nacional

. Sidnei de Sousa Pereira 054.390.468-79 Fazenda Nacional

. José Roberto Adelino da Silva 477.517.977-20 Contribuintes

. Matheus Schwertner Zicarelli Rodrigues 098.120.939-40 Contribuintes

...
III - Terceira Seção de Julgamento
1ª TE - Prefixo 3001

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Marcos Roberto da Silva 012.118.157-06 Fazenda Nacional

. João José Schini Norbiato 036.863.919-37 Fazenda Nacional

. Marcelo Costa Marques D'Oliveira 863.728.077-34 Contribuintes

. V AG O - Contribuintes

...
3ª TE - Prefixo 3003

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Marcos Antônio Borges 096.017.318-81 Fazenda Nacional

. Lara Moura Franco Eduardo 531.487.385-00 Fazenda Nacional

. Muller Nonato Cavalcanti Silva 018.437.395-69 Contribuintes

. V AG O - Contribuintes

... "
Leia-se:
"I - Primeira Seção de Julgamento:
1ª TE - Prefixo 1001

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Fernando Beltcher da Silva 013.195.207-23 Fazenda Nacional

. Sidnei de Sousa Pereira 054.390.468-79 Fazenda Nacional

. José Roberto Adelino da Silva 477.517.977-20 Contribuintes

. V AG O - Contribuintes
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...
III - Terceira Seção de Julgamento
1ª TE - Prefixo 3001

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Marcos Roberto da Silva 012.118.157-06 Fazenda Nacional

. João José Schini Norbiato 036.863.919-37 Fazenda Nacional

. Marcelo Costa Marques D'Oliveira 863.728.077-34 Contribuintes

. Matheus Schwertner Zicarelli Rodrigues 098.120.939-40 Contribuintes

...
3ª TE - Prefixo 3003

. NOME CPF R E P R ES E N T AÇ ÃO

. Marcos Antônio Borges 096.017.318-81 Fazenda Nacional

. Lara Moura Franco Eduardo 531.487.385-00 Fazenda Nacional

. Muller Nonato Cavalcanti Silva 018.437.395-69 Contribuintes

. Ricardo Piza di Giovanni 252.981.038-98 Contribuintes

... "

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PORTARIA DE PESSOAL PGFN/ME Nº 11.430, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL SUBSTITUTA, no uso da
competência contida na Portaria GM/ME nº 7.081, de 9 de agosto de 2022, publicada no
Diário Oficial da União do dia 10, subsequente, considerando o disposto no inciso I do art.
93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação conferida pelo art. 22 da
Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14
de outubro de 2021, e demais informações constantes no Processo SEI nº
14021.115290/2022-75, resolve:

Art. 1º Ceder a servidora PRISCILA FÁTIMA PINHEIRO DE SIQUEIRA, matrícula
SIAPE nº 1745214, do quadro de pessoal deste Ministério, para exercer a Função
Comissionada Executiva de Coordenador, código FCE 1.10, da Coordenação-Geral de
Governança e perceber Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores
da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Intermediário, do Sistema de Orçamento
Federal - SIPOF, no Ministério da Cidadania.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cedente.
Art. 3º A servidora deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de
outubro de 2021.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso a servidora não se
apresente ao órgão cessionário no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANELIZE LENZI RUAS DE ALMEIDA

PORTARIA DE PESSOAL PGFN/ME Nº 11.476, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL SUBSTITUTA, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 15 da Portaria ME nº 7.081, de 9 de agosto
de 2022, publicada no D.O.U. de 10 de agosto de 2022, e considerando o que consta no
Processo SEI nº 10951.111713/2022-26, resolve:

Art. 1º Designar THEO LUCAS BORGES DE LIMA DIAS, matrícula Siape nº
2041303, DARLON COSTA DUARTE, matrícula Siape nº 1899920, EDUARDO SADALLA BUCCI,
matrícula SIAPE nº 2041625, GUSTAVO HENRIQUE FORMOLO, matrícula SIAPE nº 3008453,
ANTONIO LEONARDO SILVA LINDOSO, matrícula Siape nº 1558782 e DANIEL DE SABOIA
XAVIER, matrícula Siape nº 1574324, todos Procuradores da Fazenda Nacional, para
substituírem, nesta ordem, o cargo em comissão de Procurador-Geral Adjunto, código DAS
101.5, da Procuradoria-Geral Adjunta de Gestão da Dívida Ativa da União e do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço desta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo.

Art. 2º Revogar a Portaria PGFN nº 4.624, de 6 de maio de 2021, publicada no
Diário Oficial da União de 7 de maio de 2021, Seção 2, página 21.

ANELIZE LENZI RUAS DE ALMEIDA

SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS
I N T E R N AC I O N A I S

DESPACHO DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA ESPECIAL SUBSTITUTA DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS
INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, tendo em vista o art. 2º do Decreto nº
1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, e
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria ME nº 7.081, de 9 de agosto de
2022, autoriza o afastamento do País de LUCAS PEDREIRA DO COUTO FERRAZ, Secretário
de Comércio Exterior, no período de 10 a 16 de outubro de 2022 inclusive trânsito, com
ônus, a fim de participar das Reuniões Anuais do Grupo Banco Mundial e Fundo Monetário
Internacional, que serão realizadas em Washington, EUA. (Processo SEI nº
19960.100298/2022-41).

VIVIANE VECCHI MENDES MULLER

DESPACHO DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETÁRIA ESPECIAL SUBSTITUTA DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS
INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, tendo em vista o art. 2º do Decreto nº
1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, e
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria ME nº 7.081, de 9 de agosto de
2022, autoriza o afastamento do País de:

FÁBIO PUCCI MARTINS, Subsecretário de Defesa Comercial e Interesse Público
da Secretaria de Comércio Exterior, no período de 09 a 15 de outubro de 2022, inclusive
trânsito, com ônus limitado, a fim de participar do "Seoul International Forum on Trade
Remedies 2022", que será realizado em Seul, Coreia do Sul. (Processo SEI
n°19972.101630/2022-55).

LEONARDO LIMA CHAGAS, Subsecretário para Instituições Internacionais de
Desenvolvimento da Secretaria de Assuntos Econômicos Internacionais, no período de 10 a
17 de outubro de 2022, inclusive trânsito, com ônus, a fim de participar das Reuniões
Anuais do Fundo Monetário Internacional - FMI e do Grupo Banco Mundial - BM, na Cidade
de Washington DC, Estados Unidos da América (Processo SEI n°12120.100604/2022-91).

VIVIANE VECCHI MENDES MULLER

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO
E GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL
PORTARIA SGP/ME Nº 11.268, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

 O SECRETÁRIO DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, no uso da competência delegada pela Portaria SEDGG/ME nº 12.571, de 22 de
outubro de 2021, tendo em vista o disposto no § 7º do art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, no art. 30 do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, na
Portaria nº 282, de 24 de julho de 2020, e considerando o que consta no processo nº
19952.100777/2022-66, resolve:

Art. 1º Autorizar a alteração de exercício do servidor público Antônio Clarel
Rozão Pinto, matrícula SIAPE nº 4162-9, ocupante do cargo efetivo de Analista em
Infraestrutura de Transporte, do quadro de pessoal do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT, para composição da força de trabalho da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, por tempo indeterminado.

Art. 2º O retorno do servidor à instituição de origem poderá ocorrer a qualquer
tempo por decisão do Ministério da Economia - ME, observados os requisitos constantes
do artigo 16 da Portaria nº 282, de 24 de julho de 2020.

Art. 3º Cabe à ANTT, assegurar-se que o servidor colocado à sua disposição não
exercerá atividades incompatíveis com suas atribuições na instituição de origem, de forma
a não ocorrer desvio de função.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO BERGAMASCHI FELIZOLA

DEPARTAMENTO DE CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS,
PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE BENEFÍCIOS
PORTARIA CGBEN/ME Nº 9.339, DE 17 DE AGOSTO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 14022.176587/2022-05, resolve:                    

Art. 1º Conceder pensão à  SIMONE ALVES DE ANDRADE IRENO, na qualidade de
cônjuge do ex-servidor MAURILIO IRENO, ocupante do cargo de Agente de Serviço de
Engenharia, matrícula SIAPE nº ***61**, do quadro deste Ministério da Economia, falecido
em inatividade, em 28 de março de 2022, com fundamento no inciso I do art. 3º da
Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de
novembro de 2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 28 de março de 2022.

PABLO MARCOS GOMES LEITE

PORTARIA CGBEN/ME Nº 9.588, DE 22 DE AGOSTO DE 2022

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e considerando o
disposto no Processo 19975.120388/2022-99, resolve:

Art. 1º  Conceder pensão à LAIS MARIA CAVALCANTI MONTEIRO, na
qualidade de cônjuge do ex-servidor JOAO ALBERTO DOS SANTOS MONTEIRO, ocupante do
cargo de Piloto, matrícula SIAPE nº ***41**, do quadro de pessoal deste Ministério da
Economia, falecido em inatividade, em 03 de julho de 2022, com fundamento no inciso I do
art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12
de novembro de 2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 03 de julho de 2022

PABLO MARCOS GOMES LEITE

PORTARIA CGBEN/ME Nº 9.652, DE 23 DE AGOSTO DE 2022

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 14022.188860/2022-36,   resolve:

Art. 1º Conceder pensão à LUCINDA ALFIERI RAMOS, na qualidade de
cônjuge do ex-servidor ROBERTO RAMOS, ocupante do cargo de Perito Médico
Previdenciário, matrícula SIAPE nº ***13**, do quadro de Pessoal deste Ministério da
Economia, falecido em inatividade, em 24 de março de 2022, com fundamento no inciso
I do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 24 de março de 2022.

PABLO MARCOS GOMES LEITE

PORTARIA CGBEN/ME Nº 9.901, DE 29 DE AGOSTO DE 2022

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 14022.170965/2022-39,  resolve:  

Art. 1º Conceder pensão à  MARIA JOSE DE OLIVEIRA, na qualidade de
cônjuge do ex-servidor JOSE DIAS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar
Operacional de Serviços Diversos, matrícula SIAPE nº***28**, do quadro de Pessoal
deste Ministério da Economia, falecido em inatividade, em 06 de abril de 2022, com
fundamento no inciso I do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio
de 2022, c/c o art. 217 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e art. 23 da
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 06 de abril de
2022.

PABLO MARCOS GOMES LEITE
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PORTARIA CGBEN/ME Nº 9.945, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 14022.187455/2022-09,  resolve:  

Art. 1º Conceder pensão à  OLANDINA ARAÚJO ATAÍDE SARMENTO, na
qualidade de cônjuge do ex-servidor ANTONIO GERALDO BRITO SARMENTO, ocupante do
cargo de Datilógrafo, matrícula SIAPE nº ***27**, do quadro de Pessoal do extinto
Território do Amapá, falecido em atividade, em 27 de maio de 2022, com fundamento no
inciso I do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art.
217 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda Constitucional nº
103, de 12 de novembro de 2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 27 de maio de 2022.

PABLO MARCOS GOMES LEITE

PORTARIA CGBEN/ME Nº 10.950, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 19975.122149/2022-73, , resolve:

Art. 1º Conceder pensão à VERA LUCIA DOS SANTOS ALVES¿, na qualidade de
cônjuge do ex-servidor JOÃO SAMUEL ALVES, ocupante do cargo de Assistente Técnico
Administrativo, matrícula SIAPE nº ***58**, do quadro de Pessoal deste Ministério da
Economia, falecido em inatividade, em 11 de maio de 2022, com fundamento no inciso I do
art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12
de novembro de 2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 11 de maio de 2022.

PABLO MARCOS GOMES LEITE

PORTARIA CGBEN/ME Nº 11.204, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 10880.102685/2022-37, resolve:

Art. 1º  Conceder pensão à ROSELI APARECIDA DA SILVA VIEIRA, na qualidade de
cônjuge do ex-servidor JOSÉ PAULO VIEIRA ocupante do cargo de Identificador
Datiloscópico, matrícula SIAPE nº ***88**, do quadro de pessoal deste Ministério da
Economia, falecido em inatividade, em 14 de julho de 2022, com fundamento do inciso I do
art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12
de novembro de 2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 14 de julho de 2022.

PABLO MARCOS GOMES LEITE

PORTARIA CGBEN/ME Nº 11.226, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 14021.113841/2022-66, resolve:  

Art. 1º Conceder pensão à  DORAILDE DE JESUS SILVA COSTA MONTEIRO, na
qualidade de cônjuge do ex-servidor PEDRO MURIEL DOS SANTOS MONTEIRO, ocupante do
cargo de Escrivão de Polícia Civil Especial, matrícula SIAPE nº ***95**, do quadro do
extinto Território do Amapá, falecido em atividade, em 27 de agosto de 2022, com
fundamento no inciso I do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de
2022, c/c o art. 217 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

 Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 27 de agosto de 2022.

PABLO MARCOS GOMES LEITE

PORTARIA CGBEN/ME Nº 11.264, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria nº 13.530, de 27 de dezembro de 2018,
publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, em cumprimento à decisão judicial
proferida pelo Juízo do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, nos autos do Processo nº
0009744-87.2011.4.05.4100, e considerando o disposto no Processo Sei nº 
00745.011592/2022-03, resolve:

Art. 1º Conceder pensão a senhora EUZEDES FERREIRA na condição de
companheira do ex-servidor ANTONIO DO ESPIRITO SANTO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº
***70**, aposentado no cargo de Agente de Serviços de Engenharia, Classe "S", Padrão
III, oriundo do Ministério da Infraestrutura, falecido em 29 de junho de 2003, com vigência
a contar de 06 de março de 2008,  data do requerimento administrativo, com fundamento
no artigo 217, alínea "c" da Lei nº 8112, de 11 de dezembro de 1990, nos termos
do PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA n. 00259/2022/CORESESPE/PRU1R/PGU/AGU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PABLO MARCOS GOMES LEITE

PORTARIA CGBEN/ME Nº 11.404, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 14021.116196/2022-33, resolve:

Art. 1º  Conceder pensão à TEREZINHA RODRIGUES BAPTISTA, na qualidade de
cônjuge do ex-servidor NILO ARGENTINO BAPTISTA, ocupante do cargo de Agente
Administrativo, matrícula  SIAPE nº ***47**, do quadro deste Ministério da Economia,
falecido em inatividade, em 19 de agosto de 2022, com fundamento do inciso I do art. 3º
da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de
novembro de 2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 19 de agosto de 2022.

PABLO MARCOS GOMES LEITE

PORTARIA CGBEN/ME Nº 11.408, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 14021.111262/2022-89, resolve:

Art. 1º  Conceder pensão à SEBASTIANA MARIA SILVA, na qualidade de cônjuge
do ex-servidor ANTÔNIO ROSA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos, matrícula  SIAPE nº ***37**, do quadro deste Ministério da Economia,
falecido em inatividade, em 27 de março de 2022, com fundamento do inciso I do art. 3º
da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de
novembro de 2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 29 de agosto de 2022,
data do requerimento.

PABLO MARCOS GOMES LEITE

PORTARIA CGBEN/ME Nº 11.413, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e considerando o
disposto no Processo nº 19975.105642/2022-29, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais
ao servidor DEUSDEDITH DOS SANTOS MESQUITA, matrícula SIAPE nº 2386342,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico Técnico Tecnológico, Nível
Superior, Classe "D", Nivel 404, do Quadro de Pessoal do Ministério da
Economia, oriundo do Ex-Território Federal do Amapá, com fundamento no art. 4º, § 4º,  §
6º inciso I, e §8º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019 .

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PABLO MARCOS GOMES LEITE

PORTARIA CGBEN/ME Nº 11.415, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 10480.101589/2022-84, resolve:

Art. 1º  Conceder pensão à MARINETE MARCOLINO PRAZERES, na qualidade de
cônjuge do ex-servidor MOACIR DE LIMA PRAZERES, ocupante do cargo de Artificie, matrícula 
SIAPE nº ***62**, do quadro deste Ministério da Economia, falecido em inatividade, em
12 de agosto de 2022, com fundamento do inciso I do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº
4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e
art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 12 de agosto de 2022.

PABLO MARCOS GOMES LEITE

PORTARIA CGBEN/ME Nº 11.421, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 10469.100405/2022-17, resolve:

Art. 1º  Conceder pensão à FRANCISCA SALENE MACÊDO DE CARVALHO, na
qualidade de cônjuge do ex-servidor FRANCISCO PEREIRA DE CARVALHO, ocupante do cargo
de Motorista Oficial, matrícula  SIAPE nº ***08**, do quadro deste Ministério da Economia,
falecido em inatividade, em 16 de setembro de 2022, com fundamento do inciso I do art.
3º da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de
novembro de 2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 16 de setembro de 2022.

PABLO MARCOS GOMES LEITE

PORTARIA CGBEN/ME Nº 11.424, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 10480.101757/2022-31, resolve:

Art. 1º  Conceder pensão à SEVERINA SÔNIA BARBOSA DA SILVA, na
qualidade de cônjuge do ex-servidor  HELIO FERNANDO BARROS DA SILVA, ocupante do
cargo de Técnico em Comunicação Social, matrícula SIAPE nº ***50**, do quadro deste
Ministério da Economia, falecido em inatividade, em 21 de agosto de 2022, com
fundamento do inciso I do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de
2022, c/c o art. 217 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 21 de agosto de 2022.

PABLO MARCOS GOMES LEITE

PORTARIA CGBEN/ME Nº 11.431, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso
da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de dezembro de
2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e considerando o disposto no Processo
nº 19975.114980/2022-51, resolve:

Art. 1º Declarar aposentada compulsoriamente, a contar de 08/04/2022, à
servidora RAIMUNDA BARBOSA PANTOJA, matrícula SIAPE 1016011, ocupante do cargo de
Datilografo, Nível Intermediário, Classe "S", Padrão III, do Quadro de Pessoal do Ministério da
Economia, oriunda do Ex-Território do Amapá, com fundamento no art. 10, §
1º, inciso III, da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, e proventos proporcionais
calculados por média aritmética com base no artigo 26, § 4º, inciso I do referido dispositivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PABLO MARCOS GOMES LEITE
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PORTARIA CGBEN/ME Nº 11.442, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e considerando o
disposto no Processo nº 14022.121387/2021-26, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária à servidora LOURDES RIBEIRO
PASSOS, matrícula SIAPE nº 0440306, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Nível
Superior, Classe S, Padrão III, do Quadro de Pessoal deste Ministério da Economia, com
fundamento no art. 20º, § 2º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103, de 2019,
e proventos calculados pela média aritmética nos termos do artigo 26, § 3º, inciso I do
referido dispositivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PABLO MARCOS GOMES LEITE

PORTARIA CGBEN/ME Nº 11.443, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS, DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e considerando o
disposto no Processo nº 10128.104886/2021-10, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, ao servidor EDSON LUIZ AGUZZOLI,
matrícula SIAPE nº 1536207, ocupante do cargo de Perito Médico Federal, Nível
Superior, Classe "S", Padrão III, do Quadro de Pessoal do Ministério do Trabalho e
Previdência, com fundamento no art. 40, §1º, Inciso III, alínea "a" da Constituição Federal
de 1988 c/c o art. 3º da EC nº 103, de 2019, com proventos calculados nos termos do art.
1º da Lei nº 10.887, de 2004. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PABLO MARCOS GOMES LEITE

PORTARIA CGBEN/ME Nº 11.466, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS, DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e considerando o
disposto no Processo nº 10480.101982/2021-97, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais
ao servidor PAULO FERNANDO DA CRUZ, matrícula SIAPE nº 0103559, ocupante do cargo
de Auxiliar de Artífice, Nível Auxiliar, Classe S, Padrão III, do Quadro de Pessoal deste
Ministério da Economia, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de
2005, combinado com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PABLO MARCOS GOMES LEITE

PORTARIA CGBEN/ME Nº 11.481, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS DO DEPARTAMENTO DE
CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS DA
SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso da competência atribuída pela Portaria nº 13.530, de 27 de dezembro de 2018,
publicada no D.O.U. de 28 de dezembro de 2018, e considerando o disposto no Processo
nº 19975.127573/2022-12, resolve:

Art. 1º Conceder pensão militar a SUZANA GUEDES DE SOUZA, na qualidade de
filha do ex-Terceiro Sargento da Polícia Militar do Antigo Distrito Federal PELINO GUEDES
DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1470421, na cota-parte de 1/2, com fundamento legal no
art. 7º da Lei nº 3.765, de 1960, assegurado pelo art. 36, inciso I, § 3º da Lei nº 10.486, de
2002 e o art. 35 do Decreto nº 10.742 de 05 de julho de 2021, e vigência a partir de
27/08/2022, data de falecimento da pensionista/genitora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PABLO MARCOS GOMES LEITE

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO
E MERCADOS

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA
DAS EMPRESAS ESTATAIS

PORTARIA DE PESSOAL SEST/SEDDM/ME Nº 11.461, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS DA
SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E MERCADOS DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso de suas atribuições, e considerando a subdelegação de
competência contida no inciso III, do art. 1º da Portaria SEDDM/ME Nº 6.679, de 27 de
julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 02 de agosto de 2022, bem como
o disposto no Processo SEI nº 10113.100998/2022-41, resolve:

Nomear LAIZE DE JESUS CAMPOS PEREIRA, matrícula SIAPE nº 3245769, para o
cargo em comissão de Coordenadora de Políticas de Governança, código DAS 101.3, da
Coordenação Geral de Políticas de Governança e Liquidação de Estatais do Departamento
de Governança e Avaliação de Estatais, da Secretaria de Coordenação e Governança das
Empresas Estatais, da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados
do Ministério da Economia, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa.

RICARDO MOURA DE ARAUJO FARIA

SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE E COMPETITIVIDADE
DESPACHO DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE E COMPETITIVIDADE, DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, tendo em vista o Decreto nº 1.387, de 07 de fevereiro de
1995, e o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, e no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria ME nº 7.081, de 9 de agosto de 2022, publicada
no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2022, autoriza o afastamento do País
de MARCELO DIAS VARELLA, Secretário Especial Adjunto, no período de 11 a 20 de
novembro de 2022, inclusive trânsito, com ônus, a fim de participar da Missão de
Imersão em Chicago do Programa StartOut Brasil, que será realizada em
Chicago/Estados Unidos da América. (Processo SEI nº 19951.100658/2022-13

ALEXANDRE XAVIER YWATA DE CARVALHO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO
E SERVIÇOS

PORTARIAS DE PESSOAL SDIC/SEPEC/ME DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS,
DA SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE E COMPETITIVIDADE, no uso de suas
atribuições, e considerando a delegação de competência contida na Portaria SEPEC/ME nº
7.650, de 24 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 30 de agosto de
2022, bem como o disposto no Processo SEI nº 19687.109701/2022-83, resolve:

Nº 11.494 - Designar JOÃO LUÍS ROSSI, Analista de Comércio Exterior, matrícula Siape nº
1337273, e GUSTAVO SABOIA FONTENELE E SILVA, Analista de Comércio Exterior, matrícula
Siape nº 1336401, para exercerem, nesta ordem, sucessivamente, o encargo de substituto
eventual do Subsecretário, código DAS 101.5, da Subsecretaria de Economia Verde da
Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços, nos afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares do titular.

Nº 11.495 - Designar GUSTAVO SABOIA FONTENELE E SILVA, Analista de Comércio Exterior,
matrícula Siape nº 1336401, e ISABELLA MARIA PEREIRA DE ÁVILA, Analista de Comércio
Exterior, matrícula Siape nº 1141234, para exercerem, nesta ordem, sucessivamente, o
encargo de substituto eventual do Coordenador-Geral, código FCPE 101.4, da Coordenação-
Geral de Economia Verde da Subsecretaria de Economia Verde da Secretaria de
Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços, nos afastamentos e impedimentos
legais ou regulamentares do titular.

Nº 11.496 - Designar ANTÔNIO JOSÉ JULIANI, Analista de Comércio Exterior, matrícula Siape
nº 1336667, para exercer o encargo de substituto eventual do Coordenador, código FCPE
101.3, da Coordenação de Economia Verde da Coordenação-Geral de Economia Verde da
Subsecretaria de Economia Verde da Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, Comércio
e Serviços, nos afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares do titular.

Nº 11.497 - Designar KLENIZE CHAGAS FÁVERO, Analista de Comércio Exterior, matrícula
Siape nº 2145636, para exercer o encargo de substituta eventual do Chefe de Divisão de
Economia Verde, código FCPE 101.2, da Coordenação de Economia Verde da Coordenação-
Geral de Economia Verde da Subsecretaria de Economia Verde da Secretaria de
Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços, nos afastamentos e impedimentos
legais ou regulamentares do titular.

GLENDA BEZERRA LUSTOSA

PORTARIA DE PESSOAL SDIC/SEPEC/ME Nº 11.498, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS,
DA SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE E COMPETITIVIDADE, no uso de suas
atribuições, e considerando a delegação de competência contida na Portaria SEPEC/ME nº
7.650, de 24 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 30 de agosto de
2022, bem como o disposto no Processo SEI nº 19687.109754/2022-02, resolve:

Designar CARLOS RODRIGUES DE MIRANDA, Datilografo, matrícula Siape nº
162204, para exercer o encargo de substituto eventual da Chefe do Serviço Administrativo,
código FCPE 101.1, da Divisão de Apoio Administrativo do Gabinete da Secretaria de
Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços, nos afastamentos e impedimentos
legais ou regulamentares do titular.

GLENDA BEZERRA LUSTOSA

SECRETARIA DE INOVAÇÃO E MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
PORTARIA DE PESSOAL SIMPE/SEPEC/ME Nº 11.403, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE INOVAÇÃO E MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DA SECRETARIA
ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso
de suas atribuições, e considerando a subdelegação de competência contida na Portaria
SEPEC/ME nº 7.650, de 24 de agosto de 2022, publicada em Diário Oficial da União de 30
de agosto de 2022, e o disposto no processo SEI nº 19687.109248/2022-13, resolve:

Designar SILVANA DOS REIS SANTANA, Analista de Comércio Exterior, matrícula
SIAPE nº 2004753, para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Assistente,
código FCPE 102.2, do Gabinete da Secretaria de Inovação e Micro e Pequenas Empresas
da Secretaria Especial de Produtividade e Competitividade do Ministério da Economia.

BRUNO MONTEIRO PORTELA

PORTARIA DE PESSOAL SIMPE/SEPEC/ME N° 11.462, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE INOVAÇÃO E MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, DA SECRETARIA
ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso
de suas atribuições, e considerando a subdelegação de competência contida na Portaria
SEPEC/ME nº 7.650, de 24 de agosto de 2022, publicada em Diário Oficial da União de 30
de agosto de 2022, e o disposto no processo SEI nº 19687.108910/2022-18, resolve:

Designar ROBERTA LUDWIG ROMANCINI SILVA, Analista de Comércio Exterior,
matrícula SIAPE nº 2816699, para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de
Secretária-Adjunta, código FCPE 101.4, da Secretaria de Inovação e Micro e Pequenas
Empresas da Secretaria Especial de Produtividade e Competitividade do Ministério da
Ec o n o m i a .

BRUNO MONTEIRO PORTELA

PORTARIA DE PESSOAL SIMPE/SEPEC/ME Nº 11.523, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE INOVAÇÃO E MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, DA SECRETARIA
ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso
de suas atribuições, e considerando a subdelegação de competência contida na Portaria
SEPEC/ME nº 7.650, de 24 de agosto de 2022, publicada em Diário Oficial da União de 30
de agosto de 2022, e o disposto no processo SEI nº 19687.109149/2022-23, resolve:

Nomear NATÁLIA LOUREIRO BRAGA, sem vínculo, CPF 013.***.***-67, para
exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, código DAS 101.4, da Secretaria de
Inovação e Micro e Pequenas Empresas da Secretaria Especial de Produtividade e
Competitividade do Ministério da Economia.

BRUNO MONTEIRO PORTELA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
PORTARIA DE PESSOAL RFB Nº 1.829, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO ESPECIAL ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso
da competência que lhe foi atribuída pela Portaria da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil nº 196, de 6 de julho de 2022 e considerando o que consta no e-
Processo nº 10906.366869/2022-98, resolve:

Designar o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil SERGIO SCHUARCA,
matrícula SiapeCad nº 00001320, para exercer o encargo de Substituto do Delegado da
Alfândega da Receita Federal do Brasil em Curitiba (PR), Código FCPE-101.2, no período
de 8 a 17/10/2022, tendo em vista a ausência do Delegado titular e estar vago o Cargo
de Delegado-Adjunto.

SANDRO DE VARGAS SERPA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIAS DE PESSOAL RFB DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO ESPECIAL ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da
competência que lhe foi atribuída pela Portaria da Secretaria Especial da Receita Federal
do Brasil nº 196, de 6 de julho de 2022 e considerando o que consta no e-Processo nº
13032.760400/2022-66, resolve:

Nº 1.830 - Designar o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil RONIE AINBINDER,
matrícula SiapeCad nº 01132468, para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo
de Delegado-Adjunto da Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José dos Campos
(SP), Código FCPE-101.2.

Nº 1.831 - Designar o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil RONIE AINBINDER,
matrícula SiapeCad nº 01132468, para exercer o encargo de Substituto Eventual do
Delegado da Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José dos Campos (SP), Código
DA S - 1 0 1 . 3 .

SANDRO DE VARGAS SERPA

DESPACHO DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, tendo em vista o art.
2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e no uso da competência que lhe foi
delegada pelos artigos 1º e 2º da Portaria ME nº 7.081, de 09 de agosto de 2022, autoriza
o Afastamento do País da Auditora-Fiscal da Receita Federal do ERIKA POLLYANNA NEVES
GOMES, matrícula nº 2794334, lotada na Superintendência Regional da Receita Federal do
Brasil na 8ª Região Fiscal, no período de 19 de novembro a 18 de dezembro de 2022,
inclusive trânsito, com ônus limitado, para participar do Programa de Bolsas da
Organização Mundial das Aduanas para oficiais aduaneiros fluentes em espanhol,
promovido pela Organização Mundial das Aduanas (OMA), que custeará todas as despesas
da servidora, a se realizar na cidade de Bruxelas, Bélgica. (e-Processo nº
10265.411325/2022-81)

JULIO CESAR VIEIRA GOMES

DESPACHO DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, tendo em vista o art.
2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e no uso da competência que lhe foi
delegada pelos artigos 1º e 2º da Portaria ME nº 7.081, de 09 de agosto de 2022, autoriza
o afastamento do País do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil ELMO BRAZ ZENOBIO
JUNIOR, matrícula 2447761, lotado na Coordenação-Geral de Administração Aduaneira da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, no período de 24 a 27 de outubro de 2022,
inclusive trânsito, com ônus, para participar da V Reunião Presencial da Comissão de
Coordenação para a Certificação de Origem Digital da Associação Latino-Americana de
Integração (ALADI), a se realizar na cidade de Montevidéu, Uruguai. (e-Processo nº
10265.414683/2022-45)

JULIO CESAR VIEIRA GOMES
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO
PORTARIA DE PESSOAL DRJ02 N° 33, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DELEGADO ADJUNTO DE JULGAMENTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 02,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 362, II, do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de
2020, publicada no DOU de 27 de julho de 2020, e o Parágrafo Único do art. 13 da Portaria
ME n° 340, de 08 de outubro de 2020, publicada no DOU de 09 de outubro de 2020,
resolve:

Art. 1° Designar a servidora CLAUDIA GORRESEN MELLO, Auditora-Fiscal da
Receita Federal do Brasil, matrícula Siapcad nº 13447, em exercício na Segunda Turma,
para atuar como julgador ad hoc da Quinta Turma, na sessão de julgamento do dia 6 de
outubro de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO CASTELO BRANCO AFLALO

PORTARIA DE PESSOAL DRJ06 Nº 48, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A DELEGADA DA DELEGACIA DE JULGAMENTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
06, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 362 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho
de 2020, publicada no DOU de 27 de julho de 2020, resolve:

Designar MARCO AURÉLIO GUILHERME, AFRFB, Siapecad 881.645, em exercício
na Décima Sexta Turma, julgador 'ad hoc' na Décima Quarta Turma, nas sessões dos dias
5 e 11 de outubro de 2022.

KARLA REGINA SOUZA
SUBSECRETARIA-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA

PORTARIA DE PESSOAL ALF/FOR Nº 28, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FORTALEZA,
no uso da atribuição que lhe foi subdelegada pela Portaria da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil nº 56, de 16 de agosto de 2021, publicada no DOU de 17 de
agosto de 2021, resolve:

Art. 1º Designar o Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil ALEXANDRE
MAGNO FERREIRA E SOUZA, matrícula SIAPECAD nº 68903, para exercer o encargo de
Chefe da Equipe Aduaneira 1 - EAD1/IRF/SLS - FG 2.

FRANCISCO REBOUÇAS DOS REIS JÚNIOR

PORTARIA DE PESSOAL ALF/FOR Nº 29, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FORTALEZA,
no uso da atribuição que lhe foi subdelegada pela Portaria da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil nº 56, de 16 de agosto de 2021, publicada no DOU de 17 de
agosto de 2021, resolve:

Art. 1º Designar o Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil CLODONILSON
OLIVEIRA ROCHA, matrícula SIAPECAD nº 1227007, para exercer o encargo de Chefe da
Equipe de Vigilância e Repressão - EVR/IRF/SLS - FG 2.

FRANCISCO REBOUÇAS DOS REIS JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOÃO PESSOA

PORTARIA DE PESSOAL DRF/JPA Nº 38, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOÃO PESSOA/PB, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 4° da Portaria RFB n° 56, de 16.08.2021,
publicada no DOU de 17.08.2021, e tendo em vista o que consta no processo digital nº
13083.159963/2021-21, resolve:

Designar o Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil VICENTE BRAZ
MARCOLINO, matrícula Siapecad n° 00057555, para exercer o encargo de Substituto
Eventual da Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe da Equipe de Gestão do
Crédito Tributário e do Direito Creditório 2 - Eqrat/2 da Delegacia da Receita Federal do
Brasil em João Pessoa, Código FCPE-101.1.

HAMILTON SOBRAL GUEDES
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MACEIÓ

PORTARIA DE PESSOAL DRF/MAC Nº 18, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MACEIÓ/AL, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 4° da Portaria RFB n° 56, de 16.08.2021,
publicada no DOU de 17.08.2021, e tendo em vista o que consta no processo digital nº
13083.139734/2022-71, resolve:

Designar PAULLA SUYLANE SANTOS FERNANDES COSTA FALCÃO, Auditora-Fiscal
da Receita Federal do Brasil, matrícula Siapecad nº 01952890, para exercer a Função
Gratificada de Inspetora-Chefe da Receita Federal do Brasil em Maceió/AL, jurisdicionada a
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Maceió/AL, Código FG-1.

REINALDO CARLOS ALVES DE ALMEIDA

SECRETARIA ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO
DESPACHO DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, tendo em vista o Decreto nº 1.387, de 07 de fevereiro de 1995, e o Decreto
nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, e no uso da competência que lhe foi delegada
pelos artigos 3º e 4º da Portaria ME nº 7.081, de 09 de agosto de 2022, autoriza o
afastamento do País de DANIELLA MARQUES CONSENTINO, Presidente da Caixa Econômica
Federal, com a finalidade de realização de evento no Consulado Geral de Nova Iorque,
''non-deal roadshow'', e participação em evento do Fundo Monetário Internacional e Banco
Mundial, que se realizarão, respectivamente, em Nova Iorque e Washington, D.C., nos
Estados Unidos da América, no período de 06 a 15 de outubro de 2022, incluindo trânsito,
com ônus. (Processo SEI nº 19953.100808/2022-79).

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

DESPACHO DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, tendo em vista o Decreto nº 1.387, de 07 de fevereiro de 1995, e o Decreto
nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, e no uso da competência que lhe foi delegada
pelos artigos 3º e 4º da Portaria ME nº 7.081, de 09 de agosto de 2022, autoriza o
afastamento do País de FAUSTO DE ANDRADE RIBEIRO, Presidente do Banco do Brasil S.A.,
a fim de participar de: i) reunião com instituições financeiras, no âmbito do evento ''Annual
Meetings 2022 - International Monetary Fund and World Bank Group'', em Washington,
D.C.; ii) reunião do Conselho de Administração do Bladex, em Nova Iorque; iii) reunião do
Conselho de Administração da Brasilprev, em Des Moines; iv) reunião com clientes do BB
Américas e da comemoração dos 10 anos do BB Américas, em Miami, Estados Unidos da
América, no período de 13 a 24 de outubro de 2022, incluindo trânsito, com ônus. As
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação em Washington, D.C. serão
custeadas pelo Banco do Brasil S.A. e as despesas com deslocamento e hospedagem em
Nova Iorque, Des Moines e Miami serão custeadas pelo Bladex, Brasilprev e BB Américas,
respectivamente. (Processo SEI nº 19953.100809/2022-13).

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
DESPACHO DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

Afastamento do País autorizado na forma do disposto no Decreto nº 1.387, de
7 fevereiro de 1995 e no art. 95 da Lei nº 8112 de 12 de dezembro de 1990.

Autorizo, em virtude de delegação de competência outorgada à Presidência do
Inmetro pelo Contrato de Desempenho, publicado no D.O.U. em 14 de julho de 2021, o
servidor RODRIGO PEREIRA BARRETTO DA COSTA FELIX, Pesquisador-Tecnologista em
Metrologia e Qualidade, matrícula nº 1242478, representando o Inmetro, participar do
IMEKO International Conference 2022 (TC3) e apresentar artigo científico intitulado
"DEVELOPING A KIBBLE BALANCE FOR MEASURING ULTRASONIC RADIATION FORCE AT 1
MEGAHERTZ", em Dubrovnik, Croácia, no período de 09 a 14 de outubro de 2022, com
ônus limitado para o Inmetro.

As despesas com hotel, passagens aéreas, transporte, diárias e seguro viagem
serão custeadas pelo financiamento da Faperj atendendo a chamada Cientista do Nosso
Estado 2020 - Proc. E-26/201.153/2021. PCDP nº 1278/2022 (Processo SEI nº
0052600.009151/2022-81).

MARCOS HELENO GUERSON DE OLVIEIRA JUNIOR
Presidente do Inmetro

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
DECISÃO DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

Em cumprimento à Decisão proferida em sede do Mandado de Segurança nº
09962-30.2022.4.02.5001/ES, de 22 de setembro de 2022, ANULO o Despacho Decisório de
02 de dezembro de 2021, constante do processo nº 52402.008625/2021-23, referente ao
Recurso Administrativo interposto por EDUARDO GUERRA FRAGOSO, Mat. SIAPE n°
1568417.

TÂNIA CRISTINA LOPES RIBEIRO
Presidente do Instituto

Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA SUSEP Nº 8.010, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do art. 45 do Regimento Interno
de que trata a Resolução CNSP nº 428, de 12 de novembro de 2021, e considerando o que
consta do Processo Susep nº 15414.604614/2017-27, resolve:

Art. 1º DISPENSAR, a partir da data de 26 de setembro de 2022, a servidora
CHRISTIANE HWEY-JEN TSAI, matrícula Siape nº 1349961, da função de membro suplente
da Comissão de Ética da Susep, em virtude de renúncia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE MILANESE CAMILLO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA SUSEP N° 8.012, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 45, V, do Regimento Interno anexo à
Resolução CNSP nº 428, de 12 de novembro de 2021, e conforme competências contidas
na Portaria ME nº 7.081, de 9 de agosto de 2022, resolve:

DESIGNAR o servidor GUILHERME BALDAN CABRAL DOS SANTOS, CPF
720.***.***-15, para a Função Comissionada de Coordenador-Geral da Coordenação Geral de
Assuntos Administrativos - CGAAD, da Procuradoria Federal - PRGER, código FCPE 101.4.

ALEXANDRE MILANESE CAMILLO

PORTARIA SUSEP Nº 8.014, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 45, V, do Regimento Interno anexo à
Resolução CNSP nº 428, de 12 de novembro de 2021, e conforme competências contidas
na Portaria ME nº 7.081, de 9 de agosto de 2022, resolve:

EXONERAR, a pedido, o servidor NIELSON LUIS DE PAULA
CARRAMILO¿, matrícula Siape nº 3249568, do Cargo em Comissão de Coordenador-Geral
da Coordenação-Geral de Finanças, Orçamento e Patrimônio - CGFOP, código DAS 101.4,
para o qual foi nomeado pela Portaria Susep nº 7839, publicada no DOU de 27 de agosto
de 2021, seção 2, página 23, e apostila publicada em Boletim de Pessoal em 8 de outubro
de 2021.

ALEXANDRE MILANESE CAMILLO

DESPACHO SUSEP Nº 1.172, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS, no uso
da competência delegada pelo art. 3º e da subdelegada pelo art. 4º da Portaria ME nº
7.081, de 9 de agosto de 2022, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 1.387, de 7 de
fevereiro de 1995, e no Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, resolve:

Autorizar o afastamento do País de WALTER FRANCISCO NAGAO, Chefe de
Gabinete da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, no período de 09 de novembro
de 2022 a 11 de novembro de 2022, incluindo o trânsito, com ônus, a fim de participar da
Assembleia Geral Anual e da Conferência Anual da International Association of Insurance
Supervisors - IAIS,  que se realizará em Santiago, Chile (Processo SUSEP nº
15414.628020/2022-79).

ALEXANDRE MILANESE CAMILLO

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
PORTARIA PRESI Nº 75 - BNDES, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, nos termos do
artigo 29 do Decreto 10.835/2021, autoriza a cessão da empregada Mônica dos Santos
Monteiro, matrícula 117986, pertencente ao Quadro de Pessoal do BNDES para o cargo de
Vice-Presidente, equivalente ao nível DAS-6 Federal, da Caixa Econômica Federal, por prazo
indeterminado, conforme Decisão da Diretoria nº 277/2022, de 29 de setembro de 2022.

Amparo Legal: Artigo 1º do Decreto 10.835, de 14 de outubro de 2021.
O ônus pela remuneração é integral da entidade cessionária, nos termos do

Decreto 10.835/2021.
O retorno da empregada pública à entidade de origem, quando requerido pelo

cedente, será realizado por meio de notificação ao cessionário. Ct00300.rtf

GUSTAVO HENRIQUE MOREIRA MONTEZANO
Presidente do Banco

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DESPACHOS DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

A PRESIDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo art. 3º da Portaria SEF/ME nº 20.835, de 15 de setembro de 2020,
autoriza o afastamento do País de RAFAEL DE OLIVEIRA MORAIS, Vice-Presidente da Caixa
Econômica Federal, com a finalidade de realização de evento no Consulado Geral de Nova
Iorque, non-deal roadshow, e participação em evento do Fundo Monetário Internacional e
Banco Mundial, em Nova Iorque e Washington, nos Estados Unidos, no período de 09 a 16
de outubro de 2022, incluindo trânsito, com ônus.

A PRESIDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo art. 3º da Portaria SEF/ME nº 20.835, de 15 de setembro de 2020,
autoriza o afastamento do País de ALEXANDRE OLIVEIRA MOTA, Vice-Presidente da Caixa
Econômica Federal, com a finalidade de realização de evento no Consulado Geral de Nova
Iorque, non-deal roadshow, e participação em evento do Fundo Monetário Internacional e
Banco Mundial, em Nova Iorque e Washington, nos Estados Unidos, no período de 09 a 15
de junho de 2022, incluindo trânsito, com ônus.

A PRESIDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo art. 3º da Portaria SEF/ME nº 20.835, de 15 de setembro de 2020,
autoriza o afastamento do País de CAROLINE BUSATTO, Assessora Estratégica da
Presidência da Caixa Econômica Federal, com a finalidade de realização de evento no
Consulado Geral de Nova Iorque, non-deal roadshow, e participação em evento do Fundo
Monetário Internacional e Banco Mundial, em Nova Iorque e Washington, nos Estados
Unidos, no período de 06 a 15 de outubro de 2022, incluindo trânsito, com ônus.

DANIELLA MARQUES CONSENTINO

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA
PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE da FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E
ESTATÍSTICA-IBGE, usando de suas atribuições legais e regulamentares, resolve:

Nº 2.523 - Dispensar DULCE MARIA ROCHA BARBOSA, CPF nº 714.478.227-49, da Função
Comissionada do Poder Executivo Federal de Gerente Nivel III, da Gerência de Sistemas do
Cadastro de Endereços, do(a) Coordenação de Metodologia e Banco de Dados, do(a)
Diretoria de Informática, FCPE - 101.1, desta Fundação, a partir de 03/10/2022.

Nº 2.524 - Designar DULCE MARIA ROCHA BARBOSA, CPF nº 714.478.227-49, para exercer
a função comissionada executiva de Gerente Nivel II, do(a) Gerência de Aplicações do
Cadastro de Endereços, do(a) Coordenação de Metodologia e Banco de Dados, do(a)
Diretoria de Tecnologia da Informação, FCE - 1.08, desta Fundação.

Nº 2.525 - Dispensar, LEONARDO CORDEIRO PORTELLA, CPF nº 092.183.877-82, da
atribuição de substituto do cargo de Gerente Nivel III, do(a) Gerência de Sistemas do
Cadastro de Endereços, do(a) Coordenação de Metodologia e Banco de Dados, do(a)
Diretoria de Informática, FCPE - 101.1, desta Fundação, a partir de 03/10/2022.

Nº 2.526 - Designar LEONARDO CORDEIRO PORTELLA, CPF nº 092.183.877-82, para
substituto da função de Gerente Nivel II, do(a) Gerência de Aplicações do Cadastro de
Endereços, do(a) Coordenação de Metodologia e Banco de Dados, do(a) Diretoria de
Tecnologia da Informação, FCE - 1.08, desta Fundação.

Nº 2.527 - Designar EDUARDO DA COSTA DA SILVA, CPF nº 100.322.977-85, para exercer a
função comissionada executiva de Assessor Técnico Especializado, do(a) Coordenação de
Telecomunicações, do(a) Diretoria de Tecnologia da Informação, FCE - 4.04, desta
Fundação.

Nº 2.528 - Designar CARLOS SOUZA MENANDRO, CPF nº 821.522.682-53, para exercer a
função comissionada executiva de Gerente Nivel I, do(a) Gerência de Proteção de Dados
Institucionais, do(a) Gerência de Infraestrutura ao Ambiente Corporativo, do(a)
Coordenação de Serviços de Informática, do(a) Diretoria de Tecnologia da Informação, FCE
- 1.06, desta Fundação.

EDUARDO LUIZ GONCALVES RIOS NETO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria do Presidente, nº 1203, de 21/09/2022, publicada no D.O.U. de
03/10/2022, Seção 2, edição nº 188, página 40, onde se lê: "Auditor-Chefe", leia-se:
"Coordenador-Geral".

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria do Presidente, nº 1560, de 23/09/2022, publicada no D.O.U. de
03/10/2022, Seção 2, edição nº 188, página 47, onde se lê: "Assistente de Projeto", leia-se:
"Assessor Técnico Especializado"; onde se lê: "FCE 3.04", leia-se: "FCE 4.04";

DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria CRH n° 1081, de 29/09/2022, publicada na página 22, Seção 2, do
D.O.U. n° 187 de 30/09/2022, que concedeu Aposentadoria por incapacidade permanente
a RICARDO ROBERTO DE LIMA, matrícula nº 771543, onde se lê: " a partir de 16/10/2022",
leia-se " a partir de 17/10/2022".

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N° 734, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em observância ao disposto
na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de
2007, alterado pelo Decreto nº 10.696, de 6 de maio de 2021, bem como no art. 6º do
Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, com redação dada pelo Decreto nº 10.486, de
11 de setembro de 2020, e no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
CC/PR nº 455, de 22 de setembro de 2020, resolve:

NOMEAR RAIMUNDO NONATO ALMEIDA PEREIRA, CPF nº ***.928.901-**, para
exercer o cargo de Chefe de Assessoria, código DAS 101.4, da Assessoria de Governança e
Gestão Estratégica do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira.

VICTOR GODOY VEIGA

PORTARIA Nº 735, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em observância ao disposto
na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de
2017, bem como no art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, com redação
dada pelo Decreto nº 10.486, de 11 de setembro de 2020, e no uso da competência que
lhe foi subdelegada pela Portaria CC/PR nº 455, de 22 de setembro de 2020, resolve:

EXONERAR LUCAS MAIA FELIPPE BACAS, Matrícula Siape nº 3248101, do cargo
de Coordenador-Geral, código DAS 101.4, da Coordenação-Geral de Programas da Diretoria
de Relações Internacionais da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior, conforme Processo nº 23038.011277/2022-50.

VICTOR GODOY VEIGA

PORTARIA N° 736, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em observância ao disposto
na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de
2017, bem como no art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, com redação
dada pelo Decreto nº 10.486, de 11 de setembro de 2020, e no uso da competência que
lhe foi subdelegada pela Portaria CC/PR nº 455, de 22 de setembro de 2020, resolve:

NOMEAR HELENA CRISTINA CARNEIRO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE,
Matrícula Siape nº 1663782, para exercer o cargo de Coordenador-Geral, código DAS 101.4,
da Coordenação-Geral de Programas da Diretoria de Relações Internacionais da
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior, conforme Processo nº
23038.011401/2022-87.

VICTOR GODOY VEIGA

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, em observância ao
contido no Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e no uso da competência que
lhe foi delegada pelo art. 1º da Portaria MEC nº 205, de 6 de fevereiro de 2020,
resolve:

Nº 704 - Nomear STEPHANIE LIMA MARTINS, CPF nº ***.605.021-**, para exercer o cargo
de Chefe de Projeto II, Código DAS-103.2, da Coordenação-Geral de Regulação do Modelo
Cívico-Militar da Diretoria de Políticas para Escolas Cívico-Militares da Secretaria de
Educação Básica deste Ministério - SEB-MEC.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, em observância ao
disposto no art. 26 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, bem como ao contido no
Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e no uso da competência que lhe foi
delegada pelo art. 1º da Portaria MEC nº 205, de 6 de fevereiro de 2020, resolve:

Nº 705 - Designar RIANE RIBEIRO CARVALHO, Matrícula SIAPE nº 3025187, para exercer a
Função Gratificada, Código FG-1, da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos da
Subsecretaria de Assuntos Administrativos da Secretaria-Executiva deste Ministério - SE-MEC.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, em observância ao
contido no Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e no uso da competência que
lhe foi delegada pelo art. 1º da Portaria MEC nº 205, de 6 de fevereiro de 2020,
resolve:

Nº 706 - Exonerar, a pedido, MARIANA MATOS DE LIMA, Matrícula SIAPE nº 3208654, do
cargo de Chefe de Divisão, Código DAS-101.2, da Coordenação-Geral de Relações
Estudantis e Serviços Digitais da Diretoria de Políticas e Programas de Educação Superior
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da Secretaria de Educação Superior deste Ministério - SESu-MEC, a contar de 23 de
setembro de 2022

Nº 707 - Nomear OLGA SANDRA RODRIGUES BONFIM, CPF nº ***.958.341-**, para exercer
o cargo de Chefe de Divisão, Código DAS-101.2, da Coordenação-Geral de Relações
Estudantis e Serviços Digitais da Diretoria de Políticas e Programas de Educação Superior
da Secretaria de Educação Superior deste Ministério - SESu-MEC.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, em observância ao
disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como no Decreto
nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e no uso da competência que lhe foi delegada pelo
art. 1º da Portaria MEC nº 205, de 6 de fevereiro de 2020, resolve:

Nº 708 - Designar CLÁUDIO HENRIQUE BECHARA, Matrícula SIAPE nº 1553868, para exercer
o encargo de substituto eventual do cargo de Coordenador-Geral, Código DAS-101.4,
ocupado por Simone Gama Andrade, da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da
Subsecretaria de Assuntos Administrativos da Secretaria-Executiva deste Ministério - SE-
MEC, no período de 7 a 14 de outubro de 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, em observância ao
disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como no Decreto
nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e no uso da competência que lhe foi delegada pelo
art. 1º da Portaria MEC nº 205, de 6 de fevereiro de 2020, resolve:

Nº 709 - Dispensar SORAYA MARIA DE MIRANDA LÔBO MENDES, Matrícula SIAPE nº 3128270,
do encargo de substituto eventual do cargo de Chefe de Assessoria, Código DAS-101.4, da
Assessoria de Comunicação Social do Gabinete do Ministro deste Ministério - GM-MEC.

Nº 710 - Designar GABRIELA BRASILINO LIMA LAFETÁ, Matrícula SIAPE nº 3301892, para
exercer o encargo de substituto eventual do cargo de Chefe de Assessoria, Código DAS-
101.4, da Assessoria de Comunicação Social do Gabinete do Ministro deste Ministério -
GM-MEC, durante os afastamentos e impedimentos regulamentares do titular.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, em observância ao
disposto no Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007, alterado pelo Decreto nº
10.696, de 6 de maio de 2021 e no uso da competência que lhe foi subdelegada na alínea
"d" do inciso I do art. 1º da Portaria/MEC nº 205, de 6 de fevereiro de 2020, resolve:

Nº 711 - Dispensar, a pedido, SAMUEL SILVA SOUZA, CPF nº ***.661.751-**, do encargo de
substituto eventual do cargo de Coordenador-Geral, código FCPE-101.4, da Coordenação-
Geral de Logística da Aplicação da Diretoria de Gestão e Planejamento do Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira.

Nº 712 - Designar LEONARDO FERREIRA DA SILVA, CPF nº ***.660.341-**, para exercer o
encargo de substituto eventual do cargo de Coordenador-Geral, código FCPE-101.4, da
Coordenação-Geral de Logística da Aplicação da Diretoria de Gestão e Planejamento do
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira.

JOSÉ DE CASTRO BARRETO JUNIOR

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA CEFET-RJ Nº 1.042, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO
SUCKOW DA FONSECA, nomeado pela Portaria MEC nº 165, de 24/03/2021, publicada no
DOU de 25/03/2021, tendo em vista a subdelegação de competência prevista na Portaria
MEC nº 1.373, de 18/07/2019, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto
no Ofício nº 3/2022, da Divisão de Legislação e Normas, do Departamento de Gestão de
Pessoas, da Direção-geral, resolve:

Art. 1º - DISPENSAR, a pedido, o servidor MARCELO LOPES DO COUTO,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1630823, da função
de Chefe da Divisão de Legislação e Normas, do Departamento de Gestão de Pessoas, da
Direção-geral, código FG-01.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

MAURICIO SALDANHA MOTTA

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 531, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO,
SUBSTITUTA, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei nº
5.537, de 21 de dezembro de 1968 e o Decreto nº 11.196, de 13 de setembro de 2022,
resolve:

Art. 1º Designar, como membros do Comitê Executivo do Prêmio Nacional de
Educação - 2ª Edição, os seguintes servidores:

a) Angelo do Nascimento Nogueira, Assessoria de Gestão Estratégica e
Governança;

b) Adriane Carrara Ribeiro Caram, Assessoria de Comunicação;
c) Luciana Nazaré de Sousa Franck, Diretoria de Administração;
d) Sander Soares Souto, Diretoria Financeira;
e) Jacqueline Clara Queiroz, representado o Grupo de Pesquisa do FNDE;
f) Fernanda Teixeira Reis, representando o Grupo de Pesquisa do FNDE;
g) Maria Inês Machado Telles Walter, representando o periódico Cadernos do

FNDE;
Art. 2º Os membros do Comitê serão responsáveis pelas competências descritas

no Art. 5 da Portaria nº 291, de 13 de maio de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA ISABELLI MIGUEL COELHO

PORTARIA Nº 533, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO,
SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 2º, Inciso II,
da Portaria n.º 205, de 6 de fevereiro de 2020, e no Decreto n.º 9.007, de 20 de março de
2017 e no Decreto nº 11.196, de 13 de setembro de 2022, resolve:

DISPENSAR, a pedido, THAÍS GOMES CARDOSO da Função Comissionada do
Poder Executivo de Chefe da Divisão de Cadastro Funcional, Código FCPE-101.2, da
Coordenação de Administração de Pessoal da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas e
Organizações da Diretoria de Administração do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação, a contar de 3 de outubro de 2022.

JULIANA ISABELLI MIGUEL COELHO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO AMAPÁ

PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO AMAPÁ, designado nos termos da Portaria n.º 908/2022 - GAB/RE/IFAP ,
de 14 de junho de 2022, publicada no DOU n.º 113, página 21, Seção 2, em 15 de junho
de 2022, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Nº 1.658 - Art. 1° Retificar a Portaria n° 1653/2022 - GAB/RE/IFAP, de 03 de outubro de
2022, publicada no DOU n° 189, de 04 de outubro de 2022, seção 02, página 23, referente
à designação do servidor Alexandre Salomão Barile Sobral, nos termos a seguir: Onde se lê:
"..., para o cargo de Chefe do Departamento de Engenharia e Infraestrutura - DIEN, CD-
03."; lê-se: "..., para o cargo de Diretor da Diretoria de Engenharia e Infraestrutura - DIEN,
CD-03.".

Nº 1.661 - Art. 1° Designar Benedita Machado Pureza, servidora do quadro de pessoal
permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá, ocupante
do cargo efetivo de Auxiliar em Assuntos Educacionais matrícula Siape n° 2401920, para a
responder pelo Departamento de Assistência Estudantil/DEAS - (CD-04), no interstício de 03
à 05/10/2022, em virtude de afastamento para tratamento de saúde da titular.

Nº 1.662 - Art. 1° Designar Marlete Pinheiro da Costa Marlete Pinheiro da Costa, servidora
do quadro de pessoal permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Amapá, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, matrícula Siape n° 2329948, para a função de Coordenadora Geral de Ensino,
FG-01, vinculado à Direção Geral de Ensino do Campus Porto Grande.

Nº 1.666 - Art. 1° Dispensar Marlete Pinheiro da Costa, servidor do quadro de pessoal
permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá, ocupante
do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico,Técnico e Tecnológico, matrícula Siape n°
2329948, da função de Coordenadora do Curso Técnico em Administração - FUC-01,
vinculado a Coordenação Geral de Ensino do Campus Porto Grande.

Nº 1.667 - Art. 1° Designar Cassyo Lima Santos Cassyo Lima Santos, servidor do quadro de
pessoal permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá,
ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula
Siape n° 1125329, para a função de Coordenador do Curso Técnico em Administração -
FUC-01, vinculado a Coordenação Geral de Ensino do Campus Porto Grande.

Nº 1.668 - Art. 1° Dispensar Luana Lima dos Santos, servidora do quadro de pessoal
permanente do Ins;tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá, ocupante do
cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula Siape n°
2418290, da função de Coordenadora Geral de Ensino, FG-01, vinculado a Direção Geral de
Ensino do Campus Porto Grande, a contar de 03/10/2022.

ROMARO ANTONIO SILVA – – –

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO AMAZONAS

PORTARIA Nº 1.481/GR/IFAM, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que
lhe confere o Decreto Presidencial de 08/06/2021, publicado no Diário Oficial da União -
DOU Nº 106, de 09/06/2021, Seção 2, pág. 1, e; CONSIDERANDO o art. 38 da Lei nº 8.112,
de 11/12/1990; CONSIDERANDO o teor do Memorando Eletrônico nº 1275/2022-
GDG/MAUÉS, de 29/09/2022, contido no Documento nº 23443.016870/2022-19, resolve:

DISPENSAR, a partir desta data, o servidor RODRIGO AUGUSTO VERÇOSA DE
OLIVEIRA - Assistente de Alunos, matrícula SIAPE nº 2223136, do cargo de Direção de
Chefe de Departamento de Educação, Pesquisa e Extensão, substituto, do IFAM/campus
Maués, código CD-04.

JAIME CAVALCANTE ALVES

PORTARIA Nº 1.482/GR/IFAM, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que
lhe confere o Decreto Presidencial de 08/06/2021, publicado no Diário Oficial da União -
DOU Nº 106, de 09/06/2021, Seção 2, pág. 1, e; CONSIDERANDO o art. 38 da Lei nº 8.112,
de 11/12/1990; CONSIDERANDO o teor do Memorando Eletrônico nº 1275/2022-
GDG/MAUÉS, de 29/09/2022, contido no Documento nº 23443.016870/2022-19, resolve:

NOMEAR, a partir desta data, a servidora MARIANA DE OLIVEIRA COELHO -
Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 2163370, CPF nº 740.946.102-00,
para nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular, exercer o cargo
de Direção de Chefe de Departamento de Educação, Pesquisa e Extensão substituta, do
IFAM/Campus Maués, código CD-04.

JAIME CAVALCANTE ALVES

PORTARIA Nº 1.488/GR/IFAM, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que
lhe confere o Decreto Presidencial de 08/06/2021, publicado no Diário Oficial da União -
DOU Nº 106, de 09/06/2021, Seção 2, pág. 1, e; CONSIDERANDO o inciso XIII do artigo 42
do Regimento Interno deste Instituto Federal do Amazonas - IFAM; CONSIDERANDO o
Memorando Eletrônico nº 50/2022-DG/CMDI, desta data, resolve:

EXONERAR a pedido, a partir 25/09/2022, o servidor ALYSON DE JESUS DOS
SANTOS - Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 3459824,
do cargo de Direção de Chefe de Departamento de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação
Tecnológica do IFAM/Campus Manaus Distrito Industrial, código CD-04.

JAIME CAVALCANTE ALVES

PORTARIA Nº 1.489/GR/IFAM, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias
que lhe confere o Decreto Presidencial de 08/06/2021, publicado no Diário Oficial da
União - DOU Nº 106, de 09/06/2021, Seção 2, pág. 1, e; CONSIDERANDO o inciso XIII
do artigo 42 do Regimento Interno deste Instituto Federal do Amazonas - IFAM;
CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 50/2022-DG/CMDI, desta data, resolve:

NOMEAR, a partir 25/09/2022, a servidora ANA LÚCIA SOARES MACHADO -
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1582737, para

exercer o cargo de Direção de Chefe de Departamento de Pesquisa, Pós-Graduação e
Inovação Tecnológica do IFAM/Campus Manaus Distrito Industrial, código CD-04.

JAIME CAVALCANTE ALVES
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
PORTARIAS DE PESSOAL DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO, nomeado pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção
2, página 01, e de acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e
na Lei nº 8.112, de 11/12/1990, resolve:

Nº 1.475 - Exonerar, a partir de 04/10/2022, a servidora ADEVANUCIA NERE SANTOS,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
n° 3067695, da substituição do(a) titular do cargo de Diretor(a) Acadêmico(a), Código CD
04, Campus Bom Jesus da Lapa. (Processo n° 23328.252273.2022-64).

Nº 1.476 - Dispensar a servidora ENEIDA ALVES RIOS, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2493088, da função de
Coordenadora do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas,
Código FCC, Campus Catu. (Processo Eletrônico nº 23329.252611.2022-58).

Nº 1.477 - Nomear a servidora ADEVANUCIA NERE SANTOS, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3067695, para
exercer o cargo de Diretora Acadêmica, Código CD-04, Campus Bom Jesus da Lapa.
(Processo n° 23328.252273.2022-64).

Nº 1.478 - Nomear o servidor RODNEY ALVES BARBOSA, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2903900, para substituir o titular
do cargo de Diretor Executivo, nos seus afastamentos ou impedimentos regulares, Código
CD-03, Reitoria. (Processo n° 23327.253373.2022-18).

Nº 1.479 - Designar o servidor RODNEY ALVES BARBOSA, ocupante do cargo de Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2903900, para substituir o
titular da função de Ordenador de Despesas, nos seus afastamentos ou impedimentos
regulares, Unidade Gestora SIAFI 158129, Reitoria.

Nº 1.480 - Designar o servidor ROMERO MENDES FREIRE DE MOURA JUNIOR, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1742518,
para exercer a função de Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas, Código FCC, Campus Catu, com mandato de dois anos.
(Processo Eletrônico nº 23329.252611.2022-58).

AECIO JOSE ARAUJO PASSOS DUARTE

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1.481, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO, nomeado pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção
2, página 01, e de acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e
na Lei nº 8.112, de 11/12/1990, resolve:

Retificar o ATO de PORTARIAS DE PESSOAL DE 4 DE JANEIRO DE 2021, publicado
no DOU de 05 de janeiro de 2022, seção 02, página nº 14, conforme errata a seguir: ONDE
SE LÊ: "PORTARIAS DE PESSOAL DE 4 DE JANEIRO DE 2021"; LEIA-SE: "PORTARIAS DE
PESSOAL DE 4 DE JANEIRO DE 2022".

AECIO JOSE ARAUJO PASSOS DUARTE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA

PORTARIA Nº 870-RIFB/IFBRASÍLIA, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
BRASÍLIA, nomeada pelo Decreto de 1° de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial da
União em 02 de agosto de 2019, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art.
56 da Portaria MEC nº 204, de 6 de fevereiro de 2020, do Ministro de Estado da Educação,
resolve:

Art. 1º AUTORIZAR a prorrogação do afastamento do país do servidor WÁKILA
NIEBLE RODRIGUES DE MESQUITA, matrícula SIAPE nº 1806559, estável, ocupante do cargo
de Jornalista, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente desta Instituição, lotado no
Campus Recanto das Emas, com o objetivo de cursar programa de Doutorado, na
Universidade Aberta de Portugal, no período de 01/11/2022 a 17/03/2024. (Processo IFB
nº 23513.002006.2019-55).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA MIYO KO MASSUKADO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA CATARINENSE

R E T I F I C AÇ ÃO

No ato que concedeu aposentadoria voluntária a servidora MARIA AMELIA
CUNHA PEREIRA, publicado no DOU de 3-10-2022, Seção 2, página 72, final da 1ª coluna,
na identificação, onde se lê: Portaria nº 1.769, de 15 de setembro de 2022, leia-se: Portaria
nº 1.768, de 15 de setembro de 2022.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1.348, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO CEARÁ, nomeado pelo Decreto Presidencial de 1º de fevereiro de 2021, publicado
no Diário Oficial da união em 02 de fevereiro de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do Processo nº
23492.002356/2022-11, resolve:

Art. 1º Designar RENAN GOMES REBOUÇAS, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1566995, integrante do Quadro Permanente
deste Instituto, para exercer a Função Gratificada, como titular da Coordenadoria
Técnico-Pedagógica do campus Ubajara, Código FG-02.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

JOSÉ WALLY MENDONÇA MENEZES

PORTARIA Nº 1.351, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO CEARÁ, nomeado pelo Decreto Presidencial de 1º de fevereiro de 2021, publicado
no Diário Oficial da União em 02 de fevereiro de 2021, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do Processo nº
23492.002347/2022-11, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor RENAN GOMES REBOUÇAS, Matrícula Siape nº
1566995, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao quadro
permanente do IFCE, da Função Comissionada de Coordenador do Curso Técnico em
Alimentos do campus Ubajara, código FCC, para a qual fora designado mediante a
portaria nº 33/GAB-UBA/DG-UBA/UBAJARA, de 24 de junho de 2019(DOU
25/06/2019).

Art. 2º Designar MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA, Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 3121398, integrante do quadro
permanente deste Instituto, para exercer a função comissionada, como titular da
Coordenadoria do Curso Técnico em Alimentos do campus Ubajara, código FCC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

JOSÉ WALLY MENDONÇA MENEZES

PORTARIA Nº 1.355, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
CEARÁ, nomeado pelo Decreto Presidencial de 1º de fevereiro de 2021, publicado no Diário
Oficial da União em 02 de fevereiro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o constante nos autos do Processo nº 23264.002220/2022-96,
resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria 1325/GABR/REITORIA, DE 27 DE SETEMBRO
DE 2022 (Boletim de Serviços Eletrônico em 04/10/2022, DOU de 03/10/2022, seção 2,
página 72).

Art. 2º Dispensar, a pedido, HERNAN GUSTAVO RUIZ, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1856714, integrante do quadro
permanente deste Instituto, da função comissionada, como titular da Coordenadoria do
Curso Técnico em Construção Naval do campus Acaraú, Código FCC, para a qual fora
designado mediante a Portaria nº 580/GABR/REITORIA, de 03 de maio de 2021(DOU de
04/05/2021, seção 2, página 24).

Art. 3º Designar MÁRCIA MARIA FONTELES VASCONCELOS, Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 3220190, integrante do quadro
permanente deste Instituto, para exercer a função comissionada, como titular da
Coordenadoria do Curso Técnico em Construção Naval do campus Acaraú, Código FCC.

Art. 4º Estabelecer que a presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ WALLY MENDONÇA MENEZES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FA R R O U P I L H A

PORTARIA Nº 1.250, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA FARROUPILHA, nomeado pela Portaria Eletrônica nº 582, de 29 de março de
2021, publicada no Diário Oficial da União de 30 de março de 2021, Seção 2, Página 20, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista os termos dos processos,
resolve:

Processo nº 23240.003278/2022-25 Art. 1º Dispensar o(a) servidor(a) DANIELA
MEDEIROS, matrícula Siape nº 1045033, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, da função de Coordenador(a) de Ações Inclusivas, código de função FG-
0002, do Instituto Federal Farroupilha - Campus Panambi, a contar de 31 de agosto de 2022.

CARLOS RODRIGO LEHN

PORTARIA Nº 1.253, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA FARROUPILHA, nomeado pela Portaria Eletrônica nº 582, de 29 de março de
2021, publicada no Diário Oficial da União de 30 de março de 2021, Seção 2, Página 20, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o disposto no art. 93 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de
outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15 de outubro de 2021, a
Portaria SEDGG/ME no 6.066, de 11 de julho de 2022 e, ainda, o art. 60, inc. II-C, da Lei
no 13.844, de 18 de junho de 2019, e demais informações que constam do processo nº
23243.005769/2022-81, resolve:

Art. 1º Disponibilizar a requisição do(a) servidor(a) RONALDO DE OLIVEIRA
GONCALVES, matrícula nº 1997295, ocupante do cargo de Técnico-Administrativo em
Educação - Técnico de Tecnologia da Informação, pertencente ao Quadro de Pessoal do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - Campus Panambi, para
exercício na Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicação, da
Subsecretaria de Planejamento e Tecnologia da Informação, da Secretaria-Executiva do
Ministério das Comunicações.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Farroupilha.

Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta portaria caso o(a) servidor(a) não
se apresente ao órgão requisitante no prazo de trinta dias.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CARLOS RODRIGO LEHN

PORTARIA Nº 1.254, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA FARROUPILHA, nomeado pela Portaria Eletrônica nº 582, de 29 de março de
2021, publicada no Diário Oficial da União de 30 de março de 2021, Seção 2, Página 20,
considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário
Oficial da União de 15 de outubro de 2021, Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011 e
Decreto nº 9.011, de 23 de março de 2017 e demais informações que constam no processo
nº 23243.002914/2022-71, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria Eletrônica nº 1109, de 09 de setembro de 2022, que
efetiva a requisição do(a) servidor(a) KATIANE ROSSI HASELEIN KNOLL.

Onde se lê: Art. 1º Efetivar a requisição da servidora KATIANE ROSSI HASELEIN
KNOLL, matrícula nº 2137457, pertencente ao Quadro de Pessoal do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - Campus Alegrete, para exercício junto ao
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, pelo período de 01 (um) ano.

Leia-se: Art. 1º Efetivar a requisição da servidora KATIANE ROSSI HASELEIN
KNOLL, matrícula nº 2137457, pertencente ao Quadro de Pessoal do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - Campus Alegrete, para exercício junto ao
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, por prazo indeterminado.

CARLOS RODRIGO LEHN

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
F LU M I N E N S E

PORTARIA Nº 789 - REIT/IFFLU, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FLUMINENSE - IFFLUMINENSE, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei nº
11.892, de 29 de dezembro de 2008; a Portaria MEC nº 645, de 17 de agosto de 2021 e o
Decreto Presidencial de 03 de abril de 2020, publicado no DOU de 06 de abril de 2020.

CONSIDERANDO: - O disposto no artigo 12 do Decreto-Lei N.º 200, de 25 de
fevereiro de 1967; - O disposto no Decreto N.º 83.937, de 06 de setembro de 1979;
- O disposto na IN/STN N.º 6, de 31 de outubro de 2007; - O Ofício nº 142/2022 -

DGCM/REIT/IFFLU, de 05 de setembro de 2022, constante do Processo nº
23320.003018.2022-60,, resolve:
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Art. 1º DELEGAR COMPETÊNCIA aos servidores deste IFFluminense, lotados
no Campus Macaé, para praticarem atos de Gestão Orçamentária, Financeira e
Patrimonial, na forma abaixo especificada:

. CPF Nome Condição Competência Delegada

. ***.941.567-49 Marcos Antonio Cruz Moreira Titular Ordenador de Despesas

. ***.903.637-53 Sergio Augusto da Silva Tenorio 1º Suplente Ordenador de Despesas

. ***.071.546-37 Susan de Cassia Alexandre 2º Suplente Ordenador de Despesas

. ***.732.403-87 Maria do Desterro Ibiapina
Alvarenga

Titular Gestor Financeiro

. ***.316.927-04 Magaly Feijo Chalreo Suplente Gestor Financeiro

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União, revogando a Portaria nº 262/2022- REIT/IFFLU, de 22 de abril de
2021.

JEFFERSON MANHÃES DE AZEVEDO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO MARANHÃO

PORTARIA Nº 4.836, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O(A) DIRETOR(A) EXECUTIVO NO EXERCÍCIO DA REITORIA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO, designado pela Portaria
nº 1.903 de 26 de abril de 2022, no uso de suas atribuições legais; e Considerando o
disposto no Decreto nº 7.311, de 22 de setembro de 2010, publicado no DOU de 23 de
setembro de 2010 e na Portaria Interministerial nº 61, de 29 de março de 2018, DOU de
04 de abril de 2018. resolve:

Nomear em caráter efetivo no quadro de pessoal deste Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão, na REITORIA, nos termos do Art. 9º, Inciso
I da Lei 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, DAYSE YANNE CALDAS SIQUEIRA DE SOUSA ,
habilitada em concurso público, como pessoa com deficiência, conforme, EDITAL Nº
002/038, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019, publicado no Diário Oficial da União em 06 de
maio de 2019, para exercer o cargo de ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, Nível
de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, em regime de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho, no código de vaga nº 0976845, Processo:
23249.028882.2022-84.

GEDEON SILVA REIS

PORTARIA Nº 4.840, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O(A) DIRETOR(A) EXECUTIVO NO EXERCÍCIO DA REITORIA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO, designado pela Portaria
nº 1.903 de 26 de abril de 2022, no uso de suas atribuições legais; e,Considerando a
solicitação constante no Processo nº 23249.042660.2021-93, resolve:

Reconhecer e prorrogar o afastamento do (a) servidor (a) Ana Gregória Ferreira
Pereira de Almeida, Médica, Matrícula SIAPE Nº 1346284, Campus São Luís - Monte
Castelo, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 07.01.2022 a 06.01.2023, para prestar
colaboração técnica junto à Universidade Federal do Maranhão.

GEDEON SILVA REIS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MATO GROSSO

PORTARIA Nº 2.604, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de
31/03/2021, publicado no D.O.U de nº 62, de 05/04/2021, seção 2, página 1; considerando
o Processo Eletrônico nº 23194.001823.2022-41, resolve:

Art. 1º Regularizar o afastamento do país concedido ao servidor Ruy de Oliveira,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE
nº 2058924, lotado no Campus Cuiabá - Cel. Octayde Jorge da Silva, com ônus limitado a
este IFMT, no período de 01.10.2022 a 01.10.2023, para participar do programa de Pós-
Graduação, em nível de "Pós-Doutorado", na área de Engenharia da Computação, na
Universidade de Purdue (Purdue University), em West LafayeWe - Indiana - EUA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

JULIO CÉSAR DOS SANTOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA Nº 1.197, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto
de 25 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 26 de novembro de
2019, seção 2, pág. 01, resolve:

Art. 1° Revogar a Portaria - Reitoria 706/2021 - PORTA/RT-GABIN/RT/IFMS, de
28 de junho de 2021.

Art. 2° Exonerar a servidora IVILAINE PEREIRA DELGUINGARO, SIAPE nº
2359654, ocupante do cargo efetivo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
do cargo de Diretora de Empreendedorismo e Inovação do Instituto Federal de Ed u c a ç ã o ,
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, código CD-04.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ELAINE BORGES MONTEIRO CASSIANO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 1.056, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição,
republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 08/05/2018, Seção 1, Páginas
09 e 10, e pelo Decreto de 17 de setembro de 2019, publicado no DOU de 18 de setembro
de 2019, Seção 2, página 01, resolve:

Art. 1º CONCEDER Pensão Civil a Marco Túlio das Dores Oliveira, na qualidade
de filho, e a Diego Henrique dos Santos Figueiredo, na qualidade de cônjuge, da
instituidora CLARISSA FERNANDES DAS DORES, matrícula Siape 1907835, servidora
ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, com vigência a
partir de 02 de setembro de 2022, nos termos dos artigos 215, 217 Incisos I e IV, alínea
"a", e 222 da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 13.135/2015, e artigos 23,
24 e 26 da Emenda Constitucional nº 103 de 12/11/2019 publicada no DOU de
13/11/2019, processos SEI 23213.002581/2022-38 e 23213.002580/2022-93.

Art. 2º Determinar que a Pró- Reitoria de Gestão de Pessoas adote as
providências cabíveis à aplicação desta Portaria e remeta o processo à Controladoria Geral
da União para análise e parecer.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KLEBER GONÇALVES GLORIA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO PARÁ

PORTARIA Nº 1.947, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARÁ, designado através da Portaria nº 1903/2015/GAB., publicada no
D.O.U. de 25 de novembro de 2015, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 15 do
Estatuto, art. 16 e 18 do Regimento Geral deste Instituto, e considerando o disposto no
processo administrativo nº 23051.014308/2022-85, resolve:

Art. 1º Designar o servidor MANOEL GONZAGA DE OLIVEIRA NETO, matrícula
SIAPE 1820120, ocupante do cargo de Professor EBTT, para exercer a função de
Coordenador do Curso Técnico em Saneamento do Campus Itaituba deste Instituto, código
FUC-01.

Art. 2º Esta portaria vigorará pelo período de 18 de outubro de 2022 até 17 de
outubro de 2024, de acordo com o disposto no Artigo 15, § 4º da Lei nº 8.112/90 c/c os
Artigos 30 e 39 da Resolução nº 534/2021/CONSUP/IFPA, de 03/11/2021.

ANDRÉ MOACIR LAGE MIRANDA
CAMPUS DE TUCURUÍ

PORTARIA Nº 234 - DG/CAMPUS TUC, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TUCURUÍ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, designado pela Portaria nº 1.754/2019-
GAB/REITORIA/IFPA, publicada no D.O.U de 02/08/2019, no uso de suas atribuições legais
concedidas através da Portaria nº 215/2020-GAB, de 19/02/2020, e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 23051.004361/2019-43, resolve:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria voluntária com proventos integrais à
servidora MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA BUGARIM, ocupante do cargo de Professora do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1738040, classe D, Nível 401,
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, pertencente ao quadro permanente
de pessoal do CAMPUS TUCURUÍ DESTE INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARÁ, de acordo com fundamento legal, Artigo 4º, §4, §6 I, §8, da
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Art. 2º - Declaro vago o cargo a partir da publicação desta.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON WALBER DE JESUS BARBOSA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DA PARAÍBA

PORTARIA Nº 1.838, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
PARAÍBA, nomeado pelo Decreto Presidencial de 22.10.2018, publicado no Diário Oficial da
União em 23.10.2018, no uso de suas atribuições legais e o contido no Processo nº
23798.000647.2022-21, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora Patricia da Silva Pereira, matrícula SIAPE
nº 2063492, CPF nº xxx.207.244-xx, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar em
Administração, do Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto, do cargo de Diretora de
Administração, Planejamento e Finanças do Campus Itabaiana, código CD-04.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 30-09-2022.
Art. 3º Tornar sem efeito a Portaria nº 1830, de 03 de outubro de 2022.

CÍCERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO PARANÁ

PORTARIAS DE PESSOAL DEAC/GR/IFPR DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná, no
uso da competência que lhe confere o Decreto de 04 de dezembro de 2019, publicado no
Diário Oficial da União do dia 05 de dezembro de 2019, seção 2, página 01, resolve:

Nº 829 - Autorizar o afastamento do país do servidor JACOB DOS SANTOS BIZIAK, SIAPE nº
2260288, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Palmas,
para participar da Conferência de pesquisa: Discurso e psicanálise: Outra cena enunciativa
e da VI Jornada de Pesquisa: Formação da clínica psicanalítica no Uruguai, promovidas pela
Faculdade de Psicologia da Universidade da República, em Montevideo, Uruguai, pelo
período de 03 de dezembro de 2022 a 11 de dezembro de 2022, trânsito incluso, com ônus
limitado para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná.

Nº 832 - Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para substituir o cargo de
Diretor de Ensino, Pesquisa e Extensão, CD-04, do Campus Palmas, deste Instituto, no
exercício de suas atribuições.

. NOME SIAPE S I T U AÇ ÃO

. DEBORA RAQUEL MERGEN LIMA REIS 1914823 Titular

. GRACIELA CABREIRA GEHLEN 1433574 1ª Substituta

. ALLAN ANDREI STEIMBACH 2256820 2º Substituto

Art. 2º O substituto assumirá automática e cumulativamente, na ordem, sem
prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo de direção, nos afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 519, de 17 de maio de 2021, publicada no
Diário Oficial da União do dia 19 de maio de 2021, seção 2, página 26.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ODACIR ANTONIO ZANATTA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA DE PESSOAL PROGEPE/IFPR Nº 1.097, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do Paraná, no uso da
competência que lhe confere a Portaria nº 1118, de 30 de dezembro de 2020,
considerando o que consta no processo nº 23411.010798/2022-85, resolve

Extinguir o contrato administrativo por tempo determinado de Professor
Substituto nº 93/2022, firmado com THAISY BARBARA FORTE, Campus Jacarezinho, por
iniciativa do contratado, conforme art.12, II da Lei 8745/93 com efeitos a partir de
01/10/2022.

KARINA MELLO BONILAURE

PORTARIA DE PESSOAL PROGEPE/IFPR Nº 1.148, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do Paraná, no uso da
competência que lhe confere a Portaria nº 1118, de 30 de dezembro de 2020,
considerando o que consta no processo nº 23411.014247/2021-18, resolve

Autorizar, de acordo com a Lei nº 8745/93, a partir de 29/10/2022 até
05/11/2022, a prorrogação do contrato de FELIPE DORNELLES DA SILVA, contrato 107/2021,
como Professor Substituto, com salário correspondente à classe DI, Nível 1, acrescido de
Retribuição pelo Doutorado em Ciências, conforme arts. 16 e 17 da Lei 12.772/12, no
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Campus Irati.

KARINA MELLO BONILAURE

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO RIO GRANDE DO NORTE

CAMPUS IPANGUAÇU
PORTARIA N° 349, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS IPANGUAÇU DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de
suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 310/2022-RE/IFRN, de 3 de março de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 4 de março de 2022, resolve:

DESIGNAR, a partir de 04 de outubro de 2022, o servidor Carlos Augusto Cabral
Kramer, Matrícula Siape nº 1426421, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição,
para exercer o cargo de confiança de Coordenador do Curso Superior de Licenciatura em
Química - FUC-001, integrante da Estrutura Administrativa deste Campus.

AMAURI MORAIS DE ALBUQUERQUE JÚNIOR

PORTARIA N° 350, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS IPANGUAÇU DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de
suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 310/2022-RE/IFRN, de 3 de março de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 4 de março de 2022, resolve:

DISPENSAR, a partir de 04 de outubro de 2022, o servidor Carlos Antônio Barros
e Silva Junior, Matrícula Siape nº 2065756, pertencente ao Quadro Permanente desta
Instituição, do cargo de confiança de Coordenador do Curso Superior de Licenciatura em
Química - FUC-001, integrante da Estrutura Administrativa deste Campus, para o qual foi
designado por meio da Portaria nº 271/2018 - DG/IP/RE/IFRN, de 11 de outubro de 2018.

AMAURI MORAIS DE ALBUQUERQUE JÚNIOR

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA IFRS Nº 553, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
Presidencial de 11/02/2020, publicado no DOU de 12/02/2020 e considerando a Portaria
MEC nº 204, de 06 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR O AFASTAMENTO DO PAÍS do servidor TADEU LUIS TIECHER,
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em exercício no Campus Restinga do
IFRS, Matrícula SIAPE nº. 1407827, pelo período de 07/10/2022 a 07/11/2022 (trânsito
incluso), com ônus limitado para o IFRS (mantida apenas a remuneração do cargo efetivo),
para estudos de imersão em Língua Inglesa na Toronto First Steps, em Toronto, Canadá,
nos termos do Processo nº 23369.000955/2022-15.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO XANDRO HECK

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO RIO DE JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de
2022, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Edital nº.
008/2020, publicado no D.O.U. de 26/10/2020, classificação final homologada através
do Edital nº. 010/2020, publicado no D.O.U. de 26/11/2020 e retificado através do
Edital nº 2/2021, publicado no D.O.U. de 11/01/2021, bem como informações contidas
no processo nº 23270.001391/2022-43, resolve:

Nº 1.762 - Art. 1º Contratar MÁRCIO MELO DE ALMEIDA habilitado(a) em processo
seletivo, com base no artigo 2º inciso IV da Lei nº. 8.745/93, na condição de Professor
Substituto, para disciplina/área Fundamentos da Administração; Empreendedorismo;
Gestão Pública; Economia Solidária; Sustentabilidade e Território; Contabilidade; Gestão
da Produção; Materiais e Logística;

Art. 2º Determinar que a remuneração mensal paga ao contratado
corresponda à remuneração do Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Classe "D I", Nível 1, e regime de trabalho de 40 horas semanais;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO RIO DE JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de
2022, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Edital nº.
008/2020, publicado no D.O.U. de 26/10/2020, classificação final homologada através
do Edital nº. 010/2020, publicado no D.O.U. de 26/11/2020 e retificado através do
Edital nº 2/2021, publicado no D.O.U. de 11/01/2021, bem como informações contidas
no processo nº 23270.001666/2022-87, resolve:

Nº 1.763 - Art. 1º Contratar LUAN GOMES SOUZA habilitado(a) em processo seletivo,
com base no artigo 2º inciso IV da Lei nº. 8.745/93, na condição de Professor
Substituto, para disciplina/área Física;

Art. 2º Determinar que a remuneração mensal paga ao contratado
corresponda à remuneração do Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Classe "D I", Nível 1, e regime de trabalho de 40 horas semanais;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO RIO DE JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de
2022, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Edital nº.
008/2020, publicado no D.O.U. de 26/10/2020, classificação final homologada através
do Edital nº. 010/2020, publicado no D.O.U. de 26/11/2020 e retificado através do
Edital nº 2/2021, publicado no D.O.U. de 11/01/2021, bem como informações contidas
no processo nº 23270.001395/2022-32, resolve:

Nº 1.766 - Art. 1º Contratar ROBERTA VIEIRA BRANCO DE MENDONCA habilitado(a) em
processo seletivo, com base no artigo 2º inciso IV da Lei nº. 8.745/93, na condição de
Professor Substituto, para disciplina/área Química Geral e Inorgânica;

Art. 2º Determinar que a remuneração mensal paga ao contratado
corresponda à remuneração do Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Classe "D I", Nível 1, e regime de trabalho de 40 horas semanais;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL BARRETO ALMADA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 5.814/IFSP, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de abril de
2021, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2021, seção 2, página 1 e o que
consta no Processo nº 23305.019736.2022-46, resolve

Art. 1º Designar os(as) servidores(as) abaixo para exercer enquanto Substitutos
Interinos do(a) Agencia de Inovação e Transf Tecnol, do(a) Cargo de Direção (CD - 03), nos seus
afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo com o
Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e Portaria IFSP nº 203, de 18 de janeiro de 2021.

1. Servidor BRENO TEIXEIRA SANTOS, pertencente ao quadro permanente do
IFSP, SIAPE nº 186****, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico;

2. Servidora ANA PAULA DAMASCENO DE BRITO, pertencente ao quadro
permanente do IFSP, SIAPE nº 256****, ocupante do cargo de Administrador;

3. Servidor CAMILO GARCIA BOGADO, pertencente ao quadro permanente do
IFSP, SIAPE nº 286****, ocupante do cargo de Tecnologo Formacao;

4. Servidor DANIEL BRISTOT, pertencente ao quadro permanente do IFSP, SIAPE
nº 202****, ocupante do cargo de Assistente em Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 6478/IFSP, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021.

SILMARIO BATISTA DOS SANTOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE SERGIPE

PORTARIAS DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de
03/10/2018, publicado no DOU de 04 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere
a Lei nº 11.892/2008, resolve:

Nº 2.761 - Art. 1º Dispensar, a partir de 02/01/2023, a servidora Jeane Gomes dos Santos,
matrícula SIAPE 1001308, ocupante do cargo de Bibliotecária-Documentalista, pertencente
ao quadro de pessoal permanente desta Instituição Federal de Ensino, da função de
Coordenadora de Biblioteca - COBIB/GEN/DG, Campus Itabaiana, código FG-02.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Nº 2.764 - Art. 1º Dispensar, a partir de 03/10/2022, o servidor José Eduardo Nascimento
Figueiredo, matrícula SIAPE 2247221, ocupante do cargo de Técnico em TI, pertencente ao
quadro de pessoal permanente desta Instituição Federal de Ensino, da função de
Coordenador de Gerenciamento de Serviços de Tecnologia da Informação - CGST I / G E T I / DT I ,
Reitoria, código FG-02.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Nº 2.765 - Art. 1º Dispensar, a partir de 03/10/2022, o servidor Uendel Santos Batista,
matrícula SIAPE 2321866, ocupante do cargo de Analista de TI, pertencente ao quadro de
pessoal permanente desta Instituição Federal de Ensino, da função de Coordenador de
Inovação e Projetos de Tecnologia da Informação - CipTI/GETI/DTI, Reitoria, código FG-02.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Nº 2.766 - Art. 1º Dispensar, a partir de 03/10/2022, o servidor Rodrigo Fontes Cruz,
matrícula SIAPE 2894266, ocupante do cargo de Técnico em TI, pertencente ao quadro de
pessoal permanente desta Instituição Federal de Ensino, da função de Coordenador de
Sistemas de Informação - CSI/GETI/DTI, Reitoria, código FG-02.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Nº 2.767 - Art. 1º Designar, a partir de 03/10/2022, o servidor Leandro Carvalho Leal, matrícula
SIAPE 1798982, ocupante do cargo de Analista de TI, pertencente ao quadro de pessoal
permanente desta Instituição Federal de Ensino, para a função de Coordenador de Gerenciamento
de Serviços de Tecnologia da Informação - CGSTI/GETI/DTI, Reitoria, código FG-02.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Nº 2.768 - Art. 1º Designar, a partir de 03/10/2022, o servidor Uendel Santos Batista,
matrícula SIAPE 2321866, ocupante do cargo de Analista de TI, pertencente ao quadro de
pessoal permanente desta Instituição Federal de Ensino, para a função de Coordenador de
Sistemas da Informação - CSI/GETI/DTI, Reitoria, código FG-02.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Nº 2.769 - Art. 1º Designar, a partir de 03/10/2022, o servidor José Eduardo Nascimento
Figueiredo, matrícula SIAPE 2247221, ocupante do cargo de Técnico em TI, pertencente ao
quadro de pessoal permanente desta Instituição Federal de Ensino, para a função de
Coordenador de Inovação e Projetos de Tecnologia da Informação - CipTI/GETI / DT I ,
Reitoria, código FG-02.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Nº 2.770 - Art. 1º Designar a servidora Ulda do Nascimento Paris Leite, matrícula SIAPE
2176697, ocupante do cargo de Arquivista, pertencente ao quadro de pessoal permanente
desta Instituição Federal de Ensino, para a função de Coordenadora de Protocolo e Arquivo
- CPRA/CADM/GADM/DG, Campus Lagarto, código FG-04.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SERTÃO PERNAMBUCANO

PORTARIA Nº 666, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO
PERNAMBUCANO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Decreto Presidencial de 13/04/2020,
publicado no D.O.U. nº 70-A, de 13/04/2020, Seção 2, resolve:

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 496, de 29/07/2022, alterada anteriormente pela Portaria nº
606, de 06/09/2022, que designou servidores para o titular do Cargo de Direção, conforme estabelece o
Artigo 38 da Lei 8.112/90, incluindo os servidores abaixo relacionados em que o substituto assumirá
automaticamente e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, nos afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo, conforme descrição a seguir:

Reitoria

. SERVIDOR / SIAPE FUNÇÃO /
CO O R D E N AÇ ÃO,
D E P A R T A M E N T O,
DIRETORIA OU PRÓ-

REITORIA

1º SUBSTITUTO /
SIAPE

2º SUBSTITUTO /
SIAPE

3º SUBSTITUTO
/SIAPE

. Roberta Duarte de
Oliveira (3488160 )

CD - 4 - Departamento
de Comunicação e
Ev e n t o s

Larissa de Souza Lins
Maranhão (2033101)

João Bosco Miranda
Coelho (1904503)

Maria Eva dos
Santos Pinheiro
(2218869)

Art. 2º Os demais termos da citada Portaria permanecem inalterados.

MARIA LEOPOLDINA VERAS CAMELO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

CAMPUS MURIAÉ
PORTARIA Nº 265, DE 14 DE AGOSTO DE 2022

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sudeste de Minas Gerais - Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista a subdelegação de competência prevista na Portaria-R nº 19/2014, de 13/01/2014,
publicada no D.O.U do dia 15/01/2014, seção 2, página 21, coluna 01, e Portaria-R nº
334/2021, de 23/04/2021, publicada no D.O.U do dia 26/04/2021, resolve:

Art. 1º DISPENSAR o servidor WEDER FERREIRA DA SILVA, matrícula Siape
133****, da função de Coordenador do Curso Do Proeja Orientação Comunitária - EJA/EPT,
código FCC do IF Sudeste MG - Campus Muriaé, com vigência a partir de 05-10-2022.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

FAUSTO DE MARTTINS NETTO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SUL DE MINAS GERAIS

PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 04.08.2022, publicado no DOU de
05.08.2022, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o
que consta no processo eletrônico Nº 23346.001597.2022-18, resolve:

Nº 1.580 - DISPENSAR, a partir de 01.10.2022, o servidor MARCIO MALTAROLLI QUIDA ,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 3441507, de exercer
a função de COORDENADOR DO CURSO DE TECNÓLOGO EM CAFEICULTURA, código FCC,
deste Instituto - Campus Muzambinho.

Nº 1.601 - Art. 1º DESIGNAR, a partir de 01.10.2022, a servidora AGDA SILVA PRA D O,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1192258, para
exercer a função de COORDENADORA DO CURSO DE TECNÓLOGO EM CAFEICULTURA,
código FCC, deste Instituto - Campus Muzambinho.

Art. 2º CONVALIDAR os atos praticados pela servidora AGDA SILVA PRADO,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1192258, na função
de COORDENADORA DO CURSO DE TECNÓLOGO EM CAFEICULTURA, código FCC, deste
Instituto - Campus Muzambinho, a partir de 01.10.2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data e terá vigência até
29.09.2024.

CLEBER ÁVILA BARBOSA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE

PORTARIA Nº 2.431, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, considerando o Processo
23164.002776.2022-19, resolve:

Art. 1º Ratificar a dispensa, a partir de 15/09/2022, do servidor Bruno Siberico,
ocupante do cargo de Auxiliar em Assuntos Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE,
da função de Coordenador da Coordenadoria de Apoio à Diplomação, Arquivo e Cadastro
(FG-2), da Coordenadoria de Registros Acadêmicos, Departamento de Ensino, Diretoria de
Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapucaia do Sul, Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO LUIS BARBOSA NUNES

PORTARIA Nº 2.432, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, considerando o Processo n.º
23163.003533.2022-08, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Paula Renata Kurz Aldrighi, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Diretora da
Diretoria Executiva da Reitoria (CD-3), Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-rio-grandense.

FLÁVIO LUIS BARBOSA NUNES

PORTARIA Nº 2.433, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, considerando o Processo n.º
23163.003533.2022-08, de 03/10/2022 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Antonio Carlos Barum Brod, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para
exercer a função de Diretor da Diretoria Executiva da Reitoria (CD-3), Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

FLÁVIO LUIS BARBOSA NUNES

PORTARIA Nº 2.450, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-
RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, considerando o Processo n.º
23206.004202.2022-33 e, considerando o disposto na Portaria nº 204/2020, do MEC,
resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do País do servidor Alberto D'Avila Coelho,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de
Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas, para participar do 9º. Encuentro Internacional de
Pedagogía, Investigación y Experiencias Alternativas e I Coloquio Académico Educación En
La Contemporaneidad: Abriendo Fisuras Con El Arte Y La Filosofía, em Medellín - Colômbia,
no período de 06/10/2022 a 20/10/2022, inclusive trânsito, com ônus limitado.

FLÁVIO LUIS BARBOSA NUNES

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO TOCANTINS

PORTARIA REI/IFTO Nº 1.373, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO TOCANTINS, nomeada pela Portaria REI/IFTO nº 1280/2022, de 13 de
setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 14 de setembro de 2022, seção
2, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Gislaine Pereira Sales Guimarães, matrícula Siape
nº 1646545, ocupante do cargo de professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para
exercer a função de coordenadora de Prospecção de Projetos, código FG-1, da Diretoria de
Inovação e Empreendedorismo da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

NAYARA DIAS PAJEÚ NASCIMENTO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PORTARIA Nº 1.043, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições
que lhe confere o § 1º do artigo 15, do Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº
4067/MEC, de 29.12.2003, e tendo em vista o que consta no Processo nº
23065.006440/2022-70, resolve:

Autorizar o afastamento de MÔNICA VANDERLEI DOS SANTOS BEZERRA,
ocupante do cargo de Pedagogo-Área, matrícula SIAPE nº 1791838, para realizar
Doutorado na Universidad Autónoma de Asunción, em Assução/Paraguai, no período de
11.07.2022 a 10.07.2024, homologando o período de 11.07.2022 a 21.09.2022, com
ônus limitado pela UFAL, de acordo com o art. 96-A da Lei nº 8.112/90

JOSEALDO TONHOLO

PORTARIA Nº 1.044, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições
que lhe confere o § 1º do artigo 15, do Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº
4067/MEC, de 29.12.2003, e tendo em vista o que consta no Processo nº
23065.024360/2022-66, resolve:

Autorizar o afastamento do país de MERCEDES BETTA QUINTANO DE CARVALHO
PEREIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula
SIAPE nº 1696115, para realizar visita técnica no Instituto de Educação da Universidade de
Lisboa e para participar do Simpósio História do Ensino/Educação Matemática durante o 9°
Encontro Luso-Brasileiro de História da Matemática, em Lisboa/Portugal, no período de
03.10.2022 a 31.10.2022, com ônus pela UFAL, de acordo com o Inciso V do art. 1º do
Decreto nº 1.387/95, c/c art. 1º da Portaria nº 404/09-MEC

JOSEALDO TONHOLO

PORTARIA Nº 1.046, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições
que lhe confere o §1º do art. 15, do Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria nº
4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta no Processo
nº 23065.023337/2022-42, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao
servidor ALCIDES CANUTO FERREIRA, matrícula SIAPE nº 1120715, ocupante do cargo
de Médico Veterinário, Classe E, Nível IV, Padrão 16, do Quadro de Pessoal da
Universidade Federal de Alagoas, com fundamento no art. 3° da Emenda Constitucional
nº 47/2005, combinado com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019

Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação

JOSEALDO TONHOLO

PORTARIA Nº 1.047, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições
que lhe confere o §1º do art. 15, do Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria nº
4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta no Processo
nº 23065.21514/2022-84, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à
servidora VERA CARLA TEIXEIRA SORIANO, matrícula SIAPE nº 1152042, ocupante do
cargo de Enfermeiro-Área, Classe E, Nível IV, Padrão 16, do Quadro de Pessoal da
Universidade Federal de Alagoas, com fundamento no art. 20 da Emenda Constitucional
nº 103/2019

Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação

JOSEALDO TONHOLO

PORTARIA Nº 1.049, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições
que lhe confere o §1º do art. 15, do Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria nº
4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta no Processo
nº 23065.023216/2022-11, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à
servidora MARIA JOSE ALEXANDRE CORREIA, matrícula SIAPE nº 1118857, ocupante do
cargo de Instrumentador Cirúrgico, Classe D, Nível II, Padrão 16, do Quadro de Pessoal
da Universidade Federal de Alagoas, com fundamento no art. 3° da Emenda
Constitucional nº 47/2005, combinado com o art. 3º da Emenda Constitucional nº
103/2019

Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação

JOSEALDO TONHOLO

PORTARIA Nº 1.061, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições
que lhe confere o § 1º do artigo 15 do Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº
4067/MEC, de 29/12/2003, e tendo em vista o que consta no Processo nº
23065.019459/2022-85, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria nº 541/GR, de 14.07.2022, publicada no DOU
de 25.08.2022, Seção 2, página 31, que nomeou KATILY LUIZE GARCIA PEREIRA, vaga
para ampla concorrência, para o cargo de Professor do Magistério Superior, classe A
- Adjunto A, nível 01, 40 horas semanais de trabalho em regime de dedicação
exclusiva, com lotação no Campus Arapiraca / U.E. Penedo, código da vaga nº 0206691,
de acordo com o art. 13, §6º, da Lei nº 8.112/90

JOSEALDO TONHOLO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292022100500022

22

Nº 190, quarta-feira, 5 de outubro de 2022ISSN 1677-7050Seção 2

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO
PORTARIA Nº 117, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais contidas na Delegação de Competência
constante na Portaria nº 631/GR, de 23 de junho de 2020, de acordo com o artigo 28 e 29,
do Capítulo V, Seção III do Regimento Geral da UFAL e tendo em vista o que consta no
Processo nº 23.065.030672/2022-71, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 30 de setembro de 2022, SHEYLA CHRISTINE
SANTOS FERNANDES, ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior,
matrícula Siape nº 1449933, da função de Coordenador (Código FCC-01) do Programa de
Pós-Graduação em Psicologia (PPGI), do Instituto de Psicologia - IP.

Art. 2º Designar PAULA ORCHIUCCI MIURA, ocupante do cargo efetivo de
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 2206282, para exercer a função acima
mencionada.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

IRAILDES PEREIRA ASSUNÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS
PORTARIA Nº 1.822, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria MEC nº 404/2009, publicada no DOU de 24-04-2009 e
considerando o disposto no artigo 95 da Lei nº 8.112/1990, bem como o inciso IV do art.
1º do Decreto1.387/95, resolve:

Autorizar o afastamento do país do servidor Manoel Vitor de Souza Veloso,
matrícula SIAPE nº 1764289, CPF ***.800.636-**, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, lotado Instituto de Ciências Sociais Aplicadas, no período de 31-10-
2022 a 06-11-2022, para participar do XLIX Coloquio Argentino de Estadística, na
Universidad Nacional del Sur, em Bahía Blanca, Buenos Aires - Argentina, com ônus para a
UNIFAL-MG (Processo nº 23087.016265/2022-36).

SANDRO AMADEU CERVEIRA

PORTARIA Nº 1.827, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria MEC nº 404/2009, publicada no DOU de 24-04-2009 e
considerando o disposto no artigo 95 da Lei nº 8.112/1990, bem como o inciso IV do art.
1º do Decreto1.387/95, resolve:

Autorizar o afastamento do país da servidora Letícia Lima Milani Rodrigues,
matrícula SIAPE nº 1315182, CPF ***.386.306-** ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, lotada no Instituto de Ciências Sociais Aplicadas, no período de 31-10-
2022 a 06-11-2022, para participar do XLIX Coloquio Argentino de Estadística, na
Universidad Nacional del Sur, em Bahía Blanca, Buenos Aires - Argentina, com ônus para a
UNIFAL-MG (Processo nº 23087.016815/2022-17).

SANDRO AMADEU CERVEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1.247, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria PRODEP nº
10/2011, e, tendo em vista o que consta do Processo n.º 23066.047268/2022-60,
resolve:

Conceder aposentadoria por incapacidade, com proventos proporcionais, a
31/35 avos, calculados pela média aritmética, a JOSE MARCOS PONDE FRAGA LIMA,
matrícula SIAPE nº 1008903, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe "D", Denominação "Associado", Nível "04", Titulação "Doutorado", em regime de
trabalho de 20 horas semanais, lotado na Faculdade de Medicina da Bahia desta
Universidade, com fundamento no artigo 10, ™1º, Inciso II, da Emenda Constitucional nº
103, de 13 de novembro de 2019.

Declarar vago o respectivo cargo.

MARINÊS MARTINS DE ANDRADE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE
PORTARIA/SRH Nº 2.724, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, tendo em vista a
Lei n.º 10.419, de 09 de abril de 2002 (D.O.U. de 10/04/02) e Decreto do Presidente da
República de 22 de fevereiro de 2021, (D.O.U de 23/02/2021, seção: 02, pag. 01), no uso
de suas atribuições, com base no OFÍCIO n. 00618/2022/NGA/PFUFCG/PGF/AGU, vinculado
ao o PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA n. 01162/2022/GEAC/JC 1G/ER-ADMPRF5/PGF/ AG U ,
referente a o PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA n. 01162/2022/GEAC/JC 1G/ER-
ADMPRF5/PGF/AGU e atendendo ao que consta no processo nº 00863.000102/2022-99,
resolve:

Art.1º - Remover o servidor FERNANDO DE SOUSA OLIVEIRA, Matrícula SIAPE:
1615892, Cargo: Professor de Magistério Superior, do quadro de pessoal permanente desta
Universidade, da Unidade Acadêmica de Enfermagem do Centro de Educação e Saúde,
campus - Cuité, desta Universidade, para a Universidade Federal da Paraíba (campus de
João Pessoa), com efeito a partir de 30 de setembro de 2022, em caráter precário, por
motivo de saúde (art. 36, parágrafo único, III, "b", da Lei 8112/1990).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

ANTÔNIO FERNANDES FILHO

PORTARIA SRH Nº 2.753, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, tendo em vista
a Lei n.º 10.419, de 09 de abril de 2002 (D.O.U. de 10/04/02) e Decreto do Presidente
da República de 22 de fevereiro de 2021, (D.O.U de 23/02/2021, seção: 02, pag. 01),
resolve:

Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais, com amparo
legal no art. 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 41/03, a(o) servidor(a) abaixo
identificado(a):

Servidor(a): JOSEFA DA SILVA SANTOS
Matrícula Siape: 0334687
Cargo: Auxiliar de Enfermagem - Classe: B, Nível: IV, Padrão de Vencimento: 16.
Lotação: Hospital Universitário Alcides Carneiro/UFCG
Código de Vaga: 258363
processo nº 23096.065582/2022-77

ANTÔNIO FERNANDES FILHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO
PORTARIA Nº 549, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O VICE-REITOR PRÓ-TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no
exercício da Reitoria, usando das atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1º, da Lei nº
13.634, de 20 de março de 2018, a Portaria nº 001/2020/UFCAT, de 20 de janeiro de 2020
e a Portaria nº 142/2020/UFCAT, publicada no DOU em 20 de março de 2020; conforme o
disposto na Portaria nº 001/2019/UFCAT e o art. 56, do Regimento Geral/UFG, resolve:

Art. 1º Dispensar JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO, Matrícula nº 1648845/SIAPE,
Assistente em Administração, da função de substituto da Diretora Pro Tempore de Logística
de Transporte da Pró-Reitoria Pro Tempore de Administração e Finanças da Universidade
Federal de Catalão, CD-4, em suas faltas e impedimentos.

Art. 2º Designar SÉRGIO ANTÔNIO RIBEIRO DE CARVALHO JÚNIOR, Matrícula nº
1549096/SIAPE, Administrador, para substituir a Diretora Pro Tempore de Logística de
Transporte da Pró-Reitoria Pro Tempore de Administração e Finanças da Universidade
Federal de Catalão, CD-4, em suas faltas e impedimentos.

Art. 3º Os efeitos legais e financeiros das designações desta portaria vigorarão,
nos termos do art. 15, §4º da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97, a partir da
publicação deste ato no Diário Oficial da União. (Processo nº 23070.052755/2022-85).

CLAUDIO LOPES MAIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 3.856, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Ceará, no uso de
suas atribuições legais, conferidas através da Portaria nº 4.807 de 4 de Setembro de 2019
e da Portaria nº 1831 de 12.05.2017 do senhor Reitor, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria de nº 3.287 de 24.08.2022, publicada no DOU de
30.08.2022, que trata da nomeação de MÁRCIO BEZERRA GADELHA LOPES, para o cargo de
Médico / Traumato-Ortopedia / Pesquisa Clínica, a teor dos §1º e § 6º, do art. 13, da Lei
nº 8.112/90, alterada pela Lei nº 9.527/97, em virtude de não ter o referido candidato
tomado posse no prazo previsto (processo nº 23067.026600/2022-42).

MARCUS VINICIUS VERAS MACHADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
PORTARIAS DE PESSOAL DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Nº 844 - Conceder pensão civil por morte, vitalícia, a GENI IAPPERT RIBEIRO, na qualidade
de viúva do ex-servidor ANADINO COSTA RIBEIRO, SIAPE 294577, quota parte 1/1, de 50%,
acrescida de uma cota de 10%, com Fundamento Legal: Art. 23, com a acumulação de
benefício prevista no Art. 24, § 1º, incisos I e II, e aplicação do escalonamento do §2º,
incisos I a IV, e §3ª do mesmo artigo, da Emenda Constitucional 103/2019, a partir de
08/09/2022, data do óbito.(Processo digital nº 23068.093749/2022-27)

Nº 845 - Declarar vago, a partir de 04/10/2022, o cargo de Assistente em Administração
ocupado por DENNER ALVES DE AGUIAR, matrícula SIAPE nº 1047935, em razão de posse
em outro cargo público inacumulável, com fundamento no inciso VIII, do art. 33 da Lei nº
8.112, de 1990.

Cessar os efeitos dos atos vinculados ao exercício do cargo.(Processo nº
23068.093148/2022-14)

PAULO SERGIO DE PAULA VARGAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 846, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, tendo em vista o disposto no Decreto 7.232/2010-PR, publicado no
DOU 20/07/2010, resolve:

NOMEAR em caráter efetivo LUCAS PACIF DO PRADO MUNIZ, em virtude de
habilitação em concurso público homologado pelo Edital nº 111/2022-R, publicado no DOU
em 29/06/2022, de acordo com o Artigo 9º, item I da Lei nº 8112/90, para o cargo de
Técnico em Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão
de Vencimento 1, nas vagas destinadas aos Negros - PPP, em regime de trabalho 40
(quarenta) horas semanais. Código da vaga: 985649.

A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato
no DOU. (Processo digital nº 23068.095127/2022-33)

PAULO SERGIO DE PAULA VARGAS

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PORTARIA Nº 1.639, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso da competência que lhe
foi atribuída pelo decreto de 20 de novembro de 2018, publicado no DOU n° 223 de 21 de
no-vembro de 2018, e tendo em vista o que consta do Processo n° 23069.000372/2022-61,
resolve:

Art. 1º Conceder pensão à(o) RUTH BORGES ARAUJO, na qualidade de cônjuge
do aposentado ANTONIO SIQUEIRA DE ARAUJO, aposentado, ocupante do cargo de
Motorista, matricula Siape 633281, do quadro de pessoal desta Universidade, falecido em
05/01/2022, com fundamento no inciso I do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645,
de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e art.
23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a data do óbito (05/01/2022);

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA Nº 1.644, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso da competência que
lhe foi atribuída pelo decreto de 20 de novembro de 2018, publicado no DOU n° 223
de 21 de no-vembro de 2018, e tendo em vista o que consta do Processo n°
23069.001971/2022-00, resolve:

Art. 1º Conceder pensão à(o) MARIA DE NAZARETH MACHA-DO TORRES, na
qualidade de cônjuge do aposentado MARCIO JOSE DE ARAUJO TORRES, aposentado,
ocupante do cargo de Professor do Magisterio Superior, matricula Siape 303458, do
quadro de pessoal desta Universidade, falecido em 31/05/2022, com fundamento no
inciso I do art. 3º da Porta-ria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c
o art. 217 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a data do óbito
(31/05/2022);

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292022100500023

23

Nº 190, quarta-feira, 5 de outubro de 2022ISSN 1677-7050Seção 2

PORTARIA Nº 1.648, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso da competência que lhe
foi atribuída pelo decreto de 20 de novembro de 2018 publicado no DOU n° 223 de 21 de
no-vembro de 2018, e tendo em vista o que consta do Processo nº 23069.000783/2022-56,
resolve:

Art. 1º Conceder pensão à(o) NAIDE PECLY NUNES, na quali-dade de
companheiro(a) do ex-servidor ARTHUR JOSE CAE-TANO COELHO, aposentado(a), ocupante
do cargo de Profes-sor do Magistério Superior, matricula Siape 302584, do qua-dro de
pessoal desta Universidade, falecido em 21/02/2022, com fundamento no inciso IV do art.
3º da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de
novembro de 2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 21/02/2022 (data do óbito);

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA Nº 1.654, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.165593/2022-83, resolve:

Aposentar por incapacidade permanente para o trabalho ZILMA SANTOS DE
JESUS, matrícula SIAPE nº 999744, ocupante do cargo de BIBLIOTECÁRIO-
DOCUMENTALISTA, código 701010, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação IV,
Padrão de Vencimentos 15, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, código
de vaga 299820, com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal de
05/10/88 c/c o artigo 10, § 1º, inciso II da Emenda Constitucional 103/19, com proventos
calculados com base no artigo 26, § 2º da Emenda Constitucional 103/19 ,
cumulativamente com o adicional por tempo de serviço no percentual de 5% (cinco por
cento).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA Nº 1.655, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.164903/2021-61, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária a ALEXANDRE JOSÉ FERNANDES, matrícula
SIAPE nº 1072686, ocupante do cargo de TÉCNICO DE LABORATÓRIO AREA, código 701244,
Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimentos 16, do Quadro de
Pessoal Permanente desta Universidade, código de vaga 239804, com fundamento no
artigo 20, § 2º, Inciso I da Emenda Constitucional nº 103/19, com proventos integrais ,
cumulativamente com o adicional por tempo de serviço no percentual de 4% (quatro por
cento).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA Nº 1.656, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que consta do Processo UFF nº 23069.078299/2019-37, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária a ALEDIO DINIZ, matrícula SIAPE nº 304458,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, código 701200, Nível de Classificação
D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimentos 16, do Quadro de Pessoal Permanente
desta Universidade, código de vaga 234213 , com fundamento no artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005, c/c o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019, com
proventos integrais , cumulativamente com o adicional por tempo de serviço no percentual
de 28% (vinte e oito por cento), com a VPNI, art. 62-A da Lei n.° 8.112/90.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA Nº 1.657, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que consta do Processo UFF nº 23069.152853/2022-51, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária a CREDISTON DA SILVA FERREIRA, matrícula
SIAPE nº 308491, ocupante do cargo de Contínuo, código 701421, Nível de Classificação C,
Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimentos 16, do Quadro de Pessoal Permanente
desta Universidade, código de vaga 237566, com fundamento no artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005, c/c o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019, com
proventos integrais , cumulativamente com o adicional por tempo de serviço no percentual
de 14% (quatorze por cento).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA Nº 1.658, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.156843/2021-11, resolve:

Aposentar por invalidez ANDRÉ FELIPE COSTA DE SOUZA, matrícula SIAPE nº
1090181, ocupante do cargo de AUXILIAR OPERACIONAL, código 701800, Nível de
Classificação A, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimentos 16, do Quadro de Pessoal
Permanente desta Universidade, código de vaga 240387, com fundamento no artigo 40, §
1º, inciso I, da Constituição Federal de 05/10/88 com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/03, combinado com o artigo 6º-A da EC nº 41/03, incluído pela EC
70/2012, amparado pelo artigo 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019, com proventos
proporcionais , cumulativamente com o adicional por tempo de serviço no percentual de
4% (quatro por cento).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA Nº 1.659, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que consta do Processo UFF nº 23069.171070/2022-76, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária a JORGE SIMOES DE SA MARTINS, matrícula
SIAPE nº 1352870, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe
Associado, Nível 03, do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, do Quadro de
Pessoal Permanente desta Universidade, código de vaga 1352870, com fundamento no
artigo 4º, § 6º, Inciso I e § 8º da Emenda Constitucional nº 103/19, com proventos
integrais , com a retribuição por titulação.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA Nº 1.660, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que consta do Processo UFF nº 23069.162139/2021-90, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária a MARIA DE NAZARETH DE SOUZA,
matrícula SIAPE nº 311243, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, código 701411,
Nível de Classificação C, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimentos 16, do Quadro de
Pessoal Permanente desta Universidade, código de vaga 238838, com fundamento no
artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03, c/c o artigo 3º da Emenda Constitucional nº
103/2019, com proventos integrais , cumulativamente com o adicional por tempo de
serviço no percentual de 07% (sete por cento).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA Nº 1.661, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que consta do Processo UFF nº 23069.154423/2022-73, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária a RAUL FERES MONTE ALTO FILHO,
matrícula SIAPE nº 306462, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe
Associado, Nível 03, do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, do Quadro de
Pessoal Permanente desta Universidade, código de vaga 235788, com fundamento no
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o artigo 3º da Emenda Constitucional
nº 103/2019, com proventos integrais , cumulativamente com o adicional por tempo de
serviço no percentual de 14% (quatorze por cento), com a VPNI, art. 62-A da Lei n.°
8.112/90, com a retribuição por titulação.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA Nº 1.662, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.161090/2021-58, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária a ELISABETH AQUILINO BACCHI, matrícula
SIAPE nº 307023, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto,
Nível 04, do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, do Quadro de Pessoal
Permanente desta Universidade, código de vaga 236270, com fundamento no artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019,
com proventos integrais , cumulativamente com o adicional por tempo de serviço no
percentual de 22% (vinte e dois por cento).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA Nº 1. 665, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso da competência que lhe
foi atribuída pelo decreto de 20 de novembro de 2018, publicado no DOU n° 223 de 21 de
no-vembro de 2018, e tendo em vista o que consta do Processo n° 23069.000565/2022-11,
resolve:

Art. 1º Conceder pensão à(o) MARISE SARDENBERG SALGA-DO CARVALHO, na
qualidade de cônjuge do ex-servidor JOSÉ CARLOS DE CARVALHO, aposentado, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, matricula Siape 308156, do quadro de pessoal
desta Universidade, falecido em 21/01/2022, com fundamento no inciso I do art. 3º da
Porta-ria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de
novembro de 2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 21/01/2022 (data do óbito);

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

PORTARIA Nº 68.436, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso das suas atribuições
e pela competência que lhe foi outorgada pelo art. 29 do Decreto nº 10.835/2021 e
considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112/1990, regulamentado pelo Decreto nº
10.835/2021 e ainda, pelas informações constantes do Processo nº 23069.170855/2022-21,
resolve:

Art. 1º Autorizar a Cessão do(a) servidor(a), pertencente ao quadro de Pessoal
desta Universidade Federal Fluminense, na forma abaixo indicada:

Nome: CASSIA JULIANA CATTAI
Matrícula Siape nº: 1435679
Cargo: Enfermeiro - Área
Para: Prefeitura Municipal de Niterói
Cargo a ser ocupado: Assessor - Símbolo FMS-4 SUS
Amparo Legal: Art. 93, § 1º da Lei 8.112/90 e Decreto 10.835/2021
Responsabilidade do Ônus: Órgão Cessionário
Art. 2º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835/2021.
Art. 3º Cumpre ao Cessionário comunicar a frequência do servidor(a),

mensalmente, ao Órgão cedente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

DESPACHO DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso da competência
subdelegada pela Portaria MEC 204, de 06/02/2020, resolve, SOBRE AFASTAMENTOS NO
EXTERIOR:

AU T O R I Z AÇ ÃO :
AUTORIZO O AFASTAMENTO NO EXTERIOR de MARIA DAS GRACAS FIALHO VAZ,

Professor do Magistério Superior, para participar do HUMBOLDT KOLLEG MONTE V I D EO
2022, em Montevidéu, Uruguai, de 26 a 30/10/2022, com ônus limitado (FAPERJ -
Programa Cientista do Nosso Estado - diárias e passagens). Dec. 1.387/95, art. 1º - §1º.
(Proc. 23069.182853/2022-85).

AUTORIZO O AFASTAMENTO NO EXTERIOR de RODRIGO GARCIA AMORIM,
Professor do Magistério Superior, para participar do SINGLE-MOLECULE PROTEIN
SEQUENCING 3 (SMPS3), em Delft, Holanda, de 29/10 a 05/11/2022, com ônus limitado.
Dec. 1.387/95, art. 1º - §1º. (Proc. 23069.179800/2022-87).

AUTORIZO O AFASTAMENTO NO EXTERIOR de SILVIO RENATO JORGE, Professor
do Magistério Superior, no período total de 10 a 22/10/2022, trânsito incluso, sendo: de 10
a 14/10/2022, para participar do VIII CONGRESSO INTERNACIONAL DA ASSOCIAÇÃO
PORTUGUESA DE LITERATURA COMPARADA, em Évora, e de 15 a 22/10/2022, para
Intercâmbio Científico na UNIVERSIDADE DE LISBOA, em Lisboa, Portugal, com ônus
CAPES/PRINT/UFF "História, circulação e análise de discursos literários, artísticos e sociais"
(diárias e passagens). Dec. 1.387/95, art. 1º - V. (Proc. 23069.181791/2022-94).

AUTORIZO O AFASTAMENTO NO EXTERIOR de STEFANIA ROTA CHIARELLI,
Professor do Magistério Superior, para Intercâmbio Científico na UNIVERSIDADE DE
BROWN, de 18 a 26/10/2022, trânsito incluso, em Providence, EUA, com ônus
CAPES/PRINT/UFF "História, circulação e análise de discursos literários, artísticos e sociais"
(diárias e passagens). Dec. 1.387/95, art. 1º - V. (Proc. 23069.180146/2022-54).

CANCELAMENTO:
CANCELO O AFASTAMENTO NO EXTERIOR de PAOLO TORRESAN, Professor do

Magistério Superior, publicada no DOU nº 186, de 29/09/2022, Seção 2, p. 27, solicitado
em decorrência da alteração da data do evento. (Proc. 23069.178213/2022-71).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
DESPACHO DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de
suas atribuições legais, e da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº
404/MEC, de 23 de abril de 2009 e de acordo com os Decretos nº 91.800, de 18 de
outubro de 1985 e/ou nº 1.387, de 07 de fevereiro de 1995, AUTORIZA o afastamento do
país do servidor:

WILLIAN SIMÕES, Professor do Magistério Superior, Siape 1961455, para
participar do VI Seminario Internacional de los Espacios de Fronteras" (VI Geofronteras);
Integración: Cooperación y Conflictos no exterior, na Entidade promotora: Universidad
Nacional de Itapúa, na Cidade/País: Encarnación, Paraguai, no período de 12/10/2022 a
16/10/2022, com ônus, Processo Nº 23205.029070/2022-62.

MARCELO RECKTENVALD
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PORTARIAS DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Goiás, no exercício da Reitoria, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 56 do Regimento Geral, resolve:

Nº 4.033 - Tornar sem efeito a Portaria nº 2361, publicada no D.O.U. em 29/06/2022,
seção 2, página 36, que prorrogou, a vigência do contrato de RENATA MAGALHAES NAVES,
Matrícula nº 3878044/SIAPE, Professor Substituto, lotada na Faculdade de Ed u c a ç ã o .
(Processo nº 23070.001454/2020-21)

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Goiás, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 56 do Regimento Geral, considerando o disposto na Orientação Normativa
nº 05/MP, publicada no D.O.U. de 29/09/2009, resolve:

Nº 4.035 - Contratar, com fundamento na Lei nº 8.745, de 09/12/93, alterada pelas Leis nº
9.849, de 26/10/99 e 10.667, de 14/05/03, e MP nº 525/2011, de 15/02/2011, DOUGLAS
PEREIRA RODRIGUÊS, como Professor Substituto, aprovado conforme Edital nº 89/2021,
publicado no D.O.U. de 22/12/2021, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, com a
remuneração equivalente ao padrão inicial da classe de Professor Assistente, tendo em
vista o disposto no Art. 2º, da ON nº 5/MP, publicada no D.O.U. de 29/09/09, para prestar
serviços na Faculdade de Educação, Área: Fundamentos Filosóficos e Sócio-Históricos da
Educação/ Políticas Educacional, sendo a vigência do contrato a partir da publicação deste
ato no Diário Oficial da União, até 15/03/2023. (Processo nº 23070.039275/2021-48)

JESIEL FREITAS CARVALHO

PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Goiás, no exercício da Reitoria, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 56 do Regimento Geral, considerando o disposto na
Orientação Normativa nº 05/MP, publicada no D.O.U. de 29/09/2009, resolve:

Nº 4.052 - Contratar, com fundamento na Lei nº 8.745, de 09/12/93, alterada pelas Leis nº
9.849, de 26/10/99 e 10.667, de 14/05/03, e MP nº 525/2011, de 15/02/2011, LUANA SILVA
BORGES, como Professor Substituto, aprovada conforme Edital nº 19, publicado no D.O.U. de
05/04/2022, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, com a remuneração equivalente
ao padrão inicial da classe de Professor Assistente, tendo em vista o disposto no Art. 2º, da
ON nº 5/MP, publicada no D.O.U. de 29/09/09, para prestar serviços na Faculdade de
Informação e Comunicação, Área/Disciplina: Texto Jornalístico, Livro-Reportagem e
Jornalismo Literário, sendo a vigência do contrato a partir da publicação deste ato no Diário
Oficial da União, até 15/03/2023. (Processo nº 23070.006491/2022-98)

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Goiás, no exercício da Reitoria,
usando das atribuições que lhe confere o disposto no art. 56 do Regimento Geral,
resolve:

Nº 4.056 - Tornar sem efeito a nomeação de GABRIELA DE CARVALHO ASSIS GOULART,
efetuada pela Portaria nº 3837, publicada no D.O.U. de 27/09/2022, seção 2, página 24,
para o cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Classe de
Capacitação I, Padrão 1, com lotação no Gabinete da Reitoria, em virtude da sua
desistência. (Processo nº 23070.022803/2019-13)

JESIEL FREITAS CARVALHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ
DESPACHO Nº 5.177, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Reitor da Universidade Federal de Itajubá, no uso das atribuições da Portaria
MEC Nº 204, publicada no DOU de 07/02/2020, autoriza o afastamento do país do
professor ELECTO EDUARDO SILVA LORA, pelo período de 17/10/22 a 30/10/22, para
realizar missão de trabalho na Universidad de Oriente, em Santiago de Cuba/Cuba, com
ônus limitado, conforme Processo nº 23088.027824/2022-23.

EDSON DA COSTA BORTONI

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR PRÓ-TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 11, § 1°, da Lei n° 13.635, de 20 de março de 2018 e
a Portaria MEC n° 2.121, de 10 de dezembro de 2019; conforme o disposto na Portaria n°
001/2020/UFJ, de 14/01/2020 e o art. 56, do Regimento Geral/UFG resolve:

Nº 873 - I - Dispensar, a pedido, GECIRLEI FRANCISCO DA SILVA, Matrícula n.º
1687657/Siape, Professor do Magistério Superior, lotado na Unidade Acadêmica de
Ciências Exatas, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade Federal de Jataí, do
encargo de Coordenador Administrativo da Unidade Acadêmica de Ciências de Exatas, a
partir da publicação deste ato no Diário Oficial da União.

II - Designar GECIRLEI FRANCISCO DA SILVA, Matrícula n.º 1687657/Siape,
Professor do Magistério Superior, lotado na Unidade Acadêmica de Ciências Exatas,
pertencente ao quadro de pessoal da Universidade Federal de Jataí, para assumir o cargo
de Coordenador Administrativo da Unidade Acadêmica de Ciências Exatas, FG 1, nos
termos do art. 15, §4º da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97, com efeitos legais
e financeiros a partir da publicação deste ato no Diário Oficial da União.(Processo nº
23854.006838/2022-85).

Nº 879 - Designar KARINA LUDOVICO DE ALMEIDA MARTINEZ LOPES, Matrícula n.º
2567129/Siape, Professora do Magistério Superior, lotada na Unidade Acadêmica de
Ciências Agrárias, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade Federal de Jataí, para
assumir o cargo de Coordenadora Administrativa da Unidade Acadêmica de Ciências
Agrárias, FG-1, nos termos do art. 15, §4º da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97,
com efeitos legais e financeiros a partir da publicação deste ato no Diário Oficial da União.
(Processo nº 23854.006841/2022-07).

AMERICO NUNES DA SILVEIRA NETO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRÓ-REITOR PRÓ-TEMPORE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE JATAÍ, usando da competência delegada pela Portaria n° 064/2022, da Reitoria,
de 26/01/22, tendo em vista o que consta, resolve:

Nº 874 - Nomear, em caráter efetivo, nos termos do art. 9º, inciso I, da Lei nº 8.112/90,
ÉLIDA RAMOS MEDEIROS, candidata habilitada em Concurso Público, homologado através
do Edital nº 26/2019 retificado pelo Edital nº 1/2022, publicado no D.O.U. em 29/09/2022,
para provimento do cargo de Economista, Nível E, em regime de 40 horas semanais, com
lotação na Pró-Reitoria de Administração e Finanças da Universidade Federal de Jataí, no
código de vaga nº 348886, vaga oriunda da aposentadoria de Jones Martins Carvalho,
conforme Portaria nº. 846/2022 publicada no D.O.U. em 26/09/2022.(Processo nº
23854.005819/2022-31).

Nº 878 - Prorrogar, até 31/01/2023, conforme disposto no art. 4º, da Lei nº 8.745, de
09/12/1993, com a redação dada pela Lei nº 10.667, de 14/05/2003, a vigência do contrato
do professor RAISA MELO LIMA, Matrícula 3245501/SIAPE lotada na Unidade Acadêmica de
Ciências da Saúde. (Processo nº 23854.001143/2022-15).

HANSTTER HALLISON ALVES REZENDE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA/SEI Nº 1.583, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE
FORA, no uso de suas atribuições e de suas competências delegadas através da Portaria
SEI/UFJF nº 282, de 05/03/2021, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23071.900013/2022-12,
resolve:

Art. 1º Reconduzir o servidor RAFAEL MARINS REZENDE, SIAPE 2103154, para a
função de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA, do Instituto de Ciências da Vida,
Campus Governador Valadares, código FG-01, com mandato previsto de 01/10/2022 a
01/10/2024, conforme processo 23071.933342/2022-93, convalidando os atos praticados
do início do período mencionado até a publicação desta.

Art. 2º Dispensar a pedido o servidor LEANDRO RODRIGUES MANSO DA SILVA,
SIAPE 2103487, para a função de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CIRCUITOS ELÉTRICOS, da
Faculdade de Engenharia, código FG-01, a partir de 27/09/2022, conforme Processo
23071.934492/2022-14.

Art. 3º Designar o servidor RAFAEL ANTUNES NÓBREGA, SIAPE 1816288, para a
função de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CIRCUITOS ELÉTRICOS, da Faculdade de
Engenharia, código FG-01, pro tempore, com mandato previsto de 30/09/2022 a
28/11/2022, conforme Processo 23071.934492/2022-14.

Art. 4º Designar a servidora NATHALIE BARBOSA DE LA CADENA, SIAPE
2689603, para a função de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA, do Instituto de
Ciências Humanas, com mandato previsto de 20/10/2022 a 19/10/2024, conforme
Processo 23071.934409/2022-15.

Art. 5º Esta Portaria Administrativa entra em vigor na data de sua publicação
no DOU.

RENATA MERCÊS OLIVEIRA DE FARIA

PORTARIA/SEI Nº 1.587, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE
FORA, no uso de suas atribuições e de suas competências delegadas através da Portaria
SEI/UFJF nº 282, de 05/03/2021, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23071.900013/2022-12,
resolve:

Art. 1º Nomear o servidor JONAS DA SILVA, SIAPE 1852410, para substituir
PATRÍCIA CURVELO RODRIGUES STROELE, SIAPE 3003894, DIRETORA, do Centro de Gestão
do Conhecimento Organizacional, código CD-04, em virtude de licença para tratamento de
saúde da mesma, no período de 28/04/2022 a 27/05/2022, conforme OFÍCIO/SEI Nº
24/2022/CGCO, convalidando os atos praticados do início do período mencionado até a
publicação desta.

Art. 2º Nomear a servidora ALICE ADOLFINA SILVA PINTO, SIAPE 1529069, para
substituir ROSANA COLOMBARA, SIAPE 12248347, COORDENADORA DE SUSTENTABIL I DA D E
E PATRIMÔNIO, da Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Gestão, código CD-4, em
virtude de férias da mesma, no período de 22/08/2022 a 10/09/2022, conforme OFÍCIO/SEI
Nº 155/2022/SEC-PROINFRA, convalidando os atos praticados do início do período
mencionado até a publicação desta.

Art. 3º Esta Portaria Administrativa entra em vigor na data de sua publicação
no DOU.

RENATA MERCÊS OLIVEIRA DE FARIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 7.465, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

A Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
e considerando a documentação que instrui o processo n.° 23072.246514/2022-85,
resolve:

Nos termos do Art. 3º da Emenda Constitucional n.° 47/2005, c/c Art. 3º, caput
e §1º, da Emenda Constitucional n.° 103/2019, aposentar Sérgio Costa Oliveira, matrícula
SIAPE n.° 2215372, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe E, com
denominação de Professor Titular, Nível único, lotado no Instituto de Ciências Biológicas,
com proventos integrais, por ter provado contar 42 (quarenta e dois) anos de contribuição
até 12/11/2019, véspera da publicação da Emenda Constitucional n.° 103/2019.

SANDRA REGINA GOULART ALMEIDA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO NORTE DO TOCANTINS
PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO NORTE DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 12, § 1º da Lei nº 13.856, de
08 de julho de 2019, bem como na Portaria nº 577 de 07 de julho de 2020, publicado no
DOU Nº 130, de 09 de julho de 2020, seção 2, pág. 18, resolve:

Nº 511 - Art. 1º- Designar o(a) servidor(a), Giano Carlos do Santos Guimarães, Assistente
em Administração, matrícula Siape nº 1565204, para exercer a função de Chefe da Divisão
de Assistência Estudantil do Centro de Educação, Humanidades e Saúde de Tocantinópolis,
(FG 0002).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 512 - Art. 1º- Designar o(a) servidor(a) Lia da Cruz Sousa, Secretário Executivo, matrícula
Siape nº 2163859, para exercer a função de Chefe da Divisão de Estágios e Convênios do
Centro de Educação, Humanidades e Saúde de Tocantinópolis, (FG 0002).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria n° 162 - Reitoria, de 23 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial
da União nº 97, seção 2, de 24/05/2022, pág. 32, retifica-se o item a seguir:

Onde se lê: "Nomear GABRIEL BRITO COSTA, Professor do Magistério Superior,
para exercer o cargo de Assessor de Relações Internacionais e Interinstitucionais, código
CD-4, desta Universidade, ficando exonerado do referido cargo RODRIGO DA SILVA ,
Professor do Magistério Superior, a contar de 1º de junho de 2022. (Processo nº
23204.004230/2022-71)"

Leia-se: "Nomear GABRIEL BRITO COSTA, Professor do Magistério Superior, para
exercer o cargo de Assessor de Relações Nacionais e Internacionais, código CD-4, desta
Universidade, ficando exonerado do referido cargo RODRIGO DA SILVA, Professor do
Magistério Superior, a contar de 1º de junho de 2022. (Processo nº 23204.004230/2022-
71)"

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292022100500025
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Nº 3.809 - Autorizar o afastamento do servidor RAUQUÍRIO ANDRÉ ALBUQUERQUE
MARINHO DA COSTA, ocupante do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, lotado
no Campus Universitário de Bragança-CAMPUBRAGA, no período de 02 de janeiro 2023 à
30 de setembro de 2023, para Pós-Doutorado na Universitat Politècnica de Catalunya -
UPC" cidade de Barcelona (Espanha), com ônus limitado.

Nº 3.810 - Autorizar o afastamento do servidor ELREN PASSOS MONTEIRO, ocupante do
cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, lotado no Campus Universitário de
Castanhal, no período de 01 a 10 de outubro de 2022, para participar de pesquisa na
cidade de Pavia Itália, com ônus.

Nº 3.811 - Autorizar o afastamento da servidora ANDREA MELLO PONTES, ocupante do
cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, lotado no Instituto de Ciências Sociais
Aplicadas-ICSA, no período de 01 de outubro de 2022 a 30 de setembro de 2023, para
cursar Pós-Doutorado na Universidade de Coimbra, em Portugal, com ônus limitado.

EMMANUEL ZAGURY TOURINHO

PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Nº 3820 - Autorizar o afastamento da servidora ANDREA LUCIANA SOARES DA SILVA,
ocupante do cargo de PROFESSORA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, lotado no Instituto de
Ciências Biológica-ICB, no período de 14 a 25 de outubro de 2022, para participar de
reunião na Universidade Nova de Lisboa/Portugal, com ônus.

Nº 3822 - Autorizar o afastamento do servidor JONATHA RODRIGO DE OLIVEIRA LIRA ,
ocupante do cargo de PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO, lotado na Escola de
Aplicação, no período de 05 a 10 de dezembro de 2022, para participar de evento
científico na Universidade de Valparaiso na cidade de Valparaiso/Chile, com ônus.

EMMANUEL ZAGURY TOURINHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
PORTARIAS PROGEP/SCRF, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, resolve:

Nº 1.494 - Exonerar TATIANA ADRIANO DE OLIVEIRA REITZ, Matrícula Siape 2891051,
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de
pessoal desta Universidade, com lotação na COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS, da PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, da função de Coordenadora de
Desenvolvimento de Pessoas/PROGEP/CD-04, partir de 31/10/2022. (Processo nº
23074.093326/2022-31).

Nº 1.496 - I - Nomear CLAUDIO AUGUSTO ALVES, Matrícula Siape 1534794,
ADMINISTRADOR, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta
Universidade, com lotação na DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E CARREIRA, da PRÓ-REITORIA
DE GESTÃO DE PESSOAS, para exercer a função de Coordenador de Desenvolvimento de
Pessoas/PROGEP/CD-04, partir de 01/11/2022.

II - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. (Processo
nº 23074.093326/2022-31).

VALDINEY VELOSO GOUVEIA

PORTARIAS PROGEP/SCRF, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, resolve:

Nº 1.501 - I - Exonerar PAULO DE TARSO COSTA HENRIQUES, Matrícula Siape 273722,
CARGO EM COMISSÃO, regime de trabalho T-40, do quadro comissionado desta
Universidade, com lotação na PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO, da função de Pró-Reitor
de Administração/PRA.

II - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. (Processo
nº 23074.093118/2022-21).

Nº 1.502 - I - Nomear CASSIO DA NOBREGA BESARRIA, Matrícula Siape 1848107,
PROFESSOR ADJUNTO, regime de trabalho DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, do quadro permanente
desta Universidade, com lotação no DEPARTAMENTO DE ECONOMIA, do CENTRO DE
CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS, para exercer a função de Pró-Reitor de
Administração/PRA/CD-02.

II - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. (Processo
nº 23074.093118/2022-21).

VALDINEY VELOSO GOUVEIA

PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições,
resolve:

Nº 132 - I - Nomear em caráter efetivo, nos termos do Artigo 9º da Lei nº. 8.112, de 11
de dezembro de 1990, JÉSSICA MARIA DA SILVA MEIRELES NASCIMENTO, para o cargo de
TÉCNICO EM CONTABILIDADE - NEGROS (LEI Nº 12.990/2014), Nível de Classificação D,
Nível de Capacitação 01, Padrão de Vencimento 01, Regime de Trabalho de 40 horas
semanais, candidato (a) aprovado (a) em concurso público para o Quadro de Pessoal da
Universidade Federal da Paraíba, aberto pelo Edital nº. 122, de 27/12/2018, publicado no
DOU em 31/12/2018, retificado no DOU nº 29, de 11/02/2019, Seção 3, página 69-73, no
DOU nº 37, de 21/02/2019, Seção 3, página 64, e no DOU nº 115, de 17/06/2019, Seção
3, página 55, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 82, de 09/08/2019, publicado
no DOU em 13/08/2019, retificado pelo Edital nº 85, de 21/08/2019, publicado no DOU de
22/08/2019, pelo Edital nº 90, de 06/09/2019, publicado no DOU de 09/09/2019, pelo
Edital de 05/11/2019, publicado no DOU em 07/11/2019, pelo Edital nº 16, de 12/02/2020,
publicado no DOU em 21/09/2020, e pelo Edital nº 17, de 18/09/2020, publicado no DOU
em 21/09/2020, prorrogado pelo Edital nº 1, de 09/03/2021, publicado no DOU de
12/03/2021, com novo prazo de validade declarado pela Portaria nº 44, de 02/05/2022,
publicada no DOU Nº 83, de 04/05/2022, Seção 1, página 457, código de vaga nº. 0256356,
cujo provimento foi autorizado pelo Decreto nº 7.232, de 19/07/2010, publicado no DOU
em 20/07/2010 (Processo nº: 23074.092111/2022-50).

Nº 133 - I - Nomear em caráter efetivo, nos termos do Artigo 9º da Lei nº. 8.112, de 11
de dezembro de 1990, RAFAELLA SILVA LEAL, para o cargo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO
- ÁREA DE TOPOGRAFIA/GEOPROCESSAMENTO - NEGROS (LEI Nº 12.990/2014), Nível de
Classificação D, Nível de Capacitação 01, Padrão de Vencimento 01, Regime de Trabalho de
40 horas semanais, candidato (a) aprovado (a) em concurso público para o Quadro de
Pessoal da Universidade Federal da Paraíba, aberto pelo Edital nº. 122, de 27/12/2018,
publicado no DOU em 31/12/2018, retificado no DOU nº 29, de 11/02/2019, Seção 3,
página 69-73, no DOU nº 37, de 21/02/2019, Seção 3, página 64, e no DOU nº 115, de
17/06/2019, Seção 3, página 55, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 82, de
09/08/2019, publicado no DOU em 13/08/2019, retificado pelo Edital nº 85, de
21/08/2019, publicado no DOU de 22/08/2019, pelo Edital nº 90, de 06/09/2019,
publicado no DOU de 09/09/2019, pelo Edital de 05/11/2019, publicado no DOU em
07/11/2019, pelo Edital nº 16, de 12/02/2020, publicado no DOU em 21/09/2020, e pelo
Edital nº 17, de 18/09/2020, publicado no DOU em 21/09/2020, prorrogado pelo Edital nº
1, de 09/03/2021, publicado no DOU de 12/03/2021, com novo prazo de validade
declarado pela Portaria nº 44, de 02/05/2022, publicada no DOU Nº 83, de 04/05/2022,
Seção 1, página 457, código de vaga nº. 0256388, cujo provimento foi autorizado pelo
Decreto nº 7.232, de 19/07/2010, publicado no DOU em 20/07/2010 (Processo nº:
23074.092132/2022-65).

Nº 134 - I - Nomear em caráter efetivo, nos termos do Artigo 9º da Lei nº. 8.112, de 11
de dezembro de 1990, BIANCO DE CARVALHO OLIVEIRA, para o cargo de ANALISTA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - NEGROS (LEI Nº 12.990/2014), Nível de Classificação E,
Nível de Capacitação 01, Padrão de Vencimento 01, Regime de Trabalho de 40 horas
semanais, candidato (a) aprovado (a) em concurso público para o Quadro de Pessoal da
Universidade Federal da Paraíba, aberto pelo Edital nº. 122, de 27/12/2018, publicado no
DOU em 31/12/2018, retificado no DOU nº 29, de 11/02/2019, Seção 3, página 69-73, no
DOU nº 37, de 21/02/2019, Seção 3, página 64, e no DOU nº 115, de 17/06/2019, Seção
3, página 55, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 82, de 09/08/2019, publicado
no DOU em 13/08/2019, retificado pelo Edital nº 85, de 21/08/2019, publicado no DOU de
22/08/2019, pelo Edital nº 90, de 06/09/2019, publicado no DOU de 09/09/2019, pelo
Edital de 05/11/2019, publicado no DOU em 07/11/2019, pelo Edital nº 16, de 12/02/2020,
publicado no DOU em 21/09/2020, e pelo Edital nº 17, de 18/09/2020, publicado no DOU
em 21/09/2020, prorrogado pelo Edital nº 1, de 09/03/2021, publicado no DOU de
12/03/2021, com novo prazo de validade declarado pela Portaria nº 44, de 02/05/2022,
publicada no DOU Nº 83, de 04/05/2022, Seção 1, página 457, código de vaga nº. 0976198,
cujo provimento foi autorizado pelo Decreto nº 7.232, de 19/07/2010, publicado no DOU
em 20/07/2010 (Processo nº: 23074.092475/2022-19).

Nº 135 - I - Nomear em caráter efetivo, nos termos do Artigo 9º da Lei nº. 8.112, de 11
de dezembro de 1990, JOALDO DOS SANTOS BARBOSA, para o cargo de ANALISTA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - NEGROS (LEI Nº 12.990/2014), Nível de Classificação E,
Nível de Capacitação 01, Padrão de Vencimento 01, Regime de Trabalho de 40 horas
semanais, candidato (a) aprovado (a) em concurso público para o Quadro de Pessoal da
Universidade Federal da Paraíba, aberto pelo Edital nº. 122, de 27/12/2018, publicado no
DOU em 31/12/2018, retificado no DOU nº 29, de 11/02/2019, Seção 3, página 69-73, no
DOU nº 37, de 21/02/2019, Seção 3, página 64, e no DOU nº 115, de 17/06/2019, Seção
3, página 55, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 82, de 09/08/2019, publicado
no DOU em 13/08/2019, retificado pelo Edital nº 85, de 21/08/2019, publicado no DOU de
22/08/2019, pelo Edital nº 90, de 06/09/2019, publicado no DOU de 09/09/2019, pelo
Edital de 05/11/2019, publicado no DOU em 07/11/2019, pelo Edital nº 16, de 12/02/2020,
publicado no DOU em 21/09/2020, e pelo Edital nº 17, de 18/09/2020, publicado no DOU
em 21/09/2020, prorrogado pelo Edital nº 1, de 09/03/2021, publicado no DOU de
12/03/2021, com novo prazo de validade declarado pela Portaria nº 44, de 02/05/2022,
publicada no DOU Nº 83, de 04/05/2022, Seção 1, página 457, código de vaga nº. 0976199,
cujo provimento foi autorizado pelo Decreto nº 7.232, de 19/07/2010, publicado no DOU
em 20/07/2010 (Processo nº: 23074.092511/2022-17).

Nº 136 - I - Nomear em caráter efetivo, nos termos do Artigo 9º da Lei nº. 8.112, de 11
de dezembro de 1990, ELIEZER JOBSON RODRIGUES ALVES, para o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 01, Padrão de Vencimento 01,
Regime de Trabalho de 40 horas semanais, candidato (a) aprovado (a) em concurso público
para o Quadro de Pessoal da Universidade Federal da Paraíba, aberto pelo Edital nº. 122,
de 27/12/2018, publicado no DOU em 31/12/2018, retificado no DOU nº 29, de
11/02/2019, Seção 3, página 69-73, no DOU nº 37, de 21/02/2019, Seção 3, página 64, e
no DOU nº 115, de 17/06/2019, Seção 3, página 55, cujo resultado foi homologado pelo
Edital nº. 82, de 09/08/2019, publicado no DOU em 13/08/2019, retificado pelo Edital nº
85, de 21/08/2019, publicado no DOU de 22/08/2019, pelo Edital nº 90, de 06/09/2019,
publicado no DOU de 09/09/2019, pelo Edital de 05/11/2019, publicado no DOU em
07/11/2019, pelo Edital nº 16, de 12/02/2020, publicado no DOU em 21/09/2020, e pelo
Edital nº 17, de 18/09/2020, publicado no DOU em 21/09/2020, prorrogado pelo Edital nº
1, de 09/03/2021, publicado no DOU de 12/03/2021, com novo prazo de validade
declarado pela Portaria nº 44, de 02/05/2022, publicada no DOU Nº 83, de 04/05/2022,
Seção 1, página 457, código de vaga nº. 0978353, cujo provimento foi autorizado pelo
Decreto nº 7.232, de 19/07/2010, publicado no DOU em 20/07/2010 (Processo nº:
23074.092580/2022-94).

Nº 137 - I - Nomear em caráter efetivo, nos termos do Artigo 9º da Lei nº. 8.112, de 11
de dezembro de 1990, LAÍS VENÂNCIO DE MELO, para o cargo de PEDAGOGO, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação 01, Padrão de Vencimento 01, Regime de Trabalho de
40 horas semanais, candidato (a) aprovado (a) em concurso público para o Quadro de
Pessoal da Universidade Federal da Paraíba, aberto pelo Edital nº. 122, de 27/12/2018,
publicado no DOU em 31/12/2018, retificado no DOU nº 29, de 11/02/2019, Seção 3,
página 69-73, no DOU nº 37, de 21/02/2019, Seção 3, página 64, e no DOU nº 115, de
17/06/2019, Seção 3, página 55, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 82, de
09/08/2019, publicado no DOU em 13/08/2019, retificado pelo Edital nº 85, de
21/08/2019, publicado no DOU de 22/08/2019, pelo Edital nº 90, de 06/09/2019,
publicado no DOU de 09/09/2019, pelo Edital de 05/11/2019, publicado no DOU em
07/11/2019, pelo Edital nº 16, de 12/02/2020, publicado no DOU em 21/09/2020, e pelo
Edital nº 17, de 18/09/2020, publicado no DOU em 21/09/2020, prorrogado pelo Edital nº
1, de 09/03/2021, publicado no DOU de 12/03/2021, com novo prazo de validade
declarado pela Portaria nº 44, de 02/05/2022, publicada no DOU Nº 83, de 04/05/2022,
Seção 1, página 457, código de vaga nº. 0261564, cujo provimento foi autorizado pelo
Decreto nº 7.232, de 19/07/2010, publicado no DOU em 20/07/2010 (Processo nº:
23074.092681/2022-83).

Nº 138 - I - Nomear em caráter efetivo, nos termos do Artigo 9º da Lei nº. 8.112, de 11
de dezembro de 1990, CAROLINY SANTANA DOS SANTOS, para o cargo de TÉCNICO EM
LABORATÓRIO - ÁREA QUÍMICA, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 01, Padrão
de Vencimento 01, Regime de Trabalho de 40 horas semanais, candidato (a) aprovado (a)
em concurso público para o Quadro de Pessoal da Universidade Federal da Paraíba, aberto
pelo Edital nº. 122, de 27/12/2018, publicado no DOU em 31/12/2018, retificado no DOU
nº 29, de 11/02/2019, Seção 3, página 69-73, no DOU nº 37, de 21/02/2019, Seção 3,
página 64, e no DOU nº 115, de 17/06/2019, Seção 3, página 55, cujo resultado foi
homologado pelo Edital nº. 82, de 09/08/2019, publicado no DOU em 13/08/2019,
retificado pelo Edital nº 85, de 21/08/2019, publicado no DOU de 22/08/2019, pelo Edital
nº 90, de 06/09/2019, publicado no DOU de 09/09/2019, pelo Edital de 05/11/2019,
publicado no DOU em 07/11/2019, pelo Edital nº 16, de 12/02/2020, publicado no DOU
em 21/09/2020, e pelo Edital nº 17, de 18/09/2020, publicado no DOU em 21/09/2020,
prorrogado pelo Edital nº 1, de 09/03/2021, publicado no DOU de 12/03/2021, com novo
prazo de validade declarado pela Portaria nº 44, de 02/05/2022, publicada no DOU Nº 83,
de 04/05/2022, Seção 1, página 457, código de vaga nº. 0966401, cujo provimento foi
autorizado pelo Decreto nº 7.232, de 19/07/2010, publicado no DOU em 20/07/2010
(Processo nº: 23074.093084/2022-66).

Nº 139 - I - Nomear em caráter efetivo, nos termos do Artigo 9º da Lei nº. 8.112, de 11
de dezembro de 1990, LOURDES MEIRE MORAIS DA CONCEIÇÃO, para o cargo de TÉCNICO
EM CONTABILIDADE - NEGROS (LEI Nº 12.990/2014), Nível de Classificação D, Nível de
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Capacitação 01, Padrão de Vencimento 01, Regime de Trabalho de 40 horas semanais,
candidato (a) aprovado (a) em concurso público para o Quadro de Pessoal da Universidade
Federal da Paraíba, aberto pelo Edital nº. 122, de 27/12/2018, publicado no DOU em
31/12/2018, retificado no DOU nº 29, de 11/02/2019, Seção 3, página 69-73, no DOU nº
37, de 21/02/2019, Seção 3, página 64, e no DOU nº 115, de 17/06/2019, Seção 3, página
55, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 82, de 09/08/2019, publicado no DOU
em 13/08/2019, retificado pelo Edital nº 85, de 21/08/2019, publicado no DOU de
22/08/2019, pelo Edital nº 90, de 06/09/2019, publicado no DOU de 09/09/2019, pelo
Edital de 05/11/2019, publicado no DOU em 07/11/2019, pelo Edital nº 16, de 12/02/2020,
publicado no DOU em 21/09/2020, e pelo Edital nº 17, de 18/09/2020, publicado no DOU
em 21/09/2020, prorrogado pelo Edital nº 1, de 09/03/2021, publicado no DOU de
12/03/2021, com novo prazo de validade declarado pela Portaria nº 44, de 02/05/2022,
publicada no DOU Nº 83, de 04/05/2022, Seção 1, página 457, código de vaga nº. 0347187,
cujo provimento foi autorizado pelo Decreto nº 7.232, de 19/07/2010, publicado no DOU
em 20/07/2010 (Processo nº: 23074.093378/2022-82).
II - A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da publicação
no Diário Oficial da União.

VALDINEY VELOSO GOUVEIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PORTARIA UFPR Nº 1.186, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A Vice-Reitora da Universidade Federal do Paraná, no exercício do cargo de
Reitora, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no processo nº
23075.062539/2022-06, resolve:

Exonerar, a pedido, a partir de 30 de setembro de 2022, a servidora LILLIAN
DAISY GONÇALVES WOLFF - 342773, da função gratificada de Assistente, FG-01, do Setor de
Ciências da Saúde.

GRACIELA INES BOLZON DE MUNIZ

PORTARIA UFPR Nº 1.187, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A Vice Reitora da Universidade Federal do Paraná, no exercício do cargo de
Reitora, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe é conferida pela
Portaria nº 1.427, de 06 de agosto de 2019, publicada no DOU de 07.08.2019,
considerando o que consta no artigo 9º, inciso I da Lei nº 8.112/90; autorizada pelo
Decreto nº 7.232, de 19 de julho de 2010, publicado no DOU de 20.07.2010; Portaria
Interministerial nº 111, de 02 de abril de 2014, publicada no DOU de 03.04.2014; e, o
contido no processo nº 23075.061339/2022-28, resolve:

Nomear em caráter efetivo, a partir da data de publicação em DOU, RENATO
ITAMAR DUARTE FONSECA, habilitado em concurso público realizado por esta instituição,
homologado em 27.06.2022, para o cargo de Técnico em Farmácia, nível de Classificação D,
nível de Capacitação I, padrão de Vencimento 01, no regime de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais, lotação em Curitiba/PR, na vaga de código nº 716965.

GRACIELA INES BOLZON DE MUNIZ

PORTARIA UFPR Nº 1.188, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A Vice Reitora da Universidade Federal do Paraná, no exercício do cargo de
Reitora, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe é conferida pela
Portaria nº 1.427, de 06 de agosto de 2019, publicada no DOU de 07.08.2019,
considerando o que consta no artigo 9º, inciso I da Lei nº 8.112/90; autorizada pelo
Decreto nº 7.232, de 19 de julho de 2010, publicado no DOU de 20.07.2010; Portaria
Interministerial nº 111, de 02 de abril de 2014, publicada no DOU de 03.04.2014; e, o
contido no processo nº 23075.061900/2022-79, resolve:

Nomear em caráter efetivo, a partir da data de publicação em DOU,
JACQUELINE DE PAULI BERNARDIN, habilitada em concurso público realizado por esta
instituição, homologado em 30.06.2022, para o cargo de Médico Área - Clínica Geral, nível
de Classificação E, nível de Capacitação I, padrão de Vencimento 01, no regime de trabalho
de 20 (quarenta) horas semanais, lotação na PROGEPE/CAISS com atuação na cidade de
Matinhos/PR., na vaga de código nº 341766.

GRACIELA INES BOLZON DE MUNIZ

PORTARIA UFPR Nº 1.190, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A Vice-Reitora da Universidade Federal do Paraná, no exercício do cargo de
Reitora, no uso de sua atribuição conferida pelo § 5º, art. 1º do Decreto nº 1.916/96 e
tendo em vista o que consta no processo nº 23075.024230/2022-18, resolve:

I. Nomear o servidor MARCOS ALEXANDRE DOS SANTOS FERRAZ - 2201403,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, no regime de trabalho de
dedicação exclusiva, para exercer o cargo de Diretor do Setor de Educação, CD-03, desta
Universidade, com o mandato de 04 (quatro) anos, conforme o disposto na Lei nº
9.192/95, a partir da data de publicação em DOU, de acordo com a Lei nº 9.527/97.

II. O mencionado docente cumprirá, obrigatoriamente, o regime de trabalho de
tempo integral, de acordo com o disposto no § 5º, artigo 1º da Lei nº 8.168/91.

GRACIELA INES BOLZON DE MUNIZ

PORTARIA UFPR Nº 1.191, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A Vice-Reitora da Universidade Federal do Paraná, no exercício do cargo de
Reitora, no uso de sua atribuição conferida pelo § 5º, art. 1º do Decreto nº 1.916/96 e
tendo em vista o que consta no processo nº 23075.024230/2022-18, resolve:

I. Nomear a servidora FERNANDA SILVA VELOSO - 2154583, ocupante do cargo
de Professora do Magistério Superior, no regime de trabalho de dedicação exclusiva, para
exercer o cargo de Vice-Diretora do Setor de Educação, CD-04, desta Universidade, com o
mandato de 04 (quatro) anos, conforme o disposto na Lei nº 9.192/95, a partir da data de
publicação em DOU, de acordo com a Lei nº 9.527/97.

II. A mencionada docente cumprirá, obrigatoriamente, o regime de trabalho de
tempo integral, de acordo com o disposto no § 5º, artigo 1º da Lei nº 8.168/91.

GRACIELA INES BOLZON DE MUNIZ

DESPACHOS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A VICE-REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
usando da competência que lhe é delegada pela Portaria nº 183-MEC, de 04 de março
de 2011, AUTORIZA o afastamento do país dos seguintes servidores:

KATYA KOZICKI, ocupante do cargo de Professora do Grupo Magistério
Superior, Classe Titular, lotada no Departamento de Direito Privado, Setor de Ciências
Jurídicas, no período de 02/11/2022 a 07/11/2022, para participar do "Thirteenth
Annual Constitutional Law Colloquium", na Loyola University School of Law, em
Chicago/EUA, com ônus PROEX/CAPES. (Processo nº 23075.051299/2022-14).

MARCOS WACHOWICZ, ocupante do cargo de Professor do Grupo Magistério
Superior, Classe Associado, lotado no Departamento de Direito Privado, Setor de
Ciências Jurídicas, no período de 24/10/2022 a 28/10/2022, para participar e
apresentar trabalho no "V SEMINÁRIO INTERNACIONAL: propiedad intelectual, sociedad
y desarrollo", na FLACSO, em Buenos Aires/Argentina, com ônus limitado. (Processo nº
23075.058883/2022-92).

ROBERTO ANDREATINI, ocupante do cargo de Professor do Grupo Magistério
Superior, Classe Titular, lotado no Departamento de Farmacologia, Setor de Ciências
Biológicas, no período de 12/10/2022 a 20/10/2022, para participar e apresentar
trabalho no 35th ECNP Congress e também participar de reunião de trabalhos e discutir

projetos com membros do ECNP, em Viena/Austria, com ônus CNPq. (Processo nº
23075.054704/2022-48).

VERA KARAM DE CHUEIRI, ocupante do cargo de Professora do Grupo
Magistério Superior, Classe Titular, lotada no Departamento de Direito Público, Setor de
Ciências Jurídicas, no período de 02/11/2022 a 07/11/2022, para participar e
apresentar trabalho no Thirteenth Annual Constitutional Law Colloquium - Loyola Law
School, em Chicago, Illinois/EUA, com ônus PROEX/CAPES. (Processo nº
23075.051298/2022-61).

VICTOR PEREIRA ZWIENER, ocupante do cargo de Professor do Grupo
Magistério Superior, Classe Adjunto, lotado no Departamento de Biodiversidade, Setor
Palotina, no período de 01/11/2022 a 13/11/2022, para participar da missão de
trabalho junto ao projeto "RIBIMA - Rede de Internacionalização em Biodiversidade e
Meio Ambiente", dentro do programa CAPES-PRINT, em Xalapa/Veracruz/México, com
ônus RIBIMA-PrInt/UFPR. (Processo nº 23075.054158/2022-45).

GRACIELA INES BOLZON DE MUNIZ

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
DESPACHO DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404-MEC, de 23 de abril de 2009,
autoriza o afastamento do país do seguinte servidor:

CARLA REGINA PASA GOMEZ, SIAPE nº 1514622, lotado(a) no(a) Departamento
de Ciências Administrativas, no período de 21/10/2022 a 29/10/2022, trânsito incluído,
para REUNIAO DO PROJETO VAMOS, no(a) Universidade de Padua, em Padua/Itália, ônus
Limitado. (Processo nº 23076.097070/2022-14)

ALFREDO MACEDO GOMES

DESPACHO DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404-MEC, de 23 de abril de 2009,
autoriza o afastamento do país do seguinte servidor:

LUCIA HELENA BARBOSA GUERRA, SIAPE nº 1732285, lotado(a) no(a) Departamento
de Enfermagem, no período de 31/10/2022 a 13/11/2022, trânsito incluído, para apresentar
trabalho, no(a) Centro de Estudos Africanos da Universidade Eduardo Mondlane, em
Maputo/Moçambique, ônus para a UFPE. (Processo nº 23076.101633/2022-03)

JARCILENE SILVA DE ALMEIDA, SIAPE nº 1296119, lotado(a) no(a) Departamento
de Botânica, no período de 15/10/2022 a 24/10/2022, trânsito incluído, para Palestra,
no(a) Université de Sherbrooke, em Quebec/Canadá, ônus Limitado. (Processo nº
23076.091967/2022-55)

ALFREDO MACEDO GOMES

DESPACHO DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404-MEC, de 23 de abril de 2009 e
em obediência a Portaria nº 257-MEC, de 04.03.2011, autoriza tornar sem efeito o
afastamento do país do servidor PETRUS D AMORIM SANTA CRUZ OLIVEIRA, SIAPE nº
1206580, publicado no DOU N° 155 de 8/16/2022, página 28. (Processo nº
23076.083183/2022-58)

ALFREDO MACEDO GOMES

PORTARIA Nº 4.410, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Retificar a Portaria n.º 4312/2022, de 27/09/2022, referente à PENALIDADE da
empresa ELMA W R DOS SANTOS REFRIGERAÇÃO - EPP (CNPJ nº 14.454.407/0001-01),
publicada no DOU n.º 186, de 29/09/2022, nos seguintes termos: I - ONDE SE LÊ: " ... e
com o artigo 87, inciso II, da Lei nº 8.666/93... " II - LEIA-SE: " ... e com o artigo 87, inciso
II e III, da Lei nº 8.666/93... " III - Ficando ratificados os demais. (Processo n°
23076.070965/2022-47).

ALFREDO MACEDO GOMES

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA
PORTARIAS DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,
resolve:

Nº 4.391 - Dispensar, a partir de 28/09/2022, SERGIO MARCELO ARAUJO BARROS DE
OLIVEIRA, Matrícula SIAPE n° 1506561, Assistente em Administração, em regime de
trabalho de 40 horas semanais, lotado(a) no(a) Coordenação de Análise e
Conformidade, da Diretoria de Licitações e Contratos, da Pró-Reitoria de Gestão
Administrativa, da função de Pregoeiro, da Coordenação de Licitações, da Diretoria de
Licitações e Contratos, da PróReitoria de Gestão Administrativa, Código FG-03, para
a(o) qual havia sido designado(a) através da Portaria de Pessoal nº 593/2015, de
10/02/2015. (Processo n° 23076.102389/2022-58).

Nº 4.392 - Designar, a partir de 28/09/2022, MONICA BARCELLOS BORBA, Matrícula
SIAPE n° 3250955, Assistente em Administração, em regime de trabalho de 40 horas
semanais, lotado(a) no(a) Diretoria de Licitações e Contratos, da Pró-Reitoria de Gestão
Administrativa, para exercer a função de Pregoeiro, da Coordenação de Licitações, da
Diretoria de Licitações e Contratos, da Pró-Reitoria de Gestão Administrativa, Código
FG-03. (Processo n° 23076.102389/2022-58).

Nº 4.393 - Dispensar, a partir de 28/09/2022, ADRIANO GOMES FERREIRA, Matrícula
SIAPE n° 3207413, Técnico em Contabilidade, em regime de trabalho de 40 horas
semanais, lotado(a) no(a) Diretoria de Licitações e Contratos, da Pró-Reitoria de Gestão
Administrativa, da função de Chefe da Divisão de Apoio a Contratos, da Diretoria de
Licitações e Contratos, da Pró-reitoria de Gestão Administrativa, Código FG-03, para
a(o) qual havia sido designado(a) através da Portaria de Pessoal nº 1917/2022, de
06/05/2022. (Processo n° 23076.102389/2022-58).

Nº 4.394 - Designar, a partir de 28/09/2022, SERGIO MARCELO ARAUJO BARROS DE
OLIVEIRA, Matrícula SIAPE n° 1506561, Assistente em Administração, em regime de
trabalho de 40 horas semanais, lotado(a) no(a) Coordenação de Análise e
Conformidade, da Diretoria de Licitações e Contratos, da Pró-Reitoria de Gestão
Administrativa, para exercer a função de Chefe da Divisão de Apoio a Contratos, da
Diretoria de Licitações e Contratos, da Pró-reitoria de Gestão Administrativa, Código
FG-03. (Processo n° 23076.102389/2022-58).

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
PORTARIA Nº 4.423, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PERNAMBUCO, usando da delegação de competência através da Portaria
Normativa da PROGEPE nº 01/2002, publicada no Boletim Oficial desta UFPE nº 24 Especial
de 22 de julho de 2002, resolve:

Declarar nos termos do art. 33, inciso IX, da Lei nº 8.112/90, a vacância do
cargo de Técnico de Laboratório, Classe D, Nível II, Padrão 16 ocupado por LINDA PAZ DIAS
DE QUEIROZ, matrícula SIAPE nº 1133044, lotado(a) no(a) HC - UACAP, Código de vaga
702035 do quadro permanente desta Universidade, em virtude do seu falecimento
ocorrido em 17 de setembro de 2022. (Processo nº 23076.102999/2022-78)

ELLEN VIANA VILAR

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
PORTARIA Nº 1.533, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando da
atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da UFRN, e considerando o que consta
do processo nº. 23077.130942/2022-47, resolve:

Exonerar, a pedido, da Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC,
do Curso de Pedagogia - Presencial, do Centro de Educação (CE), o(a) servidor(a) VANDINER
RIBEIRO, matrícula nº 1324875, Professor Adjunto, do Quadro de Pessoal da
Universidade.

JOSE DANIEL DINIZ MELO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL
PORTARIA N° 5.822, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

o Reitor DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, resolve

Designar a ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, classe
Adjunto, do Quadro de Pessoal desta Universidade, KAREN CAVALCANTI TAUCEDA,
matrícula SIAPE n° 2190741, lotada no Departamento Interdisciplinar do Campus Litoral
Norte, para exercer a função de Coordenadora da COMGRAD do Curso de Lic em Edu do
Campo Hab Ciênc da Natureza do Campus Litoral Norte, Código SRH 1460, código F U C,
UORG 2989, com vigência a partir da data de publicação no Diário Oficial da União, pelo
período de 2 anos. Processo nº 23078.571495/2022-72.

CARLOS ANDRE BULHOES MENDES

PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

o Reitor DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, resolve

N° 5.805 - Designar a ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, classe
Adjunto, do Quadro de Pessoal desta Universidade, DANIELA OLIVEIRA, matrícula SIAPE n°
2375756, lotada no Departamento Interdisciplinar do Campus Litoral Norte, para exercer,
em caráter 'pró-tempore', a função de Coordenadora da COMGRAD do Curso de
Bacharelado em Desenvolvimento Regional do Campus Litoral Norte, Código SRH 1511,
código FUC, UORG 2987, com vigência a partir da data de publicação no Diário Oficial da
União, pelo período de 90 dias. Processo nº 23078.572654/2022-56.

N° 5.806 - Designar o ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, classe
Adjunto, do Quadro de Pessoal desta Universidade, ANDRE DOS SANTOS BALDRAIA SOUZA,
matrícula SIAPE n° 1144057, lotado no Departamento Interdisciplinar do Campus Litoral
Norte, para exercer a função de Chefe do Departamento Interdisciplinar da Diretoria
Acadêmica do Campus Litoral Norte, Código SRH 1420, código FG-1, UORG 2629, com
vigência a partir da data de publicação no Diário Oficial da União, pelo período de 2 anos.
Processo nº 23078.572962/2022-81.

N° 5.811 - Dispensar, a partir da data de publicação no DOU, a ocupante do cargo de
Bibliotecário-documentalista - 701010, do Nível de Classificação EIV, do Quadro de Pessoal
desta Universidade, PRISCILA FERNANDES MEDEIROS, matrícula SIAPE 2270880, da função
de Chefe da Biblioteca de Química, Código SRH 489, Código FG-5, UORG 586, para a qual
foi designada pela Portaria nº 7386/2019 de 15/08/2019, publicada no Diário Oficial da
União de 19/08/2019. Processo nº 23078.573063/2022-04.

N° 5.807 - Designar RAQUEL MOURA POHLMANN BUCHANELLI, Matrícula SIAPE 2329541,
ocupante do cargo de Bibliotecário-documentalista, Código 701010, do Quadro de Pessoal
desta Universidade, para exercer a função de Chefe da Biblioteca de Química, Código SRH
489, Código FG-5, UORG 586, com vigência a partir da data de publicação no Diário Oficial
da União. Processo nº 23078.573063/2022-04.

N° 5.812 - Nomear o ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, do Quadro
de Pessoal desta Universidade, MARCELO NOGUEIRA CORTIMIGLIA, matrícula SIAPE
3526000, para exercer o cargo de Presidente da Câmara de Pesquisa, Código SRH 56,
código CD-4, UORG 2965, com vigência a partir de 09/10/2022 até 08/10/2024. Processo
nº 23078.566192/2022-38.

N° 5.814 - Dispensar, a partir de 30/09/2022, a ocupante do cargo de Assistente Social -
701006, do Nível de Classificação EIV, do Quadro de Pessoal desta Universidade, CAROLINA
RITTER, matrícula SIAPE 1759710, da função de Chefe do Núcleo de Acolhimento e
Acompanhamento da Divisão de Moradia Estudantil do Departamento de Apoio ao
Estudante da PRAE, Código SRH 966, Código FG-4, para a qual foi designada pela Portaria
nº 894/2022, de 10/02/2022, publicada no Diário Oficial da União de 11/02/2022. Processo
nº 23078.573272/2022-40.

N° 5.815 - Dispensar, a pedido, a partir de 03/10/2022, a ocupante do cargo de Assistente
em Administração - 701200, do Nível de Classificação DIV, do Quadro de Pessoal desta
Universidade, CRISTIANE DE OLIVEIRA ENDRES, matrícula SIAPE 2215420, da função de
Diretora da Divisão de Concursos Públicos do Departamento de Desenvolvimento e Gestão
de Pessoas da PROGESP, Código SRH 1379, Código FG-1, UORG 2723, para a qual foi
designada pela Portaria nº 9507/2015 de 04/12/2015, publicada no Diário Oficial da União
de 08/12/2015. Processo nº 23078.570904/2022-13.

N° 5.816 - Designar SAMUEL ANTONIO ZIEGER MERODE, Matrícula SIAPE 2406429,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, Código 701200, do Quadro de Pessoal
desta Universidade, para exercer a função de Diretor da Divisão de Concursos Públicos do
Departamento de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas da PROGESP, Código SRH 1379,
Código FG-1, UORG 2723, com vigência a partir da data de publicação no Diário Oficial da
União. Processo nº 23078.570904/2022-13.

N° 5.817 - Dispensar, a pedido, a partir de 03/10/2022, o ocupante do cargo de Assistente
em Administração - 701200, do Nível de Classificação DIV, do Quadro de Pessoal desta
Universidade, SAMUEL ANTONIO ZIEGER MERODE, matrícula SIAPE 2406429, da função de
Chefe do Setor de Processo Seletivo da Divisão de Concursos Públicos do DDGP/ P R O G ES P ,
Código SRH 1096, Código FG-4, UORG 2906, para a qual foi designado pela Portaria nº
7336/2019, de 13/08/2019, publicada no Diário Oficial da União de 16/08/2019. Processo
nº 23078.570919/2022-81.

N° 5.818 - Designar DÉBORA KLING HELFER, Matrícula SIAPE 3118506, ocupante do cargo
de Assistente em Administração, Código 701200, do Quadro de Pessoal desta Universidade,
para exercer a função de Chefe do Setor de Processo Seletivo da Divisão de Concursos
Públicos do DDGP/PROGESP, Código SRH 1096, Código FG-4, UORG 2906, com vigência a
partir da data de publicação no Diário Oficial da União. Processo nº 23078.570919/2022-
81.

CARLOS ANDRE BULHOES MENDES

PORTARIAS DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, resolve

N° 5.778 - Autorizar o afastamento do País de LÉLIO ANTÔNIO TEIXEIRA BRITO, Professor
do Magistério Superior, lotado e em exercício no Departamento de Engenharia Civil da
Escola de Engenharia, com a finalidade de realizar visita à infraTest Prüftechnik GmbH, em
Brackheim, Alemanha, no período compreendido entre 13/10/2022 e 27/10/2022, incluído
trânsito, com ônus limitado. Solicitação nº 93410.

N° 5.779 - Autorizar o afastamento do País de ALVARO MENEGUZZI, Professor do
Magistério Superior, lotado e em exercício no Departamento de Engenharia dos Materiais
da Escola de Engenharia, com a finalidade de realizar missão junto à Universitat Politècnica
de València, em Valência e Barcelona, Espanha, no período compreendido entre
14/10/2022 e 27/10/2022, incluído trânsito, com ônus CNPq. Solicitação nº 93167.

CARLOS ANDRE BULHOES MENDES

PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, resolve

N° 5.830 - Autorizar o afastamento do País de MARCUS VINICIUS MARTINS COLLARES ,
Professor do Magistério Superior, lotado e em exercício no Departamento de Cirurgia da
Faculdade de Medicina, com a finalidade de participar do "LATICFA Congress 2022", em
Cancún, México, no período compreendido entre 03/10/2022 e 08/10/2022, incluído
trânsito, com ônus limitado. Solicitação nº 93497.

N° 5.833 - Autorizar o afastamento do País de MARLA AZARIO LANSARIN, Professor do
Magistério Superior, lotada e em exercício no Departamento de Engenharia Química da
Escola de Engenharia, com a finalidade de realizar visita à Faculdade de Engenharia da
Universidade do Porto, em Porto, Portugal, no período compreendido entre 15/10/2022 e
27/10/2022, incluído trânsito, com ônus limitado. Solicitação nº 93522.

N° 5.834 - Autorizar o afastamento do País de ELSA REGINA JUSTO GIUGLIANI, Professor do
Magistério Superior, lotada e em exercício no Departamento de Pediatria da Faculdade de
Medicina, com a finalidade de realizar visita à Universidade Nova de Lisboa, em Lisboa,
Portugal, no período compreendido entre 05/10/2022 e 12/10/2022, incluído trânsito, com
ônus limitado. Solicitação nº 93366.

N° 5.835 - Autorizar o afastamento do País de LEANDRO FARINA, Professor do Magistério
Superior, lotado e em exercício no Departamento de Matemática Pura e Aplicada do
Instituto de Matemática e Estatística, com a finalidade de participar do "4th Latinamerican
Symposium on Water Waves (4th LATWAVES)", em Montevidéu, Uruguai, no período
compreendido entre 17/10/2022 e 19/10/2022, incluído trânsito, com ônus limitado.
Solicitação nº 93277.

CARLOS ANDRE BULHOES MENDES

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
PORTARIA Nº 9.084, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, considerando o
disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo
Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15
de outubro de 2021, e demais informações que constam do processo nº
23079.235132/2022-66, resolve:

Art. 1º Ceder o servidor LEONARDO IRANIO AMARO MONTEIRO, Assistente em
Administração, Matrícula SIAPE 1678433, para exercer a Função de Auxiliar III, símbolo CAI-
18 no Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro -
A L E R J.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cessionário.
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de
outubro de 2021.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se
apresente ao órgão cessionário no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DENISE PIRES DE CARVALHO

PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A Reitora da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
conferidas pelo Decreto de 31 de Maio de 2019, publicado no Diário Oficial da União de
03 de Junho de 2019, resolve:

Nº 9.124 , Dispensar, MAURO ANTONIO RINCON, Matrícula Siape nº 0365390, Professor do
Magistério Superior, da Função Gratificada de Coordenador de Pós-Graduação do Curso de
Informática, do(a) Instituto de Matemática - IM, FUC-1, processo nº 23079.242216/22-
56.

Nº 9.125 , Designar MAURO ANTONIO RINCON, Matrícula Siape nº 0365390, Professor do
Magistério Superior, para exercer a Função Gratificada de Coordenador do Programa de
Pós-Graduação em Informática, do(a) Instituto de Computação - IC, FUC-1, processo nº
23079.242216/22-56.

Nº 9.128 , Dispensar, JULIANA VIANNA VALERIO, Matrícula Siape nº 1170749, Professor do
Magistério Superior, da Função Gratificada de Coordenador de Graduação do Curso de
Ciência da Computação, do(a) Centro de Ciências Matemáticas e da Natureza - CCMN, FUC-
1, processo nº 23079.242035/22-20.

Nº 9.130 , Designar JULIANA VIANNA VALERIO, Matrícula Siape nº 1170749, Professor do
Magistério Superior, para exercer a Função Gratificada de Coordenador de Graduação do
Curso de Ciência da Computação, do(a) Instituto de Computação - IC, FUC-1, processo nº
23079.242035/22-20.

Nº 9.141 , Dispensar, WILLIAM MATTIOLI, Matrícula Siape nº 3065821, Professor do
Magistério Superior, da Função Gratificada de Chefe do Departamento de Filosofia, do(a)
Instituto de Filosofia e Ciências Sociais - IFCS, FG-1, processo nº 23079.243601/22-11.

Nº 9.142 , Designar WILLIAM MATTIOLI, Matrícula Siape nº 3065821, Professor do
Magistério Superior, para exercer a Função Gratificada de Chefe do Departamento de
Filosofia, do(a) Instituto de Filosofia e Ciências Sociais - IFCS, FG-1, processo nº
23079.243601/22-11.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Nº 9.160 , Dispensar, a pedido, LEANDRO COSTA LIMA, Matrícula Siape nº 3040624,
Assistente em Administração, da Função Gratificada de Chefe do Serviço de Administração
de Pessoal DRH/HU, do(a) Divisão Recursos Humanos - DRH/HU, FG-4, processo nº
23079.244799/22-50.

DENISE PIRES DE CARVALHO

DESPACHO DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A Reitora da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve autorizar
o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

MARIA CELI RAMOS DA CRUZ SCALON , Matrícula SIAPE nº 1532843, ocupante
do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) IFCS, no período de
19/11/2022 a 25/11/2022, para participar da 5ª Conferência do Conselho de Associações
Nacionais, junto à ISA, em Nova Gorica, Eslovênia - com ônus limitado. (Processo
23079.244026/2022-73).

DENISE PIRES DE CARVALHO

DESPACHO DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A Reitora da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve autorizar
o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

RAFAEL BARCELLOS SANTOS , Matrícula SIAPE nº 1194372, ocupante do cargo
de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) FAU, no período de 19/11/2022 a
27/11/2022, para participar de congresso internacional, junto à Asociación Iberoamericana
de Historia Urbana, em Madri, Espanha - com ônus limitado. (Processo
23079.240841/2022-63).

DENISE PIRES DE CARVALHO

DESPACHO DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A Reitora da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve autorizar
o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

MADALENA RIBEIRO GRIMALDI , Matrícula SIAPE nº 2300487, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Escola de Belas Artes, no
período de 04/11/2022 a 17/11/2022, para realizar visita técnica e missão, junto à
Universidade de Aveiro, em Aveiro, Portugal - com ônus limitado. (Processo
23079.221316/2022-49).

DENISE PIRES DE CARVALHO

DESPACHO DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A Reitora da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve autorizar
o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

FABIO NEVES PERACIO DE FREITAS , Matrícula SIAPE nº 1248615, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Instituto de Economia, no
período de 19/10/2022 a 23/10/2022, para participar de conferência científica, junto ao
FMM, em Berlim, Alemanha - com ônus limitado. (Processo 23079.244019/2022-71).

DENISE PIRES DE CARVALHO

DESPACHO DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A Reitora da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve
autorizar o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

CRISTIANO PIACSEK BORGES , Matrícula SIAPE nº 6361250, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) COPPE, no período de
05/10/2022 a 16/10/2022, para realizar visitas técnicas, junto à RWTH Aachen
University, à Universidade Nova de Lisboa e à Persalt Membranes, em Aachen e Lisboa,
Alemanha e Portugal- com ônus limitado. (Processo 23079.241223/2022-31).

DENISE PIRES DE CARVALHO

DESPACHO DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A Reitora da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve autorizar
o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

JULIA HELENA ROSAURO CLARKE , Matrícula SIAPE nº 2091908, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) ICB, no período de 10/11/2022
a 17/11/2022, para participar de congresso internacional, junto à Society for Neuroscience,
em San Diego, Estados Unidos - com ônus limitado. (Processo 23079.244143/2022-37).

DENISE PIRES DE CARVALHO

DESPACHO DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A Reitora da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve autorizar
o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

FRANCISCO PROSDOCIMI DE CASTRO SANTOS , Matrícula SIAPE nº 1856482,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Instituto de
Bioquímica Médica , no período de 30/10/2022 a 08/11/2022, para participar do realizar
missão científica, junto à University of Gothenburg, em Gotemburgo, Suécia - com ônus
CAPES. (Processo 23079.244350/2022-91).

DENISE PIRES DE CARVALHO

DESPACHO DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A Reitora da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve autorizar
o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

DIEGO LEITE DE OLIVEIRA , Matrícula SIAPE nº 2529448, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Faculdade de Letras, no período a partir
da data de publicação até 13/10/2022, para participar dopara participar de congresso
internacional, junto à South Federal University, em Rostov do Don, Rússia - com ônus
limitado. (Processo 23079.236484/2022-39).

DENISE PIRES DE CARVALHO

DESPACHO DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A Reitora da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve autorizar o afastamento do país
do(s) seguinte(s)servidor(es):

GILDA GUIMARAES LEITAO , Matrícula SIAPE nº 1124327, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, lotado(a) no(a) IPPN, no período de 14/10/2022 a 24/10/2022, para participar da 8th
International Mediterranean Symposium on Medicinal and Aromatic Plants, junto à AMAPMED, em
Istambul e Izmir, Turquia - com ônus limitado. (Processo 23079.241531/2022-66).

DENISE PIRES DE CARVALHO

DESPACHO DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A Reitora da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso da competência
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 404/MEC de 23 de abril de 2009, resolve autorizar
o afastamento do país do(s) seguinte(s)servidor(es):

LUCIANE QUOOS CONTE , Matrícula SIAPE nº 1208228, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Instituto de Matemática, no período de
23/11/2022 a 08/12/2022, para realizar visita científica, junto à Universidade Nacional de
Córdoba, em Córdoba, Argentina - com ônus CAPES. (Processo 23079.243319/2022-33).

DENISE PIRES DE CARVALHO

R E T I F I C AÇ ÃO

No Despacho do Reitor em 11 de julho de 2022, que trata do afastamento do
país do(a) servidor(a) FERNANDA REINERT THOME MACRAE, Matrícula SIAPE nº 1270671,
publicado no Diário Oficial da União nº 132, do dia 14/07/2022, seção 2, página 33/34.

Onde se lê: "de 13/09/2022 a 02/10/2022", leia-se: "de 05/11/2022 a
23/11/2022". (Processo 23079.228684/2022-18)

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO
PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de maio de 2020, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Nº 1.180 Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 1.384/2015-GR, de 03/12/2015, publicada no Diário Oficial da União de 04/12/2015, Seção 2, página 32, que nomeou MARIANA DO REGO
BARROS DE ANDRADE para provimento do cargo de ODONTÓLOGO, Classe/Nível E-I-1, em virtude de Decisão Judicial, no processo Judicial n° 0808787-66.2022.4.05.8300, nos
seguintes termos, permanecendo os demais termos inalterados (Processo UFRPE nº 23082.011105/2022-41):

Onde se lê: [...]
[...], em Regime de Trabalho de 40h [...]
Leia-se: [...]
[...], em Regime de Trabalho de 30 horas semanais, sem redução de vencimentos, por força de decisão judicial no processo n.º 0808787-66.2022.4.05.8300 [...]

Nº 1.181 Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 980/2017-GR, de 14/08/2017, publicada no Diário Oficial da União de 15/08/2017, Seção 2, página 27, que nomeou TATIANA AQUINO DE
FREITAS ZOVKA para provimento do cargo de ODONTÓLOGO, Classe/Nível E-I-1, em virtude de Decisão Judicial, no processo Judicial n° 0808787-66.2022.4.05.8300, nos seguintes
termos, permanecendo os demais termos inalterados (Processo UFRPE nº 23082.011105/2022-41):

Onde se lê: [...]
[...], em Regime de Trabalho de 40h [...]
Leia-se: [...]
[...], em Regime de Trabalho de 30 horas semanais, sem redução de vencimentos, por força de decisão judicial no processo n.º 0808787-66.2022.4.05.8300 [...]

Nº 1.182 Art. 1º ALTERAR a Portaria n.º 672/2014-GR, de 19/05/2014, publicada no Diário Oficial da União de 23/05/2014, Seção 2, página 32, que nomeou CECILIA MARIA DE
SÁ BARRETO CRUZ FALCÃO para provimento do cargo de ODONTÓLOGO, Classe/Nível E-I-1, em virtude de Decisão Judicial, no processo Judicial n° 0808787-66.2022.4.05.8300, nos
seguintes termos, permanecendo os demais termos inalterados (Processo UFRPE nº 23082.011105/2022-41):

Onde se lê: [...]
[...], em Regime de Trabalho de 40h [...]
Leia-se: [...]
[...], em Regime de Trabalho de 30 horas semanais, sem redução de vencimentos, por força de decisão judicial no processo n.º 0808787-66.2022.4.05.8300 [...]

Nº 1.183 Art. 1º DISPENSAR, a partir de 01/09/2022, os ocupantes das Funções Gratificadas abaixo relacionadas, em razão da extinção destas gratificações por força do Decreto
nº 9.725, publicado em 19/03/2019. Conforme Parecer de Força Executória emitido pela AGU, houve a Decisão pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 5° Região, no âmbito do
Processo Judicial 0814238-77.2019.4.05.8300, determinando que a Tutela provisória fosse revogada, devendo o Ministério da Economia proceder com a extinção das funções, de
acordo com o Ofício n° 000358/2022/PRIORIT/ER-ADM-PRF5/PGF/AGU, e Ofício nº 88/2022-DAP/PROGEPE, de 16/09/2022.
Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos das seguintes Portarias, que designaram os(as) servidores(as) para as referidas funções. (Processo UFRPE nº
23082.025705/2022-96)
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. NÍVEL D E N O M I N AÇ ÃO M AT R I C . SERVIDOR PORTARIA DE DESIGNAÇÃO E PUBLICAÇÃO

. REITORIA

. FG - 0 4 Secretário do Gabinete do Reitor 1675883 Janaina Maria de Melo
Amorim

Portaria GR/UFRPE n° 1.010/2020, de 25/11/2020, publicada no DOU 26/11/2020, seção 2, página 30

. FG - 0 6 Secretário Executivo da Comissão de Ética - SECE 384995 Andre Ferreira de
Almeida

Portaria GR/UFRPE nº 197/2022, de 07/03/2022, publicada no DOU 08/03/2022, Seção 2, Página 34, alterada pela Portaria
GR/UFRPE nº 309/2022, de 31/03/2022, DOU 01/04/2022, Seção 2, Página 60

. FG - 0 6 Sec.da Coord. da Estação Experimental Cana-de-Açúcar 383053 Célia Maria Carneiro da
Silva

Portaria GR/UFRPE nº 430/2007, de 22/06/2007, publicada no DOU de 27/06/2007, Seção 2, página 15

. COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE

. FG - 0 6 Secretário da Comissão Permanente de Pessoal
Docente

2223258 Edeilda Maria Pedrosa Portaria GR/UFRPE nº 583/2020, de 17/07/2020, publicada no DOU 20/07/2020, Seção 2, Página 24, Portaria GR/UFRPE nº
594/2020, de 22/07/2020, publicada no DOU 23/07/2020, Seção 2, Página 23

. ASSESSORIA DO REITOR

. FG - 0 6 Secretaria da Coordenadoria de Comunicação Social e
Informações

1086094 Fernando Antonio de
Azevedo

Portaria GR/UFRPE nº 1.289/2012, de 13/09/2012, publicada no DOU de 14/09/2012, seção 2, página 30

. FG - 0 6 Diretor da Divisão de Consultoria 1173847 Eduardo Christini
Assmann

Portaria GR/UFRPE nº 1.015/2021, de 19/11/2021, publicada no DOU de 22/11/2021, Seção 2, Página 31

. NÚCLEO DE ENGENHARIA, MEIO AMBIENTE E MANUTENÇÃO

. FG - 0 4 Secretaria do Núcleo de Engenharia, Meio Ambiente -
S EC . N E M A M

2179148 Deyvison Rafael da Silva Portaria GR/UFRPE nº 522/2015, de 16/04/2015, publicada no DOU de 17/04/2015, seção 2, página 34, alterada pela Portaria
GR/UFRPE nº 1.503/2019-GR, de 21/11/2019, publicada no DOU de 22/11/2019, seção 2, página 38

. SECRETARIA DE TECNOLOGIAS DIGITAIS - STD

. FG - 0 4 Coordenadoria de Governança Digital - CGD.STD 1565858 Luciano Magalhães
Fe r r e i r a

Portaria GR/UFRPE nº 752/2021, de 26/08/2021, alterada pela Portaria GR/UFRPE nº 781/2021, de 08/09/2021, publicada no
DOU de 09/09/2021, Seção 2, Página 23

. FG - 0 6 Chefe de Seção de Apoio Administrativo e Patrimonial -
SAAP.STD

2151794 George Martins Barros Portaria GR/UFRPE n° 135/2018, de 31/01/2018, publicado no DOU de 02/02/2018, Seção 2, Página 33

. COLÉGIO AGRÍCOLA "DOM AGOSTINHO IKAS" - CODAI

. FG - 0 6 Secretaria do Colégio Dom Agostinho Ikas-SEC.CODAI 1753820 Eliete Maria Nunes Portaria GR/UFRPE nº 676/2020, de 11/08/2020, publicada no DOU de 12/08/2020, Seção 2, Página 24

. FG - 0 4 Coordenador de Contabilidade, Compras e Licitações -
C C L . DA

3294935 Edilane Firmino Gonzaga
Alexandre

Portaria GR/UFRPE nº 818/2022, de 25/07/2022, publicada no DOU 26/07/2022, Seção 2, Página 26

. FG - 0 6 Chefe da Seção de Patrimônio e Almoxarifado -
SPA .CCCL

3152427 Fausto Jose Burgos Portaria GR/UFRPE nº 304/2021, de 12/04/2021, publicada no DOU de 13/04/2021, Seção 2, Página 29

. FG - 0 6 Chefe da Seção de Manutenção e Limpeza -
SML.CCCL

384994 Vicente Ferreira Neto Portaria GR/UFRPE nº 318/2022, 04/04/2022, publicada no DOU de 05/04/2022, Seção 2, Página 28

. BIBLIOTECA CENTRAL

. FG - 0 6 Secretaria Administrativa do Sistema Integrado de
Bibliotecas- SEC.SIB

2135343 Danielle Mendes dos
Santos

Portaria GR/UFRPE nº 558/2022, de 23/05/2022, publicada no DOU de 24/05/2022, Seção 2, Página 34

. FG - 0 6 Coordenação Técnica Processamento Técnico -
C TPT.SIB

1657160 Lorena Siqueira Teles Portaria GR/UFRPE nº 516/2018, de 24/04/2018, DOU de 25/04/2018, Seção 2, página 28

. FG - 0 6 Coordenação Técnica de Atendimento ao Usuário -
C TAU.SIB

1777020 Williana Carla Silva
Alves

Portaria GR/UFRPE nº 57/2022, de 19/01/2022, publicada no DOU de 20/01/2022, Seção 2, Página 21

. FG - 0 6 Coordenação Técnica Formação e Desenvolvimento de
Acervos - CTFDA.SIB

1556059 Miguel Gustavo de
Figueiredo da Silva

Portaria GR/UFRPE nº 868/2012, de 20/06/2012, publicada no DOU de 21/06/2012, Seção 2, Página 31

. EDITORA UNIVERSITÁRIA

. FG - 0 6 Chefe da Seção de Produção - EDUFRPE 383397 Josuel Pereira de Souza Portaria GR/UFRPE nº 573/2022, de 24/05/2022, publicada no DOU de 25/05/2022, Seção 2, Página 31

. PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

. FG - 0 5 Chefe da seção de Articulação e Inovação 3042688 Joana dos Santos Silva Portaria GR/UFRPE nº 765/2020, de 09/09/2020, publicada no DOU de 10/09/2020, Seção 2, Página 25

. FG - 0 5 Chefe da Seção de Gerenciamento da Informação 3294985 Bruna Simoes de
Miranda

Portaria GR/UFRPE nº 915/2022, de 10/08/2022, publicada no DOU de 11/08/2022, Seção 2, Página 32

. FG - 0 5 Chefe da Seção de Avaliação de Indicadores 1196327 Maira de Oliveira Santos Portaria GR/UFRPE nº 1344/2015, de 25/11/2015, publicada no DOU de 26/11/2015, Seção 2, Página 31

. FG - 0 5 Chefe da Seção de Modernização de Processos
Organizacionais

2179169 Taciana Lopes Ramos Portaria GR/UFRPE nº 1311/2015, de 20/11/2015, publicada no DOU de 26/11/2015, Seção 2, Página 30

. PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - PROGEPE

. FG - 0 6 Secretária do Departamento de Administração de
Pessoas - SEC.DAP

1318030 Arachelle Gomes de
Carvalho Matos

Portaria GR/UFRPE n° 579/2018, de 14/05/2018, alterada pela Portaria GR/UFRPE nº 379/2020, de 24/04/2020, publicada no
DOU de 27/04/2020, Seção 2, Página 24

. FG - 0 4 Assessoria de Processos Externos - APE.DAP 2354769 Luiz Bernardo de Souza
Neto

Portaria GR/UFRPE n° 580/2018, de 14/05/2018, alterada pela Portaria GR/UFRPE nº 358/2020, de 13/04/2020, publicada no
DOU de 14/04/2020, Seção 2, Página 28

. GERÊNCIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

. FG - 0 5 Secretário da Gerência - SEC.GCF 2161700 Luanne Cristinnes de
Oliveira Reis

Portaria GR/UFRPE nº 928/2016, de 27/09/2016, publicada no DOU de 28/09/2016, Seção 2, Página 34

. FG - 0 5 Chefe da Seção Orçamentária - SO.DC 1460271 Núbia Rejane Leandro da
Rocha

Portaria GR/UFRPE nº 60/2009, de 22/01/2009, publicada no DOU de 23/01/2009, Seção 2, Página 11

. FG - 0 6 Chefe da Seção de Convênios - SC.DC 383760 Sônia Maria Alves de
Carvalho

Portaria GR/UFRPE nº 60/2009, de 22/01/2009, publicada no DOU de 23/01/2009, Seção 2, Página 11

. FG - 0 6 Chefe da Seção de Pagamento - SP.DF 383689 Robson Barbosa de
Moraes

Portaria GR/UFRPE nº 60/2009, de 22/01/2009, publicada no DOU de 23/01/2009, Seção 2, Página 11

. FG - 0 5 Chefe da Seção de Análise e Controle - SAC.DF 2080025 Dayvison Spindola Soares
Bezerra

Portaria GR/UFRPE nº 259/2018, de 22/02/2018, publicada no DOU de 23/02/2018, Seção 2, Página 29

. FG - 0 5 Seção de Classificação e Contabilidade - SCC.DF 2355211 Juscelino Moraes de
Lucena

Portaria GR/UFRPE nº 485/2020, de 17/06/2020, publicada no DOU de 18/06/2020, Seção 2, Página 20

. DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS - DLOGS

. FG - 0 6 Seção de Conservação Predial e Infraestrutura Civil -
SCPIC.CM

2324700 Mario Jamesson Cordeiro
Freitas

Portaria GR/UFRPE nº 490/2020, de 17/06/2020, publicada no DOU de 18/06/2020, Seção 2, Página 20

. FG - 0 6 Chefe de Seção de Manutenção dos Sistemas Elétrico,
Hidráulico, Mecânico E De Cabeamento Estruturado -

SMANUT.CM

2199664 Luciano Evangelista
Ramalho Junior

Portaria GR/UFRPE nº 129/2022, de 11/02/2022, publicada no DOU de 14/02/2022, Seção 2, Página 34

. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - DAG

. FG - 0 6 Secretário do Departamento de Administração Geral -
S EC . DAG

1126867 Luisa Amanda Santos
Brito

Portaria GR/UFRPE nº 946/2020, de 03/11/2020, publicada no DOU de 04/11/2020, Seção 2, página 41

. FG - 0 5 Chefe da Seção de Tombamento - ST.DAP 2066137 Mariana Madeira da
Costa Santos

Portaria GR/UFRPE nº 473/2014, de 01/04/2014, publicada no DOU de 03/04/2014, Seção 2, página 38, retificada pela Portaria
GR/UFRPE nº 515/2014, de 10/04/2014, publicada no DOU de 11/04/2014, Seção 2, página 35, alterada pela Portaria

GR/UFRPE nº 487/2020, de 17/06/2020, publicada no DOU de 18/06/2020, Seção 2, página 20
. FG - 0 5 Chefe da Seção de Controle Patrimonial - SCP.DAP 1329400 Alisson Ricardo Gomes

de Arruda
Portaria GR/UFRPE nº 228/2021, de 22/03/2021, publicada no DOU de 23/03/2021, Seção 2, página 21

. FG - 0 5 Chefe da Seção de Controle de Estoque e Recebimento
de Bens - SCERB.DA

1000854 Nivaldo dos Santos Silva Portaria GR/UFRPE nº 119/2010, de 02/02/2010, publicada no DOU de 04/02/2010, Seção 2, página 20

. FG - 0 5 Chefe da Seção de Comunicação Administrativa -
SCA .DCAA

1653282 Carlos Antonio de
Oliveira Machado

Portaria GR/UFRPE nº 482/2020, de 17/06/2020, publicada no DOU de 18/06/2020, Seção 2, página 20

. FG - 0 6 Chefe da Seção de Arquivo - SA.DCAA 1588825 Renato Motta Rodrigues
da Silva

Portaria GR/UFRPE nº 349/2021, de 28/04/2021, publicada no DOU de 29/04/2021, Seção 2, página 32, alterada pela Portaria
GR/UFRPE nº 497/2021, de 10/06/2021, publicada no DOU de 11/06/2021, Seção 2, página 28

. DEPARTAMENTO COMPRAS E LICITAÇÃO

. FG - 0 5 Secretário da Diretoria de Compras e Licitação -
S EC . D C L

1410828 Kathiane Galdino Maia
Gomes

Portaria GR/UFRPE nº 486/2020, de 17/06/2020, publicada no DOU de 18/06/2020, Seção 2, página 20

. FG - 0 5 Chefe de Seção de Requisição de Bens e Serviços-
SRBS.DPC

3160964 Marcus Andres Martinez
Accioly

Portaria GR/UFRPE nº 887/2020, de 08/08/2022, publicada no DOU de 09/08/2022, Seção 2, página 34

. FG - 0 6 Chefe de Seção de Dispensa e Inexigibilidade de
Licitação- SDIL.DPC

3160907 Caio Nepomuceno da
Silva

Portaria GR/UFRPE nº 493/2020, de 18/06/2020, publicada no DOU de 19/06/2020, Seção 2, página 22

. FG - 0 5 Chefe da Seção de Cotação e Serviços Externos -
S C S E . DA P C

2394812 Jessika Marreiro Lustosa Portaria GR/UFRPE nº 495/2020, de 18/06/2020, publicada no DOU de 19/06/2020, Seção 2, página 22

. INSTITUTO DE INOVAÇÃO, PESQUISA E EMPREENDEDORISMO - IPÊ

. FG - 0 6 Coordenadoria de Prestação de Contas - CPCONT 1200228 Geiverson Neves Sena Portaria GR/UFRPE nº 604/2020, de 23/07/2020, publicada no DOU de 28/07/2020, Seção 2, página 23

. INSTITUTO MENINO MIGUEL - IMM

. FG - 0 6 Diretoria do Instituto Menino Miguel - IMM 2922319 Humberto da Silva
Miranda

Portaria GR/UFRPE nº 182/2021, de 11/03/2021, publicada no DOU de 12/03/2021, Seção 2, página 27

. DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO

. FG - 0 6 Secretaria Administrativa - DRCA 2159005 Alessandra Ferreira de
Souza Aguiar

Portaria GR/UFRPE nº 389/2019, de 29/03/2019, publicada no DOU de 01/04/2019, Seção 2, página 84

. FG - 0 5 Chefe de Seção Acadêmica de Admissão e Controle de
Graduação - SAACG.CACG

1081159 Ana Paula Ferreira
Cavalcanti

Portaria GR/UFRPE 1.098/2012, de 07/08/2012, publicada no DOU de 08/08/2012, Seção 2, página 26

. FG - 0 6 Chefe da Seção de Cadastro, Movimentação e Controle
- SCMC.DRCA

1152172 Fabio Batista da Silva Portaria GR/UFRPE nº 41/2022, de 13/01/2022, publicada no DOU de 14/01/2022, Seção 2, página 26
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. FG - 0 6 Chefe da Seção Acadêmica de Expedição e Registro de
Diploma - SAERD.CRA

3002253 Luisa Ximenes Santos Portaria GR/UFRPE nº 1.440, de 23/11/2018, publicada no DOU de 26/11/2018, Seção 2, página 31

. PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

. FG - 0 6 Secretário da Coordenadoria Geral dos Cursos de
Graduação - SEC.CGCG

382932 Alba Maria do
Nascimento Lopes Belo

Portaria GR/UFRPE nº 513/2004, de 04/10/2004, publicada no DOU de 06/10/2004, Seção 2, página 14

. PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ESTUDANTIL

. FG - 0 6 Secretaria Administrativa da Coordenadoria de Apoio
Psicossocial e Pedagógico

383497 Maria Carlos de Araújo Portaria GR/UFRPE nº 775/2006, de 11/10/2006, publicada no DOU de 13/10/2006, Seção 2, página 18

. FG - 0 6 Secretária Administrativa da Coordenadoria de Ações
Afirmativas de Permanência

1417603 Sandy Beatriz Gomes da
Silva Nobre

Portaria GR/UFRPE nº 577/2019, de 06/05/2019, publicada no DOU de 07/05/2019, Seção 2, página 42

. FG - 0 6 Secretária Administrativa da Coordenadoria de
Promoção de Saúde, Esportes, Lazer e Cultura

383612 Monica Ramos
Wanderley

Portaria GR/UFRPE nº 1.093/2018, de 29/08/2018, publicada no DOU de 30/08/2018, Seção 2, página 56

. FG - 0 6 Secretaria da Coordenadoria de Gestão de Residência
Universitária

383676 Ricardo Gonsalves
Pereira do Rego

Portaria GR/UFRPE nº 696/2020, de 18/08/2020, publicada no DOU de 19/08/2020, Seção 2, página 19

. DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINÁRIA

. FG - 0 6 Secretário da Diretoria do Departamento de Medicina
Veterinária - SEC.DMV

1699607 Lucas Pereira da Silva Portaria GR/UFRPE nº 317/2019, de 15/03/2019, publicada no DOU de 18/03/2019, Seção 2, página 42

. DEPARTAMENTO DE PESCA E AQUICULTURA

. FG - 0 4 Laboratório de Pesca Sustentável e a Estação de
Psicultura Continental JoheiKoik - LPSEJK.DEPAQ

2654735 Dijaci Araujo Ferreira Portaria GR/UFRPE nº 1.086/2018, de 29/08/2018, publicada no DOU de 30/08/2018, Seção 2, página 56

. DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA

. FG - 0 6 Secretário do Departamento de Biologia - SEC.DB 383546 Maria Ivânia de
Albuquerque Silva

Santos

Portaria GR/UFRPE nº 703/2016, de 08/08/2016, publicada no DOU de 09/08/2016, Seção 2, página 30

. DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA

. FG - 0 6 Secretaria da Diretoria do Departamento de Matemática
- SEC.DM

1667897 Alessandra Meira da
Silva

Portaria GR/UFRPE nº 479/2022, de 12/05/2022, publicada no DOU de 13/05/2022, Seção 2, página 62

. DEPARTAMENTO DE LETRAS

. FG - 0 6 Secretário do Departamento de Letras - SEC.DL 383449 Magna Suely Gomes da
Silva

Portaria GR/UFRPE nº 369/2016, de 05/05/2016, publicada no DOU de 06/05/2016, Seção 2, página 47

. DEPARTAMENTO DE QUÍMICA

. FG - 0 6 Secretário do Departamento de Química - SEC.DQ 1960073 Amanda de Araujo
Oliveira

Portaria GR/UFRPE nº 424/2021, de 24/05/2021, publicada no DOU de 25/05/2021, Seção 2, página 29

. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

. FG - 0 6 Secretário do Departamento de Educação - SEC.DEd 1714070 Raphaela Campelo
Patricio

Portaria GR/UFRPE nº 1.324/2018, de 31/10/2018, publicada no DOU de 01/11/2018, Seção 2, página 34

. DEPARTAMENTO DE MORF. E FISIOLOGIA ANIMAL

. FG - 0 6 Secretário da Diretoria do Departamento de Morfologia
e Fisiologia Animal - SEC.DMFA

2161267 Fabiana Barbosa das
Merces

Portaria GR/UFRPE nº 222/2019, de 20/02/2019, publicada no DOU de 21/02/2019, Seção 2, página 35

. DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA RURAL

. FG - 0 6 Secretário da Diretoria do Departamento de Tecnologia
Rural - SEC.DTR

2145410 Juliana Virginia Laurindo
Afonso

Portaria GR/UFRPE nº 1.303/2014, de 11/09/2014, publicada no DOU de 15/09/2014, Seção 2, página 39

. DEPARTAMENTO DE ZOOTECNIA

. FG - 0 6 Secretaria da Diretoria do Departamento de Zootecnia -
S EC . DZ

2093317 Kamila Raphaele de
Souza Nascimento

Portaria GR/UFRPE nº 628/2014, de 14/05/2014, alterada pela Portaria GR/UFRPE nº 377/2020, de 24/04/2020, publicada no
DOU de 27/04/2020, Seção 2, página 24

. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA FLORESTAL

. FG - 0 6 Secretário do Departamento de Ciência Florestal -
S EC . D C F L

383076 Cloves Fernandes de
Andrade

Portaria GR/UFRPE nº 749/2017, de 20/06/2017, publicada no DOU de 21/06/2017, Seção 2, página 30

. DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA E INFORMÁTICA

. FG - 0 6 Secretária da Diretoria do Departamento de Estatística
e Informática - SEC.DEINFO

1960807 Isabella Maria França
Severo de Almeida

Portaria GR/UFRPE nº 600/2016, de 07/07/2016, publicada no DOU de 08/07/2016, Seção 2, página 37

. DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO

. FG - 0 6 Secretaria do Departamento de Computação - SEC.
DC

3048794 Amanda Gomes
Filgueiras

Portaria GR/UFRPE nº 1.094/2018, de 29/08/2018, alterada pela Portaria GR/UFRPE nº 376/2020, de 24/04/2020, publicada no
DOU de 27/04/2020, Seção 2, página 24

. DEPARTAMENTO DE FÍSICA

. FG - 0 6 Secretário do Departamento de Física - SEC.DF 384900 José Guilherme Santos
Filho

Portaria GR/UFRPE nº 702/2010, de 08/06/2010, alterada pela Portaria GR/UFRPE nº 507/2020, de 25/06/2020, publicada no
DOU de 26/06/2020, Seção 2, página 26

. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

. FG - 0 6 Secretário do Departamento de Administração - SEC.
DA D M

383052 Celia Maria Alves de
Carvalho da Silva

Portaria GR/UFRPE n° 455/2012, de 09/04/2012, alterada pela Portaria GR/UFRPE nº 496/2020, de 18/06/2020, publicada no
DOU 19/06/2020, Seção 2, Página 22

. DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA AGRÍCOLA

. FG - 0 6 Secretário do Departamento de Engenharia Agrícola -
DEAGRI - SEC. DEAGRI

1872442 Jonathan Joaquim dos
Santos Reis

Portaria GR/UFRPE nº 136/2019, de 31/01/2019, alterada pela Portaria GR/UFRPE nº 375/2020, de 24/04/2020, publicada no
DOU de 27/04/2020, Seção 2, página 24

Nº 1.186 Art. 1º ALTERAR a Portaria GR/UFRPE nº 1.166/2022, de 28/09/2022, publicada no Diário Oficial da União de 29/09/2022, Seção 2, página 32, que concedeu pensão por
morte em favor de MARIA INEZ TAVARES MARINHO, nos termos a seguir, permanecendo os demais termos inalterados, conforme Despacho nº 50943/2022-ALP-PROGEPE, de
29/09/2022, constante no processo mencionado (Processo UFRPE nº 23082.025352/2022-24):

Onde se lê:
[...] Art. 3º A referida pensão, de natureza vitalícia, deverá ser paga a partir de 02/09/2022, com a cota familiar equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da

aposentadoria do(a) ex-servidor(a), na forma definida no inciso II do §2º do art. 23º da EC nº 103/2019.
Leia-se:
[...] Art. 3º A referida pensão, de natureza vitalícia, deverá ser paga partir de 02/09/2022, na forma definida no caput do art. 23º c/c com §2º do art. 24 da EC nº

103/19, devendo o(a) requerente declarar qual benefício optará por receber integralmente.

Nº 1.187 Art. 1º DECLARAR VAGO, a partir de 22/09/2022, o cargo de Assistente em Administração, ocupado pelo(a) servidor(a) desta Universidade SANDRA HELENA DA CONCEICAO
CAMPOS, Matrícula SIAPE nº 2116275, código de vaga nº 962558, lotado(a) no(a) Departamento de Química, tendo em vista a posse em outro cargo inacumulável, conforme Portaria
nº 3.616/2022, de 12/08/2022, da Universidade Federal de Pernambuco - UFPE. Tal ato fundamenta-se no art. 33, VIII, da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, corroborado com o disposto
nas Notas Técnicas 538 e 365/2010 - COGES/DENOP/SRH/MP. (Processo UFRPE nº 23082.026176/2022-48)

Nº 1.188 Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo Integral de Contribuição, com fundamento no Art. 20 da Emenda Constitucional nº 103/2019. A aposentadoria será
concedida com proventos correspondentes à última remuneração (integralidade) e com reajustes atrelados ao pessoal da ativa (paridade), na forma do art. 7º da E.C. nº 41, de
2003, a partir da data de publicação do ato concessório no Diário Oficial da União - DOU. Seguem informações do(a) servidor(a) em tela:

. Servidor(a) RICARDO GONSALVES PEREIRA DO REGO

. Nº Matrícula SIAPE 0383676

. Cargo ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO

. Código de Vaga 296495

. Lotação PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ESTUDANTIL - PROGESTI

Art. 2º Declarar a vacância do cargo, na forma do art. 33, VII, da Lei nº 8.112, de 11/12/1990. (Processo UFRPE nº 23082.020049/2022-35)

Nº 1.190 Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo Integral de Contribuição, com fundamento no Art. 3º da E.C. nº 47, de 2005, c/c o caput do Art. 3º, da Emenda
Constitucional nº 103/2019. A aposentadoria será concedida com proventos correspondentes à última remuneração (integralidade) e com reajustes atrelados ao pessoal da ativa
(paridade), na forma do art. 7º da E.C. nº 41, de 2003, a partir da data de publicação do ato concessório no Diário Oficial da União - DOU. Seguem informações do(a) servidor(a)
em tela:

. Servidor(a) JOAO BATISTA DA SILVA PEQUENO

. Nº Matrícula SIAPE 0383285

. Cargo TÉCNICO DE LABORATÓRIO ÁREA

. Código de Vaga 296877

. Lotação DEPARTAMENTO DE QUÍMICA

Art. 2º Declarar a vacância do cargo, na forma do art. 33, VII, da Lei nº 8.112, de 11/12/1990. (Processo UFRPE nº 23082.018792/2022-25)

GABRIEL RIVAS DE MELO
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO
PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O VICE REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 8º, Parágrafo 1º , do
Regimento Geral desta Universidade , resolve:

Nº 6.607- I - Conceder pensão à SARAÍ SOARES DE SOUZA, na qualidade de cônjuge do ex-
servidor ANIVALDO XAVIER DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 0387706, do quadro de pessoal desta Universidade
Federal Rural do Rio de Janeiro, falecido aposentado, em 17.07.2022, com fundamento no
inciso I do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art.
217 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda Constitucional nº
103, de 12 de novembro de 2019.

II - Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 17.07.2022
Processo nº 23083.057130/2022-61,

Nº 6.615 I - Dispensar, por motivo de saúde, IRINEU LOBO RODRIGUES FILHO, Professor do
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 386254, da função de Chefe do Departamento de
Entomologia e Fitopatologia / ICBS; para o qual foi designado através da Portaria nº
1161/GR/2021, FG:0001.

II - Esta portaria terá vigência a partir da publicação no DOU.
Processo n° 23083.059408/2022-34

Nº 6.620 I - Designar HELENA GUGLIELMI MONTANO, Professora do Magistério Superior,
matrícula SIAPE nº 2377667, para exercer a função de Chefe pro tempore do
Departamento de Entomologia e Fitopatologia /ICBS; FG:0001.

II)- Esta portaria terá vigência a partir da publicação no DOU.
Processo n° 23083.059408/2022-34

CESAR AUGUSTO DA ROS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PORTARIAS DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições, resolve:

Nº 2.032 - Dispensar, a partir de 27 de Setembro de 2022, MARCIA FRANCA DE SALES,
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, SIAPE nº 2410380, do exercício da função de Chefe do
Serviço de Expediente - SE/CCN/CSE, código FG4, para a qual foi designada pela Portaria nº
630/2021/GR, de 03 de Maio de 2021, tendo em vista que a servidora assumirá outra
função.(Ref. Sol. 58172/2022)

Nº 2.033 - Art. 1º Designar MARCIA FRANCA DE SALES, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇ ÃO,
SIAPE nº 2410380, para exercer a função de Chefe do Serviço de Expediente -
S E / CG C C N / C S E .

Art. 2º Atribuir à servidora a função gratificada FG4, integrante do Quadro
Distributivo de Cargos de Direção e Funções Gratificadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.(Ref. Sol. 58404/2022)

Nº 2.034 - Art. 1º Designar CINTIA DOS SANTOS MACHADO, ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO, SIAPE nº 1755790, para exercer a função de Chefe do Serviço de
Expediente - SE/CCN/CSE.

Art. 2º Atribuir à servidora a função gratificada FG4, integrante do Quadro
Distributivo de Cargos de Direção e Funções Gratificadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.(Ref. Sol. 58172/2022)

IRINEU MANOEL DE SOUZA

DESPACHO DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, AUTORIZA o afastamento do país de:

JEAN EVERSON MARTINA, SIAPE 1018912, lotado no Departamento de
Informática e Estatística, de 05 de outubro a 8 de outubro de 2022, para participar do
"Encontro de especialistas em assinaturas eletrônica ALADI", em Montevidéu/Uruguai, a
convite do Itamaraty, nos dias 05 e 6/10, e participar da GEALC com o grupo Mercosul
Digital, a convite da instituição, no dia 07, com ônus limitado, conforme solicitação no
processo 23080.057675/2022-05.

IRINEU MANOEL DE SOUZA

DESPACHO DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, AUTORIZA o afastamento do país de:

CAROLINA ORQUIZA CHERFEM, SIAPE nº 2321392, ocupante do cargo de
Professora, lotada no Departamento de Educação do Campo/CED, para participar do
Congreso internacional sobre Educación en Territorios Rurales /Educación do Campo em
Barcelona/Espanha e realizar visita técnica às Ikastolas, em San Sebastian/Espanha, de
22/10/2022 a 05/11/2022, com ônus UFSC (Processo 23080.056951/2022-18);

ERNANE SILVA, SIAPE nº 3017403, ocupante do cargo de Professor, lotado no
Departamento de Engenharias da Mobilidade/CTJ, para atividade de pesquisa no Institut
National des Sciences Appliquées, em Toulouse/França, pelo período de 23/10/2022 a
27/112022, com ônus UFSC. (Processo 23080.056614/2022-12);

JULIAN ASDRUBAL BURITICA GARCIA, SIAPE nº 1222582, ocupante do cargo de
Professor, lotado no Departamento de Engenharias da Mobilidade/CTJ, para participar do
IX Simpósio Latino-Americano de Mecânica das Rochas, em Assunção/Paraguai, de
15/10/2022 a 20/10/2022, com ônus UFSC (Processo 23080.056152/2022-33);

LEONEL RINCON CANCINO, SIAPE nº 2057461, ocupante do cargo de Professor,
lotado no Departamento de Engenharias da Mobilidade/CTJ, para Visita Técnica na
Universidade Tecnológica de Pereira UTP, em Pereira/Colômbia, pelo período de
18/10/2022 a 02/11/2022, com ônus limitado (Processo 23080.057201/2022-55);

MATHEUS FELIPE DE CASTRO, SIAPE nº 3504966, ocupante do cargo de
Professor, lotado no Departamento de Direito/CCJ, para participar do XI Encontro
Internacional do Conpedi, em Santiago do Chile, pelo período de 12/10/2022 a
17/10/2022, com ônus limitado (Processo 23080.055755/2022-18);

MAURICIO MELLO PETRUCIO, SIAPE nº 1524296, ocupante do cargo de
Professor, lotado no Departamento de Ecologia e Zoologia/CCB, para Colaboração Técnica,
em Brisbain, Canberra e Melbourne/Austrália, pelo período de 09/10/2022 a 30/10/2022,
com ônus CAPES/PRINT. (Processo 23080.058057/2022-74);

NATACHA EUGENIA JANATA, SIAPE nº 3353565, ocupante do cargo de
Professora, lotada no Departamento de Educação do Campo/CED, para participar do
Congreso internacional sobre Educación en Territorios Rurales /Educación do Campo em
Barcelona/Espanha e realizar visita técnica às Ikastolas, em San Sebastian/Espanha, de
22/10/2022 a 06/11/2022, com ônus UFSC (Processo 23080.056962/2022-90);

NELSON SADOWSKI, SIAPE nº 1158813, ocupante do cargo de Professor, lotado
no Departamento de Engenharia Elétrica e Eletrônica/CTC, para participar de Missão de
cooperação internacional CAPES/COFECUB e Participação em banca de defesa de
doutorado, em Toulouse/França, de 14/10/2022 a 27/10/2022, com ônus CAPES. (Processo
23080.056395/2022-71);

NORMA SUELI PADILHA, SIAPE nº 1197395, ocupante do cargo de Professora,
lotada no Departamento de Direito/CCJ, para participar do XI Encontro Internacional do
Conpedi, em Santiago do Chile, pelo período de 12/10/2022 a 17/10/2022, com ônus
limitado (Processo 23080.056374/2022-56);

SERGIO RICARDO FLOETER, SIAPE nº 1524376, ocupante do cargo de Professor,
lotado no Departamento de Ecologia e Zoologia/CCB, para participar do Projeto Mission
Atlantic e Visitas técnicas no PLOCAN (Plataforma Oceânica de Canarias), na Universidade
de Las Palmas, em Las Palmas, Gran Canária/Espanha, pelo período de 15/10/2022 a
26/10/2022, com ônus limitado. (Processo 23080.055364/2022-01);

IRINEU MANOEL DE SOUZA

R E T I F I C AÇ ÃO

No Despacho de Afastamento do País, publicado no DOU nº 180, de 21 de
setembro de 2022, Seção 2, página 37, da servidora ANA LÚCIA MANDELLI DE MARSI L L AC,
onde se lê "[...] lotado no Departamento de Engenharia Elétrica e Eletrônica / EEL/CTC",
leia-se " [...] lotada no Departamento de Psicologia/CFH" (Processo 23080.054100/2022-
22).

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
DESPACHO DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, pela Portaria MEC n.
188, de 06/03/1995, publicada no Diário Oficial de 08/03/1995, AUTORIZA o Afastamento
do País do(s) seguinte(s) servidor(es):

JERSON VANDERLEI CARÚS GUEDES, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR do
DEPARTAMENTO DE DEFESA FITOSSANITÁRIA, de 15 de Outubro de 2022 à 23 de Outubro
de 2022, para realizar Afastamento Eventual para viagem a trabalho na instituição
Syngenta Proteção de Cultivos Ltda, em Basel/Suíça com ônus para Syngenta Proteção de
Cultivos Ltda (Passagens) 15/10/2022 - 23/10/2022; (Processo Nº 23081.115771/2022-
67).

FABIO DA PURIFICACAO DE BASTOS, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR do
DEPARTAMENTO DE METODOLOGIA DO ENSINO, de 26 de Novembro de 2022 à 03 de
Dezembro de 2022, para participar, apresentando trabalho, de Estágio Curricular Docente
em Física Mediado por Hipermídia Didática em Antigua Guatemala/Guatemala Com ônus
limitado (Processo Nº 23081.109481/2022-84).

LUCIANO SCHUCH

COLÉGIO POLITÉCNICO
PORTARIA DE PESSOAL UFSM Nº 46, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A DIRETORA DO COLÉGIO POLITÉCNICO da Universidade Federal de Santa
Maria, nomeada pela Portaria N. 377/2021/UFSM, de 01/03/2021, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, em virtude da delegação de competência atribuída pelo
Regime Geral da UFSM, artigos 66, inciso XVI e 73, inciso IV, resolve:

DESIGNAR Daniel André Rigo Guirra, Matrícula SIAPE 3305865, ocupante do
cargo de Bibliotecário-Documentalista, do Quadro Único de Pessoal da UFSM, para exercer
a Função Gratificada de Chefe da Biblioteca Setorial do Colégio Politécnico, Código
FG 4 . 1 1 2 .

II - Mantém-se a lotação oficial.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
IV - Esta Portaria tem vigência até 23 de março de 2025.

MARTA VON ENDE

CAMPUS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA EM
PALMEIRA DAS MISSÕES

PORTARIA DE PESSOAL PM/UFSM Nº 105, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR DO CAMPUS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA EM
PALMEIRA DAS MISSÕES da Universidade Federal de Santa Maria, nomeado pela Portaria
N. 99.080, de 17/12/2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, em virtude da
delegação de competência atribuída pelo Regime Geral da UFSM, artigos 66, inciso XVI e
73, inciso IV, resolve:

DISPENSAR, a partir de 07 de novembro de 2022, Rafael Adriano Neis Pôrto,
Matrícula SIAPE 1153552, ocupante do cargo de Contador, do Quadro Único de Pessoal da
UFSM, da Função Gratificada de Chefe do Núcleo de Controle Orçamentário - UFSM-PM do
Campus da Universidade Federal de Santa Maria em Palmeira das Missões, Código
FG3.028, para a qual foi designado pela Portaria N. 563/PM, de 20/02/2020.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ ANILDO ANACLETO DA SILVA.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A Vice-Reitora no exercício da Reitoria da Universidade Federal de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Nº 3.997 - Exonerar a servidora RITA JOVER FALEIROS, Matrícula SIAPE nº 1475107, da
função de Coordenadora de Desenvolvimento Docente da Pró-Reitoria de Graduação (FG-
02).

Nº 3.998 - Designar a servidora MARILENA APARECIDA DE SOUZA ROSALEN, Matrícula
SIAPE nº 1772955, para exercer a função de Coordenadora de Desenvolvimento Docente
da Pró-Reitoria de Graduação (FG-02).

Nº 4.001 - Designar a servidora KARLA OLIVEIRA MARCACINE, Matrícula SIAPE nº 3010757,
para exercer a função de Coordenadora do Centro de Ensino de Habilidades e Simulação
Profa. Helena Nader da Diretoria do Campus São Paulo (FG-02).

RAIANE PATRICIA SEVERINO ASSUMPÇÃO

PORTARIAS DE 04 DE OUTUBRO DE 2022

A Vice-Reitora no exercício da Reitoria da Universidade Federal de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Nº 4.019 - Exonerar o servidor DAN RODRIGUES LEVY, Matrícula SIAPE nº 2925479, do
cargo de Chefe de Gabinete interino (CD-03).

Nº 4.020 - Exonerar o servidor DAN RODRIGUES LEVY, Matrícula SIAPE nº 2925479, do
cargo de Assessor de Relações Institucionais da Chefia de Gabinete (CD-04).

Nº 4.021 - Nomear o servidor DAN RODRIGUES LEVY, Matrícula SIAPE nº 2925479, para
exercer o cargo de Chefe de Gabinete (CD-03).

Nº 4.022 - Nomear a servidora ISABEL MARIAN HARTMANN DE QUADROS, Matrícula SIAPE
nº 1822363, para exercer o cargo de Assessora de Relações Institucionais da Chefia de
Gabinete (CD-04).
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Nº 4.025 - Exonerar o servidor RICARDO MORENO GLORIA, Matrícula SIAPE nº 1908513, da
função de Coordenador da Coordenadoria de Política de Manutenção, Acessibilidade e
Segurança em Edificações da Diretoria de Planejamento e Infraestrutura da Pró-Reitoria de
Planejamento (FG-02).

Nº 4.026 - Designar o servidor ALEX DE CARVALHO MATOS, Matrícula SIAPE nº 2164411,
para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de Política de Manutenção,
Acessibilidade e Segurança em Edificações da Diretoria de Planejamento e Infraestrutura da
Pró-Reitoria de Planejamento (FG-02).

RAIANE PATRICIA SEVERINO ASSUMPÇÃO

PORTARIA Nº 4.029, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SÃO PAULO - UNIFESP, nomeada pela Portaria 2.160 de 19 de maio de 2021, publicada no
Diário Oficial da União de 20 de maio de 2021, no uso de suas atribuições legais, nos
termos dos Artigos 11 e 12 do Decreto Lei nº 200 de 25/02/1967 e parágrafo primeiro do
Artigo 15 do Estatuto da Unifesp, resolve:

Art. 1º - Delegar competência ao Chefe de Gabinete, Prof. Dr. DAN RODRIGUES
LEVY, nomeado pela Portaria 4021/2022, para:

a) Autorizar a requisição e aquisição de passagens terrestres, aéreas e
marítimas, inclusive através da Certificação Digital;

b) Autorizar nas suas ausências ou impedimentos, despesas à conta dos
recursos da Autarquia;

c) Autorizar no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP, o
pagamento de diárias ocorridas em decorrência de viagens nacionais;

d) Assinar documentos para liquidação de despesas legalmente processadas;
e) Movimentar recursos na Conta Única do Tesouro Nacional junto ao Banco do

Brasil;
f) Assinar autorização de aquisição de bens, contratação de serviços e

formalização de contratos comerciais nacionais e internacionais;
g) Homologar julgamento de licitações proferidos pela Comissão Permanente de

Licitações;
h) Homologar através de Certificação Digital as licitações eletrônicas

adjudicadas pelos Pregoeiros e Equipes de Apoio;
i) Praticar todos os atos necessários ao desenvolvimento das atividades

relacionadas a despachos aduaneiros;
j) Estabelecer e fazer cessar relações de emprego;
k) Nomear e exonerar servidores;
l) Conceder licenças e afastamentos;
m) Conceder vantagens financeiras, tais como: progressões, gratificações,

adicionais e auxílios; conceder averbação de tempo de serviço, aposentadorias e pensão;
n) Autorizar remoção, readaptação, reversão de aposentadoria, reintegração,

recondução, redistribuição e comissionamento;
o) Declarar vacância por falecimento;
p) Contratar pessoal temporário;
q) Conceder alteração de carga horária;
r) Constituir Comissões de Sindicância, Processo Administrativo Disciplinar,

Insalubridade, Raio-X, Radiação Ionizante e Periculosidade, e outras relativas aos servidores
públicos em exercício na Universidade Federal de São Paulo;

s) Solicitar apuração de irregularidades funcionais dos servidores da
Universidade Federal de São Paulo em Sindicância ou Processo Administrativo
Disciplinar;

t) Aplicar as sanções administrativas previstas nas Leis nº 8.666/1993 e
10.520/2002.

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 3.903 de 29 de setembro de 2022, publicada no
Diário Oficial da União em 30/09/2022, seção 2, página 40.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAIANE PATRICIA SEVERINO ASSUMPÇÃO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO COM PESSOAS
PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A Pró-Reitora de Gestão com Pessoas da Universidade Federal de São Paulo, no
uso da competência que foi delegada pela Portaria nº 654 de 12/03/20, publicada no DOU
de 13/03/20, resolve:

Nº 4.011 - Declarar vacância, a partir de 30/09/2022, por posse em outro cargo
inacumulável, nos termos do inciso VIII, do artigo 33, da Lei nº 8.112/90, no cargo de
Assistente em Administração, Classe D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 4,
ocupado pelo servidor GABRIEL FIGUEIREDO LIMA, Matrícula SIAPE nº 2377881 (Processo
SEI nº 23089.028622/2022-99).

Nº 4.014 - Exonerar, a pedido, o servidor JOSE MARCELO RAMOS RODRIGUES, Matrícula
SIAPE nº 3118438, Médico/Área, Classe E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 3,
a partir de 03/10/2022.

Declarar vago o cargo acima citado (Processo SEI nº 23089.027347/2022-96).

ELAINE DAMASCENO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO
PORTARIA DE PESSOAL Nº 940, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A VICE-REITORA, no exercício da Reitoria da UNIVERSIDADE FEDERAL DO
TRIÂNGULO MINEIRO, nomeada pela Portaria de Pessoal no 835, de 05 de agosto de 2019,
publicada no Diário Oficial de 06 de agosto de 2019, no uso de suas atribuições
regimentais e de acordo com o Processo SEI no 23085.012760/2022-96, resolve:

Art. 1o Conceder pensão à MARIA IOLANDA COELHO DE SOUSA, na qualidade
de cônjuge do ex-servidor MARCIO ARANTES OLIVEIRA, ocupante do cargo de Médico-Área,
matrícula Siape 0389451, do quadro de pessoal desta Universidade Federal do Triângulo
Mineiro, falecido como aposentado, em 12/08/2022, com fundamento no inciso I do art. 3o

da Portaria SGP/SEDGG/ME No 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei no 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda Constitucional no 103, de 12 de
novembro de 2019.

Art. 2o Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 12/08/2022.

DARLENE MARA DOS SANTOS TAVARES

EDITAL Nº 6/SPREV/DAP/PRORH, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A VICE-REITORA, no exercício da Reitoria da UNIVERSIDADE FEDERAL DO
TRIÂNGULO MINEIRO, nomeada pela Portaria de Pessoal no 835, de 05 de agosto de
2019, publicada no Diário Oficial de 06 de agosto de 2019, no uso de suas atribuições
regimentais, considerando o disposto no Decreto nº 7862/2012, a Portaria nº 244, de
15 de junho de 2020 e a Instrução Normativa nº 45, de 15 de junho de 2020, da
Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério da Economia, torna
público que, após transcorrido o prazo limite (30/09/2022) para realização da Prova de
Vida, para os aposentados, pensionistas e anistiados políticos civis abaixo relacionados,
nascidos no mês de JULHO, será suspenso o pagamento do provento, pensão ou
reparação econômica, a partir do mês de outubro/2022.

O restabelecimento do pagamento do provento, pensão ou reparação
econômica fica condicionado à efetivação da comprovação de vida, com efeitos
retroativos, a partir da primeira folha de pagamento disponível para inclusão.

. M AT R Í C U L A NOME TIPO

. 0389694 RUBENS ROBERTO BORGES APOSENTADO

DARLENE MARA DOS SANTOS TAVARES
VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
PORTARIA DE PESSOAL GABIR/UTFPR Nº 1.651, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ (UTFPR),
considerando o Decreto datado de 22 de setembro de 2020, publicado no D.O.U. de 23
subsequente; considerando o contido no Processo nº 23064.049767/2022-10; considerando
o artigo 34 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e considerando o requerimento
datado de 27 de setembro de 2022, resolve:

I - exonerar, a pedido, a partir de 03/10/2022, RODRIGO DOS PASSOS
MOREIRA, matrícula SIAPE nº 3589063, lotado no Campus Ponta Grossa, do cargo efetivo
de Assistente em Administração, Nível de Classificação "D", Nível de Capacitação "IV",
Padrão de Vencimento "06";

II - declarar vago o cargo supramencionado.

TANGRIANI SIMIONI ASSMANN
Vice-Reitora

PORTARIA DE PESSOAL GABIR/UTFPR Nº 1.656, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ (UTFPR),
considerando o Decreto datado de 22 de setembro de 2020, publicado no D.O.U. de 23
subsequente; e considerando o contido no Processo nº 23064.035424/2021-89, resolve:

I - conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a NARCISO
GONCALVES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 0392964, ocupante do cargo efetivo de Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe Titular, Nível Único, em regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva, pertencente ao Quadro Permanente da Universidade Tecnológica
Federal do Paraná, Campus Curitiba, com fundamento no art. 20, §§ 1º e 2º, inciso I, da
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, acrescido de 12% (doze por
cento) de Adicional por Tempo de Serviço, de acordo com o art. 244 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, da Retribuição por Titulação "Doutorado", de que trata a Lei nº
12.772, de 28 de dezembro de 2012;

II - declarar vago o cargo supramencionado.

TANGRIANI SIMIONI ASSMANN
Vice-Reitora

PORTARIA DE PESSOAL GABIR/UTFPR Nº 1.657, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ (UTFPR),
considerando o Decreto datado de 22 de setembro de 2020, publicado no D.O.U. de 23
subsequente; e considerando o contido no Processo nº 23064.056113/2021-53, resolve:

I - conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a ETEOCLES DA
SILVA CAVALCANTI, matrícula SIAPE nº 0392798, ocupante do cargo efetivo de Professor do
Magistério Superior, Classe C, Denominação Adjunto, Nível 4, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, pertencente ao Quadro Permanente da Universidade Tecnológica
Federal do Paraná, Campus Curitiba, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional
nº 47, de 5 de julho de 2005, c/c artigo 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de
novembro de 2019, acrescido de 17% (dezessete por cento) de Adicional por Tempo de
Serviço, de acordo com o art. 244 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

II - declarar vago o cargo supramencionado.

TANGRIANI SIMIONI ASSMANN
Vice-Reitora

PORTARIA DE PESSOAL GABIR/UTFPR Nº 1.658, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ (UTFPR),
considerando o Decreto datado de 22 de setembro de 2020, publicado no D.O.U. de 23
subsequente; e considerando o contido no Processo nº 23064.046167/2022-91, resolve:

I - conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a DAYSE
REGINA BATISTUS, matrícula SIAPE nº 2151118, ocupante do cargo efetivo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe Titular, Nível Único, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, pertencente ao Quadro Permanente da Universidade Tecnológica
Federal do Paraná, Campus Pato Branco, com fundamento no art. 20, §§ 1º e 2º, inciso I,
da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, acrescido de 01% (um por
cento) de Adicional por Tempo de Serviço e de 02% (dois por cento) do mesmo adicional,
de Decisão Judicial não Transitada em Julgado, conforme Parecer de Força Executória nº
00098/2019/SEGAP/PFPR/PGF/AGU, de acordo com o art. 244 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e da Retribuição por Titulação "Doutorado", de que trata a Lei nº
12.772, de 28 de dezembro de 2012;

II - declarar vago o cargo supramencionado.

TANGRIANI SIMIONI ASSMANN
Vice-Reitora

PORTARIA DE PESSOAL GABIR/UTFPR Nº 1.660, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ (UTFPR),
considerando o Decreto datado de 22 de setembro de 2020, publicado no D.O.U. de 23
subsequente; considerando o contido no Processo nº 23064.050349/2022-67; considerando
a Portaria/MEC nº 1.427, de 06 de agosto de 2019, publicada no DOU de 7 subsequente;
considerando o Decreto nº 7.232, de 19 de julho de 2010, publicado no DOU de 20
subsequente; e considerando a Portaria Interministerial MPDG/ MEC nº 316, de 09 de
outubro de 2017, DOU de 19 subsequente, resolve:

Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º e 10 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, para o cargo de Assistente em Administração, Nível de
Classificação "D", Nível de Capacitação "I", Padrão de Vencimento "1", ERNESTO MATARAN
NETO, habilitado em concurso público, homologado através do Edital nº 13/2019,
publicado no DOU de 19 de julho de 2019, cuja validade foi suspensa em virtude do estado
de calamidade pública pelo Edital nº 18/2020, publicado no DOU de 02 de julho de 2020,
retomada sua contagem pelo Edital nº 02/2021, publicado no DOU de 26 de fevereiro de
2021, prorrogado pelo Edital nº 10/2021, publicado no DOU de 19 de abril de 2021, e
alterada pelo Edital nº 25/2022, publicado no DOU de 03 de maio de 2022 para o Campus
Campo Mourão, na vaga nº 0264575 , oriunda da vacância de Matheus de Oliveira
Ku h n .

TANGRIANI SIMIONI ASSMANN
Vice-Reitora

PORTARIA DE PESSOAL GABIR/UTFPR Nº 1.670, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ (UTFPR),
considerando o Decreto datado de 22 de setembro de 2020, publicado no D.O.U. de 23
subsequente; considerando o contido no Processo nº 23064.037769/2022-58; considerando
o artigo 33, inciso I e artigo 34 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e
considerando o Requerimento de Exoneração, datado de 01 de agosto de 2022; resolve:
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I - exonerar, a pedido, a partir de 31/07/2022, PABLO GAUTERIO CAVALCANTI,
matrícula SIAPE nº 2188867, lotado no Campus Pato Branco, do cargo efetivo de Professor
do Magistério Superior, da Classe "C", denominação "Adjunto", Nível "3", em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva;

II - declarar vago o cargo supramencionado.

TANGRIANI SIMIONI ASSMANN
Vice-Reitora

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
ATOS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no
uso de suas atribuições e considerando o constante no Processo nº 23106.112559/2022-12,
resolve:

Nº 1.321 - Dispensar o servidor Rister Abadio Barbosa da função de Chefe da Divisão de
Atendimento ao Usuário da STI (FG-02).

Nº 1.322 - Designar o servidor Luis Miguel Antonio Gomes para exercer a função de Chefe
da Divisão de Atendimento ao Usuário da STI (FG-02).

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no
uso de suas atribuições e considerando o constante no Processo nº 23106.110299/2022-41,
resolve:

Nº 1.323 - Exonerar, a partir de 6/7/2022, o docente Mário Lima Brasil da função de Vice-
Diretor do CEAM (CD-04).

Nº 1.324 - Nomear o docente Antônio Marcos Moreira da Silva para exercer a função de
Vice-Diretor do CEAM (CD-04).

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no
uso de suas atribuições e considerando o constante no Processo nº 23106.113538/2022-14,
resolve:

Nº 1.325 - Dispensar, a partir de 30/9/2022, o servidor Robinson Velloso Neto da função
de Coordenador da Coordenadoria de Manutenção Predial da SPI (FG- 02).

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no
uso de suas atribuições e considerando o constante no Processo nº 23106.109737/2022-28,
resolve:

Nº 1.327 - Nomear a servidora Fabiana Oliveira Machado para substituir a Assessora do
Gabinete da Reitora (CD-04) durante o período de férias regulamentares, de 12 a
20/9/2022, da titular Viviane Amorim de Oliveira.

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no
uso de suas atribuições e considerando o constante no Processo nº 23106.108564/2022-21,
resolve:

Nº 1.328 - Nomear o servidor Vitor Malheiros Guimarães Cotia para substituir o Diretor de
Importação e Exportação (CD-04) durante o período de Licença Médica, de 13 a 15/9/2022,
do titular Herlis Gomes Peixoto Junior.

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no
uso de suas atribuições e considerando o constante no Processo nº 23106.082667/2022-53,
resolve:

Nº 1.329 - Nomear o servidor Ricardo Vinicius Mendes Rosa para substituir o Diretor da
Biblioteca Central (CD-03) durante o período de férias regulamentares, de 15 a 26/8/2022,
do titular Fernando César Lima Leite.

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no
uso de suas atribuições e considerando o constante no Processo nº 23106.097186/2022-42,
resolve:

Nº 1.330 - Aposentar a servidora Maria de Fátima Melo Fernandes de Paula do quadro de
pessoal permanente da Universidade de Brasília, matrícula SIAPE nº 1122849, código de
vaga nº 707869, no cargo de Professor do Magistério Superior, Classe Assistente, Nível 01,
com Mestrado, em Regime de Dedicação Exclusiva, lotada no Departamento de Línguas
Estrangeiras e Tradução, com fundamento no art. 10, §1º, inciso II, da E. C. nº
103/2019.

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no
uso de suas atribuições estatutárias e considerando o constante no Processo nº
23106.088035/2022-01, resolve:

Nº 1.331 - Aposentar Soraia Maria Silva, do quadro de pessoal permanente da
Universidade de Brasília, matrícula SIAPE nº 2221675, no cargo de Professor de Magistério
Superior, Classe Titular, Nível Único, com Doutorado, em Regime de Trabalho de Dedicação
Exclusiva, lotada no Instituto de Artes, com fundamento no art. 20 e seu §2º, inciso I, c/c
art. 4º, §8º, todos da E. C. nº 103/2019.

ENRIQUE HUELVA UNTERNBÄUMEN

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
PORTARIA Nº 2.808, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto de 9 de agosto de 2022, publicado no Diário Oficial da União (DOU) nº 151,
Seção 2, página 1, de 10 de agosto de 2022, combinado com o art. 80, Incisos III e XVI, do
Regimento Geral da UFAC, e o que consta no processo administrativo nº 23107.026404/2022-
54, resolve:

Art. 1º DISPENSAR o servidor DIONEL ALVES DE ARAUJO, Técnico em
Telecomunicação, Classe D, Padrão IV, Nível 7, Matrícula SIAPE nº 2045851, da função de
Coordenador de Transportes, Símbolo FG-001, com fundamento no art. 35, inciso I, da Lei nº
8.112/1990;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

MARGARIDA DE AQUINO CUNHA

PORTARIA Nº 2.809, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto de 9 de agosto de 2022, publicado no Diário Oficial da União (DOU) nº 151,
Seção 2, página 1, de 10 de agosto de 2022, combinado com o art. 80, Incisos III e XVI, do
Regimento Geral da UFAC, e o que consta no processo administrativo nº 23107.026404/2022-
54, resolve:

Art. 1º DESIGNAR o servidor LEONARDO LESSA DE MEDEIROS, Administrador,
Classe E, Nível IV, Padrão 7, Matrícula SIAPE nº 1917201, para responder pela Coordenadoria
de Transporte, Símbolo FG-001, com fundamento no art. 15, §4º da Lei nº 8.112/1990;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

MARGARIDA DE AQUINO CUNHA

PORTARIA Nº 2.832, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR SUBSTITUTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, no uso das
atribuições conferidas pelos arts. 79 e 80, Inciso I, do Regimento Geral da UFAC, e o que
consta no processo administrativo nº 23107.027201/2022-85 e no processo judicial nº
1009482-39.2022.4.01.3000, resolve:

Art. 1º REMOVER, por força de Decisão Judicial, em caráter provisório, o
servidor RAFAEL DE PAIVA FARIAS, ocupante do cargo efetivo de Professor da Carreira de
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 3156917, Classe A, Denominação Adjunto-A, Nível
2, da Fundação Universidade Federal do Acre (FUFAC), para a Universidade Federal da
Bahia (UFBA), campus Salvador;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

JOSIMAR BATISTA FERREIRA

PORTARIA Nº 2.854, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, no uso de suas atribuições
conferidas pelo Decreto de 9 de agosto de 2022, publicado no Diário Oficial da União
(DOU) n.º 151, Seção 2, Página 1, de 10 de agosto de 2022, combinado com o Art. 80,
incisos I e III, do Regimento Geral da Ufac; de acordo com o Processo Seletivo Simplificado
para Professor Substituto, Edital Prograd n.º 06/2021, homologado no DOU n.º 96, de 24
de maio de 2021; e considerando o que consta no processo 23107.025881/2022-01,
resolve:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, IZABEL CRISTINA SOUSA DO
NASCIMENTO, na categoria de Professor Substituto do Magistério Superior, Classe A,
Denominação Assistente-A, Nível 1, área de Investigação e Prática Pedagógica, para prestar
serviço junto ao Centro de Educação e Letras (CEL), em regime de 40 (quarenta) horas
semanais, pelo período de 06 (seis) meses, a contar de 04 de outubro de 2022 a 03 de
abril de 2023, com fulcro no Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e em conformidade
com o Art. 2.º, inciso X, da Lei n.º 8.745, de 09 de dezembro de 1993, alterada pela de n.º
9.849, de 26 de outubro de 1999 e pela de n.º 12.425, de 11 de junho de 2011, por meio
do Termo de Contrato n.º 52/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 04 de outubro de 2022.

MARGARIDA DE AQUINO CUNHA

PORTARIA Nº 2.855, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto de 9 de agosto de 2022, publicado no Diário Oficial da União (DOU) nº 151,
Seção 2, página 1, de 10 de agosto de 2022, combinado com o art. 80, Incisos III e XVI, do
Regimento Geral da UFAC, e o que consta no processo administrativo nº 23107.026976/2022-
33, resolve:

Art. 1º DESIGNAR o servidor ISRAEL RUFINO DA SILVA, Técnico em Enfermagem,
Classe D, Nível IV, Padrão 11, Matrícula SIAPE nº 1548979, para responder pela Seção
Administrativa do Setor Médico Pericial, Símbolo FG-003, com fundamento no art. 15, §4º da
Lei nº 8.112/1990;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

MARGARIDA DE AQUINO CUNHA

PORTARIA Nº 2.860, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto de 9 de agosto de 2022, publicado no Diário Oficial da União (DOU) nº 151,
Seção 2, página 1, de 10 de agosto de 2022, combinado com o art. 80, Inciso I, do Regimento
Geral da UFAC, e o que consta no processo administrativo nº 23107.026030/2022-77,
resolve:

Art. 1º CONCEDER Vacância de Cargo Público em decorrência de posse em outro
cargo inacumulável à servidora THAINA SOUZA RIBEIRO, do quadro funcional efetivo da
Universidade Federal do Acre, campus de Cruzeiro do Sul, Matrícula SIAPE nº 1100899,
Identificação Única nº 21008991, ocupante do cargo de Professora da Carreira de Magistério
Superior, Classe A, denominação Assistente-A, Nível 1, Grupo/Cargo 705/001, Código de Vaga
nº 932366, lotado no Centro Multidisciplinar desta Instituição Federal de Ensino Superior - IFES,
com base no art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União (DOU), com efeitos a contar de 27 de setembro de 2022.

MARGARIDA DE AQUINO CUNHA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE
PORTO ALEGRE

PORTARIA DAP PROGESP UFCSPA Nº 2.202, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A Vice-reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto
Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 899 de 31/03/2021,
publicada no Diário Oficial da União de 06/04/2021, resolve:

Art. 1.° Autorizar o afastamento da servidora Erika Laurini de Souza Meyer,
matrícula SIAPE nº 1771156, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, no
período de 17/10/2022 a 23/10/2022, para participar do 91th Annual Meeting of American
Thyroid Association, em Montreal - Quebec no Canadá, com ônus limitado. (Processo nº
23103.018723/2022-26).

Art. 2.° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JENIFER SAFFI

PORTARIA DAP PROGESP UFCSPA Nº 2.203, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A Vice-reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto
Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 899 de 31/03/2021, publicada no
Diário Oficial da União de 06/04/2021, resolve:

Art. 1.° Autorizar o afastamento da servidora Ana Luiza Pires de Freitas, matrícula
SIAPE nº 1919550, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, no período de
10/10/2022 a 22/10/2022, para participar do 7th ICLHE (Integrating Content and Language in
Higher Education) 2022 Conference - Universidade de Maastricht - Holanda em Visita
acadêmica à Universidade de Mons - Bélgica, em Holanda e Bélgica, com ônus UFCSPA .
(Processo nº 23103.015288/2022-88).

Art. 2.° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JENIFER SAFFI

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

PORTARIA Nº 844, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no
uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto de 22 de junho de 2022, do
Presidente da República, publicado no DOU Nº 117, de 23 de junho de 2022, seção 2,
página 1, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei Nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
com a redação dada pela Lei Nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, resolve:

Designar a servidora DANIELLE KRUMMENACHER DE MEDEIROS LACHI,
Matrícula/SIAPE Nº 2058549, Arquiteta e Urbanista, para exercer a Função Gratificada
(FG-1), de Chefe da Divisão de Projetos/DIPROJ, da Prefeitura
Universitária/PU/Reitoria.

JONES DARI GOETTERT

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292022100500034

34

Nº 190, quarta-feira, 5 de outubro de 2022ISSN 1677-7050Seção 2

PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no
uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto de 22 de junho de 2022, do
Presidente da República, publicado no DOU Nº 117, de 23 de junho de 2022, seção 2,
página 1, tendo em vista o art. 38, da Lei Nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com
a redação dada pela Lei Nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, resolve:

Nº 845 Art. 1º Designar o servidor PAULO ROBERTO BATISTA, Matrícula/SIAPE Nº
2826920, Administrador, para substituir o Assessor da Prefeitura Universitária -
PU/Reitoria (CD-4), Márcio Nolasco Leite, nos casos de afastamentos e impedimentos
legais ou regulamentares da titular e na vacância do cargo.

Art. 2º Revogar a Portaria Nº 326, de 16 de maio de 2022, do Reitor em
exercício da UFGD, o qual designava a servidora Talita Mitsue Onose Araújo Cunha como
substituta do referido cargo.

Nº 846 Art. 1º Designar o servidor RAFAEL CAMOLEZ MOREIRA, Matrícula/SIAPE Nº
2140797, Assistente em Administração, para substituir a Coordenadora de Formação e
Integração Comunitária/COFIC da Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e
Estudantis/PROAE (CD-4), Larissa Diniz Freitas, nos casos de afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares da titular e na vacância do cargo.

Art. 2º Revogar a Portaria Nº 446, de 8 de junho de 2021, do Reitor pro
tempore da UFGD, a qual designava a servidora Suzi Cristiny da Costa Marques como
substituta do referido cargo.

JONES DARI GOETTERT

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O Reitor da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Nº 592 - Autorizar o afastamento do país da servidora Irene Cristina de Mello, CPF nº
495.XXX.XXX-XX, no período de 16/10 a 22/10/2022, para participar da XV Assembleia
Geral e XII Seminário Internacional do Grupo de Cooperação Internacional das
Universidades Brasileiras - GCUB, promovidos pelo Grupo de Cooperação Internacional das
Universidades Brasileiras (GCUB) e Universidade Nacional Autônoma do México (UNAM),
na Cidade do México-México, com ônus limitado para a UFMT. (Processo nº
23108.081450/2022-14).

Nº 593 - Declarar vago, por posse em outro cargo inacumulável, o cargo de Assistente em
Administração, Classe D, Padrão de Vencimento 303, da carreira de Técnico Administrativo
desta UFMT, ocupado pela servidora ALINE MARTINIANO MOREIRA, SIAPE n. 3054633,
lotada na Secretaria do Instituto de Linguagens - IL, campus de Cuiabá. Declarar vago o
respectivo cargo. Esta Portaria conta seus efeitos a partir de 19 de setembro de 2022.
(Processo nº 23108.073376/2022-54).

EVANDRO APARECIDO SOARES DA SILVA

PORTARIA Nº 595, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Reitor da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Instaurar Tomada de Contas Especial, em obediência ao DESPACHO Nº
770/2020/CORREGEDORIA/GM/GM-MEC, tendo em vista os fatos apurados nos processos
nº 23123.000704/2018-23 e nº 23108.141763/2016-82. Designar os servidores abaixo
nomeados, para comporem a Comissão de Tomada de Contas Especial, que será presidida
pelo primeiro, substituído pelo segundo, nas ausências e nos impedimentos; e,
secretariado pelo terceiro: Cendyi Aparecida Paes de Barros do Prado - Assessoria da
Reitoria - SIAPE 2032903; Hellen Cristina Xavier da Conceição - Pró-reitoria de Assistência
Estudantil - SIAPE 2077472; e Luiz Carlos Gonzaga - Coordenação de Administração de
Pessoal - SIAPE 3092527. A Comissão ficará desde logo autorizada a praticar todos os atos
necessários e pertinentes ao desempenho de suas funções. Os membros da Comissão
desenvolverão os trabalhos sem prejuízo de suas atribuições rotineiras. Enviar os autos,
com a conclusão da comissão, no prazo de 90 (noventa) dias à Auditoria Interna, para
emissão de parecer, conforme disposto no art. 15 do Decreto nº 3.591, de 6 de setembro
de 2000. Fica concedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão dos
trabalhos e envio dos autos ao Ministério da Educação, a contar da data da instauração.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. (Processo nº
23108.083082/2022-31).

EVANDRO APARECIDO SOARES DA SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL
PORTARIA Nº 1.236-RTR/UFMS, 30 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido no Processo nº
23104.018002/2020-44, resolve:

1. Dispensar WELLINGTON MATIAS SALOMONI MANSANO da Função Gratificada
de Coordenador (FG1) da Coordenação de Gestão Acadêmica da Escola de Administração
e Negócios, a partir de 3 de outubro de 2022.

2. Designar LUCIANA LOPES FERREIRA CORREA, para exercer a Função
Gratificada de Coordenadora (FG1) da Coordenação de Gestão Acadêmica da Escola de
Administração e Negócios, a partir de 3 de outubro de 2022.

MARCELO AUGUSTO SANTOS TURINE

(*)(*)Republicada por ter constado incorreção quanto ao original, na Edição do Diário
Oficial da União nº 189, seção 2, p. 34, de 04 de outubro de 2022.

PORTARIA Nº 1.248-RTR/UFMS, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRÓ-REITOR DE ASSUNTOS ESTUDANTIS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício do cargo de REITOR, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 7º, caput, inciso XVI do Regimento Geral da UFMS, e considerando
o contido no Processo nº 23104.023955/2022-96, resolve:

Designar JUCELE FRANÇA DE ALENCAR VASCONCELLOS, para exercer a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC) do Curso de Sistemas de Informação da
Faculdade de Computação, para complementação de mandato, até 3 de janeiro de
2024.

ALBERT SCHIAVETO DE SOUZA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 2.580, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 359ª
Reunião Ordinária, realizada em 28 de setembro de 2022, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no Processo UFOP nº 23109.013302/2022-59, resolve:

Artigo único. Aprovar o afastamento do país da Reitora da Universidade Federal
de Ouro Preto, Cláudia Aparecida Marliére de Lima, no período de 4 a 9 de novembro de
2022, para a participação no XXI Encuentro de Rectores na Universidad Miguel Hernández
de Elche, na província de Alicante, na Espanha.

CLÁUDIA APARECIDA MARLIÉRE DE LIMA
Presidente

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
PORTARIA Nº 1.711, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, CONSIDERANDO o DECRETO 11.072 de 17 de maio de 2022, o qual
dispõe sobre o Programa de Gestão de Desempenho (PGD) e o disposto na Instrução
Normativa nº 65, de 30 de julho de 2020 (IN 65/2020); resolve:

REVOGAR a Portaria nº 1167, de 11 de julho de 2022, publicada no Diário
Oficial da União em 12 de julho de 2022, Seção 2, página 45 e no Boletim de Serviço
Eletrônico em 12 de julho de 2022, ESTABELECER os procedimentos internos para a
implementação do Programa de Gestão e Desempenho (PGD) no âmbito da Universidade
Federal do Pampa - UNIPAMPA.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º O Programa de Gestão e Desempenho (PGD) é um instrumento de

gestão que disciplina o desenvolvimento e a mensuração das atividades realizadas pelos
seus participantes, com foco na entrega por resultados e na qualidade dos serviços
prestados à sociedade.

Art. 2º O PGD poderá ser adotado nas seguintes modalidades:
I - presencial; ou
II - teletrabalho.
Parágrafo único. A modalidade presencial a que se refere o inciso I do caput,

poderá ser tornada obrigatória pelo Reitor.
Art. 3º Teletrabalho é a modalidade de trabalho em que o cumprimento da

jornada de trabalho regular pelo participante é realizada fora das dependências físicas da
instituição, em regime de execução parcial ou integral, de forma remota e com a
utilização de recursos tecnológicos, para a execução de atividades que sejam suscetíveis
de controle e que tenham metas, prazos e entregas previamente estipulados e que não
comprometam o desenvolvimento das atividades internas da universidade, dispensado do
controle de frequência, nos casos previstos nesta normativa.

§ 1º O regime de execução integral corresponde às atividades totalmente
executadas pelo servidor fora das dependências físicas da instituição, durante o período
apontado no plano de trabalho, sendo avaliado pelas entregas e pelo atingimento das
metas, dentro dos prazos estabelecidos, dispensado do controle de frequência.

§ 2º O regime de execução parcial corresponde às atividades parcialmente
executadas pelo servidor fora das dependências físicas da instituição, com indicação
expressa dos dias em que o servidor deve comparecer nas dependências físicas para o
cumprimento das atividades previstas no plano de trabalho, sendo avaliado pelas
entregas e pelo atingimento das metas, dentro dos prazos estabelecidos, quando em
teletrabalho, e por controle de frequência nos dias previstos para comparecimento nas
dependências físicas da instituição.

Art. 4º O ato que instituir o PGD deverá conter as seguintes informações:
I- os tipos de atividades que poderão ser incluídas no PGD;
II - o quantitativo de vagas;
III - as vedações à participação, se houver;
IV - o eventual nível de produtividade adicional exigido para o teletrabalho;
V - o conteúdo do termo de ciência e responsabilidade a ser firmado entre

o participante e a sua chefia imediata; e
VI - a antecedência mínima nas convocações para o servidor comparecer à

sua unidade.
§ 1º Serão divulgados em sítio eletrônico oficial da Universidade:
I - o ato a que se refere o caput ; e
II - os resultados obtidos com o PGD.
§ 2º A instituição do PGD exigirá a adoção de sistema informatizado de

acompanhamento e controle.
Art. 5º O PGD, na modalidade de teletrabalho, compreenderá atividades cujas

características propiciem a mensuração da produtividade e dos resultados dos setores
envolvidos no programa e do desempenho de cada participante em suas entregas.

Art. 6 º Para os fins desta norma, considera-se:
I - atividade: conjunto de ações específicas a serem realizadas de forma

individual e supervisionada pela chefia imediata, visando entregas no âmbito de projetos
e processos de trabalho institucionais;

II - entrega: resultado do esforço empreendido na execução de uma atividade,
sendo definida no planejamento e com data prevista de conclusão;

III - Unidade Administrativa: no âmbito da Reitoria refere-se ao Gabinete da
Reitoria, Pró-Reitorias, Procuradoria Federal e Diretorias, no âmbito das Unidades
Universitárias refere-se aos Campi;

IV - dirigente da unidade: autoridade máxima da unidade, correspondente a,
no mínimo, chefe de gabinete, pró-reitor e diretor com cargo comissionado igual ou
maior que CD-3;

V - chefia imediata: autoridade imediatamente superior ao participante;
VI - trabalho externo: atividade que, em razão da sua natureza, da natureza

do cargo ou das atribuições da unidade que as desempenha, pode ser desenvolvida
externamente às dependências do órgão ou unidade e cujo local de realização é definido
em função do seu objeto;

VII - área de gestão de pessoas: unidade integrante da estrutura
organizacional do órgão responsável pela implementação da política de pessoal;

VIII - área responsável pelo acompanhamento de resultados institucionais:
unidade integrante da estrutura organizacional do órgão com competência relativa à
gestão estratégica e à avaliação de resultados; e

IX - Comissão Permanente do Programa de Gestão e Desempenho: comissão
com participação obrigatória de representantes da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas
(PROGEPE), da Pró-reitoria de Planejamento e Infraestrutura (PROPLAN), da Pró-reitoria
de Administração (PROAD), da Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação
(DTIC), dos campi e da Comissão Interna de Supervisão (CIS), com atribuições relativas à
implementação e avaliação do PGD.

Parágrafo único: Cada unidade mencionada no caput deverá indicar um
membro titular e um membro suplente. Sendo que os campi indicarão seis membros,
três titulares e três suplentes, escolhidos entre os representantes dos campi.

Art. 7º O PGD tem por objetivos:
I - implantar uma metodologia de trabalho atual e dinâmica, de acordo com

as novas tecnologias, que permita a Gexibilização dos processos de trabalho e possibilite
a integração dos servidores, mesmo que estejam fisicamente em locais distintos;

II - aprimorar a produtividade, eficiência e a qualidade das entregas dos
participantes;

III - promover a qualidade de vida no trabalho;
IV - aperfeiçoar a gestão interna e a interação entre as unidades participantes

do programa, valendo-se da capacidade das mídias de comunicação a distância;
V - promover meios para atrair, reter e motivar os servidores com os

objetivos da UNIPAMPA;
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VI - ampliar a possibilidade de trabalho aos servidores com dificuldade de
deslocamento;

VII - estimular o desenvolvimento do trabalho criativo, da inovação e da
cultura de governo digital;

VIII - promover a eficiência na gestão e alocação dos recursos públicos.; e
IX - promover a cultura orientada a resultados, com foco no estímulo da

eficiência e da efetividade dos serviços.
Art. 8 º A implementação do PGD observará as seguintes etapas:
I - publicação de portaria no D.O.U. a respeito das normas de procedimentos

gerais relativa à institucionalização do PGD na Unipampa;
II - definição e aprovação das atividades a serem executadas, conforme art.

11 e § 8º do art. 17 desta portaria; e
III - implantação do PGD:
a) publicação dos Editais das Unidades;
b) seleção dos participantes;
c) elaboração do plano de trabalho e do procedimento de aferição das

entregas dos participantes, em conformidade com o art. 14 da IN 65/2020 e demais
normativas vigentes; e

d) assinatura do plano de trabalho e do termo de ciência e responsabilidade
pelo participante;

IV - acompanhamento e avaliação do PGD:
a) acompanhamento mensal do PGD pelas unidades participantes, com

apresentação de relatório parcial, demonstrando vantagens e limitações e propondo
sugestões de aperfeiçoamento, conforme art. 23 desta portaria;

b) avaliação final do PGD pelas unidades participantes, com apresentação de
relatório consolidado, demonstrando vantagens e limitações, concluindo pela manutenção
ou não do programa, propondo sugestões de aperfeiçoamento e observando o disposto
no art. 21 desta portaria; e

c) avaliação, após seis meses publicação dos Editais das Unidades relativos ao
PGD, por meio de relatório consolidado pelo dirigente máximo da instituição, a ser
encaminhado ao Órgão Central do SIPEC.

Art. 9º As atividades que possam ser adequadamente executadas de forma
remota e com a utilização de recursos tecnológicos serão realizadas, a critério de cada
unidade, na modalidade de teletrabalho.

§ 1º Enquadram-se nas disposições do caput, mas não se limitando a elas,
atividades com os seguintes atributos:

I - cuja natureza demande maior esforço individual e menor interação
presencial com outros agentes;

II - cuja natureza de complexidade exige elevado grau de concentração;
III - cuja natureza seja de baixa a média complexidade com elevado grau de

previsibilidade e/ou padronização nas entregas; e
IV - cuja natureza resulte de trabalho coletivo recorrente, considerando a

multicampia, envolvendo participantes de diversas unidades.
§ 2º O teletrabalho não poderá:
I - abranger atividades cuja natureza exija presença física do participante na

unidade ou que sejam desenvolvidas por meio de trabalho externo; e
II - implicar dano à manutenção da capacidade plena de atendimento ao

público interno e externo.
CAPÍTULO II
PROCEDIMENTOS GERAIS
Seção I
Regras para o teletrabalho
Art. 10. Enquadram-se como atividades passíveis de execução no teletrabalho

aquelas que permitam a mensuração da produtividade e dos resultados das respectivas
unidades e do desempenho do participante em suas entregas e que possam ser
adequadamente executadas de forma remota.

§ 1º A definição das atividades pelas unidades que podem ser enquadradas
no presente programa, o período de execução de cada atividade, o regime de execução
(parcial ou integral) e a consequente abertura dessas vagas no programa, serão
analisados e aprovados pela Comissão Permanente designada para acompanhar e avaliar
a implementação do PGD, não se configurando opção do servidor isoladamente.

§ 2º A adesão ao teletrabalho pelo servidor é voluntária e individual,
necessitando de aceite formal às regras estabelecidas no programa.

§ 3º Caso haja mais de um inscrito para cada vaga, considerando as
atividades já desempenhadas pelo servidor, serão observados os seguintes critérios na
priorização dos servidores participantes:

I - portadores de deficiência com jornada reduzida, nos termos do § 2º do
art. 98 da Lei nº 8.112, de 1990;

II - gestantes e lactantes, durante o período de gestação e amamentação,
conforme a legislação vigente;

III - que tenham filhos, cônjuge ou dependentes com deficiência, nos termos
do § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 1990;

IV - com dependentes econômicos que constem do assentamento funcional
com idade até seis anos ou acima de sessenta e cinco anos de idade;

V - com horário especial nos termos do artigo 98 da Lei nº 8.112, de
1990;

VI - que atuem em setores vinculados às áreas-meio da instituição; e
VII - com maior tempo de exercício na instituição.
§ 4º Para adesão ao PGD, não haverá limitação de percentual de servidores

na unidade, desde que as atividades estejam em consonância com o disposto no art. 6º
e dentro das vagas ofertadas.

§ 5º O PGD, quando instituído na unidade, poderá ser alternativa aos
servidores Técnico-administrativos em Educação (TAEs) que atendam aos requisitos para
remoção nos termos das alíneas "a" e "b" do inciso III do caput do art. 36, da Lei nº
8.112, de 1990, e para concessão da licença por motivo de afastamento do cônjuge ou
companheiro prevista no art. 84 da Lei nº 8.112, de 1990, desde que para o exercício
de atividade compatível com o seu cargo e sem prejuízo para a Administração.

Art. 11. No âmbito da UNIPAMPA podem participar do PGD:
I - servidores públicos TAEs ocupantes de cargo efetivo;
II - servidores públicos externos ocupantes de cargo em comissão, declarado

em lei de livre nomeação e exoneração; e
III - contratados temporários (TAEs) regidos pela Lei nº 8.745, de 9 de

dezembro de 1993.
§ 1º. A participação dos contratados temporários de que trata o inciso III do

caput, dar-se-á mediante observância da necessidade temporária de excepcional interesse
público da contratação, das cláusulas estabelecidas em cada contrato e das normas
previstas na Lei nº 8.745, de 1993.

§ 2º Servidores TAEs que ocuparem cargos de direção (CD3 ou superior) não
poderão aderir ao PGD.

§ 3º Servidores TAEs que ocuparem cargos de direção equivalentes à CD 4
poderão aderir ao PGD somente na modalidade parcial.

Art. 12. As unidades administrativas interessadas em aderir ao PGD deverão
elaborar proposta em formato de edital a ser submetida à Comissão Permanente,
incluindo:

I - tabela de atividades, com o respectivo período de execução;
II - as modalidades previstas no art. 2º;
III - o número de vagas a serem ofertadas;
IV - os critérios técnicos para ocupação das vagas;
V - os critérios de seleção dos participantes; e
VI- o período de validade do edital.
Art. 13. É vedada a participação dos servidores que tenham sido excluídos do

teletrabalho por descumprimento dos deveres descritos neste programa ou do termo de
ciência e responsabilidade nos seis meses anteriores à seleção dos participantes do
P G D.

Art. 14. Caberá aos dirigentes das unidades o encaminhamento da proposta à
Comissão Permanente, que a encaminhará, após aprovação, ao dirigente máximo da
Universidade para homologação e publicação do respectivo edital.

Art. 15. O teletrabalho:
I - dependerá de acordo mútuo entre o servidor e a administração, registrado

no termo de ciência e responsabilidade;
II - ficará condicionado à compatibilidade com as atividades a serem

desenvolvidas pelo servidor e à ausência de prejuízo para a administração; e
III - exigirá que o servidor permaneça disponível para contato, no período

definido pela chefia imediata e observado o horário de funcionamento do órgão ou da
entidade, por todos os meios de comunicação (telefone celular, serviços de mensageria
instantânea - WhatsApp (somente utilizado internamente na unidade) e Google Chat, e-
mail e Voip).

§ 1º A alteração da modalidade presencial para teletrabalho para os
contratados por tempo determinado de que trata o inciso III do art. 11 será registrada
em aditivo contratual, observado o disposto na Lei nº 8.745, de 1993.

§ 2º A alteração de que trata o § 1º deverá constar do termo de
compromisso de estágio e ser compatível com as atividades escolares ou acadêmicas
exercidas pelo estagiário.

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput, o servidor deverá informar
e manter atualizado número de telefone, fixo ou móvel, de livre divulgação tanto dentro
do órgão ou da entidade quanto para o público externo que necessitar contatá-lo.

§ 4º A opção pelo teletrabalho não poderá implicar aumento de despesa para
a Universidade.

Seção II
Teletrabalho no exterior
Art. 16. Além dos requisitos gerais para a adesão à modalidade, o teletrabalho

com o participante residindo no exterior somente será admitido:
I - para servidores TAEs efetivos que tenham concluído o estágio

probatório;
II - em regime de execução integral;
III - no interesse da administração;
IV - se houver PGD instituído na unidade de exercício do servidor;
V - com autorização específica do Reitor permitida a delegação ao nível

hierárquico imediatamente inferior e vedada a subdelegação;
VI - por prazo determinado;
VII - com manutenção das regras referentes ao pagamento de vantagens,

remuneratórias ou indenizatórias, como se estivesse em exercício no território nacional;
e

VIII - em substituição a:
a) afastamento para estudo no exterior previsto no art.95 da Lei nº 8.112, de

11 dezembro de 1990, quando a participação no curso puder ocorrer simultaneamente
com o exercício do cargo;

b) exercício provisório de que trata o § 2º do art. 84 da Lei nº 8.112, de
1990;

c) acompanhamento de cônjuge afastado nos termos do disposto nos art. 95
e art. 96 da Lei nº 8.112, de 1990;

d) remoção de que trata a alínea "b" do inciso III do parágrafo único do art.
36 da Lei nº 8.112, de 1990, quando o tratamento médico necessite ser realizado no
exterior; ou

e) licença para acompanhamento de cônjuge que não seja servidor público
deslocado para trabalho no exterior, nos termos do disposto no caput do art. 84 da Lei
nº 8.112, de 1990.

§ 1º A autorização para teletrabalho no exterior poderá ser revogada por
razões técnicas ou de conveniência e oportunidade, por meio de decisão
fundamentada.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, será concedido prazo de dois meses para
o servidor retornar às atividades presenciais ou ao teletrabalho a partir do território
nacional, conforme os termos da revogação da autorização de teletrabalho, não se
aplicando às Cidades gêmeas que sediam Unidades da UNIPAMPA

§ 3º O prazo estabelecido no § 2º poderá ser reduzido mediante justificativa
do Reitor.

§ 4º O participante do PGD manterá a execução das atividades estabelecidas
por sua chefia imediata até o retorno efetivo à atividade presencial.

§ 5º É de responsabilidade do servidor observar as diferenças de fuso horário
do país em que pretende residir para fins de atendimento da jornada de trabalho fixada
pelo órgão ou pela entidade de exercício.

§ 6º O reitor poderá substituir o requisito previsto no inciso VIII do caput por
outros critérios.

§ 7º O total de servidores abrangidos pela exceção à exigência prevista no
inciso VIII do caput e no § 6º não poderá ultrapassar dez por cento do quantitativo de
vagas de que trata o inciso II do art. 4º.

§ 8º O prazo de teletrabalho no exterior será de:
I - na hipótese do § 6º, até três anos, permitida a renovação por período

igual ou inferior; e
II - nas hipóteses previstas no inciso VIII do caput, o tempo de duração do

fato que o justifica.
§ 9º Na hipótese prevista na alínea "e" do inciso VIII do caput, caberá ao

requerente comprovar o vínculo empregatício do cônjuge no exterior.
CAPÍTULO III
PLANO DE TRABALHO, REGIME DE EXECUÇÃO E SELEÇÃO
Art. 17. O candidato selecionado em cada setor, para participar do PGD,

assinará o termo de ciência e responsabilidade relativo ao plano de trabalho aprovado,
sendo que este conterá:

I - data de início e de término - de acordo com o Edital da Unidade;
II - atividades a serem executadas pelo participante;
III - metas e prazos; e
IV - termo de ciência e responsabilidade.
§ 1º O participante do PGD comunicará à sua chefia imediata a ocorrência de

afastamentos, licenças ou outros impedimentos para eventual adequação das metas e
dos prazos ou possível redistribuição das atividades constantes do seu plano de
trabalho.

§ 2º O plano de trabalho de que trata o caput será registrado pela unidade
com o aceite do servidor em sistema informatizado.

§ 3º A chefia imediata poderá redefinir as metas do participante por
necessidade do serviço.

§ 4º Na hipótese de surgimento de demanda prioritária, cujas atividades não
tenham sido previamente acordadas, essa alteração deverá ser lançada no plano de
trabalho.

§ 5º Cabe à chefia imediata assegurar que os planos de trabalho sejam
executados em carga horária compatível com a jornada semanal do participante,
considerando apenas os dias úteis, não sendo válidos planos de trabalho que ultrapassem
esses limites.

§ 6º As metas serão calculadas em horas para cada atividade em cada faixa
de complexidade e apresentadas na tabela de atividades.

§ 7º A tabela de atividades abrangerá somente as atividades cujas
características permitam a mensuração da produtividade e dos resultados das respectivas
unidades e do desempenho do participante em suas entregas.

§ 8º A tabela de atividades deverá conter as seguintes informações:
I - atividade a ser desenvolvida;
II - faixa de complexidade da atividade;
III - parâmetros adotados para definição da faixa de complexidade;
IV - tempo de execução da atividade em regime presencial;
V - tempo de execução da atividade em teletrabalho;
VI - ganho percentual de produtividade estabelecido, quando houver; e;
VII - entregas esperadas.
§ 9º A tabela de atividades e os correspondentes planos de trabalho deverão

ser elaborados estritamente dentro da unidade, sem interferência de metas e entregas
entre unidades distintas.

§ 10º As tabelas de atividades e os correspondentes planos de trabalho
deverão ser convalidados pelo dirigente máximo de cada unidade, relacionando a
aderência ao planejamento estratégico da UNIPAMPA.
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CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES
Art. 18. Constituem atribuições e responsabilidades do participante do PGD:
I - assinar termo de ciência e responsabilidade antes de iniciar o PGD;
II - cumprir o estabelecido no plano de trabalho;
III - atender às convocações para comparecimento à Unidade sempre que sua

presença física for necessária e houver interesse da Administração Pública, mediante
convocação e desde que devidamente justificado pela chefia imediata, observando prazo
de antecedência mínima de 3 (três) dias úteis;

IV - manter dados cadastrais e de contato, especialmente telefônicos e e-
mail/chat institucionais, permanentemente atualizados;

V - consultar, diariamente, a sua caixa postal individual de correio eletrônico
institucional e demais formas de comunicação do órgão ou unidade a que estiver
vinculado;

VI - manter a chefia imediata informada, de forma periódica. Sempre que
demandado, acerca da evolução do trabalho, o servidor deve informar a chefia imediata,
indicando eventuais dificuldades, dúvidas ou informações que possam atrasar ou
prejudicar o andamento das atividades;

VII - comunicar à chefia imediata a ocorrência de afastamentos, licenças ou
outros impedimentos para eventual adequação de metas e prazos ou possível
redistribuição do trabalho;

VIII - zelar pelas informações acessadas de forma remota, mediante
observância às normas internas e externas de segurança da informação; e

IX - observar os procedimentos relacionados à segurança da informação e à
guarda documental, constantes de regulamentação própria, quando houver, e mediante
termo de recebimento e responsabilidade, quando da necessidade de retirar processos e
demais documentos das dependências da universidade, para a realização das suas
atividades.

§ 1º Os participantes têm a responsabilidade de manter atualizados os dados
relativos ao seu plano de trabalho no sistema informatizado para o PGD.

§ 2º O servidor somente deve iniciar o PGD Integral, mediante a regularização
de todos os bens patrimoniais sob sua carga, ficando a critério da chefia imediata o
tratamento de casos excepcionais.

§ 3º O prazo de que trata o inciso III contar-se-á a partir do dia subsequente
à convocação.

Art. 19. Quando estiver em teletrabalho, caberá ao participante providenciar
as estruturas física e tecnológica necessárias, mediante a utilização de equipamentos e
mobiliários adequados e ergonômicos, assumindo, inclusive, os custos referentes à
conexão de internet, energia elétrica, espaço físico, climatização, mobiliário, telefone,
entre outras despesas decorrentes do exercício de suas atribuições.

§ 1º A unidade deverá providenciar as estruturas previstas no caput deste
artigo para receber o servidor que tiver de exercer atividades presenciais de forma
emergencial.

Art. 20. Compete aos dirigentes máximos de cada unidade:
I - dar ampla divulgação das regras para participação no PGD;
II - divulgar, nominalmente, os participantes do PGD, mantendo a relação

atualizada em sítio próprio;
III - controlar os resultados obtidos em face dos objetivos estabelecidos no

planejamento estratégico da universidade;
IV - analisar os resultados do PGD em sua unidade;
V - supervisionar a aplicação e a disseminação do processo de

acompanhamento de metas e resultados;
VI - sugerir, com base nos relatórios, a suspensão, alteração ou revogação,

parcial ou integral, do PGD;
VII - manter contato com a comissão permanente responsável por

acompanhar e avaliar o PGD, a fim de assegurar o cumprimento das regras do programa;
e

VIII - elaborar relatório anual com:
a) o grau de comprometimento dos participantes;
b) a efetividade no alcance de metas e resultados;
c) os benefícios e prejuízos para a unidade;
d) as facilidades e as dificuldades verificadas na implantação e utilização do

sistema informatizado; e
e) a conveniência e a oportunidade na manutenção do PGD, fundamentada

em critérios técnicos e considerando o interesse da Administração.
§ 1º O estabelecimento de percentual mínimo de produtividade adicional,

quando houver, deverá ser compatível com a jornada de trabalho regular dos
participantes.

§ 2º Ao relatório a que se refere o inciso VIII deste artigo serão incorporadas
manifestações técnicas da área de Gestão de Pessoas e da área responsável pelo
acompanhamento de resultados institucionais, que poderão indicar a necessidade de
reformulação da presente portaria para corrigir eventuais falhas ou disfunções
identificadas no PGD.

CAPÍTULO V
AVALIAÇÃO DAS ENTREGAS
Art. 21. O plano de trabalho terá a aferição mensal das entregas de cada

participante, mediante análise fundamentada da chefia imediata, em até quarenta dias,
a contar do último dia do mês pactuado para entrega, quanto ao atingimento ou não das
metas estipuladas.

§ 1º A aferição de que trata o caput deve ser registrada em um valor que
varia de 0 a 10, onde 0 é a menor nota e 10 a maior nota.

§ 2º Somente serão consideradas aceitas as entregas cuja nota atribuída pela
chefia imediata seja igual ou superior a 6.

Art. 22. Compete à chefia imediata:
I - acompanhar a qualidade e a adaptação dos participantes do PGD;
II - manter contato permanente com os participantes do PGD, para repassar

instruções de serviço e manifestar considerações sobre sua atuação;
III - aferir o cumprimento das metas estabelecidas, avaliar a qualidade das

entregas e avaliar os participantes do programa em cada plano de trabalho;
IV - dar ciência ao dirigente máximo de sua unidade sobre a evolução do

PGD, dificuldades encontradas e quaisquer outras situações ocorridas para fins de
consolidação dos relatórios; e

V - registrar a evolução das atividades do PGD em relatórios, com
periodicidade mensal ou quando encerrado o plano de trabalho.

CAPÍTULO VI
DO DESLIGAMENTO
Art. 23. O participante do PGD na modalidade teletrabalho deverá retornar,

no prazo de trinta dias, à atividade presencial na sua unidade de exercício:
I - se for excluído da modalidade teletrabalho ou do PGD; ou
II - se o PGD for suspenso ou revogado.
§ 1º Na hipótese prevista no inciso I do caput, a exclusão trará por escrito os

motivos baseados na necessidade do serviço e/ou no desempenho do servidor.
§ 2º Na hipótese prevista no inciso II do caput, o prazo poderá ser reduzido

mediante apresentação de justificativa do Reitor.
§ 3º O participante do PGD na modalidade teletrabalho poderá retornar ao

trabalho presencial, independentemente do interesse da administração, a qualquer
momento.

§ 4º Na hipótese prevista no § 2º, a Universidade poderá requerer a
comunicação do retorno ao trabalho com antecedência mínima de trinta dias.

§ 5º O participante do PGD manterá a execução das atividades estabelecidas
por sua chefia imediata até o retorno efetivo à atividade presencial.

CAPÍTULO VII
DAS INDENIZAÇÕES E VANTAGENS
Art. 24. Fica vedada a prestação de serviços extraordinários pelos

participantes do PGD.
Parágrafo único. O cumprimento, por parte do participante, de metas

superiores às metas previamente estipuladas não se configura como realização de
serviços extraordinários.

Art. 25. Fica vedada aos participantes do PGD a adesão ao banco de horas de
que trata a Instrução Normativa nº 2, de 12 de setembro de 2018.

Parágrafo único. Verificada a existência de banco de horas realizado em
conformidade com a Instrução Normativa nº 2, de 2018, o servidor deverá usufruir as
horas computadas como excedentes ou compensá-las como débito antes do início da
participação no PGD.

Art. 26. Não será concedida ajuda de custo ao participante do PGD quando
não houver mudança de domicílio em caráter permanente no interesse da
Administração.

Parágrafo único. Será restituída a ajuda de custo paga nos termos do Decreto
nº 4.004, de 8 de novembro de 2001, quando antes de decorridos três meses do
deslocamento, o servidor regressar ao seu domicílio de origem em decorrência de
teletrabalho em regime de execução integral.

Art. 27. Nos deslocamentos em caráter eventual ou transitório ocorridos no
interesse da administração para localidade diversa da sede da unidade de exercício do
servidor, o participante do PGD fará jus a diárias e passagens e será utilizado como
ponto de referência:

I - a localidade a partir da qual exercer as suas funções remotamente; ou
II - caso implique menor despesa para a administração pública federal, o

endereço da unidade de exercício.
Parágrafo único. O participante do PGD na modalidade teletrabalho que

residir em localidade diversa da sede da unidade de exercício não fará jus a reembolso
de qualquer natureza ou a diárias e passagens referentes às despesas decorrentes do
comparecimento presencial à unidade de exercício.

Art. 28. O participante do PGD somente fará jus ao pagamento do auxílio-
transporte nos casos em que houver deslocamentos de sua residência para o local de
trabalho e vice-versa, nos termos da Instrução Normativa nº 207, de 21 de outubro de
2019.

Art. 29. Não será concedido o auxílio-moradia ao participante em teletrabalho
quando em regime de execução integral.

Art. 30. Não será devido o pagamento de adicional noturno aos participantes
do PGD de que trata esta portaria.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos em que for
comprovada a atividade, ainda que remota, prestada em horário compreendido entre
vinte e duas horas de um dia e cinco horas do dia seguinte, desde que haja necessidade
comprovada da administração pública federal e autorização concedida por sua chefia
imediata.

Art. 31. É vedado o pagamento ao participante do PGD na modalidade
teletrabalho em regime de execução integral de:

I - adicionais ocupacionais de insalubridade, periculosidade ou irradiação
ionizante; e

II - gratificação por atividades com raios X ou substâncias radioativas.
Art. 32. A exclusão do participante do regime de teletrabalho não gera direito

retroativo a benefícios, indenizações, ressarcimentos ou auxílios de quaisquer espécies.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 33. O dirigente máximo da instituição poderá propor a suspensão do

PGD, bem como, alterações por razões técnicas ou de conveniência e oportunidade,
devidamente fundamentadas.

§ 1º No caso da decisão pela suspensão do PGD, os participantes deverão ser
notificados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§ 2º No caso de alterações das normas relativas ao PGD, os participantes
deverão atender às novas regras, conforme os prazos estipulados no ato que as
modificar.

Art. 34. Deverá ser constituída uma Comissão Permanente do Programa de
Gestão e Desempenho para acompanhar a implantação do PGD e dos Planos de
Trabalho, objetivando propor ao dirigente máximo da instituição melhorias no seu
funcionamento, tendo, entre outras atribuições:

I - avaliar e gerenciar o processo de implantação do PGD;
II - fiscalizar o cumprimento dos requisitos normativos pelas unidades

autorizadas a implantar o PGD; e
III - orientar os dirigentes das unidades administrativas e as chefias imediatas

sobre os assuntos relativos ao PGD.
Art. 35. Os casos omissos neste documento serão analisados e resolvidos em

primeira instância pela Comissão Permanente do Programa de Gestão e Desempenho e,
em segunda instância, pelo dirigente máximo da instituição.

Art. 36. Em caso de alteração ou revogação das normativas federais elencadas
na apresentação desta portaria, a Universidade deverá em 60 dias efetuar as
readequações necessárias.

Art. 37. A implementação efetiva do PGD - após período de seleção dos
servidores por meio de Edital e assinatura do plano de trabalho e termo de ciência e
responsabilidade - está autorizada a partir de 01 de novembro de 2022.

Art. 38. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 39. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERLAINE RIBEIRO JORGE

PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, CONSIDERANDO o disposto no artigo 95, da Lei 8.112 de 11 de
dezembro de 1990, no art. 2º do Decreto nº 1.387, de 07 de Fevereiro de 1995, no
Decreto nº 9.991 de 28 de agosto de 2019 e, na Portaria/MEC nº 404, de 23 de abril de
2009, que dispõe sobre afastamento do país de servidores civis da Administração Pública
Federal, e os termos do Processo protocolado sob o nº 23100.020381/2022-34;
resolve:

Nº 1.717 - AUTORIZAR o afastamento do país, incluindo trânsito, com ônus limitado, no
período de 11/10/2022 a 15/10/2022, o servidor CARLOS GARCIA RIZZON, SIAPE: 1652330,
ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, lotado na Universidade Federal
do Pampa e em exercício no Campus Jaguarão, para fins de participação nas "Jornadas
Académicas 2022" em Montevidéu/Uruguai.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 95, da Lei 8.112 de 11 de dezembro de
1990, no art. 2º do Decreto nº 1.387, de 07 de Fevereiro de 1995, no Decreto nº 9.991
de 28 de agosto de 2019 e, na Portaria/MEC nº 404, de 23 de abril de 2009, que dispõe
sobre afastamento do país de servidores civis da Administração Pública Federal, e os
termos do Processo protocolado sob o nº 23100.015836/2022-08; resolve:

Nº 1.719 - AUTORIZAR o afastamento do país, incluindo trânsito, com ônus limitado, no
período de 22/10/2022 a 05/11/2022, à servidora GRAZIELA MORGANA SILVA TAVA R ES ,
SIAPE: 1806020, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, lotada na
Universidade Federal do Pampa e em exercício no Campus Uruguaiana, para fins de
participar do "World Brain Disorders and Neuroscience Summit 2022" em
Munique/Alemanha.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 95, da Lei 8.112 de 11 de dezembro de
1990, no art. 2º do Decreto nº 1.387, de 07 de Fevereiro de 1995, na Portaria/MEC nº
404, de 23 de abril de 2009, que dispõe sobre afastamento do país de servidores civis da
Administração Pública Federal, e os termos do Processo protocolado sob o nº
23100.019923/2022-26; resolve:
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Nº 1.721 - AUTORIZAR o afastamento do país, incluindo trânsito, com ônus limitado, da
servidora ANA PAULA LUDTKE FERREIRA, SIAPE: 1652208, ocupante do Cargo de Professor
do Magistério Superior, lotada na Universidade Federal do Pampa e em exercício no
Campus Bagé, para fins de participação do "Congresso Argentino de Agroinformática" da
Faculdade de Informática da Universidade Aberta Interamericana - UAI em Buenos
Aires/Argentina, no período de 15/10/2022 a 20/10/2022.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 95, da Lei 8.112 de 11 de dezembro de
1990, no art. 2º do Decreto nº 1.387, de 07 de Fevereiro de 1995, na Portaria/MEC nº
404, de 23 de abril de 2009, que dispõe sobre afastamento do país de servidores civis da
Administração Pública Federal, e os termos do Processo protocolado sob o nº
23100.018009/2022-68; resolve:

Nº 1.723 - AUTORIZAR o afastamento do país, incluindo trânsito, com ônus limitado, do
servidor SANDRO DA SILVA CAMARGO, SIAPE 1841895, ocupante do Cargo de Professor do
Magistério Superior, lotado na Universidade Federal do Pampa e em exercício no Campus
Bagé, para fins de participação nas "Jornadas Argentinas de Informática" na Universidade
Aberta Interamericana - UAI, em Buenos Aires/Argentina, no período de 15/10/2022 a
23/10/2022.

ROBERLAINE RIBEIRO JORGE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
PORTARIA Nº 2.086, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, no uso da competência
que lhe foi delegada por Decreto da Presidência da República de 05 de janeiro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União em 06 de janeiro de 2021; resolve:

AUTORIZAR o afastamento do país da professora GEORGINA HELENA LIMA
NUNES, da Faculdade de Educação, no período de 26 de outubro a 01 de novembro de
2022, inclusive trânsito, com ônus (diárias), a fim de participar e apresentar trabalho na
'ERIP 2022 Conference', em Cidade do México/México, conforme Processo nº
23110.033331/2022-06.

ISABELA FERNANDES ANDRADE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 843, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Ato da Reitoria Nº.
224/2022, de 15/03/2022, publicado no DOU de 16/03/2022, resolve:

Rescindir, a pedido, a partir de 26/09/2022, o Contrato de Trabalho de
FRANCILANE LIMA DE SOUSA, contratado(a) para exercer o cargo de Professor do
Magistério Superior - Substituto em regime de 40 horas semanais, na área de Estágio
Supervisionado Obrigatório e Metodologia de Ensino em Letras Libras, com lotação no
Departamento de Métodos e Técnicas de Ensino/CCE - Campus Ministro Petrônio Portela
(considerando o processo n.º 23111.046800/2022-76).

FLÁVIA LORENNE SAMPAIO BARBOSA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, no uso das
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da Universidade, resolve:

Nº 2.497 - Autorizar o afastamento do país do servidor CEDENIR BORGES DA COSTA,
matrícula SIAPE 2348682, ocupante do cargo de TECNICO DE LABORATÓRIO - AREA, para
evento, no exterior, Desenvolvimento de Sensores e Plataformas de Baixo Custo,
promovido pelo Instituto Argentino de Oceanologia, na Atlantic Ocean Research Alliance -

ALL, em Bahia Blanca/Argentina, no período de 08/10/2022 a 16/10/2022, com ônus,
mantida a remuneração, acrescida de diárias e passagens da FAURG/PROJETO PES Q U I S A
LOAD (PESQ 1169), conforme processo nº 23116.003488/2022-49.

Nº 2.498 - Dispensar a servidora ALINE GONZALEZ KOCHHANN, matrícula SIAPE 2644308,
da Função Gratificada de SECRETÁRIA-GERAL / PROGEP - FG-4, com efeitos retroativos a
partir 03/10/2022.

Nº 2.499 - Designar a servidora MARCIA DUARTE DA ROSA, matrícula SIAPE 1510892, para
exercer a Função Gratificada de SECRETÁRIA-GERAL / PROGEP - FG-4, com efeitos
retroativos a partir 03/10/2022.

DANILO GIROLDO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA
PORTARIA Nº 626, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, nomeado pelo Decreto
Presidencial, publicado na Seção 02 do D.O.U de 03/03/2020, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, considerando o que consta no memorando eletrônico nº 432/2022 -
PROAD, resolve:

Designar, a partir do dia 04/10/2022, a Servidora JUCILENE LIMA PEIXOTO,
matrícula SIAPE nº 2620552, para exercer a função de Coordenadora da Coordenação de
Contrato da Universidade Federal de Roraima, (FG-04).

JOSÉ GERALDO TICIANELI

PORTARIA Nº 627, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, nomeado pelo Decreto
Presidencial, publicado na Seção 02 do D.O.U de 03/03/2020, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, considerando o que consta no memorando eletrônico nº 432/2022 -
PROAD, resolve:

Dispensar, a partir do dia 04/10/2022, o servidor GLEIDSON ALEXANDRE DE
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1234732, da Função de Coordenador da Coordenação de
Materiais-CMAT da Universidade Federal de Roraima, (FG-02), nomeado pela Portaria n.º
823/2018/GR, de 26 de novembro de 2018, publicada no D.O.U em 28/11/2018.

JOSÉ GERALDO TICIANELI

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
DESPACHO Nº 1.254, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A Reitora da Universidade Federal de São Carlos, no uso da competência que
lhe foi subdelegada pela Portaria nº 204/MEC, de 06 de fevereiro de 2020, autoriza o
afastamento do País da servidora KAYNA AGOSTINI, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, lotada no Departamento de Ciências da Natureza, Matemática e
Educação/CCA desta IFES, no período de 15/11/2022 a 19/11/2022, para participar no
Workshop SURPASS/WorkPackages, em Buenos Aires, Argentina, com ônus FAPESP
(Processo n° 23112.033509/2022-91).

Esta autorização fica condicionada à formalização de viagens em processo SEI e
registro no sistema de Concessão de Diárias e Passagens (SCDP), conforme estabelece a
Portaria nº 204, de 06 de fevereiro de 2020, do Ministério da Educação.

ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS
PORTARIA GAB/UFT Nº 1.214, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS, designado
pelo Decreto Presidencial de 10 de setembro de 2021, publicado no DOU Nº 173, de 13 de
setembro de 2021, seção 2, pág. 01, resolve:

Art. 1º - Designar a servidora Andressa Francisca Silva Nogueira, matrícula SIAPE
nº 1230827, como responsável pela emissão de nota fiscal junto à SEFAZ-TO para fins de
compra, venda, leilão e trânsito animal no âmbito da Escola de Medicina Veterinária e
Zootecnia da UFT Campus de Araguaína.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

LUIS EDUARDO BOVOLATO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
F R A N C I S CO

PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São
Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pela Portaria/MEC nº 384 de
09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70 de 13 de abril de 2020, e
tendo em vista o Documento nº 23402.035552/2022-25, resolve:

Nº 755 - DISPENSAR o servidor LUIS ALBERTO VALOTTA, CPF 170.960.758-01, Professor do
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1906510, da função de Presidente da Comissão
Permanente de Pessoal Docente - GR-CPPD, código FG-01.

Nº 756 - DESIGNAR o servidor LUIS ALBERTO VALOTTA, CPF 170.960.758-01, Professor do
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1906510, para exercer a função de Coordenador da
Coordenação da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CCPPD, código FG-01.

ROBERTO JEFFERSON BEZERRA DO NASCIMENTO
Vice-Reitor Pro Tempore

em Exercício

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
PORTARIA Nº 786, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de
24/05/2019, considerando o disposto na Portaria do Ministério da Educação nº 204, de
06/02/2020, publicada no DOU de 07/02/2020, e o que consta do Processo SEI
23114.919118/2022-45, resolve

Autorizar o afastamento, do País, de MARIA ISABEL DE JESUS CHRYSOSTOMO,
matrículas 8133-7/UFV e 1368553-1/Siape, no período de 10 a 24 de outubro de 2022,
incluindo o trânsito, para realizar visita técnica na Universidade de La Rochelle e participar
do Projeto Internacional BALNEOMAR - Produção dos Espaços Balneários, em La Rochelle,
França, com ônus limitado.

DEMETRIUS DAVID DA SILVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PORTARIA UNIRIO Nº 547, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

 O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), usando
das atribuições legais e estatutárias, da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
Nº 404/MEC, de 23.04.2009, e de acordo com o teor do Processo nº 23102.003340/2022-
63, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do país com ônus limitado, da servidora
MARIANA DE AGUIAR FERREIRA MUAZE, ocupante do cargo de Professor Associado,
matrícula SIAPE nº 12**225, CPF nº ***.158.697-**, no período de 11 a 31 de outubro de
2022, incluindo trânsito, para participar do evento Plantation Societies in Perspective
Conference e palestra Violence Appeased, e Workshop Slavery and Photography in the
Brazilian Empire, em Pittsburg e Nova Iorque, Estados Unidos.   

RICARDO SILVA CARDOSO

PORTARIA UNIRIO Nº 548, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

 O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), usando
das atribuições legais e estatutárias, da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
Nº 404/MEC, de 23.04.2009, e de acordo com o teor do Processo nº 23102.003376/2022-
47, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do país com ônus limitado, da servidora
VANESSA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor Associado, matrícula
SIAPE nº 25**650, CPF nº ***.342.233-**, no período de 23 de outubro a 04 de novembro
de 2022, incluindo trânsito, para monitoramento do progresso da pesquisa de doutorado,
em Munique, Alemanha.   

RICARDO SILVA CARDOSO

PORTARIA UNIRIO Nº 551, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

 O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), usando das
atribuições legais e estatutárias, da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº
404/MEC, de 23.04.2009, e de acordo com o teor do Processo nº 23102. 000717/2022-22,
resolve:

Art. 1º - Autorizar o afastamento do país com ônus limitado, da servidora LAURA
SINAY, matrícula SIAPE nº 17***11, CPF nº 003.***.***-93, ocupante do cargo de Professor
Associado, lotado no DEPARTAMENTO DE CIENCIAS DO AMBIENTE - IBIO, no período de 04 de
maio de 2022 a 03 de maio de 2023, incluindo trânsito, para participar do Programa de
Mobilidade Acadêmica Internacional na Universidade Sunshine Coast, na Austrália.

Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a 04 de maio de 2022, quando iniciou
o afastamento.   

RICARDO SILVA CARDOSO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA UNIRIO Nº 552, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

 O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), usando
das atribuições que lhe confere o art. 21, incisos VI e XIV, do Regimento Geral, e de acordo
com o Ofício nº 049/2022/Direção/UNIRIO, resolve:

Art. 1º Retificar em parte a Portaria GR nº 492, de 20 de setembro de 2022, da
servidora REGIANE CRISTINA LOPES DA SILVA, onde se lê "como (FG-6) de Chefe da
Biblioteca Setorial de Ciências Exatas e Tecnologias", leia-se: "como Chefe (FG-6) da
Biblioteca Infanto-Juvenil".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação em D.O.U.   

RICARDO SILVA CARDOSO
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA PROGEPE/UNIRIO Nº 902, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022

 A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Estado do Rio
de Janeiro (UNIRIO), designada pela Portaria GR n.º 223, de 19 de maio de 2022, usando
da competência que lhe foi delegada pela Portaria GR n.º 276, de 15 de abril de 2016,
tendo em vista o disposto na legislação vigente e de acordo com os termos do processo nº
23102.002956/2022-17,  resolve:

 Autorizar o afastamento com ônus PROAP da servidora ALESSANDRA DA SILVA
PEREIRA, ocupante do cargo de Professor Adjunto, CPF nº 092.122.907-01, matrícula Siape
nº 1772413, no período de 04 a 07 de outubro de 2022, incluindo trânsito, para participar
do Congresso Brasileiro de Alimentação e Nutrição, em Maceió/AL.   

LUANA AZEVEDO DE AQUINO

PORTARIA PROGEPE/UNIRIO Nº 903, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022

 A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Estado do Rio
de Janeiro (UNIRIO), designada pela Portaria GR n.º 223, de 19 de maio de 2022, usando
da competência que lhe foi delegada pela Portaria GR n.º 276, de 15 de abril de 2016,
tendo em vista o disposto na legislação vigente e de acordo com os termos do processo nº
23102.003190/2022-98, resolve:

 Art. 1º - Autorizar o afastamento com ônus PROAP da servidora CAMILA
MARIA DOS SANTOS MORAES, ocupante do cargo de Professor Adjunto, CPF nº
106.394.597-65, matrícula Siape nº 1817079, no período de 27 de setembro a 1º de
outubro de 2022, incluindo trânsito, para participar do XIX Seminário ANPTUR 2022, em
Recife/PE.  

LUANA AZEVEDO DE AQUINO

PORTARIA PROGEPE/UNIRIO Nº 922, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

 A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Estado do Rio
de Janeiro (UNIRIO), designada pela Portaria GR n.º 223, de 19 de maio de 2022, usando
da competência que lhe foi delegada pela Portaria GR n.º 276, de 15 de abril de 2016,
tendo em vista o disposto na legislação vigente e de acordo com os termos do processo nº
23102.001531/2018-12,  resolve:  

Autorizar a prorrogação do afastamento, com ônus limitado, no período de 10
de outubro de 2022 a 31 de março de 2023, ao servidor RODRIGO DE OLIVEIRA RIBEIR O,
matrícula SIAPE nº 1556241, CPF 076.376.587-24, ocupante do cargo de ASSISTENTE
SOCIAL, lotado no SERVICO SOCIAL DO HUGG, para cursar doutorado no Programa de Pós-
Graduação em Serviço Social da UFRJ, no Rio de Janeiro - RJ, de acordo com o estabelecido
no art. 96-A, da lei 8.112/90.   

LUANA AZEVEDO DE AQUINO

PORTARIA PROGEPE/UNIRIO Nº 926, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

 A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Estado do Rio
de Janeiro (UNIRIO), designada pela Portaria GR n.º 223, de 19 de maio de 2022, usando
da competência que lhe foi delegada pela Portaria GR n.º 276, de 15 de abril de 2016,
tendo em vista o disposto na legislação vigente e de acordo com os termos do processo
nº23102.003439/2022-65, resolve:

 Autorizar o afastamento com ônus limitado do servidor RODRIGO PEREIRA DOS
SANTOS, ocupante do cargo de Professor Adjunto, CPF nº 067.462.006-20, matrícula Siape
nº 2733385, no período de 17 a 21 de outubro de 2022, incluindo trânsito, para participar
do XXI Simpósio Brasileiro sobre Fatores Humanos em Sistemas Computacionais (IHC 2022),
em Diamantina/MG.   

LUANA AZEVEDO DE AQUINO

PORTARIA PROGEPE/UNIRIO Nº 927, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

 A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Estado do Rio
de Janeiro (UNIRIO), designada pela Portaria GR n.º 223, de 19 de maio de 2022, usando
da competência que lhe foi delegada pela Portaria GR n.º 276, de 15 de abril de 2016,
tendo em vista o disposto na legislação vigente e de acordo com os termos do processo
nº23102.003438/2022-11, resolve:  

Autorizar o afastamento com ônus limitado do servidor RODRIGO PEREIRA DOS
SANTOS, ocupante do cargo de Professor Adjunto, CPF nº 067.462.006-20, matrícula Siape
nº 2733385, no período de 20 a 26 de novembro de 2022, incluindo trânsito, para visita
técnica e realização de estudo, em Goiânia/GO.   

LUANA AZEVEDO DE AQUINO

PORTARIA PROGEPE/UNIRIO Nº 944, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

 A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Estado do Rio
de Janeiro - UNIRIO, designada pela Portaria GR nº 223, de 19 de maio de 2022, usando
da competência que lhe foi delegada pela Portaria GR nº 276, de 15 de abril de 2016,
tendo em vista o disposto na legislação vigente e, de acordo com os termos do Processo
nº 23102.002403/2022-64  resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais a BENEDITO
DA SILVA VICENTE, matrícula SIAPE nº 398184, ocupante do cargo de Técnico em Arquivo,
Nível de Classificação D, Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 16, do Quadro de
Pessoal da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, com fundamento no artigo
3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da
União de 06 de julho de 2005 e assegurada pelo artigo 3º da Emenda Constitucional nº
103, de 12 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro
de 2019.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial 
da União.   

LUANA AZEVEDO DE AQUINO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
DESPACHO DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITOR DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
MEC nº 404 de 23 de abril de 2009, AUTORIZA o afastamento do país, no período de
22/11/22 a 26/11/2022, trânsito incluso, da servidora Simone Barbosa Villa, Professora do
Magistério Superior, para participar do 36th PLEA - Passive and Low Energy Architecture.
Will cities survive? na Pontificia Universidad Católica de Chile, na cidade de Santiago, Chile,
com ônus à UFU, conforme a documentação constante no processo nº
23117.024072/2022-54.

CARLOS HENRIQUE MARTINS DA SILVA

Ministério da Infraestrutura

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1.330, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe
foi estabelecida pelo Parágrafo único, inciso IV do art. 87 da Constituição Federal de 1988
e, considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no
Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, na Portaria SEDGG/ME nº 6.066, de 11 de
julho de 2022, e demais informações que constam do processo SEI nº 50000.034805/2022-
49, resolve:

Art. 1º Ceder a servidora MARIA ALICE BUENO ACCORSI, matrícula SIAPE nº
1307222, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Nível Superior do Quadro de Pessoal
deste Ministério, para o Ministério do Desenvolvimento Regional, para ocupar a função
comissionada de Assistente Técnico da Coordenação de Monitoramento de Projetos de
Regularização Fundiária da Coordenação-Geral de Regularização Fundiária Urbana do
Departamento de Urbanização da Secretaria Nacional de Habitação, código FCE 2.05.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do Órgão cedente.
Art. 3º Cumpre ao Órgão cessionário comunicar a frequência da servidora,

mensalmente, ao Órgão ou Entidade cedente.
Art. 4º A servidora deverá apresentar-se imediatamente ao Órgão cedente ao

término da cessão.
Art. 5º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso a servidora não se

apresente ao Órgão cessionário no prazo de trinta dias.
Art. 6º Esta Portaria de Pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

PORTARIA N° 1.338, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe
foi delegada nos termos do art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019,
considerando o disposto no Decreto nº 10.367, de 22 de maio de 2020, bem como o
disposto no art. 14-A, da Portaria nº 399 de 12 de março de 2022, acrescentado pela
Portaria nº 565, de 31 de outubro de 2019 e considerando as razões expostas no Parecer
de Análise Curricular nº 52/2022/DICAP/COCAP/CGGP/DAF/DNIT SEDE de 12 de agosto de
2022, e no Ofício nº 148176/2022/DIAAD/GAB-DG/DNIT SEDE de 22 de agosto de 2022,
ambos do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, e o que consta
nos autos do Processo SEI nº 50000.031296/2022-01, resolve:

Designar THEONELLY NASCIMENTO TEODOZIO, CPF nº 058.***.***-60, servidor
do quadro de pessoal do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT,
para a Função Comissionada do Poder Executivo de Coordenador de Administração e
Finanças, código FCPE 101.3, da Superintendência Regional do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes no Estado de Alagoas - DNIT/AL.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

PORTARIA Nº 1.354, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe
foi subdelegada nos termos da Portaria nº 455, de 22 de setembro de 2020, art. 1º
combinado com o art. 4º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, com redação dada
pelo Decreto nº 10.486, de 11 de setembro de 2020, considerando o disposto no Decreto
nº 10.367, de 22 de maio de 2020, resolve:

Exonerar, a pedido, a contar de 1º de outubro de 2022, DANIEL DE ALMEIDA
DANTAS, CPF nº 734.***.***-34, do cargo comissionado de Superintendente Regional,
código DAS 101.4, do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes no Estado
do Rio Grande de Norte - DNIT/RN.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

SECRETARIA NACIONAL DE PORTOS E TRANSPORTES
AQ U AV I Á R I O S

PORTARIA Nº 1.318, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PORTOS E TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS DO
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
6º, inciso V, da Portaria nº 46, de 11 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da
União - DOU nº 48, de 12 de março de 2021, Seção 1, Página 151; com base no que
estabelece o art. 20 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013; na Lei nº 13.341, de 29 de
setembro de 2016; nos artigos 36 e 37 do Decreto nº 8.033, de 27 de junho de 2013, bem
como no art. 3º da Portaria SEP nº 244, de 26 de novembro de 2013, resolve:

Reconduzir, pelo período de 2 (dois) anos, ao Conselho de Autoridade Portuária
- CAP do porto organizado de Itaguaí, TASSIA SABINO RIBEIRO (titular), CPF nº 116.***.***-
94 e MARCOS OBERLAENDER CUNHA (suplente), CPF nº 518.***.***-30, representantes da
classe empresarial, indicados pela Associação Brasileira dos Terminais Portuários - ABTP.

MÁRIO POVIA

PORTARIA Nº 1.321, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PORTOS E TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS DO
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
art. 6º, inciso V, da Portaria nº 46, de 11 de março de 2021, publicada no Diário
Oficial da União - DOU nº 48, de 12 de março de 2021, Seção 1, Página 151; com base
no que estabelece o art. 20 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013; na Lei nº
13.341, de 29 de setembro de 2016; nos artigos 36 e 37 do Decreto nº 8.033, de 27
de junho de 2013, bem como no art. 3º da Portaria SEP nº 244, de 26 de novembro
de 2013, resolve:

Designar, pelo período de 2 (dois) anos, ao Conselho de Autoridade
Portuária - CAP do porto organizado de Ilhéus, FELIPE MEDEIROS LIMA (suplente), CPF
nº 039.***.***-78, representante do Poder Público, indicado pela Secretaria Nacional
de Portos e Transportes Aquaviários - SNPTA.

MÁRIO POVIA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 1.323, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PORTOS E TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS DO
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
6º, inciso V, da Portaria nº 46, de 11 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da
União - DOU nº 48, de 12 de março de 2021, Seção 1, Página 151; com base no que
estabelece o art. 20 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013; na Lei nº 13.341, de 29 de
setembro de 2016; nos artigos 36 e 37 do Decreto nº 8.033, de 27 de junho de 2013, bem
como no art. 3º da Portaria SEP nº 244, de 26 de novembro de 2013, resolve:

Designar, pelo período de 2 (dois) anos, ao Conselho de Autoridade Portuária -
CAP dos portos organizados de Vitória e Barra do Riacho, FLAVIA NICO VASCONCE LO S

(suplente), CPF nº 022.***.***-08, representante do Poder Público, indicada pela
Secretaria Nacional de Portos e Transportes Aquaviários - SNPTA.

MÁRIO POVIA

PORTARIA Nº 1.329, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PORTOS E TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS DO
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
6º, inciso V, da Portaria nº 46, de 11 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da
União - DOU nº 48, de 12 de março de 2021, Seção 1, Página 151; com base no que
estabelece o art. 20 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013; na Lei nº 13.341, de 29 de
setembro de 2016; nos artigos 36 e 37 do Decreto nº 8.033, de 27 de junho de 2013, bem
como no art. 3º da Portaria SEP nº 244, de 26 de novembro de 2013, resolve:

Reconduzir, pelo período de 2 (dois) anos, ao Conselho de Autoridade Portuária
- CAP dos portos organizados de Natal e Areia Branca, DAMIÃO DANTAS DA COSTA (titular),
CPF nº 222.***.***-25, representante dos trabalhadores portuários, indicado pela
Federação Nacional dos Estivadores - FNE.

MÁRIO POVIA

PORTARIA Nº 1.331, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PORTOS E TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS DO
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
6º, inciso V, da Portaria nº 46, de 11 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da
União - DOU nº 48, de 12 de março de 2021, Seção 1, Página 151; com base no que
estabelece o art. 20 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013; na Lei nº 13.341, de 29 de
setembro de 2016; nos artigos 36 e 37 do Decreto nº 8.033, de 27 de junho de 2013, bem
como no art. 3º da Portaria SEP nº 244, de 26 de novembro de 2013, resolve:

Designar, pelo período de 2 (dois) anos, ao Conselho de Autoridade Portuária -
CAP dos portos organizados de Natal e Areia Branca, FABIANO MARTINS DA CUNHA

(suplente), CPF nº 720.***.***-20, representante dos trabalhadores portuários, indicado
pela Federação Nacional dos Estivadores - FNE.

MÁRIO POVIA

PORTARIA Nº 1.334, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PORTOS E TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS DO
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
6º, inciso V, da Portaria nº 46, de 11 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da
União - DOU nº 48, de 12 de março de 2021, Seção 1, Página 151; com base no que
estabelece o art. 20 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013; na Lei nº 13.341, de 29 de
setembro de 2016; nos artigos 36 e 37 do Decreto nº 8.033, de 27 de junho de 2013, bem
como no art. 3º da Portaria SEP nº 244, de 26 de novembro de 2013, resolve:

Designar, pelo período de 2 (dois) anos, ao Conselho de Autoridade Portuária -
CAP do porto organizado de Itajaí, MAURICIO SANTOS SILVA (titular), CPF nº 007.***.***-

93 e JORGE LUIZ DA COSTA (suplente), CPF nº 589.***.***-49, representantes do Poder
Público, indicados pela Receita Federal do Brasil - RFB.

MÁRIO POVIA

PORTARIA Nº 1.337, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PORTOS E TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS DO
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
6º, inciso V, da Portaria nº 46, de 11 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da
União - DOU nº 48, de 12 de março de 2021, Seção 1, Página 151; com base no que
estabelece o art. 20 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013; na Lei nº 13.341, de 29 de
setembro de 2016; nos artigos 36 e 37 do Decreto nº 8.033, de 27 de junho de 2013, bem
como no art. 3º da Portaria SEP nº 244, de 26 de novembro de 2013, resolve:

Designar, pelo período de 2 (dois) anos, ao Conselho de Autoridade Portuária -
CAP dos portos organizados de Natal e Areia Branca, ROBERTO SANTOYO (titular), CPF nº

504.***.***-20 e RODOLFO GOIS DE ALMEIDA (suplente), CPF nº 905.***.***-53,
representantes do Poder Público, indicados pela Companhia Docas do Rio Grande do Norte
- CODERN.

MÁRIO POVIA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 204/SAF, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas no art. 65 do Regimento Interno e a delegação disposta na Portaria-DG
ANTAQ nº 362/2021, considerando o que consta na Portaria-DG ANTAQ nº 382/2021, e no
Processo nº 50300.017136/2022-66, resolve:

Art. 1º Designar a servidora CAROLINA BATISTA PAZ, matrícula nº 1819467, para
o encargo de substituta da titular da Gerência de Gestão da Informação (GGI), nos
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares e na vacância do cargo.

Art. 2º Esta Portaria de Pessoal entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

ALFREDO MURILLO GAMEIRO DE SOUZA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
PORTARIA DE PESSOAL Nº 376, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 12 do Regimento Interno aprovado pela
Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022, e tendo em vista o disposto do inciso II,
do art. 35, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no que consta do processo
nº 50500.156456/2022-84, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, Kauê Lunard Kawashita, matrícula SIAPE nº
1069292, do Cargo de Assessor-Técnico, Código CCT V, de Diretor, desta Agência, com
efeitos a partir de 3 de outubro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL VITALE RODRIGUES

PORTARIA DE PESSOAL Nº 379, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 12 do Regimento Interno aprovado pela Resolução
nº 5.976, de 7 de abril de 2022, e tendo em vista o disposto do inciso II, do art. 9º, da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no que consta do processo nº
50500.162743/2022-23, resolve:

Art. 1º Nomear Daniel Oliveira Silva, matrícula SIAPE nº 1812075, no cargo de
Coordenador, código CCT V, da Coordenação de Legislação Aplicada e Apoio, desta
Agência, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL VITALE RODRIGUES

PORTARIA DE PESSOAL Nº 378, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 12 do Regimento Interno aprovado pela Resolução
nº 5.976, de 7 de abril de 2022, e tendo em vista o disposto do inciso II, do art. 9º, da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no que consta do processo nº
50500.162720/2022-19, resolve:

Art. 1º Nomear Márcia Rodrigues dos Santos, matrícula SIAPE nº 2497092, no
cargo de Coordenador, código CCT V, da Coordenação de Movimentação de Pessoas -
COMOV, desta Agência, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL VITALE RODRIGUES

PORTARIA DE PESSOAL Nº 377, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 12 do Regimento Interno aprovado pela Resolução
nº 5.976, de 7 de abril de 2022, e tendo em vista o disposto do inciso II, do art. 9º, da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no que consta do processo nº
50500.162724/2022-05, resolve:

Art. 1º Nomear Rosiclea Carla Florencio, matrícula SIAPE nº 2024075, no cargo
de Coordenador, código CCT V, da Coordenação de Cadastro de Pessoas - COORP, desta
Agência, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL VITALE RODRIGUES

PORTARIA DG Nº 464, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT,
substituto, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 2º do Decreto nº 1.387, de 07
de fevereiro de 1995, alterado pelo Decreto nº 9.533, de 17 de outubro de 2018, e no que
consta do processo nº 50500.107988/2022-98, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do país do servidor Rafael Vitale Rodrigues,
Diretor-Geral desta Agência, com o objetivo de participar da Visita Técnica sobre Parceria
Público Privado em Ferrovias, integrante da terceira etapa de 2022 do Programa de
Experiência Técnica Internacional - PETI, na cidade de Washington, Estados Unidos, no
período de 13 a 19 de novembro de 2022, incluindo o trânsito, com ônus para a ANTT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME THEO SAMPAIO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
T R A N S P O R T ES

PORTARIA Nº 5.608, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 173, do Regimento
Interno, aprovado pela Resolução/CA nº 39, de 17/11/2020, publicada no DOU de
19/11/2020, e o constante nos processos nº 50614.001294/2022-61 e nº
50600.031104/2022-99, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores FLÁVIO EDUARDO BATISTA MOREIRA, matrícula
SIAPE nº 1547698, FLÁVIO MORAIS DE MATOS, matrícula SIAPE nº 1547425, e SIDNEY
FRANCO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2123582, lotados na Superintendência Regional
do DNIT no Estado do Rio Grande do Norte, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão de Tomada de Contas Especial - TCE, relativo ao Termo de
Compromisso nº 302/2007, celebrado entre o DNIT e a Secretaria de Estado da
Infraestrutura do Rio Grande do Norte, destinados aos serviços de adequação da
capacidade, restauração do pavimento e eliminação de pontos críticos na rodovia BR-
304/RN, Contorno da cidade de Mossoró, de acordo com o exposto na Instrução
Normativa-TCU nº 71, de 28/11/2012, Decisão Normativa-TCU nº 155, de 23/11/2016,
Portaria-TCU nº 122, de 20/04/2018, e Portaria-CGU nº 1.531, de 1º/07/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO

DIRETORIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 5.682, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR EXECUTIVO - SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas atribuições regimentais e da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 3.661, de 29 de junho de 2022, publicada no
Diário Oficial da União, de 06 de julho de 2022, bem como o constante no processo nº
50600.020303/2018-95, resolve:

Art. 1º Reconduzir os servidores: Andrine Gonçalves Soares, matrículas DNIT n.°
4865 e SIAPE nº 2064553; Anna Régia Rodrigues Azevêdo, matrículas DNIT n.º 5512 e SIAPE nº
2231710; Camila Duarte e Silva, matrículas DNIT nº 4767 e SIAPE nº 2064519; Cristiano Ferreira
Costa, matrículas DNIT n.º 5270 e SIAPE nº 1741153; Dionísio Bispo De Oliveira Neto,
matrículas DNIT n.º 5009 e SIAPE nº 2073937; Jonas De Oliveira, matrículas DNIT n.º 204 e
SIAPE nº 1178194; Leandro Frauzino Real, matrículas DNIT n.º 5149 e SIAPE nº 1682398; Luana
Da Silva Gama Marques, matrículas DNIT n.º 5102 e SIAPE nº 20766026; Ludmila Moreira
Medina, matrículas DNIT n.º 4800 e SIAPE nº 2063119; Nathália Prado Radel, matrículas DNIT
n.º 5093 e SIAPE nº 2076017; Patrícia Costa Silva Alchieri, matrículas DNIT n.º 4806 e SIAPE nº
20639841; Rafael Gerard de Almeida Demuelenaere, matrículas DNIT n° 4009 e SIAPE nº
1521946; Rodrigo Gomes Rodrigues, matrícula DNIT n.º 5200 e SIAPE nº 2076968; Rosângela
Bezerra Dos Santos, matrículas DNIT, n.º 5106 e SIAPE nº 20766139 e Wendia Sales Amaral,
matrículas DNIT n.º 4837 e SIAPE nº 2063096 nas funções de Presidente ou Membro de
Comissão Permanente de Licitação do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT - Sede, em Brasília-DF.

Art. 2º Delegar ao Coordenador-Geral de Cadastro e Licitações da Diretoria de
Administração e Finanças a indicação de no mínimo três membros dentre os acima designados,
sob a presidência do primeiro indicado, para a condução de cada processo licitatório a ser
realizado no âmbito da Coordenação.

Art. 3º A duração das reconduções de que tratam o artigo 1º têm validade pelo
período de um ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma
comissão no período subsequente.

Art. 4º Os servidores designados nesta portaria poderão conduzir vários processos
licitatórios simultaneamente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EUCLIDES BANDEIRA DE SOUZA NETO
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PORTARIA Nº 5.683, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR EXECUTIVO - SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas atribuições regimentais e da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 3.661, de 29 de junho de 2022,
publicada no Diário Oficial da União, de 06 de julho de 2022, bem como o constante no
processo nº 50600.020303/2018-95, resolve:

Art. 1º Reconduzir como pregoeiros e equipe de apoio, no âmbito do DNIT Sede
em Brasília - DF, os servidores: Andrine Gonçalves Soares, matrículas DNIT n.° 4865 e SIAPE
nº 2064553; Anna Régia Rodrigues Azevêdo, matrículas DNIT n.º 5512 e SIAPE nº 2231710;
Camila Duarte e Silva, matrículas DNIT nº 4767 e SIAPE nº 2064519; Cristiano Fe r r e i r a
Costa, matrículas DNIT n.º 5270 e SIAPE nº 1741153; Dionísio Bispo De Oliveira Neto,
matrículas DNIT n.º 5009 e SIAPE nº 2073937; Jonas De Oliveira, matrículas DNIT n.º 204
e SIAPE nº 1178194; Leandro Frauzino Real, matrículas DNIT n.º 5149 e SIAPE nº 1682398;
Luana Da Silva Gama Marques, matrículas DNIT n.º 5102 e SIAPE nº 20766026; Ludmila
Moreira Medina, matrículas DNIT n.º 4800 e SIAPE nº 2063119; Nathália Prado Radel,
matrículas DNIT n.º 5093 e SIAPE nº 2076017; Patrícia Costa Silva Alchieri, matrículas DNIT
n.º 4806 e SIAPE nº 20639841; Rafael Gerard de Almeida Demuelenaere, matrículas DNIT
n° 4009 e SIAPE nº 1521946; Rodrigo Gomes Rodrigues, matrícula DNIT n.º 5200 e SIAPE
nº 2076968; Rosângela Bezerra Dos Santos, matrículas DNIT, n.º 5106 e SIAPE nº 20766139
e Wendia Sales Amaral, matrículas DNIT n.º 4837 e SIAPE nº 2063096.

Art. 2º Delegar ao Coordenador-Geral de Cadastro e Licitações da Diretoria de
Administração e Finanças a indicação dos Pregoeiros e Equipe de Apoio aos Pregoeiros,
dentre os acima nomeados, para a condução de cada processo licitatório a ser
realizado.

Art. 3º Para os fins previstos na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
publicada no DOU de 18 de julho de 2002, a autoridade imediatamente superior aos
pregoeiros é o Ordenador de Despesas do DNIT.

Art. 4º As reconduções previstas no artigo 1º têm validade pelo período de um
ano a contar da publicação desta portaria, admitidas reconduções, sendo permitida a
revogação da designação a qualquer tempo, conforme prescrito no § 2° do art. 16 do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EUCLIDES BANDEIRA DE SOUZA NETO

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A
PORTARIA DE PESSOAL Nº 1, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear OLYNTHO GOMES DE SÁ, CPF: ***.033.937-**para exercer o
cargo comissionado de COORDENADOR (CTE 0011) como SUPERINTENDENTE-ADJUNTO na
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS da DIRETORIA DE
EMPREENDIMENTOS, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 2, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear ANA MARCIA PECHIR GOMES CAICHIOLO, CPF: ***.510.441-
**para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR (GF0032) na ASSESSORIA DE
COMUNICAÇÃO da PRESIDÊNCIA, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 3, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear BRENO SIMONINI, CPF: ***.384.101-**para exercer o cargo
comissionado de GERENTE (GF 033) na GERÊNCIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E
CERIMONIAL na ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO da PRESIDÊNCIA, ficando exonerado do
cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 4, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo
inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada
em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear EMERSON MARCELLO FERREIRA ANASTÁCIO CPF: ***.799.954-
**para exercer o cargo comissionado de GERENTE (GF 033) na GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO
AMBIENTAL na SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO AMBIENTAL E TERRITORIAL da DIRETORIA DE
EMPREENDIMENTOS, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 5, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo
inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada
em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear RAIMUNDO NONATO PALMEIRA DIAS JÚNIOR, CPF: ***.794.073-
**para exercer o cargo comissionado de GERENTE (GF 033) na GERÊNCIA DE CONSTRUÇÃO 1
na SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS da DIRETORIA DE
EMPREENDIMENTOS, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 6, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo
inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada
em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear FREDERICO DELMÔNICO RAMOS, CPF: ***.693.271-**para exercer
o cargo comissionado de GERENTE (GF 033) na GERÊNCIA DE SUPORTE E CONTROLE DE
EMPREENDIMENTOS na SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS
da DIRETORIA DE EMPREENDIMENTOS, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 7, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Exonerar GRACILIANE DOS SANTOS, CPF: ***.322.211-**matrícula SIAPE
nº 3192143, do cargo comissionado de SECRETÁRIA vinculado à DIRETORIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 8, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Exonerar HUGO STERNICK, CPF: ***.855.741-**matrícula SIAPE nº
3582452, do cargo comissionado de ASSESSOR vinculado à PRESIDÊNCIA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 9, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Exonerar CYNTIA ARAUJO FERREIRA, CPF: ***.623.786-**matrícula SIAPE
nº 2669693, do cargo comissionado de GERENTE na GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRAT I V O
na ASSESSORIA ADMINISTRATIVA vinculado à PRESIDÊNCIA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 10, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Exonerar LUCIANA KOGA MORATO, CPF: ***.506.361-**matrícula SIAPE
nº 2190844, do cargo comissionado de GERENTE na GERÊNCIA DE COLEGIADOS da
PRESIDÊNCIA .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 11, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Exonerar JOSE SORMANY GARCIA OLIVEIRA, CPF: ***.074.663-
**matrícula SIAPE nº 2039429, do cargo comissionado de GERENTE na GERÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS na SUPERINTENDÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS da DIRETORIA DE EMPREENDIMENTOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 12, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Exonerar FRANCISCO DALMO LADEIA VIANA, CPF: ***.562.845-
**matrícula SIAPE nº 1987925, do cargo comissionado de GERENTE na GERÊNCIA DE
IMPLANTAÇÃO 1 na SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS
da DIRETORIA DE EMPREENDIMENTOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 13, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Exonerar DIEGO SANTOS FONSECA, CPF: ***.919.945-**matrícula SIAPE
nº 2181088, do cargo comissionado de GERENTE na GERÊNCIA DE IMPLANTAÇÃO 2 na
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS da DIRETORIA DE
EMPREENDIMENTOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 14, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo
inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada
em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Exonerar PAULO CESAR MEDEIROS, CPF: ***.321.325-**matrícula SIAPE nº
2039439, do cargo comissionado de GERENTE na GERÊNCIA DE IMPLANTAÇÃO 3 na
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS vinculado à DIRETORIA
DE EMPREENDIMENTOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 15, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo
inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada
em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Exonerar LARISSA DE SOUZA CORREA, CPF: ***.014.431-**matrícula SIAPE
nº 2020089, do cargo comissionado de GERENTE na GERÊNCIA DE NORMATIZAÇÃO E
TECNOLOGIA na SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS
vinculado à DIRETORIA DE EMPREENDIMENTOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

MATEUS SZWARCWING
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PORTARIA DE PESSOAL Nº 16, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Exonerar MARIELLY COSTA MACEDO, CPF: ***.281.711-**matrícula
SIAPE nº 1816237, do cargo comissionado de ASSESSOR vinculado à DIRETORIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 17, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Exonerar ENEIDES BATISTA SOARES DE ARAÚJO, CPF: ***.399.881-
**matrícula SIAPE nº 94115, do cargo comissionado de GERENTE na GERÊNCIA DE
ESTRATÉGIA EM GESTÃO DE PESSOAS na SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
vinculado à DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 18, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Exonerar JOSE LUIZ D'ABADIA JUNIOR, CPF: ***.373.101-**matrícula
SIAPE nº 2028093, do cargo comissionado de ASSESSOR vinculado à PRESIDÊNCIA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 19, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear ANA PAULA LOPES GUEDES TEIXEIRA, CPF: ***.051.641-**para
exercer o cargo comissionado de GERENTE-GERAL (GF 0031) como CHEFE DE ASSESSORIA
na ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL da PRESIDÊNCIA, ficando exonerada do cargo
que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 20, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear ANTONIO FERNANDES SOARES NETTO, CPF ***.856.731-**,
para exercer o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE (GF 0029) na
SUPERINTENDÊNCIA DE INTELIGÊNCIA DE MERCADO da DIRETORIA DE MERCADO E
INOVAÇÃO, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 21, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear ARY VICENTE DE SANTANA, CPF: ***.363.911-**, para exercer
o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE (GF 0029) na SUPERINTENDÊNCIA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO da DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ficando
exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 22, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo
inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada
em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear TIAGO RAPOSEIRAS BONVINI, CPF: ***263.941-**, para exercer o
cargo comissionado de SUPERINTENDENTE (GF 0029) na SUPERINTENDÊNCIA DE ORÇAMENTO
E FINANÇAS da DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ficando exonerado do cargo que
atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 23, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo
inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada
em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear CARLO VITO BORELLO MASOERO DOURADO, CPF: ***.319.301-**,
para exercer o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE (GF 0029) como CHEFE DE GABINETE
no GABINETE da PRESIDÊNCIA, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 24, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo
inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada
em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear FERNANDO DE CASTILHO, CPF: ***.060.526-** para exercer o cargo
comissionado de CHEFE DE ASSESSORIA (GF 0030) na ASSESSORIA DA DIRETORIA da DIRETORIA
DE PLANEJAMENTO, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 25, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear GRASIELLE DE OLIVEIRA ABRANTES, CPF: ***.490.321-**, para
exercer o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE (GF 0029) na SUPERINTENDÊNCIA DE
GESTÃO DE PESSOAS da DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ficando exonerada
do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 26, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear LUCIANA MUNIZ COSTA, CPF: ***.326.116-** para exercer o
cargo comissionado de GERENTE (GF 033) na GERÊNCIA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
E GOVERNANÇA na SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO da DIRETORIA
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 27, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear NATÁLIA ALVES CARVALHO, CPF: ***.160.481-** para exercer o
cargo comissionado de GERENTE (GF 033) na GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO da
OUVIDORIA, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 28, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear PATRICIA ALVES TILLMANN, CPF: ***.974.541-**, para exercer o
cargo comissionado de GERENTE (CTE0004) como ASSESSOR ESPECIAL na ASSESSORIA DA
DIRETORIA da PRESIDÊNCIA, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 29, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear DANIEL KLINGER VIANNA, CPF: ***.578.451-**, para exercer o
cargo comissionado de ASSESSOR (GF0032) na SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS
FERROVIÁRIOS da DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ficando exonerado do cargo que
atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 30, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear GABRIEL DA SILVA ASSIS GAGLIONONE, CPF: ***.309.741-**,
para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR TÉCNICO II (CTE 017) na ASSESSORIA DA
DIRETORIA da PRESIDÊNCIA, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 31, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear HEIDE STÉFANY MEDEIROS DE ALMEIDA, CPF: ***.734.871-**,
para exercer o cargo comissionado de GERENTE (GF 033) na GERÊNCIA DO GABINETE DA
PRESIDÊNCIA, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 32, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear JÉSSICA FILARDI MILKER FIGUEIREDO, CPF: ***.353.071-**, para
exercer o cargo comissionado de ASSESSOR TÉCNICO II (CTE 017) na GERÊNCIA DE
PROJETOS FERROVIÁRIOS 2 na SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS FERROVIÁRIOS da
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 33, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear MURYELL DE FREITAS SILVA, CPF: ***.345.901-**, para exercer
o cargo comissionado de GERENTE (CTE 0004) como CORREGEDORA na CORREGEDORIA da
PRESIDÊNCIA, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292022100500042

42

Nº 190, quarta-feira, 5 de outubro de 2022ISSN 1677-7050Seção 2

PORTARIA DE PESSOAL Nº 34, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear LUCIANA LEANDRO DINIS CARDOSO, CPF: ***.049.207-**, para
exercer o cargo comissionado de GERENTE (GF 033) na GERÊNCIA DE INTEGRIDADE na
SUPERINTENDÊNCIA DE INTEGRIDADE E RISCOS da PRESIDÊNCIA, ficando exonerada do
cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 35, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear SILVIA REGINA SCHMIDT, CPF: ***.448.760-**, para exercer o
cargo comissionado de GERENTE (CTE 0004) como ASSESSOR ESPECIAL na ASSESSORIA DA
DIRETORIA da PRESIDÊNCIA, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING
v

PORTARIA DE PESSOAL Nº 36, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear PAULO CÉZAR RABELO, CPF: ***.682.576-**, para exercer o
cargo comissionado de GERENTE (GF 033) na GERÊNCIA DE RISCOS da SUPERINTENDÊNCIA
DE INTEGRIDADE E RISCOS da PRESIDÊNCIA, ficando exonerado do cargo que atualmente
ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 37, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear THARLLES JOSÉ SOARES FERNANDES, CPF: ***.509.296-** para
exercer o cargo comissionado de SUPERINTENDENTE (GF 0029) na SUPERINTENDÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS da DIRETORIA DE MERCADO E INOVAÇÃO,
ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 38, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear SÉRGIO AKUTAGAWA, CPF: ***263.941-**, para exercer o cargo
comissionado de GERENTE (CTE 0004) como CHEFE DE ASSESSORIA na SUPERINTENDÊNCIA
DE GOVERNANÇA E ESTRATÉGIA da PRESIDÊNICA, ficando exonerado do cargo que
atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 39, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear WAGNER EDSON RIBEIRO FERREIRA, CPF: ***.165.338-**, para
exercer o cargo comissionado de COORDENADOR (CTE 0011) na Coordenação de Projetos
Ferroviários 1 na SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS FERROVIÁRIOS da DIRETORIA DE
PLANEJAMENTO, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 40, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear IGOR MOREIRA MOTA, CPF: ***.894.911-** para exercer o
cargo comissionado de COORDENADOR (CTE 0011) na COORDENAÇÃO DE ESTUDOS
LOGÍSTICOS E DE TRANSPORTES da SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E ESTUDOS DE
TRANSPORTES da DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ficando exonerado do cargo que
atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 41, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear ANTONIO CARLOS ROMEIRO MESSIAS DA COSTA, CPF:
***.658.613-**para exercer o cargo comissionado de GERENTE (CTE 0004) como ASSESSOR
ESPECIAL na ASSESSORIA DA DIRETORIA da PRESIDÊNCIA, ficando exonerado do cargo que
atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 42, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear RENATO MAGALHÃES MAIA CPF: ***.059.581-**para exercer o
cargo comissionado de GERENTE (GF 033) na SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS
FERROVIÁRIOS da DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ficando exonerado do cargo que
atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 43, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear GUSTAVO DE SOUSA BORGES CPF: ***.978.781-**para exercer
o cargo comissionado de CHEFE DE ASSESSORIA (GF 0030) na ASSESSORIA DA DIRETORIA
da DIRETORIA DE MERCADO E INOVAÇÃO, ficando exonerado do cargo que atualmente
ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 44, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear JONY MARCOS DO VALLE LOPES CPF: ***.067.727-**para
exercer o cargo comissionado de GERENTE (GF 033)na SUPERINTENDÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS na DIRETORIA DE EMPREENDIMENTOS,
ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 45, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear SÉRGIO NUNES DE FARIA, CPF: ***.884.961-** para exercer o
cargo comissionado de SUPERINTENDENTE (GF 0029) na SUPERINTENDÊNCIA DE PROJ E T O S
E CUSTOS na DIRETORIA DE EMPREENDIMENTOS, ficando exonerado do cargo que
atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 46, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear FRANCISCO XAVIER DA SILVA NUNES, CPF: ***.850.278-**para
exercer o cargo comissionado de ASSESSOR (GF0032) na ASSESSORIA DA DIRETORIA da
DIRETORIA DE MERCADO E INOVAÇÃO, ficando exonerado do cargo que atualmente
ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 47, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear MEG SARKIS SIMÃO ROSA, CPF: ***.816.311-** para exercer o
cargo comissionado de ASSESSOR (GF0032) na ASSESSORIA DA DIRETORIA da DIRETORIA DE
MERCADO E INOVAÇÃO, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 48, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear THAIS LORDELO CASTRO, CPF: ***.167.475-**para exercer o
cargo comissionado de SUPERINTENDENTE (GF 0029) na SUPERINTENDÊNCIA DE
RELACIONAMENTO COM O CLIENTE da DIRETORIA DE MERCADO E INOVAÇÃO, ficando
exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 49, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear PEDRO PAULO TOURINHO PIRES, CPF: ***.916.461-**para
exercer o cargo comissionado de CHEFE DE ASSESSORIA (GF 0030) na ASSESSORIA DA
DIRETORIA da DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ficando exonerado do cargo
que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 50, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:
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Art. 1º Nomear BIANKA ARAUJO GOMES, CPF: ***.945.931-**para exercer o
cargo comissionado de ASSESSOR (GF0032) na ASSESSORIA DA DIRETORIA da DIRETORIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 51, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear GUSTAVO BOTREL AMANCIO, CPF: ***.035.266-**para exercer
o cargo comissionado de GERENTE (GF 033) na SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO
AMBIENTAL E TERRITORIAL da DIRETORIA DE EMPREENDIMENTOS, ficando exonerado do
cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 52, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear GUSTAVO BOTREL AMANCIO, CPF: ***.035.266-**para exercer
o cargo comissionado de GERENTE (GF 033) na SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO
AMBIENTAL E TERRITORIAL da DIRETORIA DE EMPREENDIMENTOS, ficando exonerado do
cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 53, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear CÍCERO RODRIGUES DE MELO FILHO, CPF: ***.466.996-**para
exercer o cargo comissionado de COORDENADOR (CTE 0011) na COORDENAÇÃO DE
PROJETOS ESPECIAIS na SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS ESPECIAIS E AEROPORTUÁRIOS
da DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 54, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear FERNANDO CORRÊA DOS SANTOS, CPF: ***.966.651-** para
exercer o cargo comissionado de GERENTE (CTE0004) na SUPERINTENDÊNCIA DE PR OJ E T O S
PORTUÁRIOS E AQUAVIÁRIOS da DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ficando exonerado do
cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 55, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear THILO MARTINS ZINDEL, CPF: ***.956.279**para exercer o
cargo comissionado de COORDENADOR (CTE 0011) na COORDENAÇÃO DE PROJETOS
PORTUÁRIOS E AQUAVIÁRIOS 2 na SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS PORTUÁRIOS E
AQUAVIÁRIOS da DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ficando exonerado do cargo que
atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 56, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear VINICIUS LUCIANO TOLEDO DOS SANTOS, CPF:
***.155.448**para exercer o cargo comissionado de COORDENADOR (CTE 0011) na
COORDENAÇÃO DE PROJETOS PORTUÁRIOS E AQUAVIÁRIOS 1 na SUPERINTENDÊNCIA DE
PROJETOS PORTUÁRIOS E AQUAVIÁRIOS da DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ficando
exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 57, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo
inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada
em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear ARLON SALVADOR SANTUCHE, CPF: ***.370.921**para exercer o
cargo comissionado de COORDENADOR (CTE 0011) na como SUPERINTENDENTE-ADJUNTO na
SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO da DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 58, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear THAIS DE ARAGÃO OLIVEIRA ARARIPE PALMEIRA DIAS, CPF:
***.037.753-**, para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR (CTE 0011) na
ASSESSORIA da DIRETORIA DE PLANEJAMENTO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 59, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear LEONARDO TAKEI KAWATA, CPF: ***.470.708-**, para exercer o
cargo comissionado de ASSESSOR TÉCNICO II (CTE 0017) na COORDENAÇÃO DE PROJETOS
PORTUÁRIOS E AQUAVIÁRIOS da DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ficando exonerado do
cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 60, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear RÔMULO CASTELO BRANCO GOMES DE ARAÚJO, CPF:
***.230.597-**, para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR TÉCNICO I (CTE 0015) na
COORDENAÇÃO DE PROJETOS PORTUÁRIOS E AQUAVIÁRIOS 2 da DIRETORIA DE
PLANEJAMENTO, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 61, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear RODOLFO SCHWEISER DE PAIVA LOPES, CPF: ***.961.698-**,
para exercer o cargo comissionado de COORDENADOR (CTE 0011) na COORDENAÇÃO DE
PROJETOS RODOVIÁRIOS 2 da DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ficando exonerado do cargo
que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

PORTARIA DE PESSOAL Nº 62, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Infra S.A., no uso da atribuição que lhe foi conferida
pelo inciso V do art. 52 do Estatuto Social, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Nomear CAROLINA SENHORINHO RAMALHO PIZETTA, CPF: ***.233.401-
**, para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR-TÉCNICO II (CTE 0017) na GERÊNCIA
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL da SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO AMBIENTAL E
TERRITORIAL, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

MATEUS SZWARCWING

Ministério da Justiça e Segurança Pública
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA DE PESSOAL SE/MJSP Nº 1.449, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II do art. 3º da Portaria nº 443,
de 24 de novembro de 2021, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Designar DJALMA MANDU DE BRITO para exercer a função de Coordenador-
Geral de Gestão de Documentos da Superintendência de Gestão de Documentos e
Arquivos do Arquivo Nacional, código FCE 1.13.

ANTONIO RAMIREZ LORENZO

PORTARIA DE PESSOAL SE/MJSP Nº 1.450, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso XXVI do art. 1º da Portaria MJSP
nº 443, de 24 de novembro de 2021, e tendo em vista o disposto no art. 93 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de
outubro de 2021; no inciso V do art. 60 da Lei 13.844, de 18 junho de 2019; e nas demais
informações que constam do Processo nº 08000.024852/2022-18, resolve:

Art. 1º Disponibilizar a requisição da servidora RENATA BRAZ MELO FRANCO
BAHIA, matrícula Siape nº 2514332, Analista Técnico de Políticas Sociais do Quadro de
Pessoal deste Ministério, para exercício no Ministério do Trabalho e Previdência.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou pelo salário é do órgão requisitado.
Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso a servidora não se

apresente ao órgão requisitante no prazo de trinta dias.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANTONIO RAMIREZ LORENZO

PORTARIA DE PESSOAL SE/MJSP Nº 1.451, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria MJSP nº 443, de 24 de
novembro de 2021, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de
1995, e no Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, resolve:

Autorizar o afastamento do País com ônus, tudo em conformidade com o
contido no Processo nº 08455.018946/2022-18, tramitado em caráter restrito.

ANTONIO RAMIREZ LORENZO

PORTARIA DE PESSOAL SE/MJSP Nº 1.457, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria MJSP nº 443, de 24 de
novembro de 2021, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de
1995, e no Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria de Pessoal SE/MJSP nº 799, de 27 de junho de 2022,
publicada no Diário Oficial da União nº 130, de 12 de julho de 2022, Seção 2, página 52,
referente ao afastamento do País do servidor RODRIGO LANGE, Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação da Secretaria-Executiva, para fazer constar que a viagem
ocorrerá no período de 8 a 22 de outubro de 2022, inclusive trânsito, com ônus, para
participar do "Microsoft Ignite 2022", em Seattle/Washington, e do "Gartner IT
Symposium/Xpo 2022", em Orlando/Flórida, ambos nos Estados Unidos da América,
mantidas as demais condições (Processo nº 08006.000384/2022-36).

Art. 2º Alterar a Portaria SE/MJSP nº 1425, de 27 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União nº 188, de 3 de outubro de 2022, Seção 2, página 93,
para excluir o servidor RODRIGO LANGE, Diretor de Tecnologia da Informação e
Comunicação da Secretaria-Executiva daquele afastamento do País, mantidas as demais
condições (Processo nº 08006.000709/2022-81).

ANTONIO RAMIREZ LORENZO
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SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/SAA/MJSP Nº 700, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA, SUBSTITUTA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso XV do
art. 4º da Portaria SAA/SE/MJ n° 76, de 25 de novembro de 2021, publicada no DOU de 29
de novembro de 2021, resolve:

Designar YARA MITSUE IGUCHI para exercer o encargo de substituta eventual
do Chefe do Núcleo Regional /SP da Coordenação-Geral do Comitê Nacional para os
Refugiados do Departamento de Migrações da Secretaria Nacional de Justiça, código FCE
1.01, em seus afastamentos e impedimentos eventuais e na vacância da função.

IRENILDA FERREIRA CARDOSO

ARQUIVO NACIONAL
PORTARIA DE PESSOAL AN Nº 457, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, no uso de suas atribuições e com
fundamento no art. 22, inciso XVI, do Regimento Interno do Arquivo Nacional, aprovado
pela Portaria nº 2.433, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, de 24 de outubro de
2011, publicado no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2011, e tendo em vista o
que consta nos processos nº 08227.002952/2022-39, resolve:

Conceder pensão vitalícia para Regina Marins de Rezende, na condição de viúva
do aposentado falecido Jamir José Nogueira de Rezende, matrícula 7161554, a partir de 7
de agosto de 2022, de acordo com o artigo 40, § 7, da Constituição Federal de 1988, e de
acordo com os artigos 215, 217, inciso I, e 222, inciso VII, alínea B 6, da Lei n 8.112/1990,
observando para fins de efeitos financeiros, o artigo 23 e 24 da EC 103/2019.

RICARDO BORDA D'ÁGUA DE ALMEIDA BRAGA

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL
PORTARIA DE PESSOAL Nº 291, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

A DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, no uso das
atribuições subdelegadas pelo art. 7º, inciso XXVIII, da PORTARIA SE/MJSP Nº 1.411, DE 25
DE NOVEMBRO DE 2021, resolve:

Art. 1º Designar GRACILIANO ROSA, matrícula SIAPE nº 3292683, para exercer
a função de Assessor Técnico Especializado da Coordenação de Assessoria e Projetos da
Diretoria-Executiva do Departamento Penitenciário Nacional, Código FCE 4.01.

Art. 2º Esta Portaria de Pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

TÂNIA MARIA MATOS FERREIRA FOGAÇA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 295, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, no uso das
atribuições subdelegadas pelo art. 7º, inciso XXVIII, da Portaria SE/MJSP nº 1411, de 25 de
novembro de 2021, e considerando o constante dos autos do processo nº
08016.014605/2022-34, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 19 de setembro, PAULA CRISTINA DA SILVA
GODOY, matrícula SIAPE nº 1795189, da função de Chefe do Serviço de Informação ao
Cidadão da Ouvidoria Nacional dos Serviços Penais do Departamento Penitenciário
Nacional, Código FCE 1.05.

Art. 2. Esta Portaria de Pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

TÂNIA MARIA MATOS FERREIRA FOGAÇA

POLÍCIA FEDERAL
PORTARIAS DG/PF DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA FEDERAL no uso das competências que lhe foram
atribuídas nos incisos IV e X do Artigo 36 do Regimento Interno da Polícia Federal,
aprovado pela Portaria nº 155, de 27 de setembro de 2018, do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Segurança Pública, publicada no DOU nº 200, de 17 de outubro de
2018, e subdelegadas no art. 7º, XXVIII e XXX, da Portaria nº 1.411, de 25 de novembro de
2021, da Secretaria Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no
DOU nº 221-A, de 25 de novembro de 2021; resolve:

Nº 16.698 - Dispensar o Delegado de Polícia Federal JOSE FERNANDO MORAES CHUY,
matrícula PF nº 14.471, da função de Chefe do Serviço de Pós-Graduação da Coordenação
Escola Superior de Polícia da Academia Nacional de Polícia da Diretoria de Gestão de
Pessoal, código FCE 1.05, a partir de 05/09/2022.

Nº 16.699 - Designar o Delegado de Polícia Federal MARCIO ADRIANO ANSELMO, matrícula
PF nº 9.837, para a função de Chefe do Serviço de Pós-Graduação da Coordenação Escola
Superior de Polícia da Academia Nacional de Polícia da Diretoria de Gestão de Pessoal,
código FCE 1.05.

MARCIO NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA DG/PF Nº 16.700, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA FEDERAL no uso das competências que lhe foram
atribuídas nos incisos IV e X do Artigo 36 do Regimento Interno da Polícia Federal,
aprovado pela Portaria nº 155, de 27 de setembro de 2018, do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Segurança Pública, publicada no DOU nº 200, de 17 de outubro de
2018, e subdelegadas no art. 7º, XXVIII e XXX, da Portaria nº 1.411, de 25 de novembro de
2021, da Secretaria Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no
DOU nº 221-A, de 25 de novembro de 2021; resolve:

Designar o Delegado de Polícia Federal WELLINGTON SOARES GONCALVES,
matrícula PF nº 10.080, para a função de Chefe da Divisão de Apoio Técnico da Diretoria
de Gestão de Pessoal, código FCE 1.07.

MÁRCIO NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIAS DG/PF DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA FEDERAL no uso das competências que lhe foram
atribuídas nos incisos IV e X do Artigo 36 do Regimento Interno da Polícia Federal,
aprovado pela Portaria nº 155, de 27 de setembro de 2018, do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Segurança Pública, publicada no DOU nº 200, de 17 de outubro de
2018, e subdelegadas no art. 7º, XXVIII e XXX, da Portaria nº 1.411, de 25 de novembro de
2021, da Secretaria Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no
DOU nº 221-A, de 25 de novembro de 2021; resolve:

Nº 16.701 - Dispensar o Delegado de Polícia Federal MARCELO GUIMARAES
MASCARENHAS, matrícula PF nº 21.176, do encargo de Substituto Eventual do Chefe da
Delegacia de Polícia Federal em Dourados/MS, código FCE 1.05.

Nº 16.702 - Designar o Delegado de Polícia Federal LUIZ HENRIQUE CORREA DA SILVEIRA ,
matrícula PF nº 21.672, para exercer o encargo de Substituto Eventual do Chefe da
Delegacia de Polícia Federal em Dourados/MS, código FCE 1.05.

MARCIO NUNES DE OLIVEIRA

DESPACHO Nº 207, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA FEDERAL, consoante o disposto no Decreto nº
1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo
art. 14 da Portaria nº 443, de 24 de novembro de 2021, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, publicada no DOU nº 221, de 25 de novembro de 2021, autoriza que se
afastem do país as Delegadas de Polícia Federal ANDREA TSURUTA e RAFAELLA VIEIRA LINS
LEITE PARCA, o Agente de Polícia Federal FABIO JOSÉ BORGES FONSECA e a Agente de
Polícia Federal MIRIAM REGINA LONGO, para participarem da Conferência "Tackling
Industry Reports on CSE-CSA", em Lisboa/Portugal, no período de 9 a 14 de outubro de
2022, inclusive trânsito, com ônus limitado (Processo SEI nº 08200.019353/2022-52).

MÁRCIO NUNES DE OLIVEIRA

DESPACHOS DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

Nº 216 - O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA FEDERAL, consoante o disposto no Decreto nº
1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo
art. 14 da Portaria nº 443, de 24 de novembro de 2021, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, publicada no DOU nº 221, de 25 de novembro de 2021, autoriza que se
afaste do país o Perito Criminal Federal ERICH ADAM MOREIRA LIMA para participar do
"Workshop Internacional sobre Impactos do Garimpo Ilegal de Ouro", em Lima/Peru, no
período de 25 a 28 de outubro de 2022, inclusive trânsito, com ônus limitado (Processo nº
08385.011321/2022-98).

Nº 217 - O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA FEDERAL, consoante o disposto no Decreto nº
1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo
art. 14 da Portaria nº 443, de 24 de novembro de 2021, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, publicada no DOU nº 221, de 25 de novembro de 2021, autoriza que se
afastem do país o Delegado de Polícia Federal FLAVIO MARCIO ALBERGARIA SILVA e o
Agente de Polícia Federal FABRICIO GALBE, para participarem da "Reunião interinstitucional
junto à Procuradoria Federal dos EUA no Distrito Sul da Flórida (United States Attorney's
Office - Southern District of Florida), com participação da Homeland Security
Investigations", em Miami/EUA, no período de 24 a 28 de outubro de 2022, inclusive
trânsito, com ônus limitado (Processo nº 08200.020791/2022-63).

Nº 218 - O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA FEDERAL, consoante o disposto no Decreto nº
1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo
art. 14 da Portaria nº 443, de 24 de novembro de 2021, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, publicada no DOU nº 221, de 25 de novembro de 2021, autoriza que se
afaste do país a Agente de Polícia Federal MÔNICA MENDONÇA PAMPLONA, para
participar do "Congreso internacional violencias que afectan a la ninez y la proteccion de
sus derechosa", em Bogotá/Colômbia, no período de 5 a 8 de outubro de 2022, inclusive
trânsito, com ônus limitado (08200.020044/2022-25).

MÁRCIO NUNES DE OLIVEIRA

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL
PORTARIAS DGP/PF DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VI do art. 43 do Regimento Interno da Polícia Federal,
aprovado pela Portaria MSP nº 155, de 27/09/2018, publicada no DOU nº 200, de
17/10/2018, e tendo em vista o que consta no processo nº 08285.003685/2022-22;
resolve:

Nº 19.968 - DESIGNAR o Delegado de Polícia Federal ALESSANDRO ELISIARIO BATALHA ,
matrícula PF nº 11.181, para a função de Chefe do Núcleo de Correições/COR/SR / P F/ ES ,
código FCE 1.01.

Nº 19.969 - DESIGNAR o Delegado de Polícia Federal ALESSANDRO ELISIARIO BATALHA ,
matrícula PF nº 11.181, para exercer o encargo de Substituto Eventual do Chefe do Núcleo
de Disciplina/COR/SR/PF/ES, código FCE 1.01.

MARIANA PARANHOS CALDERON

PORTARIA DGP/PF Nº 19.970, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XIV e XIX do art. 43 do Regimento Interno
da Polícia Federal, aprovado pela Portaria MSP nº 155, de 27/09/2018, publicada no Diário
Oficial da União nº 200, de 17/10/2018, e tendo em vista o que consta do Processo nº
08494.002032/2022-61, resolve:

Conceder aposentadoria especial voluntária, com integralidade e paridade, a
GIL VILLELA MACIEL, ocupante do cargo efetivo de Escrivão de Polícia Federal, Classe
Especial, matrículas PF n° 10.161 e SIAPE nº 14132893, do Quadro de Pessoal da Polícia
Federal, com fundamento no art. 1º, II, "a", da Lei Complementar nº 51/1985, alterada
pela Lei Complementar nº 144/2015, aplicando-se ao critério de reajuste o disposto no art.
38 da Lei nº 4.878/1965, combinados com o art. 5º, caput, da Emenda Constitucional nº
103/2019 e Parecer AGU nº JL -04, publicado no DOU n.º 114-A, de 17/06/2020,
declarando, em decorrência, a vacância do cargo.

MARIANA PARANHOS CALDERON

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
PORTARIA DG/PRF Nº 822, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas no Decreto nº 11.103, de 24 de junho de 2022, tendo em vista
o disposto na Portaria MJSP nº 443, de 24 de novembro de 2021, do Ministro de Estado
da Justiça e Segurança Pública, com fulcro nos pareceres e decisões acostados nos autos
do Processo Administrativo nº 08650.013382/2019-15 e prolatadas nos autos do Processo
nº 5029734-44.2019.4.04.7000, que tornou sem efeito o ato administrativo constante da
Portaria nº 310/2020-DG, de 16 de setembro de 2020, resolve:

Art. 1º Nomear ALBERTO ADEZONE DOS SANTOS SILVA no cargo de Policial
Rodoviário Federal, Código NS 911.001, Terceira Classe, Padrão "I", criado pela Lei nº 9.654,
de 2 de junho de 1998, reestruturado pelas Leis nº 11.358, de 19 de outubro de 2006, nº
11.784, de 22 de setembro de 2008, nº 12.342, de 1º de dezembro de 2010, e nº 12.775, de
28 de dezembro de 2012, do Quadro Permanente deste Departamento, sob o código de
vaga nº 70602, habilitado no concurso público autorizado por meio da Portaria nº 236, de 25
de julho de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG, objeto
do Edital nº 01 - PRF - Policial Rodoviário Federal, de 27 de novembro de 2018, cuja
nomeação fora autorizada nos termos do disposto no Decreto nº 10.378, de 2020,
consoante Edital nº 64 - PRF - Policial Rodoviário Federal, de 18 de dezembro de 2019 -
Resultado Final do Curso de Formação Profissional/2019, Edital nº 90 - PRF - Policial
Rodoviário Federal, de 30 de outubro de 2020 - Resultado Final do Curso de Formação
Profissional/2020 e a Homologação Final do Concurso Público - PRF 2018, turmas 1, 2 e 3.

Art. 2º Determinar a sua lotação na Delegacia em Presidente Figueiredo/AM.
§ 1º A apresentação do servidor para a posse e exercício no cargo deverá

ocorrer na Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Amazonas (SPRF-AM).
§ 2º Compete ao Superintendente da SPRF-AM dar posse ao candidato ora

nomeado, conforme subdelegado pela Portaria DG/PRF nº 50014, de 21 de dezembro de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVINEI VASQUES
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIAS DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, usando
das atribuições conferidas pelo art. 54, Anexo I. do Decreto nº 11.103, de 24 de junho de
2022, alterado pelo Decreto nº 11.131, de 12 de julho de 2022, bem como pelo contido na
Portaria DG/PRF nº 50014, de 21 de dezembro de 2021, do Diretor-Geral da Polícia
Rodoviária Federal, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 22 de dezembro de
2021, resolve:

Nº 1.548 - Dispensar, a pedido, ANTÔNIO ALISSON MESQUITA BENTO, matrícula Siape nº
1370923, Policial Rodoviário Federal do quadro permanente deste Órgão, do encargo de
substituto do Chefe do Serviço de Operações, código FCE 1.05, da Superintendência da
Polícia Rodoviária Federal no Ceará.

Designar SANDRO AMORIM ALENCAR, matrícula Siape nº 1381015, Policial
Rodoviário Federal do quadro permanente deste Órgão, para exercer o encargo de
substituto do Chefe do Serviço de Operações, código FCE 1.05, da Superintendência da
Polícia Rodoviária Federal no Ceará, nos afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares do titular e na vacância da função.

Nº 1.549 - Dispensar, a pedido, SONIA MARIA DA FONSECA, matrícula Siape nº 2082501,
Agente Administrativo do quadro permanente deste Órgão, da função de Chefe do Núcleo
de Contratações Públicas, código FCE 1.01, do Setor de Administração, da Superintendência
da Polícia Rodoviária Federal no Distrito Federal.

Estas Portarias entram em vigor na data de publicação.

MARCOS ALVES PEREIRA

PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, usando
das atribuições conferidas pelo art. 54, Anexo I. do Decreto nº 11.103, de 24 de junho de
2022, alterado pelo Decreto nº 11.131, de 12 de julho de 2022, bem como pelo contido na
Portaria DG/PRF nº 50014, de 21 de dezembro de 2021, do Diretor-Geral da Polícia
Rodoviária Federal, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 22 de dezembro de
2021, resolve:

Nº 1.550 - Dispensar, a contar de 13 de junho de 2022, NICOLA DUARTE CANO, matrícula
Siape nº 1879936, Policial Rodoviário Federal do quadro permanente deste Órgão, da
função de Chefe do Núcleo de Investigação Correcional e Assuntos Internos, código FCE
1.01, do Setor de Corregedoria e Controle Interno, da Superintendência da Polícia
Rodoviária Federal no Espírito Santo.

Nº 1.552 - Designar KELLY CRISTINA NASCIMENTO AMANCIO, matrícula Siape nº 1970870,
Policial Rodoviário Federal do quadro permanente deste Órgão, para exercer o encargo de
substituto do Chefe do Setor de Inteligência Cibernética, código FCE 1.02, da Coordenação-
Geral de Integração de Inteligência da Diretoria de Inteligência da Polícia Rodoviária
Federal, nos afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares do titular e na
vacância da função.

Nº 1.553 - Designar TATIANA ULISSES DE CARVALHO BORGES, matrícula Siape nº 1480665,
Policial Rodoviário Federal do quadro permanente deste Órgão, para exercer o encargo de
substituta do Chefe da Divisão de Gestão Documental Eletrônica, código FCE 1.07, da
Coordenação-Geral de Logística da Diretoria de Administração e Logística da Polícia
Rodoviária Federal, nos afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares do titular
e na vacância da função.

Nº 1.554 - Dispensar RAMON DE LIMA BREZOLIN, matrícula Siape nº 1480764, Policial
Rodoviário Federal do quadro permanente deste Órgão, da função de Chefe do Núcleo de
Contratações Públicas, código FCE 1.01, do Setor de Administração, da Superintendência da
Polícia Rodoviária Federal no Paraná.

Designar ALESSANDRO RAIN SCHMIDT, matrícula Siape nº 2195713, Policial
Rodoviário Federal do quadro permanente deste Órgão, para exercer a função de Chefe do
Núcleo de Contratações Públicas, código FCE 1.01, do Setor de Administração, da
Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Paraná.

Nº 1.555 - Dispensar GEAN GILBERTO FERREIRA, matrícula Siape nº 1371167, Policial
Rodoviário Federal do quadro permanente deste Órgão, da função de Chefe do Núcleo de
Educação Corporativa, código FCE 1.01, do Setor de Gestão de Pessoas, da
Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Paraná.

Dispensar ANDREA SOARES LIMA, matrícula Siape nº 1541400, Policial
Rodoviário Federal do quadro permanente deste Órgão, do encargo de substituta do chefe
do Núcleo de Educação Corporativa, código FCE 1.01, do Setor de Gestão de Pessoas, da
Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Paraná.

Designar ANDREA SOARES LIMA, matrícula Siape nº 1541400, Policial Rodoviário
Federal do quadro permanente deste Órgão, para exercer a função de Chefe do Núcleo de
Educação Corporativa, código FCE 1.01, do Setor de Gestão de Pessoas, da
Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Paraná.

Estas Portarias entram em vigor na data de publicação.

MARCOS ALVES PEREIRA

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
PORTARIAS DE PESSOAL FUNAI DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de
março de 2017, e de acordo com o que consta no Artigo 38 da Lei nº 8.112/1990,
resolve:

Nº 697 - Dispensar, a partir de 28 de setembro de 2022, RAFAEL WASOWSKI AGUIAR,
matrícula n° 1800107, do encargo de substituto do Coordenador de Informação Geográfica,
código DAS 101.3, da Coordenação-Geral de Geoprocessamento, da Diretoria de Proteção
Territorial desta Fundação.

Nº 698 - Designar RAFAEL GENNARI DE SOUZA, matrícula n° 1423850, para exercer o
encargo de substituto do Coordenador de Registros de Terras Indígenas, código DAS 101.3,
da Coordenação-Geral de Assuntos Fundiários da Diretoria de Proteção Territorial desta
Fundação, no período de 03 a 11 de outubro de 2022, em decorrência de vacância do
titular e de férias do substituto eventual.

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 702, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de
março de 2017, e pela Portaria nº 443/MJSP, de 24 de novembro de 2021, publicada no
Diário Oficial da União nº 221, de 25 de novembro de 2021, resolve:

Exonerar, a pedido, a partir de 01 de outubro de 2022, PAULO PEREIRA DA
SILVA, matrícula nº 4549075, do cargo em comissão de Chefe, código DAS 101.1, da
Coordenação Técnica Local em Novo Repartimento-PA, subordinada à Coordenação
Regional Baixo Tocantins-PA.

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA

PORTARIAS DE PESSOAL FUNAI DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de
março de 2017, e pela Portaria nº 443/MJSP, de 24 de novembro de 2021, publicada no
Diário Oficial da União nº 221, de 25 de novembro de 2021, resolve:

Nº 705 - Dispensar, a partir de 03 de outubro de 2022, MALGARETE REOLON DOS ANJOS,
matrícula nº 0443675, da Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe do Serviço de
Planejamento e Orçamento, código FCPE 101.1, da Divisão Técnica da Coordenação
Regional Interior Sul-SC, em decorrência da publicação de sua aposentadoria.

Nº 704 - Dispensar, a partir de 03 de outubro de 2022, ANTONIO IZOMAR MARINI,
matrícula nº 0443915, da Função Gratificada de Assistente III, código FG-3, da Coordenação
Regional Interior Sul-SC, em decorrência da publicação de sua aposentadoria.

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 706, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de
março de 2017, e de acordo com o que consta no Artigo 38 da Lei nº 8.112/1990,
resolve:

Designar WALDIR XAVIER BITENCOURT, matrícula n° 3201851, para exercer o
encargo de substituto do Coordenador de Orçamento e Finanças, código DAS 101.3, da
Coordenação-Geral de Orçamento, Contabilidade e Finanças da Diretoria de Administração
e Gestão desta Fundação, no período de 13 a 21 de outubro de 2022, em decorrência de
vacância do cargo e férias do substituto eventual.

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 709, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de
março de 2017, e pela Portaria nº 443/MJSP, de 24 de novembro de 2021, publicada no
Diário Oficial da União nº 221, de 25 de novembro de 2021, resolve:

Dispensar, a partir de 03 de outubro de 2022, WILTON JOSÉ DOS SANTOS,
matrícula nº 0445653, da Função Gratificada de Assistente III, código FG-3, da Coordenação
Regional de Nordeste I-AL, em decorrência da publicação de sua aposentadoria.

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA

Ministério do Meio Ambiente
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS
PORTARIA DE PESSOAL Nº 2.851, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (Ibama), no uso das atribuições que lhe conferem o art.
15 do Anexo I do Decreto nº 11.095, de 13 de junho de 2022, que aprovou a Estrutura
Regimental do Ibama, e nos incisos IX, X e XI do art. 195, do Regimento Interno do Ibama,
aprovado pela Portaria nº 92, de 14 de setembro de 2022, resolve:

Designar o servidor FRANCISCO LAERTE DE ALENCAR SILVA, matrícula SIAPE n.
0666592, para o encargo de substituto da Função Comissionada Executiva de Chefe do
Serviço de Benefícios, Aposentadorias e Pensões, código FCE 1.05, da Coordenação de
Benefícios e Atenção à Saúde do Servidor da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da
Diretoria de Planejamento, Administração e Logística, deste instituto nos afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo.

EDUARDO FORTUNATO BIM
CO R R EG E D O R I A

PORTARIA DE PESSOAL Nº 2.809, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O CORREGEDOR-CHEFE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, em especial entabuladas na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; no
Decreto nº 11.095, de 13 de julho de 2022, publicado no D.O.U de 14 de junho de 2022;
e no art. 203 da Portaria Ibama nº 92 de 14 de setembro de 2022, publicada no D.O.U de
16 de setembro de 2022, resolve:

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização
de Pessoa Jurídica (PAR) designada pela Portaria nº 706, de 24 de março de 2022,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 60 de 29 de março de 2022, para apurar os
supostos atos irregulares praticados pela empresa UMA AUTOMAÇÃO E SERVIÇOS DE
INFRAESTRUTURA DE REDES LTDA, CNPJ nº 08.612.725/0001- 42, conforme noticiado nos
autos do Processo Administrativo nº 02001.021605/2021-92, com fundamento na
solicitação constante no OFÍCIO Nº 493/2022/SEAC/CGCC/COGER.

Art. 2 º A comissão terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para ultimar os
trabalhos apuratórios.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se
os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria nº 706, de 24 de março de 2022.

EDILSON FRANCISCO DA SILVA

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
B I O D I V E R S I DA D E

PORTARIAS DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 15 do Decreto
nº. 11.193, de 08 de setembro de 2022, designado pela Portaria Casa Civil nº 1.280, de 09
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2021,
Seção 2, pág. 01, resolve:

Nº 810 - Designar JULIA ZAPATA RACHID DAU, matrícula SIAPE nº 1525018, para exercer a
Função Comissionada Executiva de Assessor Técnico Especializado, Código FCE 4.05, da
Coordenação Geral de Criação e Planejamento de Unidades de Conservação, do Instituto
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade.

Nº 811 - Designar FERNANDA LUISA SANTOS, matrícula SIAPE nº 2213645, para exercer a
Função Comissionada Executiva de Chefe de Divisão, Código FCE 1.07, da Divisão de Apoio
Operacional/CGCAP, do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade.

Nº 867 - Designar PAULO CESAR PIRES DINIZ DA CRUZ, matrícula SIAPE nº 1413440, para
exercer a Função Comissionada Executiva de Chefe de Setor, Código FCE 1.02, no Núcleo
de Gestão Integrada - ICMBio Ilhéus, do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade.

Nº 870 - Designar RONALDO FREITAS OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1365119, para exercer
a Função Comissionada Executiva de Chefe de Setor, Código FCE 1.02, no Núcleo de Gestão
Integrada - ICMBio Sudoeste Baiano, do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade.

MARCOS DE CASTRO SIMANOVIC

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, usando da competência atribuída pela
Portaria nº 86/MMA, publicada no Diário Oficial da União de 05 de março de 2021, e
Portaria nº 683/ICMBio, publicada no Diário Oficial da União de 02 de setembro de 2022,
resolve:

Nº 355 - Art.1º - Conceder aposentadoria voluntária ao servidor SEVERINO CARVALHO DOS
SANTOS, Matrícula SIAPE nº 0684044, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, com
lotação no CEPENE, pertencente ao Quadro de Pessoal deste Instituto, com fundamento no
artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de
julho de 2005, combinado com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de
novembro de 2019.

Art.2º - Declarar vacância da vaga nº 156388, do referido cargo.

Nº 356 - Art.1º - Conceder, a partir de 05 de outubro de 2022, aposentadoria compulsória
ao servidor FRANCISCO FLORENCIO DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 0686405, ocupante do
cargo de Auxiliar Administrativo, Classe "S", Padrão III, lotado na REBIO Santa Isabel,
pertencente ao Quadro de Pessoal deste Instituto, com fundamento no art. Art. 40, § 1º,
inciso II da CF/88, combinado com o art. 10, § 1º, inciso III e com o art. 26, § 4º da Emenda
Constitucional nº 103 de 2019.

Art. 2º - Declarar vacância da vaga nº 431377, do referido cargo.

RENATA ADJUTO DE MELO

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE PESSOAL N° 196, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 1º da Portaria nº 455, de 22 de setembro de 2020, do Ministro de Estado Chefe da
Casa Civil da Presidência da República, resolve

Nomear LUCAS VERAS SALGADO, para exercer o cargo em comissão de Assessor
do Ministro de Estado de Minas e Energia, código DAS 102.4.

ADOLFO SACHSIDA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 198/GM/MME, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso
da competência outorgada pela Portaria MME nº 121, de 11 de fevereiro de 2019,
resolve:

Nomear REBECCA KRISTINA MENDES DE SOUSA, para exercer o cargo em
comissão de Assistente da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético,
código DAS 102.2.

ALINE DE MEDEIROS DANTAS

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

A D M I N I S T R AÇ ÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 50/CGRH/SPOA/SE/MME, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS HUMANOS DA SUBSECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria Ministerial nº 108, de 14, de março de 2017, art. 32, inciso V do Regimento
Interno da Secretaria Executiva, publicada no Diário Oficial da União de 16, de março de
2017, resolve:

Art. 1º Rescindir o Contrato de Trabalho, a partir de 22 de setembro de 2022,
de JACY HERMINIO MARCELINO, matrícula SIAPE 1914466, anistiado da extinta Companhia
Siderúrgica Nacional- CSN, do Quadro Especial em Extinção do Ministério de Minas e
Energia, no cargo de Operador V, sob o regime celetista, tendo em vista seu falecimento.
(Processo SEI nº 48340.003789/2022-40)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO MENDES GALVÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
PORTARIA Nº 300, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso III do art. 7º do Regimento Interno da
ANEEL, de acordo com deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº
48500.005005/2012-66, resolve:

Art. 1º Nomear o Especialista em Regulação Carlos Eduardo Carvalho Lima
como Secretário-Geral da ANEEL, em Cargo Comissionado de Gerência Executiva CGE I na
Secretaria-Geral (SGE), ficando, na mesma data, exonerado do Cargo Comissionado de
Gerência Executiva CGE IV que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

PORTARIA Nº 301, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso III do art. 7º do Regimento Interno da
ANEEL, de acordo com deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº
48500.005005/2012-66, resolve:

Art. 1º Encerrar o encargo de Secretário-Geral Interino na Secretaria-Geral
(SGE), conferido ao Especialista em Regulação Daniel Cardoso Danna pela Portaria nº 203,
de 18 de julho de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

PORTARIA Nº 304, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de
2021, no art. 20 da Lei nº 13.326, de 29 de julho de 2016, na Portaria nº 6.066, de 11 de
julho de 2022, de acordo com deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº
48500.003831/2020-81, resolve:

Art. 1º Ceder a Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia
Camilla de Andrade Gonçalves Fernandes, pertencente ao quadro de pessoal da Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, para a Empresa Brasileira de Participações em Energia
Nuclear e Binacional S.A. - ENBPar, encerrando a cessão da servidora para o Ministério de
Minas e Energia - MME.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cessionário.
Art. 3º A servidora deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de
outubro de 2021.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso a servidora não se
apresente ao

Órgão cessionário no prazo de 30(trinta) dias.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO

ESTRATÉGICA DE PESSOAS
PORTARIA SGP/ANM Nº 484, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA DE
PESSOAS DA ANM, no uso da competência delegada pela Diretoria Colegiada da ANM, por
meio da Portaria SEI nº 202, de 25 de março de 2019, publicada no Boletim Interno
Eletrônico em 27 de março de 2019, e, considerando o disposto na Resolução ANM nº 102,
de 13 de abril de 2022, publicada no DOU de 19 de abril de 2022, e demais alterações,
resolve:

Art. 1º Designar, no período de 04 e 05 de outubro de 2022, SANDERLON
FERREIRA BIANQUINI, matrícula SIAPE nº 1809214, para exercer o encargo de
substituto eventual do Chefe do Serviço de Portarias, da Coordenação de Gestão das
Informações Funcionais, da Superintendência de Desenvolvimento e Gestão Estratégica de
Pessoas da ANM, código CCT III, ficando convalidados os atos praticados no período.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALINE FERNANDES DAS CHAGAS

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
B I O CO M B U S T Í V E I S

PORTARIA DE PESSOAL ANP Nº 255, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 7º,
inciso III, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro de
1998, e tendo em vista o disposto na Portaria 265, de 10 de setembro de 2020,
resolve:

Exonerar a pedido, a partir de 1º de outubro de 2022, LUCIANO DE GUSMÃO
VELOSO, CPF nº ***.040.167-**, do Cargo Comissionado Técnico, código CCT - III, de
Assessor Técnico de Mercado do Gás Natural, na Superintendência de Infraestrutura e
Movimentação, no Escritório Central da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP, na cidade do Rio de Janeiro. (Processo SEI nº 48610.222586/2022-
23)

RODOLFO HENRIQUE DE SABOIA

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
GERÊNCIA-GERAL DE INTEGRIDADE CORPORATIVA

ATO Nº 56.644, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O GERENTE GERAL DE INTEGRIDADE CORPORATIVA DA PETROBRAS, no uso de
suas atribuições, com fundamento no artigo 8º, caput e § 1º, da Lei nº 12.846/2013, e no
DOU nº 68, Seção 3, pág. 110, de 08/04/2022, decide, por meio do Documento PBR-2022-
0056644, de 29 de setembro de 2022:

1. Instaurar o processo administrativo de responsabilização PAR-
PB.036.05351/2022, com vistas à apuração dos fatos apontados no referido processo, bem
como de fatos conexos que surgirem no curso da apuração.

2. Designar ISABELLE BAUMGARTEN BOMFIM PIRES - Profissional de Nível
Superior, matrícula 9901691; FELIPE COSTA LEMOS, Profissional Petrobras de Nível
Superior, matrícula 9694360; e FELIPE DA ROCHA LIMA, Profissional Petrobras de Nível
Superior, matrícula: 9821064, para comporem a Comissão deste PAR, sob coordenação da
primeira.Na ausência da Coordenadora ora designada, os demais membros da Comissão
atuarão como coordenador em exercício, na ordem de nomeação.

O prazo de realização dos trabalhos da Comissão ora constituída é de 180
(cento e oitenta) dias, contados da data de publicação da presente instauração no Diário
Oficial da União (DOU).

AUGUSTO MORAES HADDAD

ATO Nº 56.656, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O GERENTE GERAL DE INTEGRIDADE CORPORATIVA DA PETROBRAS, no uso de
suas atribuições, com fundamento no artigo 8º, caput e § 1º, da Lei nº 12.846/2013, e no
DOU nº 68, Seção 3, pág. 110, de 08/04/2022, decide, por meio do Documento PBR-2022-
0056656, de 29 de setembro de 2022:

1. Instaurar o processo administrativo de responsabilização PAR-
PB.037.02603/2022, com vistas à apuração dos fatos apontados no referido processo, bem
como de fatos conexos que surgirem no curso da apuração.

2. Designar JORDÂNIA ROSA DE LIRA - Profissional de Nível Superior, matrícula:
2401952, ISABELLE BAUMGARTEN BOMFIM PIRES - Profissional de Nível Superior,
matrícula: 9901691 e ADELMO DOS PASSOS ROCHA - Profissional de Nível Superior,
matrícula: 9650572, para comporem a Comissão deste PAR, sob coordenação da
primeira.

Na ausência da Coordenadora ora designada, os demais membros da Comissão
atuarão como coordenador(a) em exercício, na ordem de nomeação. O prazo de realização
dos trabalhos da Comissão ora constituída é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da
data de publicação da presente instauração no Diário Oficial da União (DOU).

AUGUSTO MORAES HADDAD
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Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 2.266, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, resolve:

Designar ALESSANDRA ESTEVES SOARES, para exercer o encargo de substituta
do cargo de Coordenador-Geral do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa da
Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa deste Ministério,
código CCE 1.13, no período de 3 de outubro a 1º de novembro de 2022.

CRISTIANE RODRIGUES BRITTO

PORTARIA Nº 2.267, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso I do art. 1º do Decreto nº
10.860, de 19 de novembro de 2021, tendo em vista o art. 8º do Decreto nº 8.154, de 16
de dezembro de 2013, e considerando o Edital publicado no Diário Oficial da União em 22
de março de 2022, Seção 3, Edição 55, Página 137, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 88, de 10 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial
da União de 11 de janeiro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ..............................................................................................................
...........................................................................................................................
III - pelo Ministério da Defesa
a) .......................................................................................................................
b) suplente: Leonardo Ramos Ribeiro;
.................................................................................................................. " (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE RODRIGUES BRITTO

Ministério das Relações Exteriores
CONSULADO-GERAL DO BRASIL EM HOUSTON

PORTARIA DE 31 DE AGOSTO DE 2022

A CÔNSUL-GERAL DO BRASIL EM HOUSTON, no uso de suas atribuições e nos
termos da Portaria nº 457, de 2 de agosto de 2010, resolve:

Nomear, até o término de sua missão no posto, ELIZEU ALVES ROZA,
engenheiro, classe E, padrão III, SIAPE nº 0457554, do Ministério das Relações Exteriores,
para exercer a função de vice-cônsul nesta repartição consular, a partir da data de
publicação desta Portaria.

MARIA IZABEL VIEIRA

EMBAIXADA DO BRASIL EM BANGKOK
PORTARIA DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

O EMBAIXADOR DO BRASIL EM BANGKOK, no uso de suas atribuições e de
acordo com a Instrução Normativa, do Tribunal de Contas da União - TCU , número 84,
publicada em 22 de abril de 2020, no que se refere à composição do Rol de Responsáveis
desta Unidade Gestora - 240290 - no Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal, resolve:

Dispensar VERA LUCIA VALLADARES, CPF 492718731-49, assistente de
chancelaria do quadro de pessoal do Ministério das Relações Exteriores, como
Responsável, Titular, pelos Atos de Arrecadação e pelos Atos de Patrimônio;

Dispensar DENIS DE AGUIAR GERMANO, CPF 669931131-04, oficial de
chancelaria, do quadro de pessoal do Ministério das Relações Exteriores, como
Responsável, Titular, pelos Atos de Conformidade de Registro de Gestão;

Designar DENIS DE AGUIAR GERMANO, CPF 669931131-04, oficial de
chancelaria, do Ministério das Relações Exteriores, para exercer a função de Responsável,
Titular, pelos Atos de Arrecadação e pelos Atos de Patrimônio;

Designar VINICIUS CARDOSO BARBOSA SILVA, CPF 006873471-90, segundo-
secretário do quadro de pessoal do Ministério das Relações Exteriores, como Responsável,
Titular, pelos Atos de Conformidade de Registro de Gestão.

JOSÉ BORGES DOS SANTOS JÚNIOR

EMBAIXADA DO BRASIL EM BERNA
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria de 21/09/2020, da Embaixadora do Brasil em Berna, publicada no
Diário Oficial da União nº 181, de 22/09/2022, seção 2, p. 38, onde se lê: "ALEXANDRE
FONTOURA KESSELER", leia-se: "ALEXANDRE FONTOURA KESSLER", e, onde se lê:
"PORTARIA DE 21 DE SETEMBRO DE 2020", leia-se: "PORTARIA DE 21 DE SETEMBRO DE
2022.

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIORES
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR

DIVISÃO DO PESSOAL
PORTARIA Nº 1.058, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O CHEFE DA DIVISÃO DO PESSOAL, de acordo com o art. 5º da Portaria nº 386,
de 14 de abril de 2022, e com o Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, resolve:

Designar THÁLITA BILLERBECK DIAS SELICANI, oficial de chancelaria, classe A,
padrão V, do quadro permanente do Ministério das Relações Exteriores, Siape nº 1916987,
para exercer a função de assistente técnica, código FCE 2.02, da Consultoria Jurídica.

FERNANDO PERDIGÃO

PORTARIA Nº 1.056, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O CHEFE DA DIVISÃO DO PESSOAL, de acordo com o art. 5º da Portaria nº 386,
de 14 de abril de 2022, e com o Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, resolve:

Dispensar DAMINE GUIMARÃES DA SILVA, oficial de chancelaria, classe B,
padrão II, do quadro permanente do Ministério das Relações Exteriores, Siape nº 1833769,
da função de assistente técnico, código FCE 2.02, da Consultoria Jurídica, a contar de 28 de
setembro de 2022.

FERNANDO PERDIGÃO

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO
PORTARIA N° 119, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO - FUNAG, no exercício
das atribuições previstas no inciso V do art. 15 do anexo I do Decreto nº 10.943, de 24 de
janeiro de 2022, e no art. 2° da Portaria MRE n° 918, de 20 de setembro de 2019,
resolve:

Art. 1° Nomear JANETE DA SILVA VIEIRA, matrícula SIAPE nº 1931180, para
exercer o Cargo Comissionado Executivo, código CCE 1.10, de Auditora-Chefe da FUNAG.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação

MÁRCIA LOUREIRO

Ministério da Saúde

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 1.210, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria GM/MS nº 2.742, de 7 de julho de
2022, resolve:

Designar ANDRE SVENSON, matrícula SIAPE 1529543, para exercer a Função
Comissionada Executiva de Assessor Técnico Especializado, FCE 4.03, código nº 16.1122, do
Hospital Federal de Bonsucesso, do Departamento de Gestão Hospitalar no Estado do Rio
de Janeiro, da Secretaria-Executiva.

MARCUS VINICIUS FERNANDES DIAS

PORTARIA Nº 1.211, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria GM/MS nº 2.742, de 7 de julho de
2022, resolve:

Designar MARCELO DOMINGUEZ DA SILVA, matrícula SIAPE 1733856, para
exercer a Função Comissionada Executiva de Assessor Técnico Especializado, FCE 4.03,
código nº 16.1052, do Hospital Federal dos Servidores do Estado, do Departamento de
Gestão Hospitalar no Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria-Executiva.

MARCUS VINICIUS FERNANDES DIAS

PORTARIA Nº 1.212, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 120, publicada no Diário Oficial da
União nº 14, de 21 de janeiro de 2020, na forma do disposto no Decreto nº 1.387, de 7
de fevereiro de 1995, e no Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, resolve:

Autorizar o afastamento do País da servidora IVNA ALANA FREITAS BRASILEIRO
DA SILVEIRA, matrícula SIAPE nº 1287051, Tecnologista em Saúde Pública do Instituto de
Tecnologia em Imunobiológicos (Bio-Manguinhos), da Fundação Oswaldo Cruz, com a
finalidade de participar da 22ª Conferência Internacional de Neisseria Patogênica, na
Cidade do Cabo - África do Sul, no período de 8 a 16 de outubro de 2022, inclusive
trânsito, com ônus para a FIOCRUZ (Processo nº 25386.001499/2022-30).

MARCUS VINICIUS FERNANDES DIAS

PORTARIA Nº 1.213, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 120, publicada no Diário Oficial da
União nº 14, de 21 de janeiro de 2020, na forma do disposto no Decreto nº 1.387, de 7
de fevereiro de 1995, e no Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, resolve:

Autorizar o afastamento do País da servidora GISELE PORTO SANGLARD,
matrícula SIAPE nº 1984966, Pesquisadora em Saúde Pública do Departamento de Pesquisa
em História das Ciências e da Saúde da Casa de Oswaldo Cruz (COC), da Fundação Oswaldo
Cruz, com a finalidade de participar do VIII Colóquio Luso-Brasileiro em História e Culturas
da Alimentação e de Workshop na Universidade de Évora, respectivamente em Coimbra e
Évora - Portugal, no período de 24 a 28 de outubro de 2022, inclusive trânsito, com ônus
de quatro diárias para a FIOCRUZ e demais despesas por conta da servidora (Processo nº
25067.000290/2022-61).

MARCUS VINICIUS FERNANDES DIAS

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERFEDERATIVA E PARTICIPATIVA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MINISTÉRIO

DA SAÚDE EM MINAS GERAIS
DIVISÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIAS DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O CHEFE DO SERVIÇO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE EM MINAS GERAIS, face competência
subdelegada pela PT/SAA/MS nº 1.804, de 01 de outubro de 2013, publicada no DOU
nº 192, de 03 de outubro de 2013, resolve:

Nº 332 - Alterar a PORTARIA/SEGAD/MG n° 108, de 12 de março de 2021, publicada
no DOU nº 62, de 05 de abril de 2021, que concedeu aposentadoria ao servidor
ALVEDI ARIFA PRATES, SIAPE 0561061, para constar:

- Onde se lê: com fundamento no Artigo 4º da Emenda Constitucional nº
103/2019;

- Leia-se: com fundamento no Artigo 20, §2º, II da Emenda Constitucional
nº 103/2019 e proventos calculados com base no art. 26, § 3º, I, média aritmética.
Processo nº 25003.001204/2020-11.

Nº 333 - Alterar a PORTARIA/SEGAD/MG n° 305, de 18 de março de 2019, publicada
no DOU nº 53, de 05 de março de 2019, que concedeu aposentadoria a servidora
ELIZABETH GERALDA ROSA, matrícula SIAPE nº 560387, para constar:

- Onde se lê: com fundamento no Artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005;

- Leia-se: com fundamento no Artigo 20, §2º, II da Emenda Constitucional
nº 103/2019 e proventos calculados com base no art. 26, § 3º, I, média aritmética.
Processo nº 25003.008560/2018-41.

Nº 334 - Alterar a PORTARIA/SEGAD/MG n° 135, de 21 de fevereiro de 2020,
publicada no DOU nº 39, de 27 de fevereiro de 2020, que concedeu aposentadoria
ao servidor WLADIMIR GERALDO DE MORAIS, matrícula SIAPE nº 557527, para
constar:

- Onde se lê: com fundamento no Artigo 3º da Emenda Constitucional
nº103/2019;

- Leia-se: com fundamento no Artigo 20, §2º, II da Emenda Constitucional
nº 103/2019 e proventos calculados com base no art. 26, § 3º, I, média aritmética.
Processo nº 25003.008051/2019-07.

PATRICK DOS SANTOS SODRÉ

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292022100500048

48

Nº 190, quarta-feira, 5 de outubro de 2022ISSN 1677-7050Seção 2

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE NO RIO GRANDE DO SUL

DIVISÃO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
PORTARIA DIGAD/RS Nº 157, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O chefe da Divisão de Gestão Administrativa da Superintendência Estadual do
Ministério da Saúde no Rio Grande do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela Portaria PT/SAA/MS nº 1.804, de 01 de outubro de 2013, publicada no DOU Nº 192,
de 03 de outubro de 2013, resolve:

Conceder pensão mensal a TERESINHA MARLEDE DIAS, com fundamento legal
nos artigos 215 e 217, inciso I, combinado com o artigo 219 e 222 da Lei n° 8.112/90, e
com os artigos 23 e 24 da EC 103/2019, cônjuge do ex-servidor ITALO FRANCISCO
LAZZAROTTO, Matrícula SIAPE nº 0572492, do Quadro Permanente deste Ministério,
falecido em 29/05/2022, com cota conforme o art. 23 da EC 103/2019, decorrente do
cargo de Médico, Código 422/069, Classe "S", Referência/Padrão S-III, acrescido das
parcelas de 24% da Gratificação de Adicional de Tempo de Serviço artigo 67 da Lei n°
8.112/90 e da Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira da
Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDM-PST, Lei n° 12.702/2012, com vigência a partir
de 29/05/2022 (Processo nº 25025.001956/2022-95).

OSWALDO SILVINO FILHO

PORTARIA DIGAD/RS Nº 158, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O chefe da Divisão de Gestão Administrativa da Superintendência Estadual do
Ministério da Saúde no Rio Grande do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela Portaria PT/SAA/MS nº 1.804, de 01 de outubro de 2013, publicada no DOU Nº 192,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 25025.002027/2022-01, resolve:

Art. 1º Conceder pensão a MARLENE TEREZINHA BRITO COSTA ALBRECHT, na
qualidade de cônjuge do(a) ex-servidor(a) OLIMPIO SERGIO ALBRECHT, ocupante do cargo
Médico, matrícula Siape 0532563, do quadro de pessoal deste Ministério da Saúde,
falecido(a) aposentado(a), em 15/08/2022, com fundamento no inciso I do art. 3º da
Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de
novembro de 2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 15/08/2022.

OSWALDO SILVINO FILHO

PORTARIA DIGAD/RS Nº 159, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O chefe da Divisão de Gestão Administrativa da Superintendência Estadual do
Ministério da Saúde no Rio Grande do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela Portaria PT/SAA/MS nº 1.804, de 01 de outubro de 2013, publicada no DOU Nº 192,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 25025.002027/2022-01, resolve:

Art. 1º Conceder pensão a MARLENE TEREZINHA BRITO COSTA ALBRECHT, na
qualidade de cônjuge do(a) ex-servidor(a) OLIMPIO SERGIO ALBRECHT, ocupante do cargo
Médico, matrícula Siape 6532563, do quadro de pessoal deste Ministério da Saúde,
falecido(a) aposentado(a), em 15/08/2022, com fundamento no inciso I do art. 3º da
Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de
novembro de 2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 15/08/2022.

OSWALDO SILVINO FILHO

PORTARIA DIGAD/RS Nº 160, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O chefe da Divisão de Gestão Administrativa da Superintendência Estadual do
Ministério da Saúde no Rio Grande do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela Portaria PT/SAA/MS nº 1.804, de 01 de outubro de 2013, publicada no DOU Nº 192,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 25025.002029/2022-92, resolve:

Art. 1º Conceder pensão a EUNICE MENEZES CAMPANI, na qualidade de
cônjuge do(a) ex-servidor(a) ANTONIO CARLOS CAMPANI, ocupante do cargo Médico,
matrícula Siape 0565666, do quadro de pessoal deste Ministério da Saúde, falecido(a)
aposentado(a), em 12/08/2022, com fundamento no inciso I do art. 3º da Portaria
SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c o art. 217 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de
2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 12/08/2022.

OSWALDO SILVINO FILHO

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM SAÚDE
PORTARIA Nº 6, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM SAÚDE, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, em conformidade com a Portaria nº 756, de
06/07/2021, publicada no Diário Oficial da União nº 126, de 07/07/2021, e considerando o
exposto no art. 21, inciso III, e art. 22, ambos da Instrução Normativa nº 5/2017, com
vistas à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre
outros, resolve:

Art. 1°. Fica constituída a Equipe de Planejamento para contratação de empresa
especializada na prestação de serviços continuados de transporte multimodal dos Insumos
Estratégicos para Saúde (IES) do Ministério da Saúde, que terá a seguinte composição:

1. Manoel Eleutério Neto - Matrícula 2130122; e
2. Katiane Rodrigues Torres - Matrícula 1717909.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RIDAUTO LÚCIO FERNANDES

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA SAA Nº 895, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, em conformidade com a subdelegação de competência outorgada pela Portaria
SE/MS n° 553, de 5 de maio de 2011, e considerando o disposto no artigo 93 da Lei
n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XI do artigo 7° da Lei n° 8.080, de
19 de setembro de 1990, artigo 20 da Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991, na
Portaria GM/MS n° 243, de 10 de março de 2015, Lei n° 11.355, de 19 de outubro
de 2006, e demais informações que constam do NUP 25001.013769/2022-22,
resolve:

Artigo 1º - Ceder a servidora MAURILEIA CARVALHO DA SILVA, matrícula
SIAPE n.º 14271942, ocupante do cargo efetivo de Agente de Combate às Endemias,
pertencente ao Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde, para exercício junto à
Secretaria Municipal de Saúde de Cabo Frio no Estado do Rio de Janeiro, em
conformidade com o Convênio SUS n° 37/2021, publicado no DOU nº 60, de 30 de
dezembro de 2021, Seção 3, firmado entre o Ministério da Saúde e a Prefeitura
Municipal de Cabo Frio/RJ, representada por sua Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º - O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.
Artigo 3º - Cumpre à Superintendência Estadual do Ministério da Saúde no

Rio de Janeiro e à Secretaria Municipal de Saúde de Cabo Frio, no Estado do Rio de
Janeiro, a observância dos procedimentos de Gestão de Pessoal cedido para o Sistema

Único de Saúde (SUS), aprovados pela Portaria GM/MS nº 243, de 10 de março de
2015.

Artigo 4º - Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso a servidora
não se apresente ao órgão cessionário no prazo de trinta dias.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMEU MENDES DO CARMO

PORTARIA SAA Nº 896, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, em conformidade com a subdelegação de competência outorgada pela Portaria
SE/MS n° 553, de 5 de maio de 2011, e considerando o disposto no artigo 93 da Lei
n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XI do artigo 7° da Lei n° 8.080, de
19 de setembro de 1990, artigo 20 da Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991, na
Portaria GM/MS n° 243, de 10 de março de 2015, Lei n° 11.355, de 19 de outubro
de 2006, e demais informações que constam do NUP 25018.000687/2022-39,
resolve:

Artigo 1º - Ceder os servidores relacionados em anexo, pertencentes ao
Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde, para exercício junto à Secretaria Municipal
de Saúde de Caaporã/PB, em conformidade com o Convênio SUS n° 112/2022,
publicado no DOU n° 170, de 06 de setembro de 2022, Seção 3, firmado entre o
Ministério da Saúde e a Prefeitura Municipal de Caaporã, no Estado da Paraíba,
representada por sua Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º - O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.
Artigo 3º - Cumpre à Superintendência Estadual do Ministério da Saúde na

Paraíba e à Secretaria Municipal de Saúde de Caaporã/PB a observância dos
procedimentos de Gestão do Pessoal cedido para o Sistema Único de Saúde (SUS),
aprovados pela Portaria GM/MS n° 243, de 10 de março de 2015.

Artigo 4º - Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso os servidores
não se apresentem ao órgão cessionário no prazo de trinta dias.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMEU MENDES DO CARMO

ANEXO

. SIAPE SERVIDOR(A) CARGO

. 0566852 Carlos Antônio Campos da Silva Agente de Portaria

. 0566782 Fabiano José Carneiro de Morais Agente de Vigilância

. 0508811 Hitamar Ferreira de Lima Agente de Saúde Pública

. 0566813 Mauro Porfirio Barbosa Guimarães Agente de Vigilância

. 0470395 Ronaldo Vieira Cavalcanti Guarda de Endemias

PORTARIA SAA Nº 897, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, em conformidade com a subdelegação de competência outorgada pela Portaria
SE/MS n° 553, de 5 de maio de 2011, e considerando o disposto no artigo 93 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XI do artigo 7° da Lei n° 8.080, de
19 de setembro de 1990, artigo 20 da Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991, na
Portaria GM/MS n° 243, de 10 de março de 2015, Lei n° 11.355, de 19 de outubro
de 2006, e demais informações que constam do NUP 25001.011112/2022-21,
resolve:

Artigo 1º - Ceder o servidor ELIAS FERREIRA DA SILVA, matrícula SIAPE n.º
14266583, do Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde, para exercício junto à
Secretaria Municipal de Saúde de Macaé no Estado do Rio de Janeiro, em
conformidade com o Convênio SUS n° 39/2022, publicado no Diário Oficial da União nº
62, de 31 de março de 2022, Seção 3, firmado entre o Ministério da Saúde e a
Prefeitura Municipal de Macaé/RJ, representada por sua Secretaria Municipal de
Saúde.

Artigo 2º - O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.
Artigo 3º - Cumpre à Superintendência Estadual do Ministério da Saúde no

Rio de Janeiro e à Secretaria Municipal de Saúde de Macaé no Estado do Rio de
Janeiro a observância dos procedimentos de Gestão de Pessoal cedido para o Sistema
Único de Saúde (SUS), aprovados pela Portaria GM/MS nº 243, de 10 de março de
2015.

Artigo 4º - Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor
não se apresente ao órgão cessionário no prazo de trinta dias.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMEU MENDES DO CARMO

PORTARIA SAA Nº 898, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, em conformidade com a subdelegação de competência outorgada pela Portaria
SE/MS n° 553, de 5 de maio de 2011, e considerando o disposto no artigo 93 da Lei
n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XI do artigo 7° da Lei n° 8.080, de
19 de setembro de 1990, artigo 20 da Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991, na
Portaria GM/MS n° 243, de 10 de março de 2015, Lei n° 11.355, de 19 de outubro
de 2006, e demais informações que constam do NUP 25008.000906/2021-18,
resolve:

Artigo 1º - Ceder os servidores abaixo relacionados, do Quadro de Pessoal
do Ministério da Saúde, para exercício junto à Secretaria Municipal de Saúde de Alta
Floresta/RO, em conformidade com o Convênio SUS n° 109/2022, publicado no DOU n°
170, de 06 de setembro de 2022, Seção 3, firmado entre o Ministério da Saúde e a
Prefeitura Municipal de Alta Floresta, no Estado de Rondônia, representada por sua
Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º - O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.
Artigo 3º - Cumpre à Superintendência Estadual do Ministério da Saúde em

Rondônia e à Secretaria Municipal de Saúde de Alta Floresta/RO a observância dos
procedimentos de Gestão do Pessoal cedido para o Sistema Único de Saúde (SUS),
aprovados pela Portaria GM/MS n° 243, de 10 de março de 2015.

Artigo 4º - Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso os servidores
não se apresentem ao órgão cessionário no prazo de trinta dias.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMEU MENDES DO CARMO

ANEXO

. SIAPE SERVIDOR CARGO

. 0505751 Aristoclides Alves Zetoles Agente de Saude Publica

. 0503700 Pedro Rodrigues de Lima Agente Administrativo

. 0503831 Djalma Antonio da Costa Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos

. 0506751 Francisco de Souza Paula Guarda de Endemias
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SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

PORTARIA INCA/MS Nº 2.498, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A Diretora-Geral do Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva,
do Ministério da Saúde, no uso de suas atribuições subdelegadas pela Portari a / CG R H / M S
nº 1.041 de 30/10/2009, publicada no DOU nº 209, de 03/11/2009, resolve:

Conceder pensão vitalícia a LUCIANA GOBETTI DE SOUSA, cônjuge, derivada dos
proventos de aposentadoria do ex-servidor ROBERTO PASSOS DE SOUSA, matrícula SIAPE
nº 2491123, NI, classe T, padrão V, a partir de 10/08/2022, com fundamento no art. 217,
inciso I, da Lei nº 8.112/1990, e no art. 23 da Emenda Constitucional nº 103/2019, pelo
prazo estipulado no art. 222, inciso VII, alínea "b", item 6, da Lei nº 8.112/1990, e
obedecido o disposto no art. 24 da Emenda Constitucional nº 103/2019 (processo nº
25410.014395/2022-41).

ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 844, de 14 de setembro de 2022, publicada no DOU nº 185 de
28 de setembro de 2022, que declarou vago o cargo efetivo de Agente Administrativo do
servidor BRUNO GONZAGA BARBOSA, na matrícula 1529658:

Onde se lê: "... servidor Bruno Gonçalves Barbosa"
Leia-se: "... servidor Bruno Gonzaga Barbosa"

SECRETARIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
PORTARIA GAB/SAPS Nº 52, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, no uso de suas atribuições
previstas no art. 14 do Decreto nº 11.098, de 20 de junho de 2022, objetivando o alcance
da eficiência e celeridade, resolve:

Art. 1º. Delegar competência legal e administrativa ao Secretário Adjunto da
Secretaria de Atenção Primária à saúde (SAPS), ou seu substituto legal, e ao Coordenador-
Geral de Planejamento, Orçamento e Monitoramento da Execução Financeira, ou seu
substituto legal, para:

I - adoção e subscrição dos atos e procedimentos previstos nos incisos III, IV, V,
VI, VII e IX do art. 2º da Portaria SE/MS nº 1.027, de 15 de outubro de 2019, nos termos
do §1º do art. 3º da Portaria SE/MS nº 354 de 08 de maio de 2020;

II - adoção e subscrição dos atos e procedimentos necessários a realizar as
determinações previstas no Acórdão nº 1.283/2021 - TCU-Plenário, emitido no âmbito do
Processo 014.545/2021-7, e no Acórdão 403/2022 - TCU - Plenário, emitido no âmbito do
Processo 035.949/2019-8, e desdobramentos.

Art. 2º. Delegar competência legal e administrativa aos titulares do
Departamento de Saúde da Família, do Departamento de Promoção da Saúde, do
Departamento de Ciclos de Vida e do Departamento de Saúde Materno-Infantil, ou seus
substitutos legais, para adoção e subscrição dos atos e procedimentos necessários a
realizar a competência prevista nos arts. 10 e 16 da Portaria nº 3.134, de 17 de dezembro
de 2013.

Art. 2º-A. Delegar competência legal e administrativa aos titulares do
Departamento de Saúde da Família, do Departamento de Promoção da Saúde, do
Departamento de Ciclos de Vida e do Departamento de Saúde Materno-Infantil, ou seus
substitutos legais, para adoção e subscrição dos atos e procedimentos necessários a
alcançar as responsabilidades relativas à operacionalização do Sistema e-aud, com a
finalidade de prover eficiência na realização dos procedimentos de auditoria interna junto
à Controladoria-Geral da União no que tange às políticas e projetos públicos em Saúde da
Família, Promoção da Saúde, Ciclos de Vida e Saúde Materno-Infantil.

Art. 3º As delegações de competência de que trata esta Portaria permanecem
em vigor até 31 de dezembro de 2024.

Art. 4º Fica revogada a Portaria SAPS/MS nº 44, de 27 de julho de 2022.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAPHAEL CÂMARA MEDEIROS PARENTE

PORTARIA GAB/SAPS Nº 53, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, no uso de suas atribuições e
considerando o disposto na Instrução Normativa STN/SFC nº 6, de 31 de outubro de 2007,
no Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009 e na Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de
2001, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Camila Rathge Rangel Pereira, Matrícula SIAPE
1745209, para exercer o encargo de Gestor Financeiro Titular no âmbito da Secretaria de
Atenção Primária à Saúde - SAPS/MS, ficando dispensada da função a servidora Vanessa
Bezerra de Freitas, Matrícula SIAPE 2896332.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAPHAEL CÂMARA MEDEIROS PARENTE

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO
E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

PORTARIA SCTIE/MS Nº 118, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

Altera a Portaria nº 37, de 10 de setembro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União nº 175, de 11 de
setembro de 2020, Seção 2, página 44, no que se
refere à composição da Comissão Técnica de Avaliação
das Parcerias para o Desenvolvimento Produtivo.

Ref.: 25000.075637/2019-07, 0029488724.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 51, do Decreto
nº 9.795, de 17 de maio de 2019, e considerando o disposto no parágrafo 2º do artigo 6º
do Decreto nº 10.001, de 3 de setembro de 2019, que dispõe sobre o Comitê Deliberativo
das Parcerias para o Desenvolvimento Produtivo e a Comissão Técnica de Avaliação das
Parcerias para o Desenvolvimento Produtivo, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 37, de 10 de setembro de 2020, publicada no
Diário Oficial da União nº 175, de 11 de setembro de 2020, Seção 2, página 44, no que se
refere à composição da Comissão Técnica de Avaliação das Parcerias para o
Desenvolvimento Produtivo, que passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 2º A Comissão Técnica de Avaliação terá a seguinte composição:
IX - Nélio Cezar de Aquino (titular) e Fabrício Carneiro de Oliveira (suplente)

Agência Nacional de Vigilância Sanitária."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRA DE CASTRO BARROS

PORTARIA SCTIE/MS Nº 120, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

Ref.: 25000.153167/2021-36, 0029492543.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24
do Anexo I ao Decreto n.º 11.908, de 20 de junho de 2022, bem como os Art. 88 e 90 da

Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, como Diretora
Nacional do Projeto de Cooperação Técnica Internacional, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Ediane de Assis Bastos, matrícula SIAPE nº
2039755, como Coordenadora de Projeto, bem como a servidora Clariça Rodrigues Soares,
matrícula SIAPE nº 2040457, como Suplente, de Projeto do 132° Termo de Cooperação,
celebrado entre União Federal, através do Ministério da Saúde e a OPAS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRA DE CASTRO BARROS

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
PORTARIA DE PESSOAL ANS Nº 271, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso
das atribuições que lhe conferem os incisos III e VIII do art. 11 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, considerando o disposto no art. 9º, do Decreto Nº 10.148, de 2 de
dezembro de 2019. resolve:

Art. 1º Alterar a composição dos membros da Comissão Permanente de
Avaliação de Documentos - CPAD/ANS com a finalidade de orientar e coordenar o processo
de análise, avaliação e seleção dos conjuntos documentais arquivisticos no âmbito da
Agência Nacional de Saúde Suplementar.

Art. 2º Designar a servidora Juliana da Silva Costa, como representante titular
da Diretoria de Fiscalização - DIFIS, restando dispensado do referido encargo o servidor
Robson de Oliveira Faria, anteriormente nomeado por meio da Portaria de Pessoal nº 91,
de 06 de abril de 2022.

Art.3 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO

PORTARIA DE PESSOAL ANS Nº 273, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR -
ANS, designado pelo Decreto da Presidência da República de 12 de julho de 2021, Edição
Extra, Ano LXII nº 129 - A, Seção 1, publicado no Diário Oficial da União - DOU em 12 de
julho de 2021, no uso das atribuições legais que lhe conferem os incisos I e III do art. 39
do Regimento Interno, instituído pela Resolução Regimental - RR nº 21, de 31 de janeiro
de 2022, resolve:

Art. 1º Fica exonerada a partir de 1º de outubro de 2022 a Sra. Maria Roneide
Lopes Nascimento, CPF nº XXX.682.602-XX, da função de diretora fiscal na operadora
AMERON - Assistência Médica Rondônia S/A., registro ANS nº 32.133-8 e CNPJ nº
84.638.345/0001- 65, para a qual foi nomeada pela Portaria de Pessoal nº 260, publicada
no DOU em 1º de outubro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO

PORTARIA DE PESSOAL ANS Nº 274, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR -
ANS, designado pelo Decreto da Presidência da República de 12 de julho de 2021, Edição
Extra, Ano LXII nº 129 - A, Seção 1, publicado no Diário Oficial da União - DOU em 12 de
julho de 2021, no uso das atribuições legais que lhe conferem os incisos I e III do art. 39
do Regimento Interno, instituído pela Resolução Regimental - RR nº 21, de 31 de janeiro
de 2022, resolve:

Art. 1º Fica exonerada a partir de 1º de outubro de 2022 a Sra. Fabiana Pereira
de Moraes Moura, CPF nº XXX.528.037-XX, da função de diretora fiscal na operadora
Evercross Planejamento de Assistência Médica Ltda., registro ANS nº 41.017-9 e CNPJ nº
30.123.640/0001-50, para a qual foi nomeada pela Portaria de Pessoal nº 261, publicada
no DOU em 1º de outubro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO

PORTARIA DE PESSOAL ANS Nº 275, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR -
ANS, designado pelo Decreto da Presidência da República de 12 de julho de 2021, Edição
Extra, Ano LXII nº 129 - A, Seção 1, publicado no Diário Oficial da União - DOU em 12 de
julho de 2021, no uso das atribuições legais que lhe conferem os incisos I e III do art. 39
do Regimento Interno, instituído pela Resolução Regimental - RR nº 21, de 31 de janeiro
de 2022, resolve:

Art. 1º Fica exonerada a partir de 1º de outubro de 2022 a Sra. Mathilde
Castelo Branco Soares, CPF nº XXX.424.323- XX, da função de diretora fiscal na operadora
Unimed Norte/Nordeste Federação Interfederativa das Sociedades Cooperativas de
Trabalho Médico, registro ANS nº 32.421-3 e CNPJ nº 09.237.009/0001-95, para a qual foi
nomeada pela Portaria de Pessoal nº 262, publicada no DOU em 1º de outubro de
2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 203, III, § 3º, aliado ao inciso III, parágrafo
único do art 6º e ao art. 187, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve autorizar o
afastamento do país dos seguintes servidores:

Nº 855 - PATRICIA SERPA, Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária, SIAPE nº
1491471, para participar da Self-benchmarking híbrido da OMS na Autoridade Regulatória
Nacional de Cabo Verde, em Praia, Cabo Verde, no período de 7/10/22 a 14/10/22,
incluído o trânsito, com ônus para ANVISA, conforme deliberação da Diretoria Colegiada
por Circuito Deliberativo nº 974/2022. (Processo nº. 25351.926267/2022-93).

Nº 856 - KELLEN CRISTINA DOMINGUES DOS SANTOS, Especialista em Regulação e
Vigilância Sanitária, SIAPE nº 1491395, para realizar quarentena obrigatória, em Gwangju,
Coréia do Sul, no período de 10/9/2022 a 11/9/2022, incluído o trânsito, com ônus para
ANVISA, conforme deliberação da Diretoria Colegiada por Circuito Deliberativo nº
916/2022. (Processo nº. 25351.919013/2022-19).

ANTONIO BARRA TORRES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
PORTARIA Nº 212, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

O GERENTE-GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, DA AGÊNCIA
NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de suas atribuições, com poderes delegados
pela Portaria ANVISA nº. 813/2019 e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº.
8.666/1993, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem como Pregoeiros
e Equipes de Apoio nas licitações, cuja modalidade seja PREGÃO, realizadas pela ANVISA no
âmbito da UASG 253002:

1. ANA LUISA SERAFINI MACHADO, SIAPE nº 2089470.
2. GUILHERME SENNA JERONYMO, SIAPE nº 1491856.
3. PATRÍCIA MARIA JERÔNIMO PINHEIRO, SIAPE nº 1579608.
4. MARIO VIKTOR DE AZEREDO ARNEITZ, SIAPE nº 01492049
5. ARTHUR DE SOUZA PRADO JUNQUEIRA REIS, SIAPE nº 01815023.
6. DIANA MARIA RODRIGUES SANTOS, SIAPE nº 1914473.
7. MARCOS ANTÔNIO MARQUES DE SANTANA, SIAPE nº 7647922.
8. TERTULIANO DA SILVA MONTÃO NETO, SIAPE nº 1438807.
9. JORGE DOS REIS, SIAPE nº 8562460.
10. JOHN NOGUEIRA RODRIGUES, SIAPE nº 0243687.
11. JOÃO DE DEUS FILHO, SIAPE nº 578005.
Art.2º. Revogar a Portaria Nº 08 publicada no DOU Nº 19, de 28/01/2021,

seção 2, página 35.
Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO AUGUSTO DE ABREU FERNANDES

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PORTARIA Nº 5.091, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, no exercício da
competência que lhe confere o art. 14, inciso VIII, do Estatuto aprovado pelo Decreto 8.867
de 3/10/2016, publicado no D.O.U. de 4/10/2016, resolve:

Designar ELZA DE FRANÇA SILVA para exercer no período de 3 a 7/10/2022, o
encargo de substituta da Coordenação de Serviços Administrativos do Gabinete da
Presidência da Fundação Nacional de Saúde, DAS-101.3, código 50.0017, em virtude de
afastamento para tratamento da própria saúde da titular e inexistência de substituto. (NUP
25100.007167/2022-18).

MIGUEL DA SILVA MARQUES

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO CEARÁ
PORTARIA Nº 5.071, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE NO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 13 do Estatuto da
FUNASA, aprovado pelo Decreto nº. 8.867 de 03 de outubro de 2016, nomeado mediante
a Portaria nº. 3.407, de 30 de agosto de 2022, publicada na seção 2, página 57, DOU de
31 de agosto de 2022 e considerando o constante dos autos do processo nº.
25140.001796/2022-68; resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria nº. 344, de 20 de outubro de 1980, publicado no DOU
de 23 de outubro de 1980, que aposentou o servidor JOSÉ TARCISIO DA SILVA, matricula
siape nº. 0510396, para incluir os benefícios do artigo 190 da Lei nº. 8.112/90, a partir de
08.07.2011, observando a prescrição quinquenal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ WEBSTON NOGUEIRA PINHEIRO

PORTARIA Nº 5.079, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE NO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 13 do Estatuto da
FUNASA, aprovado pelo Decreto nº. 8.867 de 03 de outubro de 2016, nomeado mediante
a Portaria nº. 3.407, de 30 de agosto de 2022, publicada na seção 2, página 57, DOU de
31 de agosto de 2022 e considerando o constante dos autos do processo nº.
25140.002246/2022-66; resolve:

Art. 1º Conceder pensão vitalícia à senhora MARTA INÊS FERREIRA DO
NASCIMENTO, na condição de divorciada com percepção de pensão, do ex-servidor
aposentado FRANCISCO BRAZ VIEIRA, matrícula siape nº. 0517172, do cargo de Motorista
Oficial, Classe "S", Padrão III, do Quadro de Pessoal da Fundação Nacional de Saúde, da
Superintendência Estadual do Ceará, com fundamento nos artigos 215, 217, inciso II e
artigo 222, inciso VII, alínea "b", item 6 da Lei nº. 8.112/90, alterada pela Lei nº.
13.135/2015, combinado com o artigo 23 da Emenda Constitucional nº. 103/2019, a partir
de 19.07.2022, data do óbito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ WEBSTON NOGUEIRA PINHEIRO

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO MARANHÃO
PORTARIA SUEST-MA/SEREH/ Nº 5.081, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, no
Estado do Maranhão, nomeado pela Portaria nº 908, de 5 de maio de 2021, publicado no
DOU nº 97 de 25 de maio de 2021, e no uso das atribuições que lhe confere o art. 13,
aprovado pelo Decreto nº. 8.867, de 3 de outubro de 2016, publicado no DOU nº 191 de
4 de outubro de 2016, em conformidade com o processo nº. 25170.000703/2022-21,
resolve:

ART. 1º Conceder pensão vitalícia a senhora Ana Maria dos Santos Sousa
(esposa), do ex-servidor Jeronimo Pontes (inativo), Matrícula Siape nº. 0496559, ocupante
do cargo de Agente de Saúde Pública, Classe S, Padrão III, com fundamento nos artigos 215
c/c 217, Inciso I, Alínea "a" da Lei nº 8.112/90, alterada pela Lei nº 13.135/2015,
combinado com o Art.23 § 1 da Emenda Constitucional nº 103 de 12/11/2019.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AUGUSTO BACELAR DE FRANÇA FERREIRA

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ
PORTARIA Nº 842, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria o nº 36, de 11 de janeiro 2021, da Casa Civil da Presidência da
Republica e pelo Decreto nº 8.932, de 14 de dezembro de 2016 - Estatuto da Fiocruz,
resolve:

Art. 1º - Conceder, pelo período de 03 (três) anos, a partir de 01/10/2022 , licença
para tratar de interesses particulares, sem remuneração, ao servidor Rafael Arouca Hofke
Costa, matrícula no Siape nº. 1556887, ocupante do cargo de Tecnologista em Saúde Pública,
Classe S, Padrão III, do quadro de pessoal efetivo desta Fundação com fulcro no art. 91 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com redação dada pela Medida Provisória nº. 2.225-
45, de 04.09.2001 e alterações feitas pela Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 34, de 24
de março de 2021, consoante o disposto no Processo SEI nº. 25388.000995/2022-56.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NISIA VERONICA TRINDADE LIMA

Ministério do Trabalho e Previdência
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MTP Nº 3.144, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo
em vista o Decreto nº 11.068, de 10 de maio de 2022, resolve:

Designar ANTÔNIO GONÇALVES LEITÃO FILHO, matrícula nº 1161664, para
exercer o encargo de substituto eventual do Coordenador-Geral do Fundo de Amparo ao
Trabalhador, código FCE 1.13, da Diretoria de Gestão de Fundos da Secretaria de Gestão
Corporativa da Secretaria-Executiva, nos afastamentos e impedimentos legais do titular, ou
na vacância da função. (Processo nº 19958.101676/2022-52).

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA

PORTARIAS MTP DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o Decreto nº 1.387, de 07 de fevereiro de 1995, bem como
o Decreto nº 91.800, de 18 de outubro de 1985, resolve:

Nº 3.163 - Autorizar o afastamento do País do servidor ROBERTO PADILHA GUIMAR Ã ES ,
Auditor-Fiscal do Trabalho, Coordenador Nacional de Fiscalização do Trabalho Infantil, da
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho, para participar da Missão de Cooperação Técnica
Bilateral com Guiné-Bissau, no período de 14 a 23 de outubro de 2022, inclusive trânsito,
com ônus limitado, em Bissau, Guiné Bissau. (Processo nº 19966.120608/2022-93).

Nº 3.164 - Autorizar o afastamento do País do servidor DURVAL AIRES DE MENEZES NETO,
Assistente na Assessoria Especial de Assuntos Internacionais, para participar da Missão de
Cooperação Técnica Bilateral com Guiné-Bissau, no período de 14 a 23 de outubro de
2022, inclusive trânsito, com ônus limitado, em Bissau, Guiné Bissau. (Processo nº
19955.103155/2022-60).

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA

PORTARIA MTP Nº 3.165, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo
em vista o Decreto nº 11.068, de 10 de maio de 2022, resolve:

Designar MARIA INÊS DE MORAIS CARVALHO, matrícula nº 1.781.829, para
exercer a função de Coordenadora-Geral de Auditoria em Gestão Interna, código FCE 1.13,
da Auditoria-Geral do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ficando dispensada da
função que atualmente ocupa. (Processos nºs 19955.103281/2022-14 e
35014.388552/2022-88).

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA

PORTARIA MTP Nº 3.169, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo
em vista o Decreto nº 11.068, de 10 de maio de 2022, resolve:

Dispensar, a contar de 19 de julho de 2022, FELIPE VELLA PATEO, matrícula nº
1043670, da função de Coordenador-Geral de Estudos e Estatísticas do Trabalho, FCE 1.13,
da Subsecretaria de Estudos e Estatísticas do Trabalho da Secretaria de Trabalho. (Processo
nº 19964.108385/2022-14).

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA

PORTARIA MTP Nº 2.903, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo
em vista o Decreto nº 11.068, de 10 de maio de 2022, resolve:

Designar AMÉRICO ARANTES FERREIRA NOGUEIRA, matrícula nº 1697703, para
exercer a função de Diretor Adjunto de Tecnologia da Informação, código FCE 1.13, da
Diretoria de Tecnologia da Informação da Secretaria de Gestão Corporativa, da Secretaria-
Executiva, ficando dispensado da função que atualmente ocupa. (Processo nº
19958.101014/2022-82).

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA SE/MTP Nº 3.026, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria MTP nº 158, de 1º de setembro de
2021, considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, e na Lei nº 11.907, de
02 fevereiro de 2009, e demais informações que constam do Processo nº
12804.100874/2022-11, resolve:

Art. 1º Ceder a servidora RUCIDARLE DE SOUZA FERREIRA, matrícula nº
1710403, do Quadro de Pessoal deste Ministério, para perceber a Gratificação Temporária
do Sistema de Administração dos Recursos de Informação e Informática (GSISP), de nível
intermediário, na Diretoria de Tecnologia da Informação do Ministério da Economia.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cedente.
Art. 3º A servidora deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de
outubro de 2021.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso a servidora não se
apresente ao órgão cessionário no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIO RODRIGUES CAPELLETTO

PORTARIA SE/MTP Nº 3.138, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o art. 9º da Portaria MTP nº 158, de 1º de
setembro de 2021, publicada no DOU de 2 de setembro de 2021, seção 1, página 152,
resolve:

Dispensar, a pedido, RUBENS PATRUNI FILHO, matrícula nº 1584640, do encargo
de substituto eventual do Chefe do Setor de Fiscalização do Trabalho, código FCE 1.02, da
Seção de Fiscalização do Trabalho da Superintendência Regional do Trabalho no Paraná.
(Processo nº 13068.105899/2022-37).

LUCIO RODRIGUES CAPELLETTO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIAS SE/MTP DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o art. 9º da Portaria MTP nº 158, de 1º de
setembro de 2021, publicada no DOU de 2 de setembro de 2021, seção 1, página 152,
resolve:

Nº 3.152 - Dispensar, a pedido, NORTON MERCHED OLIVEIRA GUERREIRO, matrícula nº
1075652, da função de Assessor Técnico, código FCE 2.10, da Subsecretaria de Relações do
Trabalho da Secretaria de Trabalho. (Processo nº 19964.113410/2022-73).

Nº 3.154 - Dispensar VALDYR ALVARES JUNIOR, matrícula nº 1903532, da função de Chefe
da Divisão de Parcerias, código FCE 1.07, da Coordenação de Atos e Instrumentos da
Coordenação-Geral de Execução e Monitoramento de Políticas de Qualificação, da
Subsecretaria de Capital Humano da Secretaria de Trabalho. (Processo nº
19968.100273/2022-77).

Nº 3.155 - Dispensar VICTOR PAULO AIRES BOTELHO, matrícula nº 1004177, da função de
Coordenador de Mapeamento de Demandas, código FCE 1.10, da Coordenação-Geral de
Execução e Monitoramento de Políticas de Qualificação, da Subsecretaria de Capital
Humano da Secretaria de Trabalho. (Processo nº 19968.100272/2022-22).

Nº 3.156 - Designar VICTOR PAULO AIRES BOTELHO, matrícula nº 1004177, para exercer a
função de Chefe da Divisão de Parcerias, código FCE 1.07, da Coordenação de Atos e
Instrumentos da Coordenação-Geral de Execução e Monitoramento de Políticas de
Qualificação, da Subsecretaria de Capital Humano da Secretaria de Trabalho. (Processo nº
19968.100272/2022-22).

Nº 3.157 - Designar TEREZA CRISTINA FERNANDES DE MELO, matrícula nº 0695044, para
exercer a função de Chefe do Núcleo de Gestão de Pessoas, código FCE 1.01, do Serviço de
Administração da Superintendência Regional do Trabalho em Rondônia. (Processo nº
10262.100796/2022-96).

Nº 3.158 - Designar RAIMUNDA LEONILA XAVIER, matrícula nº 0695037, para exercer o
encargo de substituta eventual do Chefe do Núcleo de Gestão de Pessoas, código FCE 1.01,
do Serviço de Administração da Superintendência Regional do Trabalho em Rondônia, nos
afastamentos e impedimentos legais do titular, ou na vacância da função. (Processo nº
10262.100796/2022-96).

Nº 3.159 - Dispensar, a contar de 1º de setembro de 2022, JAIRO DE SOUZA SOARES,
matrícula nº 1741816, da função de Chefe do Setor de Benefícios, código FCE 1.02, da
Seção de Políticas de Trabalho da Superintendência Regional do Trabalho no Rio de
Janeiro. (Processo nº 13041.110959/2022-31).

Nº 3.160 - Designar NAIR BORGES, matrícula nº 0436708, para exercer a função de Chefe
do Setor de Benefícios, código FCE 1.02, da Seção de Políticas de Trabalho da
Superintendência Regional do Trabalho no Rio de Janeiro, ficando dispensada da função
que atualmente ocupa. (Processo nº 13041.110959/2022-31).

Nº 3.161 - Designar GLEICE PEREIRA FAVARIS, matrícula nº 1731778, para exercer o
encargo de substituta eventual do Chefe da Agência Regional do Trabalho em Méier,
código FCE 1.02, da Superintendência Regional do Trabalho no Rio de Janeiro, nos
afastamentos e impedimentos legais do titular, ou na vacância da função. (Processo nº
13041.110959/2022-31).

Nº 3.162 - Dispensar, a pedido, a contar de 26 de setembro de 2022, RENATA MATSM OT O,
matrícula nº 1296751, da função de Chefe da Seção de Segurança e Saúde no Trabalho,
FCE 1.03, da Superintendência Regional do Trabalho em São Paulo. (Processo nº
10260.120382/2022-01).

LUCIO RODRIGUES CAPELLETTO

PORTARIA SE/MTP Nº 3.153, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o art. 9º da Portaria MTP nº 158, de 1º de
setembro de 2021, publicada no DOU de 2 de setembro de 2021, seção 1, página 152,
resolve

Designar CÍCERO TIAGO COELHO DE SOUZA, matrícula nº 1711249, para exercer
a função de Assessor Técnico, código FCE 2.10, da Subsecretaria de Relações do Trabalho
da Secretaria de Trabalho, ficando dispensado da função que atualmente ocupa. (Processo
nº 19964.113410/2022-73).

LUCIO RODRIGUES CAPELLETTO

PORTARIA SE/MTP Nº 3.170, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA,
considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário
Oficial da União de 15 seguinte e, ainda, pelos artigos 105 a 108 da Lei nº 13.328, de 29
de julho de 2016, e demais informações que constam do Processo nº 19955.102770/2022-
59, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, pelo prazo de 1 (um) ano, a requisição da servidora ALY N E
LEONOR DE OLIVEIRA HEROLD, matrícula nº 1949325, do Quadro de Pessoal do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, para exercício no Cartório da 19ª Zona Eleitoral, em
Propriá, do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão requisitado.
Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso a servidora não se

apresente ao órgão requisitante no prazo de trinta dias.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LUCIO RODRIGUES CAPELLETTO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PORTARIA PRES/INSS Nº 932, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e considerando
a subdelegação de competência de que trata a Portaria MTP nº 158, de 1º de setembro de
2021, bem como o contido no Processo nº 35014.238990/2022-04, resolve:

Dispensar FLAVIO CHIARELLI VICENTE DE AZEVEDO, matrícula nº 1.585.497, CPF
nº 692.274.XXX-15, da Função Comissionada Executiva de Procurador Regional em Belo
Horizonte, código FCE 1.10, da Procuradoria Federal Especializada.

GUILHERME GASTALDELLO PINHEIRO SERRANO

PORTARIA PRES/INSS Nº 934, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e considerando
a subdelegação de competência de que trata a Portaria MTP nº 158, de 1º de setembro de
2021, bem como o contido no Processo nº 35014.371037/2022-69, resolve:

Designar DOUGLAS GERSON LUCAS VIEIRA, matrícula nº 1.107.115, CPF nº
584.159.XXX-00, para exercer a Função Comissionada Executiva de Coordenador de
Benefícios do RPPU, código FCE 1.11, da Coordenação-Geral de Centralização do Regime
Próprio de Previdência da União, da Diretoria de Gestão de Pessoas.

GUILHERME GASTALDELLO PINHEIRO SERRANO

PORTARIA PRES/INSS Nº 1.505, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e considerando
o que consta do Processo Administrativo nº 35014.386582/2022-50, resolve:

Art. 1º Instituir o Comitê Nacional de Avaliação do Atendimento na Rede
Bancária, cuja finalidade é avaliar a qualidade da prestação dos serviços que envolvem o
INSS na rede bancária.

Art. 2º O Comitê é órgão colegiado permanente, vinculado diretamente à
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão - DIRBEN, devendo avaliar, propor
e desenvolver ações relacionadas à temática, para assegurar e promover um atendimento
de qualidade aos cidadãos.

Art. 3º Compete ao Comitê:
I - avaliar:
a) a qualidade do atendimento dos serviços que envolvem o INSS, na rede

bancária; e
b) o cumprimento:
1. do contrato de pregão com vistas ao pagamento de benefícios administrados

pelo INSS;
2. dos Acordos de Cooperação Técnica e Contratos celebrados para

operacionalização de empréstimos consignados; e
3. da Instrução Normativa que estabelece critérios e procedimentos

operacionais relativos à consignação de descontos para pagamento de empréstimos e
cartão de crédito, contraídos nos benefícios da Previdência Social;

II - propor soluções para implementação de melhorias no atendimento prestado
e solução das reclamações apresentadas pelos usuários do serviço.

Art. 4º A coordenação do Comitê será realizada pelo titular da DIRBEN que atua
na área de pagamento e, em seus afastamentos, impedimentos legais e regulamentares ou
na vacância do cargo, pelo seu respectivo substituto.

Parágrafo único. O apoio administrativo será prestado pela DIRBEN.
Art. 5º O Comitê terá a seguinte composição:
I - pelo INSS:
a) da Superintendência Regional Sudeste I:
1. titular: Fabíola Júlia Nogueira, matrícula nº 1.516.801; e
2. suplente: Cybelle Augusta de Oliveira Nunes, matrícula nº 1.109.968;
b) da Superintendência Regional Sudeste II:
1. titular: Lidia da Cruz Lopes, matrícula nº 1.376.932; e
2. suplente: Tulio Gramigna Perdigão, matrícula nº 1.449.760;
c) da Superintendência Regional Sudeste III:
1. titular: Jose Ricardo Bille Soares, matrícula nº 1.564.390; e
2. suplente: Arley Xavier Vieira Lisboa, matrícula nº 1.517.863;
d) da Superintendência Regional Sul:
1. titular: Tarik Plácido de Morais Caland, matrícula nº 2.409.513; e
2. suplente: Cristiane Coelho Olendzki, matrícula nº 1.450.020;
e) da Superintendência Regional Nordeste:
1. titular: Juliana Maria Dias Peixoto, matrícula nº 1.633.873; e
2. suplente: Miguelangelo Araujo Aguiar, matrícula nº 2.997.293;
f) da Superintendência Regional Norte/Centro-Oeste:
1. titular: Esli Rosa de Souza, matrícula nº 2.026.911; e
2. suplente: Ricardo de Sousa Brasileiro, matrícula nº 1.787.051;
g) da DIRBEN:
1. titular: Ingrid Ambrozio Camilo, matrícula nº 1.376.185; e
2. suplente: Silvana Sandi Giacomin Rocha, matrícula nº 1.962.232;
II - pela rede bancária:
a) da Associação Brasileira de Bancos - ABBC:
1. titular: Alex Sander Moreira Gonçalves; e
2. suplente: Ricardo Andreassa;
b) da Federação Brasileira de Bancos - Febraban:
1. titular: Gilberto Mirabelli Júnior;
2. suplente: Lídia Vieira Rocha Roza;
3. titular: Alexandre Borin; e
4. suplente: Daniela de Avelar Gonçalves;
III - pelo Ministério do Trabalho e Previdência:
a) titular: André Rodrigues Veras, matrícula nº 1.535.574;
b) suplente: Bernardo Patta Schettini, matrícula nº 1.733.004;
c) titular: José Oliveira de Carvalho Neto, matrícula nº 1.638.588; e
d) suplente: Luciana Marchi Strauss, matrícula nº 1.447.034.
Parágrafo único. Os membros titulares deverão manter seus suplentes

inteirados do andamento das atividades do Comitê, para que estejam aptos a substituí-los
em suas eventuais ausências e impedimentos legais e regulamentares.

Art. 6º Quando necessário, o Comitê poderá solicitar a colaboração de
servidores de quaisquer unidades da estrutura organizacional do INSS.

Art. 7º O Comitê Nacional se reunirá, via convocação por e-mail institucional:
I - ordinariamente, uma vez por mês, por convocação da coordenação do

Comitê; e
II - extraordinariamente, por convocação da coordenação do Comitê ou por

solicitação de qualquer de seus integrantes, aprovada pela coordenação do Comitê.
§ 1º As reuniões ocorrerão:
I - preferencialmente, de forma virtual; e
II - com a participação de todos os seus membros titulares e, na ausência

destes, seus respectivos suplentes, devendo ter um quórum mínimo de 14 (quatorze)
membros.

§ 2º As deliberações no âmbito do Comitê serão aprovadas pelo voto da
maioria simples de seus membros, sendo registradas nas respectivas Atas, que serão
assinadas pelos membros presentes nas respectivas reuniões.

§ 3º Nas reuniões de trata o caput não será obrigatória a presença de todos os
membros do Comitê, mas daqueles que tiverem interesse na pauta específica a ser
discutida.

Art. 8º O Comitê deverá apresentar relatório semestral das atividades
desenvolvidas à Presidência do INSS.

Art. 9º Fica vedada a criação de subcomitê por ato do Comitê.
Art. 10. A atuação no Comitê é considerada prestação de serviço público

relevante e não enseja qualquer remuneração.
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME GASTALDELLO PINHEIRO SERRANO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORDESTE
PORTARIAS SRNE/INSS DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

Constitui Grupo de Trabalho para implementação
do Programa XXXX.

O SUPERINTENDENTE-REGIONAL NORDESTE, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e considerando a subdelegação
de competência de que trata a Portaria PRES/INSS nº 1.414, de 24 de fevereiro de
2022, bem como o contido no Processo nº 35014.393426/2022-45, resolve:

Nº 1.055 - Designar JANINE JANUÁRIA DA SILVA SANTOS, matrícula nº 2119287, CPF nº
071.364.xxx-40, para exercer a Função Comissionada Executiva de Suporte Técnico ao
Reconhecimento de Direitos do Serviço de Gerenciamento de Benefícios da Gerência -
Executiva Caruaru, código FCE 1.02.

Nº 1.056 - Designar ARINALVA SOUZA DE OLIVEIRA, matrícula nº 0924182, CPF nº
465.984.xxx-10, para exercer a Função Comissionada Executiva de Suporte Técnico à
Manutenção de Direitos do Serviço de Gerenciamento de Benefícios da Gerência -
Executiva Natal - RN, código. FCE 1.02.
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Nº 1.057 - Designar MARIA MAURICEA FREIRE MAGALHÃES, matrícula nº 2023358, CPF
nº 946.225.xxx-04, para exercer a Função Comissionada Executiva de Assessor Técnico
Especializado, código FCE 4.02, da Gerência - Executiva Petrolina - PE.

Nº 1.058 - Designar ANDREIA EDUVIRGES DE OLIVEIRA, matrícula nº 1638739, CPF nº
017.362.xxx-03, para exercer a Função Comissionada Executiva de Assessor Técnico
Especializado, código FCE 4.02, da Gerência - Executiva Teresina-PI.

Nº 1.059 - Designar THIAGO LOPES SOARES, matrícula nº 2108609, CPF nº 054.186.xxx-
55, para exercer a Função Comissionada Executiva de Assessor Técnico Especializado,
código FCE 4.02, da Gerência-Executiva Garanhuns-PE.

Nº 1.060- Designar JOSÉ NOGUEIRA DE MENEZES FILHO, matrícula nº 0923715, CPF nº
202.624.xxx-04, para exercer a Função Comissionada Executiva de Assessor Técnico
Especializado, código FCE 4.02, da Gerência - Executiva Natal - RN.
N° 1061- Designar ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA NETO, matrícula nº 2115333, CPF nº
074.383.xxx-10, para exercer a Função Comissionada Executiva de Assessor Técnico
Especializado, código FCE 4.02, da Gerência - Executiva Caruaru - PE.

Nº 1.062- Designar JAILSON FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 2033073, CPF nº
055.xxx.024-71, para exercer a Função Comissionada Executiva de Assessor Técnico
Especializado, código FCE 4.02, da Gerência-Executiva Garanhuns/PE.

Nº 1.063 - Designar OMAR GOMES DE SENA FILHO, matrícula nº 0904071, CPF nº
234.622.xxx-00, para exercer a Função Comissionada Executiva de Suporte Técnico ao
Reconhecimento de Direitos do Serviço de Gerenciamento de Benefícios da Gerência -
Executiva Recife-PE, código FCE 1.02.

Nº 1.064 - Designar KLEBER FERREIRA DE AZEVEDO, matrícula nº 1637930, CPF nº
935.768.xxx-15, para exercer a Função Comissionada Executiva de Assessor Técnico
Especializado, código FCE 4.02, da Gerência-Executiva Recife/PE.

Nº 1.065 - Designar LUIZ FILHO LAGES ARAGAO, matrícula nº 1779731, CPF nº
019.789.xxx-82, para exercer a Função Comissionada Executiva de Assessor Técnico
Especializado, código FCE 4.02, da Gerência-Executiva Teresina-PI.

Nº 1.066 - Designar FABRÍCIO DA SILVA SANTANA, matrícula nº 1635606, CPF nº
041.582.xxx-06, para exercer a Função Comissionada Executiva de Suporte Técnico à
Manutenção de Direitos do Serviço de Gerenciamento de Benefícios da Gerência -
Executiva Garanhuns - PE, código FCE 1.02.

Nº 1.067 - Designar JULIO CEZAR DE OLIVEIRA MATOS, matrícula nº 1714493, CPF nº
033.318.xxx-26, para exercer a Função Comissionada Executiva de Suporte Técnico ao
Reconhecimento de Direitos, do Serviço de Gerenciamento de Benefícios da Gerência
-Executiva Aracajú, código FCE 1.02.

Nº 1068 - Designar ANA PAULA DE ANDRADE, matrícula nº 1420123, CPF nº
035.013.xxx-29, para exercer a Função Comissionada Executiva de Assessor Técnico
Especializado, código FCE 4.02, da Gerência-Executiva Mossoró-RN.

Nº 1.069 - Designar GISELME COSTA LOPES, matrícula nº 0903125, CPF nº 314.065.XXX-
91, para exercer a Função Comissionada Executiva de Assessor Técnico Especializado,
código FCE 4.02, da Gerência-Executiva Petrolina-PE.

Nº 1.070 - Designar JOSÉ FAUSTO DE CARVALHO SANTOS, matrícula nº 0943499, CPF
nº 310.946.xxx-49, para exercer a Função Comissionada Executiva de Assessor Técnico
Especializado, código FCE 4.02, da Gerência - Executiva Aracajú - SE.

Nº 1.071- Designar ROSANIRA OLIVEIRA PIRES, matrícula nº 1319340, CPF nº
762.xxx.854-34, para exercer a Função Comissionada Executiva de Suporte Técnico ao
Reconhecimento de Direitos, do Serviço de Gerenciamento de Benefícios da Gerência
-Executiva Natal-RN, código FCE 1.02.

Nº 1.072- Designar JOÃO LUIZ COSTA COUCEIRO, matrícula nº 0903858, CPF nº
373.205.xxx-06, para exercer a Função Comissionada Executiva de Suporte Técnico à
Manutenção de Direitos do Serviço de Gerenciamento de Benefícios da Gerência -
Executiva Recife - PE, código FCE 1.02.

Nº 1.073 - Designar VANESSA JOSÉ DE JESUS NASCIMENTO MORAES DE SOUZA,
matrícula nº 1979672, CPF nº 996.308.xxx-78, para exercer a Função Comissionada
Executiva de Assessor Técnico Especializado, código FCE 4.02, da Gerência -Executiva
Aracajú.

Nº 1.074 - Designar TACIANA SALES SOUZA TAVARES, matrícula nº 1108440, CPF nº
989.687.xxx-72, para exercer a Função Comissionada Executiva de Assessor Técnico
Especializado, código FCE 4.02, da Gerência - Executiva Recife - PE.

Nº 1.075 - Designar LIEDSON MARCELO OLIVEIRA DO NASCIMENTO, matrícula nº
1493395, CPF nº 030.845.xxx-05, para exercer a Função Comissionada Executiva de
Suporte Técnico ao Reconhecimento de Direitos do Serviço de Gerenciamento de
Benefícios da Gerência -Executiva Garanhuns-PE, código FCE 1.02.

Nº 1.076 - Designar IVANILDO AZEVEDO DA CUNHA, matrícula nº 0923645, CPF nº
277.585.xxx-00, para exercer a Função Comissionada Executiva de Assessor Técnico
Especializado, código FCE 4.02, da Gerência-Executiva Natal - RN.

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR

PORTARIA SRNE/INSS Nº 1.092, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE-REGIONAL NORDESTE, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e considerando a subdelegação de
competência de que trata a Portaria PRES/INSS nº 1.414, de 24 de fevereiro de 2022, bem
como o contido no Processo nº 35014.391951/2022-26, resolve:

Designar MARIA MIRIAN DAMASCENO DE SOUZA, matrícula nº 0.537.167, CPF
nº 134.328.XXX-25, para exercer a Função Comissionada Executiva de Chefe do Setor de
Suporte Técnico à Manutenção de Benefícios, código FCE 1.02, do Serviço de
Gerenciamento de Benefícios, da Gerência-Executiva Feira de Santana/BA.

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORTE/CENTRO-OESTE
PORTARIAS SRNCO/INSS DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NORTE/CENTRO-OESTE DO INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto

nº 10.995, de 14 de março de 2022, a subdelegação de competência de que trata a

Portaria PRES/INSS nº 1.414, de 24 de fevereiro de 2022, e o contido no processo de nº

35014.396350/2022-18, resolve:

Nº 661 - Dispensar RODRIGO MEDEIROS ROCHA LOTT, matrícula nº 2.297.793, CPF nº
889.262.XXX-72, da Função Comissionada Executiva de Gerente da Agência da Previdência
Social Goiânia - Oeste, código FCE 1.06, da Gerência Executiva Goiânia/GO, da
Superintendência Regional Norte/Centro-Oeste.

Nº 662 - Designar GABRIEL DOS REIS RIBEIRO MARCELLO, matrícula nº 1.493.810, CPF nº
074.536.XXX-48, para exercer a Função Comissionada Executiva de Gerente da Agência da
Previdência Social Goiânia - Oeste, código FCE 1.06, da Gerência Executiva Goiânia/GO, da
Superintendência Regional Norte/Centro-Oeste.

ANDRÉ PAULO FÉLIX FIDELIS

PORTARIAS SRNCO/INSS DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NORTE/CENTRO-OESTE DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto
nº 10.995, de 14 de março de 2022, a subdelegação de competência de que trata a
Portaria PRES/INSS nº 1.414, de 24 de fevereiro de 2022, e o contido no processo de nº
35014.330089/2022-85, resolve:

Nº 663 - Dispensar THULIO JOSE SCHWENGBER PINA, matrícula nº 1.960.895, CPF nº
022.912.XXX-47, do encargo de substituto eventual da Função Comissionada Executiva de
Gerente da Agência da Previdência Social Rondonópolis, código FCE 1.06, da Gerência
Executiva Cuiabá/MT, da Superintendência Regional Norte/Centro-Oeste.

Nº 664 - Designar THULIO JOSE SCHWENGBER PINA, matrícula nº 1.960.895, CPF nº
022.912.XXX-47, para exercer a Função Comissionada Executiva de Gerente da Agência da
Previdência Social Rondonópolis, código FCE 1.06, da Gerência Executiva Cuiabá/MT, da
Superintendência Regional Norte/Centro-Oeste.

ANDRÉ PAULO FÉLIX FIDELIS

PORTARIA SRNCO/INSS Nº 666, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NORTE/CENTRO-OESTE DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto
nº 10.995, de 14 de março de 2022, a subdelegação de competência de que trata a
Portaria PRES/INSS nº 1.414, de 24 de fevereiro de 2022, e o contido no processo de nº
35014.402903/2022-71, resolve:

Designar TECIUM CAIO CARDOSO DA SILVA, matrícula nº 1.957.258, CPF nº
640.052.XXX-72, para exercer a Função Comissionada Executiva de Assessor Técnico
Especializado, código FCE 4.02, da Gerência Executiva Marabá/PA, da Superintendência
Regional Norte/Centro-Oeste.

ANDRÉ PAULO FÉLIX FIDELIS

PORTARIA SRNCO/INSS Nº 667, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NORTE/CENTRO-OESTE DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto
nº 10.995, de 14 de março de 2022, a subdelegação de competência de que trata a
Portaria PRES/INSS nº 1.414, de 24 de fevereiro de 2022, e o contido no processo de nº
35014.402850/2022-98, resolve:

Designar SUZANA RAMOS DA SILVA TORRES, matrícula nº 1.706.924, CPF nº
035.666.XXX-79, para exercer a Função Comissionada Executiva de Assessor Técnico
Especializado, código FCE 4.02, da Gerência Executiva Marabá/PA, da Superintendência
Norte/ Centro-Oeste.

ANDRÉ PAULO FÉLIX FIDELIS

PORTARIA SRNCO/INSS Nº 668, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NORTE/CENTRO-OESTE DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto
nº 10.995, de 14 de março de 2022, a subdelegação de competência de que trata a
Portaria PRES/INSS nº 1.414, de 24 de fevereiro de 2022, e o contido no processo de nº
35014.367872/2022-02, resolve:

Designar ALEXANDRE DE SOUZA COSTA, matrícula nº 1.783.705, CPF nº
722.779.XXX-72, para exercer a Função Comissionada Executiva de Gerente de Agência da
Previdência Social Acará, código FCE 1.05, da Gerência Executiva Belém/PA, da
Superintendência Norte/Centro-Oeste.

ANDRÉ PAULO FÉLIX FIDELIS

PORTARIA SRNCO/INSS Nº 670, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NORTE/CENTRO-OESTE DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto
nº 10.995, de 14 de março de 2022, a subdelegação de competência de que trata a
Portaria PRES/INSS nº 1.414, de 24 de fevereiro de 2022, e o contido no processo de nº
35014.262209/2022-12, resolve:

Designar DAYANE SUELEN BATISTA DE FARIA OLIVEIRA, matrícula nº 1.377.985, CPF
nº 003.318.XXX-23, para exercer o encargo de substituta eventual da Função Comissionada
Executiva de Chefe de Seção de Atendimento de Demandas Judiciais, código FCE 1.04, da
Gerência Executiva Goiânia/GO, da Superintendência Regional Norte/Centro-Oeste.

ANDRÉ PAULO FÉLIX FIDELIS

PORTARIA SRNCO/INSS Nº 671, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NORTE/CENTRO-OESTE DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto
nº 10.995, de 14 de março de 2022, a subdelegação de competência de que trata a
Portaria PRES/INSS nº 1.414, de 24 de fevereiro de 2022, e o contido no processo de nº
35014.416417/2022-30, resolve:

Designar ALCIDES MARINI FILHO, matrícula nº 1.637.149, CPF nº 778.145.XXX-
87, para exercer a Função Comissionada Executiva de Chefe de Setor de Demandas de
Tecnologia da Informação, código FCE 1.02, da Gerência Executiva Rio Branco/AC, da
Superintendência Regional Norte/Centro-Oeste.

ANDRÉ PAULO FÉLIX FIDELIS

PORTARIA SRNCO/INSS Nº 673, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NORTE/CENTRO-OESTE DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o
Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, a subdelegação de competência de que
trata a Portaria PRES/INSS nº 1.414, de 24 de fevereiro de 2022, e o contido no
processo de nº 35014.410864/2022-85, resolve:

Designar WALKER MAIDANA DA SILVA, matrícula nº 1.424.635, CPF nº
948.982.XXX-34, para exercer a Função Comissionada Executiva de Assessor Técnico
Especializado, código FCE 4.03, da Agência da Previdência Social Campo Grande - 26 de
Agosto, da Gerência Executiva Campo Grande/MS, da Superintendência Regional
Norte/Centro-Oeste.

ANDRÉ PAULO FÉLIX FIDELIS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292022100500053

53

Nº 190, quarta-feira, 5 de outubro de 2022ISSN 1677-7050Seção 2

PORTARIAS SRNCO/INSS DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NORTE/CENTRO-OESTE DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto
nº 10.995, de 14 de março de 2022, a subdelegação de competência de que trata a
Portaria PRES/INSS nº 1.414, de 24 de fevereiro de 2022, e o contido no processo de nº
35014.410854/2022-40, resolve:

Nº 674 - Designar MICHELLE EMILIA GARCIA BENEDETTI, matrícula nº 1.492.891, CPF nº
661.002.XXX-53, para exercer a Função Comissionada Executiva de Chefe de Setor de
Despesas de Procuradoria, código FCE 1.02, da Divisão de Orçamento, Finanças e
Contabilidade, da Coordenação de Gestão de Orçamento, Finanças e Logística, da
Superintendência Regional Norte/Centro-Oeste, ficando convalidado os atos praticados
pela servidora a contar de 26/09/2022.

Nº 675 - Designar MARCOS ROBERTO NOVAIS NEVES, matrícula nº 1.504.857, CPF nº
572.582.XXX-53, para exercer a Função Comissionada Executiva de Chefe de Setor de
Despesas Com Mão de Obra, código FCE 1.02, da Divisão de Orçamento, Finanças e
Contabilidade, da Coordenação de Gestão de Orçamento, Finanças e Logística, da
Superintendência Regional Norte/Centro-Oeste, ficando convalidado os atos praticados
pelo servidor a contar de 27/09/2022.

Nº 676 - Designar RIVELINO LAURIANO DE OLIVEIRA, matrícula nº 2.401.025, CPF nº
965.222.XXX-91, para exercer a Função Comissionada Executiva de Chefe de Setor de
Despesas de Pessoal, código FCE 1.02, da Divisão de Orçamento, Finanças e Contabilidade,
da Coordenação de Gestão de Orçamento, Finanças e Logística, da Superintendência
Regional Norte/Centro-Oeste, ficando convalidado os atos praticados pelo servidor a contar
de 27/09/2022.

Nº 677 - Designar JOSÉ RICARDO BENTES DA SILVA, matrícula nº 0.897.056, CPF nº
175.327.XXX-68, para exercer a Função Comissionada Executiva de Chefe de Setor de
Despesas de Benefícios, código FCE 1.02, da Divisão de Orçamento, Finanças e
Contabilidade, da Coordenação de Gestão de Orçamento, Finanças e Logística, da
Superintendência Regional Norte/Centro-Oeste, ficando convalidado os atos praticados
pelo servidor a contar de 27/09/2022.

Nº 678 - Designar KÁTIA MARIA TAQUES, matrícula nº 1.493.240, CPF nº 667.978.XXX-15,
para exercer a Função Comissionada Executiva de Chefe de Setor de Contabilidade, código
FCE 1.02, da Divisão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, da Coordenação de Gestão
de Orçamento, Finanças e Logística, da Superintendência Regional Norte/Centro-Oeste,
ficando convalidado os atos praticados pela servidora a contar de 27/09/2022.

Nº 679 - Designar LUCIANO JOSÉ DA SILVA, matrícula nº 1.636.826, CPF nº 846.994.XXX-04,
para exercer a Função Comissionada Executiva de Chefe de Setor de Despesas Sem Mão de
Obra, código FCE 1.02, da Divisão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, da
Coordenação de Gestão de Orçamento, Finanças e Logística, da Superintendência Regional
Norte/Centro-Oeste, ficando convalidado os atos praticados pelo servidor a contar de
27/09/2022.

Nº 680 - Designar JOAS ANTONIO DOS SANTOS, matrícula nº 0.879.065, CPF nº
119.755.XXX-68, para exercer a Função Comissionada Executiva de Chefe de Setor de
Tomada de Contas Especial, código FCE 1.02, da Divisão de Orçamento, Finanças e
Contabilidade, da Coordenação de Gestão de Orçamento, Finanças e Logística, da
Superintendência Regional Norte/Centro-Oeste, ficando convalidado os atos praticados
pelo servidor a contar de 27/09/2022.

ANDRÉ PAULO FÉLIX FIDELIS

PORTARIA SRNCO/INSS Nº 660, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NORTE/CENTRO-OESTE DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o Decreto
nº 10.995, de 14 de março de 2022, a subdelegação de competência de que trata a
Portaria PRES/INSS nº 1.414, de 24 de fevereiro de 2022, e o contido no processo de nº
35014.324974/2022-25, resolve:

Na Portaria nº 656, de 23 de setembro de 2022, publicada no DOU nº 183, de
26 de setembro de 2022, Seção 2, página nº 60; onde se lê: "Dispensar, a pedido, MARLEN
JUSSARA SANTOS DE ALMEIDA, matrícula nº 1.637.128, CPF nº 671.567.XXX-87, da Função
Comissionada Executiva de Chefe de Setor de Apoio Técnico ao Atendimento, código FCE
1.02, da Gerência Executiva Santarém/PA" leia-se: "Dispensar, a pedido, MARLEN JUSSARA
SANTOS DE ALMEIDA, matrícula nº 1.637.128, CPF nº 671.567.XXX-87, da Função
Comissionada Executiva de Chefe de Setor de Apoio Técnico ao Relacionamento com o
Cidadão, código FCE 1.02, da Gerência Executiva Santarém/PA, da Superintendência
Regional Norte/Centro-Oeste".

ANDRÉ PAULO FÉLIX FIDELIS
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE III

PORTARIA SRSE-III/INSS Nº 249, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUDESTE III, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e considerando a subdelegação de
competência de que trata a Portaria PRES/INSS nº 1.414, de 24 de fevereiro de 2022, bem
como o contido no Processo nº 35014.419158/2022-07, resolve:

Designar TATIANA OLIVEIRA COSTA, matrícula nº 1.375.902, CPF nº 263.353.xxx-
51, lotada na Gerência Executiva Vale do Paraíba/SP, para exercer a Função Comissionada
Executiva de Chefe do Setor de Administração de Informações do Segurado - SAIS, código
FCE 1.02, da Gerência Executiva Volta Redonda/RJ.

CAIO MAIA FIGUEIREDO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria SRSE-III/INSS nº 217, de 16 de setembro de 2022, publicada no
Diário Oficial da União nº 183, de 26 de setembro de 2022, seção 2, pág. 65, onde se lê:
"...Coordenação de Gestão de Benefícios, código FCE 4.02, da Superintendência Regional
Sudeste III", leia-se: "...Superintendência Regional Sudeste III, código FCE 4.02."

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria SRSE-III/INSS nº 228, de 23 de setembro de 2022, publicada no
Diário Oficial da União nº 183, de 26 de setembro de 2022, seção 2, pág. 65, onde se lê:
"...Coordenação de Gestão de Benefícios, código FCE 4.02, da Superintendência Regional
Sudeste III", leia-se: "...Superintendência Regional Sudeste III, código FCE 4.02."

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria SRSE-III/INSS nº 214, de 16 de setembro de 2022, publicada no
Diário Oficial da União nº 183, de 26 de setembro de 2022, seção 2, pág. 65, onde se lê:
"...Coordenação de Gestão de Benefícios, código FCE 4.02, da Superintendência Regional
Sudeste III", leia-se: "...Superintendência Regional Sudeste III, código FCE 4.02."

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria SRSE-III/INSS nº 197, de 15 de setembro de 2022, publicada no
Diário Oficial da União nº 183, de 26 de setembro de 2022, seção 2, pág. 65, onde se lê:
"...Coordenação de Gestão de Benefícios, código FCE 4.02, da Superintendência Regional
Sudeste III", leia-se: "...Superintendência Regional Sudeste III, código FCE 4.02."

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria SRSE-III/INSS nº 216, de 16 de setembro de 2022, publicada no
Diário Oficial da União nº 183, de 26 de setembro de 2022, seção 2, pág. 65, onde se lê:
"...Coordenação de Gestão de Benefícios, código FCE 4.02, da Superintendência Regional
Sudeste III", leia-se: "...Superintendência Regional Sudeste III, código FCE 4.02."

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUL
PORTARIA SRSUL/INSS Nº 798, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE REGIONAL SUL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, considerando o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, a subdelegação
de competência de que trata a Portaria PRES/INSS nº 1.414, de 24 de fevereiro de 2022,
bem como o contido no processo de nº 35014.395494/2022-49, resolve:

Designar MARILENE MATUELLA MARCANTE, matrícula nº 1.442.304, CPF nº
767.818.XXX-87, para exercer a Função Comissionada Executiva de Chefe do Setor de Apoio
Técnico ao Relacionamento com o Cidadão, código FCE 1.02, do Serviço de Gerenciamento de
Benefícios, da Gerência Executiva Chapecó/SC, vinculada à Superintendência Regional Sul.

KATHIA MARIA MOREIRA BRAGA

PORTARIA SRSUL/INSS Nº 799, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE REGIONAL SUL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, considerando o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, a subdelegação
de competência de que trata a Portaria PRES/INSS nº 1.414, de 24 de fevereiro de 2022,
e o contido no processo SEI 35014.415766/2022-34, resolve:

Designar GRACIELA MARQUES, matrícula nº 2.019.674, CPF nº 066.199.XXX-45,
para exercer a Função Comissionada Executiva de Chefe do Setor de Suporte Técnico à
Manutenção de Benefícios, código FCE 1.02, do Serviço de Gerenciamento de Benefícios,
da Gerência-Executiva Chapecó/SC.

KATHIA MARIA MOREIRA BRAGA

PORTARIA SRSUL/INSS Nº 801, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE REGIONAL SUL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, considerando o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, a subdelegação
de competência de que trata a Portaria PRES/INSS nº 1.414, de 24 de fevereiro de 2022,
bem como o contido no processo de nº 35014.199089/2022-00, resolve:

Designar MAX KOCH, matrícula nº 2.019.963, CPF nº 038.079.XXX-70 para
exercer o encargo de substituto eventual da Função Comissionada Executiva de Gerente da
Agência da Previdência Social Foz do Iguaçu, código FCE 1.06, vinculada à Gerência
Executiva Cascavel/PR, nos afastamentos, impedimentos legais e regulamentares do titular
e na vacância do cargo.

KATHIA MARIA MOREIRA BRAGA

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA COGP - SRSUL/SRSUL/INSS Nº 796, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 5º da PORTARIA PRES/INSS Nº 1.414,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022, que subdelega competências para a prática de atos
administrativos no âmbito da gestão de pessoas e Art. 13 da PORTARIA DIRAT/INSS Nº 393,
DE 31 DE MARÇO DE 2022, bem como o contido no Processo SEI nº 35014.385558/2022-
01, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a contar de 11/09/2022, o cargo de Técnico do Seguro
Social, ocupado pela servidora CRISTIANA FERNANDA SOARES RAMOS, matrícula SIAPE
2.020.879, Classe C, Padrão I, do quadro permanente deste Instituto, em virtude de
exoneração a pedido, com fundamento no inciso I do art. 33 e no art. 34, caput, ambos da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IDEON ALVES CARNEIRO JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
PORTARIA Nº 884, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
X do art. 27 do Decreto no 8.992, de 20/02/2017, e a Portaria MTP nº 158, de 01 de
setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 02 de setembro de 2021,
resolve:

Dispensar Antônio Alberto Grossi Portes, matrícula SIAPE nº 4451761, da
função comissionada de Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, do Escritório de
Representação Nível 2 - de Minas Gerais da Superintendência Nacional de Previdência
Complementar.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA SAVOIA

PORTARIA Nº 885, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
X do art. 27 do Decreto no 8.992, de 20/02/2017, e a Portaria MTP nº 158, de 01 de
setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 02 de setembro de 2021,
resolve:

Designar Wellington Marcos Assis Pereira, matrícula SIAPE 1454221, para
exercer a função comissionada de Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, do Escritório de
Representação Nível 2- Minas Gerais da Superintendência Nacional de Previdência
Complementar.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA SAVOIA

PORTARIA Nº 886, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR - PREVIC, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso X do art. 27 do
Decreto no 8.992, de 20/02/2017, e a Portaria MTP nº 158, de 01 de setembro de 2021, publicada
no Diário Oficial da União de 02 de setembro de 2021, resolve:

Designar José Ricardo Ferreira Fernandes, matrícula SIAPE 1454215, para o encargo de
substituto eventual do cargo de Coordenador, código FCPE 101.3, do Escritório de Representação
Nível 2- Minas Gerais, da Superintendência Nacional de Previdência Complementar, nos
afastamentos e impedimentos legais do titular e na vacância do cargo, cessando os efeitos da
Portaria Previc nº 432 de 06 de julho de 2021, publicada no DOU de 12 de julho de 2021.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA SAVOIA
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PORTARIA Nº 888, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
X do art. 27 do Decreto nº 8.992, de 20/02/2017, e a Portaria MTP nº 158, de 01 de
setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 02 de setembro de 2021,
resolve:

Designar Diogo Borba de Araújo, matrícula SIAPE 4368754, para exercer a
função comissionada de Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, do Escritório de
Representação Nível 1- São Paulo da Superintendência Nacional de Previdência
Complementar.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA SAVOIA

Ministério do Turismo

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE PESSOAL MTUR Nº 557, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no inciso II, do art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e no
Decreto nº 10.359, de 20 de maio de 2020, resolve:

Exonerar, a pedido, MARCIO RAMOS DE SOUZA JUNIOR do cargo em comissão
de Assistente, código DAS 102.2, do Departamento de Atração de Investimentos, da
Secretaria Nacional de Atração de Investimentos, Parcerias e Concessões deste Ministério,
a contar de 30 de setembro de 2022.

CARLOS ALBERTO GOMES DE BRITO

PORTARIA DE PESSOAL MTUR Nº 558, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso das atribuições e tendo em vista
o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; no Decreto nº 10.359,
de 20 de maio de 2020, e no inciso II, do §1º do art. 4º da Portaria Mtur nº 390, de 18
de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º Designar MARCELO CLÁUDIO ARAÚJO, matrícula SIAPE nº 2086506, para
exercer o encargo de substituto eventual do cargo de Coordenador, código FCPE 101.3, de
Difusão, da Coordenação-Geral Acompanhamento, Difusão e Promoção, do Departamento
de Política Regulatória, da Secretaria Nacional de Direitos Autorais e Propriedade
Intelectual, da Secretaria Especial de Cultura deste Ministério, em seus afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CARLOS ALBERTO GOMES DE BRITO

PORTARIA DE PESSOAL MTUR Nº 559, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso das atribuições e tendo em vista
o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; no Decreto nº 10.359,
de 20 de maio de 2020, e no inciso II, do §1º do art. 4º da Portaria Mtur nº 390, de 18
de dezembro de 2019, resolve:

Designar CYNTHIA BRAGA SILVA, matrícula SIAPE nº 1361635, para exercer o
encargo de substituta eventual do cargo de Chefe, código FCPE 101.2, da Divisão de Apoio
à Prestação de Contas, da Coordenação-Geral de Prestação de Contas, da Subsecretaria de
Gestão de Fundos e Transferências, da Secretaria-Executiva deste Ministério, no período de
04 a 20 de outubro de 2022.

CARLOS ALBERTO GOMES DE BRITO

PORTARIA DE PESSOAL MTUR Nº 560, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso das atribuições e tendo em vista
o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; no Decreto nº 10.359,
de 20 de maio de 2020, e no inciso II, do §1º do art. 4º da Portaria Mtur nº 390, de 18
de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º Designar LÚCIA HELENA FERNANDES CAMPOLINA, matrícula SIAPE nº
0224621, para exercer o encargo de substituta eventual do cargo de Coordenadora, código
FCPE 101.3, de Legislação de Pessoal, da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, da
Subsecretaria de Gestão Estratégica, da Secretaria-Executiva deste Ministério, em seus
afastamentos e impedimentos legais e regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CARLOS ALBERTO GOMES DE BRITO

PORTARIA DE PESSOAL MTUR N° 561, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no inciso II, do art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, no
Decreto nº 10.108, de 7 de novembro de 2019, bem como no Decreto nº 11.178, de 18 de
agosto de 2022, resolve:

Nomear PRISCILLA MAYRA PERES DE ROURE para exercer o cargo comissionado
executivo de Coordenadora, código CCE 1.10, da Coordenação Administrativa, da
Assessoria de Assuntos Técnicos e Administrativos, do Gabinete da Presidência do Instituto
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, vinculado a este Ministério.

CARLOS ALBERTO GOMES DE BRITO

PORTARIA DE PESSOAL MTUR N° 562, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no inciso II, do art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de
2019, e no Decreto nº 10.108, de 7 de novembro de 2019, bem como no Decreto nº
11.178, de 18 de agosto de 2022, resolve:

DESIGNAR LINCON RODRIGO HENKE para exercer a função comissionada
executiva de Coordenador-Geral, código FCE 1.13, de Logística, Convênios e Contratos,
do Departamento de Planejamento e Administração, do Instituto do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, vinculado a este Ministério, ficando dispensado do cargo
que atualmente ocupa.

CARLOS ALBERTO GOMES DE BRITO

PORTARIA DE PESSOAL MTUR Nº 563, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso das atribuições que lhe que
lhe confere o art. 87, Parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e considerando
o disposto no art. 18 do Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de 2002, e na Portaria
Mtur nº 736, de 27 de outubro de 2020, resolve:

Art. 1º O inciso III do art. 1º da Portaria nº 783, de 02 de dezembro de
2020, que designou os membros, titulares e suplentes, da Subcomissão de
Coordenação do Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo - SubSIGA, instituída
pela Portaria Mtur nº 736, de 27 de outubro de 2020, passa a vigorar com a seguinte
alteração do membro suplente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
- Iphan:

"Art. 1º ..........................................................................................................
III - ..................................................................................................................
b) Kadidja Valéria Reginaldo de Oliveira - SIAPE nº 1281863, suplente;
............................................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO GOMES DE BRITO

PORTARIA DE PESSOAL MTUR Nº 564, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no inciso II, do art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e no
Decreto nº 10.359, de 20 de maio de 2020, resolve:

EXONERAR, a pedido, JULIANA ANDRADE do cargo em comissão de
Coordenadora, código DAS 101.3, de Livro, Leitura e Literatura, da Coordenação-Geral de
Leitura, Literatura e Economia do Livro, do Departamento de Livro, Leitura, Literatura e
Bibliotecas, da Secretaria Nacional de Economia Criativa e Diversidade Cultural, da
Secretaria Especial de Cultura deste Ministério, a contar de 19 de setembro de 2022.

CARLOS ALBERTO GOMES DE BRITO

PORTARIA DE PESSOAL MTUR Nº 565, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; no Decreto nº
10.359, de 20 de maio de 2020, e no inciso II, do §1º do art. 4º da Portaria MTur nº 390,
de 18 de dezembro de 2019, resolve:

DESIGNAR CÍCERO VICENTE DA SILVA, matrícula SIAPE nº 0225070, para exercer
o encargo de substituto eventual do cargo de Coordenador, código DAS 101.3, de
Planejamento e Administração, da Coordenação-Geral do Centro Técnico do Audiovisual,
do Departamento de Políticas Audiovisuais, da Secretaria Nacional do Audiovisual, da
Secretaria Especial de Cultura deste Ministério, no período de 4 a 25 de outubro de
2022.

CARLOS ALBERTO GOMES DE BRITO

SECRETARIA ESPECIAL DE CULTURA
SECRETARIA NACIONAL DA ECONOMIA CRIATIVA E DIVERSIDADE

C U LT U R A L
PORTARIA Nº 3, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO NACIONAL DA ECONOMIA CRIATIVA E DIVERSIDADE CULTURAL
DA SECRETARIA ESPECIAL DE CULTURA DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 3º da Portaria MTur nº 390, de 18 de
dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 245, Seção 1, página 177, e pela
Portaria nº 8, de 18 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 181, de
21 de setembro de 2020, Seção 2, página 45, resolve:

Art. 1º Adequar a unidade gestora 540021, 540026 e 540035 da Secretaria
Nacional da Economia Criativa e Diversidade Cultural para realizar os atos de gestão
orçamentária e financeira, de acordo com as orientações contidas no Sistema de
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para a prática de atos de
Gestão Orçamentária e Financeira das Unidades Gestoras 540021, 540026 e 540035 da
Secretaria Nacional da Economia Criativa e Diversidade Cultural:

I. Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva , CPF 323.548.298-92 - Ordenador de
Despesa;

II. Dimas José Bueno, CPF 024.836.919-94- Ordenador de Despesa Substituto;
III. Marcos Vinicius Monteiro Rocha, CPF 437.575.138-00 - Gestor Financeiro;
IV. Patrícia Nóbrega Coimbra, CPF 471.350.181-68 - Gestor Financeiro

Substituto;
V. Andreza de Carvalho Martins dos Santos, CPF 060.825.911-00- Responsável

pela Conformidade de Registro de Gestão; e
VI. Marcelo Gonzaga de Oliveira, CPF 354.940.338-05 - Responsável pela

Conformidade de Registro de Gestão - Substituto.
Art. 3º - Revogar a Portaria nº 02, de 26 de setembro de 2022, publicada no

Diário Oficial da União de 28 de setembro de 2022.
Art. 4º Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL NOGUEIRA ALVES TAVARES DA SILVA

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO IMATERIAL

CENTRO NACIONAL DE FOLCLORE E CULTURA POPULAR
PORTARIA CNFCP/IPHAN Nº 19, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE FOLCLORE E CULTURA POPULAR,
UNIDADE ESPECIAL DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL -
IPHAN, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 697, de 16 de
novembro de 2021 e Portaria nº 47, de 04 de novembro de 2021, resolve:

Art. 1º Nomear a Comissão Especial de Seleção para escolher e selecionar as
fotografias e séries fotográficas inscritas no "Prêmio Mário de Andrade de Fo t o g r a f i a s
Etnográficas do Patrimônio Cultural Imaterial", conforme processo 01404.000021/2022-
69.

Art.2º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão:
I - Natália Guerra Brayner, matrícula SIAPE nº 2677655, pelo Departamento de

Patrimônio Imaterial - DPI.
II - Paulo Moura Peters, matrícula SIAPE nº 1800135, pelo Departamento de

Cooperação e Fomento - DECOF.
III - Oscar Henrique Liberal de Brito e Cunha, matrícula SIAPE nº 0223803, pelo

Centro de Documentação do Patrimônio - CDP
IV - André Bazanella, matrícula SIAPE nº 1557472, pela Superintendência do

Iphan em São Paulo - IPHAN-SP
V - Francisco Moreira da Costa, matrícula SIAPE nº 0222238, pelo Centro

Nacional de Folclore e Cultura Popular - CNFCP.
Art.3º Como suplentes da Comissão Especial de Seleção:
I - Clara Marques Campos, matrícula SIAPE nº 1506267, pelo Departamento de

Patrimônio Imaterial - DPI
II - Daniel Roberto dos Reis Silva, matrícula SIAPE nº 1534881, pelo Centro

Nacional de Folclore e Cultura Popular - CNFCP
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

YANNA KARINNA DE MEDEIROS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES
PORTARIA DE PESSOAL Nº 230, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, nomeado por
meio da Portaria de Pessoal MTur nº 183, de 30 de março de 2022, publicada no Diário
Oficial da União nº 62, de 31 de março de 2022, seção 02, pág. 69, no uso de suas
atribuições conferidas pelo art.18, anexo I, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio de 2009,
e de acordo com a Portaria nº 390 de 18 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União de 19 de dezembro de 2019, seção 1, pág. 177, e em conformidade com art.38
da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Antonio Marcos Barbosa dos Santos, matrícula SIAPE
nº 2256357, para exercer o encargo de substituto do Cargo em Comissão de Chefe da
Representação Regional do estado da Bahia, código DAS 101.2, da Fundação Cultural
Palmares, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 128 de 7 de agosto de 2020 publicada no DOU de
11 de agosto de 2020, seção 2, pág 33.

MARCO ANTONIO EVANGELISTA DA SILVA

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 314, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V artigo 14, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 5.037 de
07/04/2004, publicado no D.O.U. de 08/04/2004, em conformidade com o Edital Bolsa
Funarte de Pesquisa para Reconhecimento do Circo como Patrimônio Cultural Imaterial do
Brasil, publicado em 13 de maio de 2022, seção 3, página 203 e disponível em
www.gov.br/funarte, CONSIDERANDO:

- O subitem 9.1 do Edital Bolsa Funarte de Pesquisa para Reconhecimento do
Circo como Patrimônio Cultural Imaterial do Brasil., resolve:

Art. 1º - divulgar os nomes dos membros da Comissão de Seleção: José Alex
Botelho de Oliva Junior, Anna Flávia Costa Oliveira, servidores da Funarte e Marina Duque
Coutinho de Abreu Lacerda, servidora do IPHAN, a comissão foi coordenada por Kathryn
Grace Valdrighi, servidora da Funarte.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

TAMOIO ATHAYDE MARCONDES

Banco Central do Brasil
DESPACHO DO PRESIDENTE DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência
estabelecida pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, alterado pelo Decreto nº
10.789, de 8 de setembro de 2021, autoriza o Presidente do Conselho de Controle de
Atividades Financeiras (COAF) RICARDO LIÁO a afastar-se do País na forma do disposto no
art. 1º, inciso IV, do citado Decreto, a fim de participar de reunião do Grupo de Ação
Financeira da América Latina (GAFILAT), em Santo Domingo, República Dominicana, no
período de 09 a 13 de outubro de 2022, com ônus.

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO

DESPACHO DO PRESIDENTE DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência
estabelecida pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, alterado pelo Decreto nº
10.789, de 8 de setembro de 2021, na forma do disposto no art. 1º, inciso IV, autoriza o
afastamento do país dos seguintes servidores:

CYNTIA FREITAS AZEVEDO e FABIA APARECIDA DE CARVALHO, a fim de
participarem do XXXII Encontro de Lisboa entre os Bancos Centrais dos Países de Língua
Portuguesa e da 3ª Reunião de Relações Internacionais dos Bancos Centrais dos Países de
Língua Portuguesa, promovidos pelo Banco de Portugal, em Lisboa, Portugal; e das 2022
Annual Meetings, promovidas pelo Fundo Monetário Internacional (FMI) e Banco Mundial,
em Washington, EUA, no período de 8 a 16 de outubro de 2022, com ônus, cabendo ao
promotor do evento as despesas com passagens aéreas e hospedagem em Lisboa, e ao
Banco Central do Brasil a complementação da estada;

DIEGO BRITO ZANETTE DE LUCCA, a fim de participar do Microsoft Ignite 2022,
promovido pela Microsoft Corporation, em Seattle, EUA, no período de 10 a 16 de outubro
de 2022, com ônus;

GEORGE MONTGOMERY MACHADO CHAVES, a fim de realizar visita técnica ao
Banco de Portugal, promovida pelo Banco de Portugal, em Lisboa, Portugal, no período de
10 a 15 de outubro de 2022, com ônus;

DIOGO ABRY GUILLEN, a fim de participar das 2022 Annual Meetings of the
International Monetary Fund and the World Bank Group, promovidas pelo Fundo
Monetário Internacional (FMI) e pelo Banco Mundial, em Washington, EUA, no período de
11 a 16 de outubro de 2022, com ônus;

FABIANO COSTA COELHO, a fim de participar de reunião do Network for
Greening the Financial System (NGFS), promovida pelo Central Banks and Supervision, na
Basiléia, Suíça, no período de 11 a 14 de outubro de 2022, com ônus;

LUCIANA MOURA DE QUEIROZ DE OLIVEIRA, a fim de participar da reunião do
Investment Committee (INV), promovida pela Organização para a Cooperação e
Desenvolvimento Econômico (OCDE), em Paris, França, no período de 15 a 21 de outubro
de 2022, com ônus;

RODRIGO DEBS, a fim de participar do Market Risk Group (MRG), promovido
pelo Banco de Compensações Internacionais (BIS), em Basileia, Suíça, no período de 15 a
22 de outubro de 2022, com ônus;

JUAN PABLO PAINCEIRA PASCHOA, a fim de participar de visitas técnicas ao
Banco Central Europeu (BCE), ao Deutsche Bundesbank e ao Bank of England (BoE),
promovidas pelo Banco Central Europeu, pelo Deutsche Bundesbank e pelo Bank of
England (BoE), em Frankfurt, Alemanha, e em Londres, Inglaterra, no período de 15 a 22
de outubro de 2022, com ônus;

FLAVIO PRINCIPE PIRES, a fim de participar de visitas técnicas ao Banco Central
Europeu (BCE), ao Deutsche Bundesbank e ao Bank of England (BoE), promovidas pelo
Banco Central Europeu, pelo Deutsche Bundesbank e pelo Bank of England (BoE), em
Frankfurt, Alemanha, e em Londres, Inglaterra, no período de 15 a 22 de outubro de 2022,
com ônus;

KATHLEEN KRAUSE, a fim de participar da Task Force on Climate related
Financial Risk (TFCR) meeting, promovida pelo Banco de Compensações Internacionais
(BIS), em Londres, Reino Unido, no período de 16 a 20 de outubro de 2022, com ônus;

FABRICIO LUIS FACHINI VASHIST, a fim de participar do evento Qcon San
Francisco Conference 2002, promovido pela InfoQ, em São Francisco, EUA, no período de
22 a 28 de outubro de 2022, com ônus;

KATHLEEN KRAUSE, a fim de participar da Policy and Standards Group (PSG)
meeting, promovida pelo Banco de Compensações Internacionais (BIS), em Frankfurt,
Alemanha, no período de 24 a 28 de outubro de 2022, com ônus;

FELIPE ANTONIO ROCHA E SILVA, a fim de participar do Quantitative Impact
Studies (QIS), promovido pelo Banco de Compensações Internacionais (BIS), em Bruxelas,
Bélgica, no período de 25 a 29 de outubro de 2022, com ônus;

DIOGO ABRY GUILLEN, a fim de participar das Committee on the Global
Financial System (CGFS) meetings, promovidas pelo Banco de Compensações Internacionais
(BIS), em Basileia, Suíça, no período de 4 a 8 de novembro de 2022, com ônus;

RODRIGO DEBS, a fim de participar do Market Risk Group (MRG), promovido
pelo Banco de Compensações Internacionais (BIS), em Washington, EUA, no período de 13
a 17 de novembro de 2022, com ônus;

HAROLDO JAYME MARTINS FROES CRUZ, a fim de participar do Central Banking
Technology Leadership Forum (TLF), promovido pelo Banco de Compensações
Internacionais (BIS), na Basiléia, Suíça, no período de 14 a 18 de novembro de 2022, com
ônus;

DIOGO ABRY GUILLEN, a fim de participar do BIS Working Party on Domestic
Monetary Policy, promovido pelo Banco de Compensações Internacionais (BIS), em Basileia,
Suíça, no período de 26 a 29 de novembro de 2022, com ônus.

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA NO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 115.120, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A Gerente Administrativa do Banco Central do Brasil no Rio de Janeiro, no uso
da atribuição que lhe confere no art. 129, inciso II - alínea a do Regimento Interno,
resolve:

Exonerar, a pedido, o servidor ELSON PEREIRA RAMOS JUNIOR do cargo de
Técnico do Banco Central do Brasil, matrícula 2.872.095-4, a partir de 4 de outubro de
2022, tendo em vista o que consta do processo eletrônico (PE) 217525.

GABRIELA GOUVEIA GUEDES LOUREIRO RUBERG

ÁREA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPERVISÃO DE CONDUTA

PORTARIA Nº 115.122, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

Designa servidor para exercer função comissionada
em caráter de interinidade.

O CHEFE SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE SUPERVISÃO DE CONDUTA DO
BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe confere o art. 23, inciso IV,
do Regimento Interno, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor Jose Renato Pomari, matrícula nº 5.808.815-6, para

exercer em caráter de interinidade, no período de 6 a 16 de outubro de 2022, a função
comissionada de Coordenador, sigla FDO-1, no Departamento de Supervisão de Conduta
( D ECO N / D S U P 2 / CO S U P - 0 2 ) .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO JUAN FERREIRO CUNHA

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 2.623, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, considerando
o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo
Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15
de outubro de 2021, e, ainda, em conformidade com o art. 18, inciso IV, da Lei nº 11.890,
de 24 de dezembro de 2008, e demais informações que constam no Processo nº
00190.108382/2022-42, resolve:

Art. 1º Ceder o servidor DASO TEIXEIRA COIMBRA, matrícula SIAPE nº 1537367,
pertencente ao Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da União, para exercer o cargo
comissionado de Corregedor, código FCPE 101.4, na Assessoria Especial de Controle Interno
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de
outubro de 2021.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se
apresente à entidade cessionária no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA Nº 2.637, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, considerando
o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo
Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15
de outubro de 2021, e, ainda, em conformidade com o art. 18, inciso IV, da Lei nº 11.890,
de 24 de dezembro de 2008, e demais informações que constam no Processo nº
00190.108213/2022-11, resolve:

Art. 1º Ceder, a partir de 13 de outubro de 2022, o servidor JOÃO VICENTE DE
MORAIS, matrícula SIAPE nº 1621864, pertencente ao Quadro de Pessoal da Controladoria-
Geral da União, para exercer o cargo comissionado de Auditor-Chefe, código CGE II, na
Agência Nacional de Transportes Terrestres.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de
outubro de 2021.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se
apresente à entidade cessionária no prazo de trinta dias, a contar da data de cessão.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 2.645, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 16, inciso VIII, e o artigo 31 do Decreto n° 11.102, de
23 de junho de 2022, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto
de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre a
responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.109071/2022-09, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pelo
INSTITUTO PANAMERICANO DE GESTÃO - IPG, CNPJ 14.707.792/0001-43, constantes do
Processo Administrativo nº 00190.104295/2021-35.

Art. 2º - Designar GEORGE MIGUEL RESTLE MARASCHIN, Especialista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental, matrícula SIAPE nº 1283815, e RICARDO BALINSKI, Analista
de Comércio Exterior, matrícula SIAPE nº 1671744, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 2.659, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 16, inciso VIII, e o artigo 31 do Decreto n°
11.102, de 23 de junho de 2022, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.108327/2022-52, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pela
empresa DEMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ 74.064.254/0001-00,
constantes do Processo Administrativo nº 00190.107643/2022-15.

Art. 2º - Designar MICHELLE SIBILA ELÍSIO, Auditora Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1355540, e JOÃO ALBERTO DE MENEZES, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1282903, para, sob a presidência da primeira,
constituírem a respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPF Nº 815, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 204, §1º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo
em vista o constante do Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.017751/2022-
23, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do país, com ônus, do Procurador da República
e Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação do Ministério Público Federal,
DARLAN AIRTON DIAS, no período de 1º a 6 de novembro de 2022, e da Procuradora da
República e Coordenadora do Grupo de Apoio sobre Criminalidade Cibernética da Câmara
Criminal do Ministério Público Federal, FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS, no período
de 2 a 5 de novembro de 2022, inclusive trânsito, para, na qualidade de representantes do
Ministério Público Federal, participarem da Conferência Internacional sobre condução de
investigações criminais em ataques de Ransomware, a realizar-se entre os dias 3 e 4 de
novembro de 2022, em Haia, na Holanda.

§1º. Os custos com passagens aéreas, traslados internos, hospedagem e
alimentação ficarão a cargo do Conselho da Europa.

§2º. Caberá ao Ministério Público Federal o pagamento de uma diária
internacional para cobertura do período de deslocamento de cada membro.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

R E T I F I C AÇ ÃO

No anexo da Portaria PGR/MPF nº 793, de 27 de setembro de 2022, publicada
no D.O.U., Seção 2, pág. 47, de 28 de setembro de 2022,

Onde se lê:

. 34º OFÍCIO DA PGR DIREITO CRIMINAL STJ ELTON GUERSEL

Leia-se:

. 34º OFÍCIO DA PGR DIREITO CRIMINAL STJ ELTON GHERSEL

ESCOLA SUPERIOR
PORTARIA Nº 156, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 7º, inciso XXX, do Estatuto da
ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 95, de 20 de maio de 2020, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 05 de outubro, a servidora ANA ROSA DE
SÁ BARRETO, Analista Judiciário/Arquivologia, do exercício do cargo em comissão de Chefe
da Divisão de Gestão da Informação, CC-2, da Secretaria de Educação, Conhecimento e
Inovação, da Escola Superior do Ministério Público da União.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALCIDES MARTINS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA Nº 1.311, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento
Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de
14/12/2018, considerando a alteração de estrutura implementada pela Portaria
Normativa/PGJ nº 847, de 06/09/2022, publicada em 27/09/2022, válida a contar de
04/10/2022, e considerando o teor do processo nº 19.04.3757.0004827/2022-97,
resolve:

Designar o servidor JOSUE DE MOURA JUNIOR, matrícula 3995-1, Técnico do
MPU/Segurança Institucional e Transporte da carreira do Ministério Público da União, para
exercer a função de confiança de Assistente Técnico II da Assessoria de Gestão e Análise
de Riscos de Segurança, Controles e Acompanhamento Contratual da Secretaria de
Segurança Institucional, código FC-03 (50006074), dispensando-o, a contar de 04/10/2022,
da função de confiança de Assistente Técnico II da Assessoria de Gestão de Risco e de
Informações de Segurança Institucional da Secretaria de Segurança Institucional, código FC-
03 (50006038).

RENATO LUQUEIZ SALLES

PORTARIA Nº 1.312, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento
Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de
14/12/2018, de acordo com os termos do art. 12, § 3º, da Portaria PGR/MPU nº 32,
de 30/8/2019, publicada no BS/MPF nº 9/2019, e considerando o teor do processo nº
19.04.5601.0004660/2022-32, resolve:

Art. 1º Designar o servidor DANIEL DE SOUZA MENDES, matrícula 5241-8,
Analista do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, para substituir, no
período de 01 a 07/10/2022, o cargo em comissão de Assessor Chefe de Gabinete de
Promotoria II da 4ª Promotoria de Justiça Regional de Defesa dos Direitos Difusos da
Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Samambaia, código CC-02 (76001051).

Art. 2º Dispensar, durante o período de 01 a 07/10/2022, o servidor DANIEL
DE SOUZA MENDES, matrícula 5241-8, Analista do MPU/Direito da carreira do
Ministério Público da União, do encargo de substituto do cargo em comissão de
Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria II da 3ª Promotoria de Justiça Regional de
Defesa dos Direitos Difusos da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Santa
Maria, código CC-02(86001024).

RENATO LUQUEIZ SALLES

PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento
Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de
14/12/2018, resolve:

Nº 1.314 - Designar, de 13/10 a 28/10/2022, a servidora ANA CAROLINA FONTENELE
MARINHO, matrícula 4272-2, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério
Público da União, para substituir, nos impedimentos legais, eventuais e temporários, o
cargo em comissão de Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria II da 1ª Promotoria de
Justiça da Pessoa com Deficiência da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília
I, código CC-02 (66001097), dispensando-a, durante o referido período, da substituição da
função de confiança de Chefe do Setor de Apoio e Controle dos Feitos da Pessoa Idosa e
da Pessoa com Deficiência da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I,
código FC-03 (64001055) (processo nº 19.04.4517.0004520/2022-90).

Nº 1.316 - Designar, até 11/10/2022, o servidor JULIO CESAR SILVEIRA, matrícula 3837-7,
Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, para substituir,
nos impedimentos legais, eventuais e temporários, o cargo em comissão de Assessor Chefe
de Gabinete de Promotoria I da 1ª Promotoria de Justiça de Falências e de Recuperação de
Empresas da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I, código CC-01
(66001196), dispensando-o, durante o referido período, da substituição do cargo em
comissão de Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria II da 1ª Promotoria de Justiça
Regional de Defesa dos Direitos Difusos da Coordenadoria das Promotorias de Justiça do
Paranoá CC-02 (84001026) (processo nº 19.04.0492.0004400/2022-73).

RENATO LUQUEIZ SALLES

PORTARIA Nº 1.315, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento
Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de
14/12/2018, considerando o teor do processo nº 19.04.5374.0004919/2022-33, e em razão
da Alteração de Estrutura dada pela Portaria Normativa PGJ nº 848 de 06/09/2022, válida
a contar de 30/09/2022, resolve:

Dispensar, a contar de 30/9/2022, a servidora MIRIAM SOUTO MAIOR
MEDEIROS, matrícula 3746-0, Analista do MPU/Fisiatria da carreira do Ministério Público da
União, da função de confiança de Chefe do Serviço de Medicina Preventiva e Reabilitação
da Assessoria Especial de Promoção da Saúde e da Qualidade de Vida da Vice-
Procuradoria-Geral de Justiça Jurídico-Administrativa, código FC-02 (62000225).

RENATO LUQUEIZ SALLES

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S EC R E T A R I A - G E R A L

PORTARIA SG/MPF Nº 122, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas
atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria PGR/MPF nº
440, de 3 de junho de 2015, e o contido na Portaria PGR/MPU nº 15, de 21 de março de
2019, assim como o disposto no processo administrativo nº 1.00.000.019578/2017-31,
resolve:

AUTORIZAR, até 31 de dezembro de 2023, com ônus para o Ministério Público
Federal, a prorrogação da cessão da servidora ARMEA VIEIRA DELMONDES DE ALMEIDA ,
ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, para continuar a exercer a função
comissionada de Diretor do Centro Judiciário de Conciliação, Código FC-6, na Seção
Judiciária do Distrito Federal, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO

PORTARIA SG/MPF Nº 740, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso da
competência delegada pelo artigo 3º, inciso XII, da Portaria SG/MPF nº 499, de 15 de julho
de 2022, e de acordo com o contido na Informação prestada pela Secretaria de Gestão de
Pessoas - PGR-00392272/2022, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão
Administrativa MPF/PGR n.º PGEA nº 1.00.000.025304/2019-42, resolve:

Art. 1º ALTERAR a Portaria SG/MPF nº 69, de 28/02/2020, publicada no DOU de
04/03/2020, referente à aposentadoria voluntária concedida à servidora REGINA MARIA DA
SILVA, matrícula 3678-1, para incluir a vantagem do artigo 2º da Lei nº 8.911/1994, em
consonância com o Acórdão nº 2076/2005 - Plenário - Tribunal de Contas da União, e de
acordo com o Agravo de Instrumento nº 1041687-08.2019.4.01.0000 e sentença proferida
na Ação Ordinária nº 1035883-44.2019.4.01.3400, em favor do Sindicato dos Trabalhadores
do Poder Judiciário e do Ministério Público da União no DF - SINDJUS/DF, e em
atendimento ao constante no Despacho nº 1156/SAJ/SG, de 20/09/2022.

Art. 2º Os efeitos financeiros decorrentes da inclusão da vantagem "Opção"
deverão ocorrer a contar de 04/03/2020, data da aposentadoria, considerando ser
posterior ao dia em que a União Federal foi intimada da decisão, conforme Despacho nº
1156/SAJ/SG, de 20/09/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUBER DELANO JOSÉ LISBOA FILHO

PORTARIA SG/MPF Nº 761, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA GERAL MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,
o uso da competência delegada pelo artigo 3º, inciso XII, da Portaria SG/MPF nº 499, de 15 de
julho de 2022, de acordo com o contido na Informação prestada pela Secretaria de Gestão de
Pessoas - PGR-00383634/2022, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão
Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.003817/2022-06, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária à servidora VANESSA MARIA CARVALHO
FICHE, matrícula n.º 2879, Técnico do MPU/Administração, código TC 020101, Classe C, Padrão
13, da Carreira de Técnico do Ministério Público da União, com fundamento no artigo 3º,
incisos I, II e III, da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, c/c o artigo 40, §§ 14
e 16, da Constituição Federal de 1988, e de acordo com o artigo 3º, §§ 1º, 5º e 6º da Lei nº
12.618, de 30 de abril de 2012, com revisão na mesma data e índice em que se der o reajuste
dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do artigo 15 da Lei nº 10.887,
de 18 de junho de 2004, na redação dada pelo artigo 171 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro
de 2008.

Art. 2º Declarar vago o referido cargo.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUBER DELANO JOSÉ LISBOA FILHO
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PORTARIA SG/MPF Nº 769, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo artigo 6º - inciso XXXII do
Regimento Interno Administrativo do MPF, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 382, de 5
de maio de 2015, e pelo artigo 3º - inciso IV da Portaria SG/MPF nº 499, de 15 de julho
de 2022, tendo em vista o disposto nos artigos 9º - inciso II, 35 - inciso I e 62 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos expedientes nº PRR1ª-00032110/2022, e PGR-
00403517/2022, resolve:

1. Exonerar VINICIUS DA SILVA MACHADO, ocupante do cargo de Analista do
MPU/Direito, matrícula nº 23417, do cargo em comissão de Assessor-Chefe Nível V, CC-5,
do Gabinete do Subprocurador-Geral da República Alexandre Espinosa Bravo Barbosa.

2. Exonerar TATIANE RODRIGUES LEAL, ocupante do cargo de Analista do
MPU/Direito, matrícula nº 16846, do cargo em comissão de Assessora-Chefe Nível V, CC-5,
do Gabinete da Subprocuradora-Geral da República Lindôra Maria Araújo.

3. Exonerar VALDIRENE GOMES DE CARVALHO LOPES, ocupante do cargo de
Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 5517, do cargo em comissão de Assessora
Nível IV, CC-4, do Gabinete do Subprocurador-Geral da República Alexandre Espinosa Bravo
Barbosa.

4. Exonerar GABRIELA UBERTI, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito,
matrícula nº 24801, do cargo em comissão de Assessora Nível II, CC-2, do Gabinete do
Subprocurador-Geral da República Alexandre Espinosa Bravo Barbosa.

5. Dispensar FERNANDA BORGES GEWEHR, ocupante do cargo de Analista do
MPU/Direito, matrícula nº 18662, da função de confiança de Secretária Nível II, FC-2, do
Gabinete do Subprocurador-Geral da República Nicolao Dino de Castro e Costa Neto.

6. Nomear TATIANE RODRIGUES LEAL, ocupante do cargo de Analista do
MPU/Direito, matrícula nº 16846, para exercer o cargo em comissão de Assessora-Chefe
Nível V, CC-5, do Gabinete do Subprocurador-Geral da República Alexandre Espinosa Bravo
Barbosa.

7. Nomear FERNANDA BORGES GEWEHR, ocupante do cargo de Analista do
MPU/Direito, matrícula nº 18662, para exercer o cargo em comissão de Assessora Nível II,
CC-2, do Gabinete do Subprocurador-Geral da República Alexandre Espinosa Bravo
Barbosa.

8. Designar GABRIELA UBERTI, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito,
matrícula nº 24801, para exercer a função de confiança de Secretária Nível II, FC-2, do
Gabinete do Subprocurador-Geral da República Durval Tadeu Guimaraes, em vaga
decorrente da dispensa de Amanda Matias Cavalcante de Oliveira, matrícula nº 23887,
ocorrida em 31 de agosto de 2022, publicada no DOU de 1º de setembro de 2022.

CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA SGP/MPF Nº 670, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi atribuída pelo artigo 1º - inciso II, alínea "p", da Portaria
SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, tendo em vista o disposto nos artigos 35 - inciso
I e 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no Procedimento de Gestão
Administrativa - PGEA - 1.00.000.020198/2022-14, resolve:

1. Dispensar WELDER RODRIGUES DE MEDEIROS, ocupante do cargo de Técnico
do MPU/Administração, matrícula nº 30160, da função de confiança de Assistente Nível II,
FC-2, da Diretoria Administrativa e Financeira, da Secretaria do Programa de Saúde e
Assistência Social do Ministério Público Federal.

2. Designar WELDER RODRIGUES DE MEDEIROS, ocupante do cargo de Técnico
do MPU/Administração, matrícula nº 30160, para exercer a função de confiança de
Assistente Nível II, FC-2, da Supervisão de Desenvolvimento e Suporte aos Sistemas da
Secretaria do Programa de Saúde e Assistência Social do Ministério Público Fe d e r a l .

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES

PORTARIA SGP/MPF Nº 677, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi atribuída pelo artigo 1º - inciso II, alínea "p", da Portaria
SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, tendo em vista o disposto nos artigos 35 - inciso
I e 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no expediente PGR-00385243/2022,
resolve:

1. Dispensar PATRICIA CICHOSKI PARODI, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, matrícula nº 26640, da função de confiança de Assistente Nível III, FC-
3, da Assessoria de Cerimonial do Gabinete do Procurador-Geral da República.

2. Dispensar SEVERINO PLACIDO DE LIRA JUNIOR, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, matrícula nº 25895, da função de confiança de Assistente Nível III, FC-3,
da Assessoria de Gestão de Documentos da Secretaria Geral do Ministério Público Federal.

3. Designar PATRICIA CICHOSKI PARODI, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, matrícula nº 26640, para exercer a função de confiança de Assistente
Nível III, FC-3, da Assessoria de Gestão de Documentos da Secretaria Geral do Ministério
Público Federal.

4. Designar SEVERINO PLACIDO DE LIRA JUNIOR, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, matrícula nº 25895, para exercer a função de confiança de Assistente
Nível I, FC-1, da Assessoria de Normatização da Secretaria Geral do Ministério Público
Federal, em vaga decorrente da dispensa de Karla Marlyer Silva Sousa, matrícula nº 11733,
ocorrida em 11 de setembro de 2022, publicada no DOU de 12 de setembro de 2022.

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO

PORTARIA Nº 182, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª
REGIÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 05
de maio de 2015, resolve:

Designar RENATA SILVA REIS VIDAL, matrícula nº 20001, ocupante do cargo de
Técnico do MPU/Administração, para exercer função de confiança de Secretário Nível I, FC-
1, da Chefia de Gabinete do Gabinete da Procuradora-Chefe desta Procuradoria Regional
da República da 3ª Região, em vaga decorrente da dispensa de ANA MARIA FERRARI,
matrícula nº 11883, ocorrida em 25/04/2022, com publicação no D.O.U., Seção 2, de
09/05/2022.

ROSANE CIMA CAMPIOTTO
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS

PORTARIA Nº 156, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS, no
uso de suas atribuições legais e regimentais;

Considerando indicação formulada pelo Procurador da República Luiz Paulo
Paciornik Schulman, por meio de correio eletrônico encaminhado à Divisão de Gestão de
Pessoas (DIGEP) em 30/09/2022, resolve:

I - Nomear YURI MORAIS TAVARES ALEXANDRINO, Bacharel em Direito,
ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 31670, para o cargo
em comissão de Assessor Nível II, CC-2, do 15º Ofício da Procuradoria da República no
Amazonas - PR/AM.

MICHÈLE DIZ Y GIL CORBI

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 400, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a competência prevista pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 05
de maio de 2015, resolve:

Art. 1º Exonerar CLAYTON KORB JARCZEWSKI JÚNIOR, matrícula 29885, bacharel
em direito, a pedido, a partir de 03/10/2022, do cargo em comissão de Assessor - Nível II,
Código CC-2, do Gabinete do Dr. Onésio Soares Amaral na Procuradoria da República no
Município de Uberlândia no Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria PR/MG nº 394, de 29 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União - Seção II de 03/10/2022, página 112.

PATRICK SALGADO MARTINS

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA Nº 203/PGJM, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no exercício das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 124, incisos XX e XXII da Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993,

CONSIDERANDO a publicação da Resolução nº 246, de 24 de maio de 2022,
pelo Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, que autorizou os ramos e as
unidades do Ministério Público brasileiro a instituírem programas de residência;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação interna para implementação
do Programa de Residência no âmbito do Ministério Público Militar, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria institui e regulamenta o Programa de Residência no

âmbito do Ministério Público Militar.
Art. 2º A Residência constitui modalidade de ensino supervisionada, destinada

a bacharéis em Direito e graduados em área afetas às funções institucionais do Ministério
Público Militar, que tem por finalidade proporcionar o aprimoramento da formação
teórica e prática dos profissionais do sistema de justiça e de áreas correlatas.

Art. 3º Os Residentes receberão, ao longo do período de participação no
Programa, uma bolsa-auxílio mensal, cujo valor será definido por meio de ato do
Procurador-Geral de Justiça Militar.

Art. 4º A Residência não cria vínculo empregatício de qualquer natureza com
o Ministério Público Militar e consiste no treinamento em serviço, abrangendo ensino,
pesquisa e extensão, bem como auxílio prático aos membros e aos servidores do
Ministério Público Militar no desempenho de suas atribuições institucionais.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA
Seção I
Das Modalidades
Art. 5º O Programa de Residência será composto por:
I - Residência Jurídica; e
II - Residência em Área Diversa do Direito.
Seção II
Das atividades profissionais sujeitas à Residência
Art. 6º Serão oferecidas vagas de Residência para profissionais que tenham

concluído o curso de graduação em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação
ou por Conselhos Estaduais de Educação há, no máximo, 5 (cinco) anos, contados da data
de colação de grau até a data do protocolo da inscrição de cada candidato.

Parágrafo único. Poderão ingressar no Programa de Residência profissionais
que tenham concluído a graduação há mais de 5 (cinco) anos, desde que:

I - bacharéis em Direito, regularmente matriculados em curso de pós-
graduação, em nível de especialização, de mestrado, de doutorado ou de pós-doutorado,
nas áreas de conhecimento definidas no Anexo I desta Portaria;

II - profissionais graduados em áreas do conhecimento diversas do Direito,
regularmente matriculados em curso de pós-graduação, em nível de especialização, de
mestrado, de doutorado ou de pós-doutorado, nas áreas de conhecimento definidas no
Anexo II desta Portaria.

Art. 7º Os cursos de pós-graduação a que se referem os incisos I e II do
parágrafo único do artigo anterior deverão:

I - possuir carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas-aula; e
II - ser ministrados, de forma direta ou conveniada, presencial ou à distância,

por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação ou por Conselhos
Estaduais de Educação.

Seção III
Da Duração
Art. 8º A duração da Residência será de, no máximo, 36 (trinta e seis) meses,

com data de início e término fixadas em Termo de Compromisso específico.
§ 1º Para os profissionais graduados há mais de 5 (cinco) anos, a duração da

residência se encerrará na data prevista para o término do curso de pós-graduação em
que estiverem matriculados.

§ 2º O profissional graduado há mais de 5 (cinco) anos que estiver prestes a
concluir o curso de pós-graduação poderá requerer o prosseguimento no exercício das
funções até o período máximo previsto no caput deste artigo, devendo comprovar ao
Departamento de Gestão de Pessoas, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do
término do prazo de vigência do Termo de Compromisso, matrícula em novo curso de
pós-graduação nas áreas de conhecimento definidas nos Anexos I e II desta Portaria.

Seção IV
Da Jornada de Atividades
Art. 9º A jornada de atividades de Residência será de 30 (trinta) horas

semanais, fixada em Termo de Compromisso específico, e deverá, preferencialmente, ser
cumprida durante o horário normal de expediente da unidade do Ministério Público
Militar à qual se encontrar vinculado.

Seção V
Do Cumprimento da Jornada e da Frequência
Art. 10. O cumprimento da jornada de atividades será apurado mediante

registro da frequência em ponto eletrônico ou, para o caso dos Residentes que
ingressarem no regime de trabalho remoto, mediante o preenchimento do Relatório de
Atividades a ser disponibilizado no Sistema Eletrônico de Informações (SEI).

Art. 11. Os Residentes que ingressarem em regime de trabalho remoto
deverão registrar sua presença no ponto eletrônico sempre que comparecerem à unidade
de lotação e, para aqueles na modalidade híbrida, nos dias em que estiverem designados
para o cumprimento presencial da jornada de trabalho.

Art. 12. Ao término da Residência, para o cumprimento do critério de
frequência de que trata o art. 56 desta Portaria, serão considerados os relatórios extraídos
do sistema de ponto eletrônico ou do Relatório de Atividades, conforme o caso.

Subseção I
Do Trabalho Remoto
Art. 13. O Residente, mediante requerimento voluntário de adesão, poderá ser

autorizado, a critério da chefia imediata e, quando for o caso, ouvido o Orientador, a
realizar suas atividades em regime de trabalho remoto, nas seguintes modalidades:

I - integralmente à distância; ou
II - híbrida, quando o Residente cumpre o expediente, em parte, fisicamente

presente nas unidades do Ministério Público Militar, e, noutra parte, em local diverso
daquele estabelecido para realização do trabalho presencial, de forma remota.

§ 1º A chefia imediata poderá, a qualquer tempo, determinar a revogação do
regime de trabalho remoto, observado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência
para o retorno às atividades presenciais.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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§ 2º Caso haja a concordância expressa do Residente, o retorno às atividades
presenciais poderá ocorrer em prazo inferior ao determinado no parágrafo anterior.

§ 3º Sempre que solicitado pela chefia imediata, o Residente deverá
comparecer às dependências da unidade de lotação para o eventual atendimento de
demandas que requeiram a sua presença.

§ 4º A convocação de que trata o parágrafo anterior deverá ser realizada com,
no mínimo, 3 (três) dias de antecedência, dispensada no caso de concordância expressa
do Residente.

§ 5º O descumprimento injustificado da convocação da chefia imediata no
prazo assinalado no parágrafo anterior sujeitará o Residente à rescisão do Termo de
Compromisso, com a sua consequente dispensa do Programa de Residência.

§ 6º Caberá à chefia imediata aferir e monitorar o desempenho do Residente
que atuar em trabalho remoto, além da qualidade do trabalho realizado, comunicando aos
setores competentes as ocorrências que possam interferir na realização das tarefas ou no
aproveitamento da Residência.

Art. 14. Será de inteira responsabilidade do Residente em trabalho remoto
arcar com eventuais despesas decorrentes da participação no regime, para as quais não
haverá ajuda de custo, em especial aquelas relacionadas à manutenção de estruturas
físicas e tecnológicas necessárias e adequadas à realização do trabalho não presencial,
como por exemplo:

I - aquisição de computadores com as especificações mínimas necessárias
indicadas pelo Departamento de Tecnologia da Informação;

II - atualizações de softwares e hardwares que forem indicadas ao perfeito
desempenho das atividades à distância;

III - contratação de Internet banda larga com a velocidade mínima indicada
para as atividades à distância;

IV - itens ou mobiliários que forneçam condições favoráveis de ergonomia,
limpeza, iluminação e controle de ruídos aptos à execução das atividades em regime de
trabalho remoto; e

V - itens necessários à segurança da informação.
Seção VI
Das Atribuições dos Residentes
Art. 15. São atribuições comuns a todos os Residentes:
I - o auxílio na execução da atividade administrativa desempenhada pela

Unidade a que estiver vinculado;
II - o levantamento e o tratamento de dados necessários ou convenientes ao

exercício de suas atividades;
III - a execução dos serviços de digitação, correspondência, escrituração,

registro e arquivo que lhe for atribuída; e
IV - o desempenho de quaisquer atividades compatíveis com sua formação

acadêmica.
Art. 16. São atribuições específicas dos Residentes Jurídicos:
I - o levantamento de dados e de conteúdo, doutrinário ou jurisprudencial,

necessário ou conveniente ao correspondente exercício funcional;
II - a realização ou o acompanhamento das diligências de investigação de que

for incumbido, exceto as de polícia judiciária;
III - o estudo das matérias que lhe seja confiado, propondo a adoção dos

procedimentos consequentes, inclusive minutando peças para análise do órgão de
execução respectivo;

IV - o atendimento ao público, nos limites da orientação que venha a receber;
e

V - o controle da movimentação dos autos de processos administrativos ou
judiciais, acompanhando a realização dos correspondentes atos e termos.

Art. 17. O edital de seleção disporá sobre as atribuições específicas das vagas
destinadas aos Residentes em Área Diversa do Direito.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO PÚBLICO DE SELEÇÃO
Art. 18. A admissão no Programa de Residência ocorrerá mediante processo

público de seleção, precedido da publicação de edital com ampla divulgação.
Art. 19. A Procuradoria-Geral de Justiça Militar e as Procuradorias de Justiça

Militar lançarão editais específicos, levando em consideração as suas áreas de
interesse.

Parágrafo único. Antes da assinatura e da publicação dos editais, as referidas
minutas deverão ser encaminhadas para a Direção-Geral, para fins de análise, bem como
de efetiva autorização da abertura do processo seletivo, mediante prévia verificação de
disponibilidade orçamentária.

Art. 20. Fica assegurado às pessoas com deficiência e àquelas autodeclaradas
negras o correspondente a 10% (dez por cento) e a 30% (trinta por cento),
respectivamente, das vagas oferecidas, conforme disciplinado em edital.

Art. 21. As listas de candidatos habilitados respeitarão, em qualquer hipótese,
a nota da prova de conhecimentos, bem como a reserva de vagas para pessoas com
deficiência e para aquelas autodeclaradas negras.

Art. 22. O candidato será considerado habilitado caso cumpra todos os
requisitos descritos no edital selecionado.

Seção I
Do Critério de Classificação dos Habilitados
Art. 23. Os candidatos habilitados nos editais de processo seletivo serão

classificados de acordo com os valores decrescentes da nota das provas aplicadas.
Art. 24. O Edital de abertura do processo público seletivo ao Programa de

Residência deverá especificar, entre outras questões:
I - o procedimento para inscrição;
II - o prazo de inscrição, que não será inferior a 15 (quinze) dias;
III - o número de vagas de Residência disponíveis para consulta; e
IV - o conteúdo programático dos conhecimentos e as habilidades que serão

exigidos em prova.
Art. 25. É facultada a cobrança de taxa de inscrição para participação em

processo público, a ser definida em edital.
Seção II
Da Habilitação
Art. 26. A lista dos habilitados será divulgada seguindo a ordem de

classificação, publicada no Diário Oficial da União, e ficará disponível no Portal da
Residência, na página eletrônica do Ministério Público Militar.

Parágrafo único. Havendo igualdade de notas, o desempate dar-se-á em favor
do candidato mais idoso.

Art. 27. A lista de candidatos habilitados para o cadastro de reserva ficará
disponível para consulta e para acompanhamento, no Portal da Residência, no sítio
eletrônico do Ministério Público Militar.

Seção III
Das provas e do recurso
Art. 28. A aplicação das provas ocorrerá na lotação da vaga ofertada, em data

e horário a serem definidos pelo Procurador da unidade ou pelo órgão responsável pela
contratação do Residente.

§ 1º A seleção dos residentes ocorrerá mediante aplicação de prova escrita
objetiva e/ou discursiva, que avaliará conhecimentos específicos da atividade do candidato
a que se destina e/ou conhecimentos da língua portuguesa.

§ 2º Fica proibida a realização de entrevista, de caráter eliminatório e/ou
classificatório, para contratação de residentes.

Art. 29. Os candidatos poderão interpor recurso contra erros na formulação
das questões ou no gabarito da prova, no prazo de 3 (três) dias úteis, após a divulgação
do resultado.

Parágrafo único. O recurso será individual e para cada questão, devendo
abordar as razões do inconformismo da respectiva insurgência.

Art. 30. Os recursos serão analisados e decididos por Comissão constituída
pelos Membros responsáveis pela elaboração da prova, a qual definirá, em cada caso
concreto, o alcance e os efeitos da decisão.

Seção IV
Da Homologação

Art. 31. A lista dos habilitados referente ao processo público de seleção será
homologada pelo Diretor-Geral e terá vigência de 12 (doze) meses, contados da
publicação da decisão de homologação no Diário Oficial da União, prorrogável por igual
período.

CAPÍTULO IV
DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS
Art. 32. Homologada a lista de habilitados referente ao processo público de

seleção, o preenchimento das vagas do Programa de Residência obedecerá à ordem de
classificação dos candidatos.

Parágrafo único. A qualquer tempo, o candidato poderá desistir da vaga.
Art. 33. As Unidades Administrativas que necessitarem receber ou substituir

residentes deverão formalizar solicitação ao Diretor-Geral da Secretaria do MPM.
Art. 34. O candidato estará impedido de exercer as funções de Residente se,

no momento da convocação para a vaga, tramitar procedimento administrativo ou haja,
em face das atribuições deste, processo judicial no qual seu titular deva oficiar e que ele
próprio, seu cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, inclusive, seja parte ou possua interesse direto.

Art. 35. Caso o candidato apto a ser selecionado esteja impedido de exercer as
funções no órgão em que haja a vaga, em face do disposto no artigo anterior, e, na
Unidade respectiva, haja apenas esta vaga para preenchimento, a circunstância deverá ser
comunicada, fundamentadamente, ao Diretor Geral, o qual, constatando os fatos,
autorizará que seja disponibilizada a escolha, para aquela vaga, do candidato classificado
na posição imediatamente seguinte.

CAPÍTULO V
DO INGRESSO E DO TERMO DE COMPROMISSO
Art. 36. O efetivo ingresso no Programa de Residência dar-se-á por meio de

Termo de Compromisso.
Art. 37. Para ser investido na função, deverá o Residente, no mínimo:
I - comprovar, quando for o caso:
a) estar em dia com as obrigações militares;
b) estar no gozo dos direitos políticos; e
II - apresentar:
a) diploma, certificado de conclusão de curso ou outro documento que

comprove que a colação de grau em curso compatível com a vaga desejada ocorreu há,
no máximo, 5 (cinco) anos da data do protocolo de inscrição do candidato;

b) comprovante de matrícula em curso de pós-graduação em nível de
especialização, de mestrado, de doutorado ou de pós-doutorado, nas áreas de
conhecimento definidas nos Anexos I e II desta Portaria, caso o candidato tenha concluído
a graduação há mais de 5 (cinco) anos;

c) declaração de que pode dispor, dentro do horário normal de expediente, de
tempo suficiente para dedicação à Residência e de que realizará Residência
exclusivamente no Ministério Público Militar;

d) atestado de saúde ocupacional que comprove aptidão clínica para o
exercício da função; e

e) declaração de que não exerce nem exercerá, durante o período em que
estiver participando do Programa de Residência, advocacia ou trabalho incompatível com
a atividade profissional desempenhada.

§ 1º Não apresentada a documentação necessária à admissão no prazo de 10
(dez) dias, mesmo depois de prorrogado, justificadamente, por igual período, o candidato
será, automaticamente, excluído da seleção.

§ 2º Colhida a documentação descrita no presente artigo, as informações serão
remetidas à Secretaria de Segurança Institucional e Inteligência (SESI) para que se proceda
a pesquisa e relatório sobre a conduta moral e social do candidato, como também sobre
a existência de eventuais registros de antecedentes criminais incompatíveis com o
exercício da atividade de Residência no Ministério Público.

§ 3º O relatório descrito no parágrafo anterior deste artigo respeitará as
hipóteses legais de sigilo e conterá, ao final, parecer opinativo e fundamentado da SESI
pela celebração ou não do Termo de Compromisso com o interessado, sendo os casos de
manifestação negativa encaminhados para a deliberação do Diretor-Geral.

Seção I
Da Celebração do Termo de Compromisso
Art. 38. O Termo de Compromisso de Residência será firmado pelo Residente

e pelo Diretor de Gestão de Pessoas, observados os preceitos legais e regulamentares,
devendo especificar, entre outras questões:

I - datas de início e de término da Residência;
II - a carga horária semanal da jornada de atividades a que estará sujeito o

residente;
III - a lotação na qual deverão ser exercidas as funções;
IV - o curso em que o estudante estiver matriculado, quando for o caso;
V - o nome do Orientador da Residência; e
VI - as atribuições do Residente, observado o disposto nesta Portaria e no

edital do processo seletivo.
Parágrafo único. Sempre que se alterarem as características aludidas no artigo

anterior, deverá o Termo de Compromisso ser aditado, quando legalmente possível.
CAPÍTULO VI
DOS DIREITOS, DOS DEVERES E DAS VEDAÇÕES
Seção I
Dos Direitos
Art. 39. O Residente terá direito:
I - a bolsa-auxílio mensal em valor fixado em ato do Procurador-Geral de

Justiça Militar, em valores não inferiores àqueles recebidos pelos Estagiários;
II - a auxílio-transporte, quando em regime de trabalho presencial, em valor

fixado em portaria pelo Procurador-Geral de Justiça Militar, em valores não inferiores
àqueles recebidos pelos Estagiários;

III - a período de recesso remunerado anual de 30 (trinta) dias;
IV - a ausentar-se do serviço, sem qualquer prejuízo:
a) por 8 (oito) dias consecutivos em razão de falecimento do cônjuge,

companheiro ou parente até o segundo grau, inclusive;
b) por 1 (um) dia, para alistamento militar ou seleção para o serviço

militar;
c) pelo dobro de dias de convocação da Justiça Eleitoral;
d) por 1 (um) dia, para doação de sangue; e
e) sem limites de dias, por motivo de doença que impossibilite o exercício das

funções ou apresente risco de contágio.
Art. 40. O gozo de recesso remunerado coincidirá com o recesso das atividades

do Ministério Público Militar, devendo o saldo remanescente ser gozado em conformidade
com o plano de afastamentos dos demais colaboradores da lotação à qual esteja
vinculado.

§ 1º O saldo remanescente de recesso somente poderá ser gozado:
I - após 12 (doze) meses de permanência na Residência, para o saldo referente

ao primeiro ano de participação no Programa, cujo gozo deverá ocorrer obrigatoriamente
até o 17º (décimo sétimo) mês de permanência;

II - após 18 (dezoito) meses de permanência na Residência, para o saldo
referente ao segundo ano de participação no Programa, cujo gozo deverá ocorrer
obrigatoriamente até o 29º (vigésimo sétimo) mês de permanência; e

III - após 30 (trinta) meses de permanência na Residência, para o saldo
referente ao terceiro ano de participação no Programa, cujo gozo deverá ocorrer
obrigatoriamente até o 35º (trigésimo quinto) mês de permanência.

§ 2º Para o gozo de saldo remanescente de recesso, o Residente deverá
comunicar ao Departamento de Gestão de Pessoas, para as devidas anotações, o período
em que pretende usufruí-lo, com a anuência expressa da chefia imediata e respeitado o
fracionamento mínimo de 10 (dez) dias.

§ 3º Durante o gozo de recesso, o Residente não fará jus ao auxílio-
transporte.

§ 4º Cabe à chefia imediata do Residente autorizar o gozo do recesso a que
ele tem direito, dentro dos limites estabelecidos no § 1º deste artigo.

§ 5º O recesso remunerado não usufruído por necessidade do serviço pelo
Residente em decorrência do término da Residência ficará sujeito à indenização
proporcional, desde que devidamente justificado pelo supervisor o motivo de não fruição
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durante a vigência do contrato, e submetido previamente à autorização do Diretor-
Geral.

§ 6º Em caso de dispensa, se o Residente houver usufruído dias de recesso em
quantidade superior ao que lhe seria devido em razão do tempo de permanência na
Residência, os valores correspondentes deverão ser restituídos ao Ministério Público
Militar.

Art. 41. As causas que ensejarem os afastamentos de que trata o inciso IV do
art. 40 desta Portaria deverão ser comprovadas mediante a apresentação de certidão de
óbito, de declaração de órgão das Forças Armadas, da Justiça Eleitoral ou do Sistema de
Saúde ou de atestado médico, conforme o caso.

Parágrafo único. Os documentos aludidos no caput deverão ser remetidos ao
Departamento de Gestão de Pessoas para as anotações pertinentes.

Seção II
Dos Deveres
Art. 42. São deveres do Residente:
I - atender à orientação que lhe for dada pela chefia imediata;
II - cumprir o horário que lhe for fixado, registrando a frequência na forma

estabelecida pela Instituição;
III - manter sigilo sobre fatos relevantes de que tiver conhecimento no

exercício de suas funções;
IV - apresentar-se ao serviço convenientemente trajado;
V - manter a urbanidade no trato com as pessoas no ambiente de trabalho;
VI - exercer com retidão e dignidade as suas funções; e
VII - outros que se mostrarem essenciais ao bom e regular exercício das

funções auxiliares.
Parágrafo único. O Residente que for autorizado a realizar suas atividades em

regime de trabalho remoto deverá permanecer disponível em ambiente virtual em dias
úteis da semana, nos horários previstos no termo de compromisso e conforme orientação
da chefia imediata.

Seção III
Das Vedações
Art. 43. O Residente não poderá exercer atividades privativas de Membros do

Ministério Público nem atuar de forma isolada nas atividades finalísticas da Instituição.
§ 1º É vedada ao Residente a assinatura de peças privativas de Membros do

Ministério Público Militar.
§ 2º O Residente não poderá exercer a advocacia ou outro trabalho

incompatível com a atividade profissional desempenhada durante a vigência do Programa
de Residência.

Art. 44. É vedado ao Residente atuar sob a orientação de membro do
Ministério Público Militar ou de servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou
assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau,
inclusive, ou sob a sua subordinação direta.

Art. 45. É vedado ao Residente exercer suas funções em local diverso daquele
definido no Termo de Compromisso, ressalvados os casos em que for autorizado pela
chefia imediata a realizar suas atividades em regime de trabalho remoto.

CAPÍTULO VII
DA ORIENTAÇÃO E DA AVALIAÇÃO DO RESIDENTE
Art. 46. O Residente receberá orientações teóricas e práticas sobre a atuação

do Ministério Público Militar ao longo do Programa de Residência por um Orientador de
sua área de atuação.

Seção I
Do Orientador da Residência
Art. 47. A chefia do órgão perante o qual o Residente estiver desempenhando

suas funções exercerá, preferencialmente, as atribuições de orientação da Residência.
Parágrafo único. Caso a chefia do órgão não possua formação ou experiência

profissional na área de atuação do Residente, será designado, como Orientador da
Residência, outro Membro ou servidor do Ministério Público Militar que satisfaça tais
exigências.

Art. 48. Cabe à chefia do órgão e ao Orientador da Residência:
I - exercer a fiscalização e a inspeção permanente das atividades desenvolvidas

pelo Residente;
II - proceder às orientações necessárias à efetivação dos objetivos e das

finalidades da Residência; e
III - fiscalizar o cumprimento da jornada de atividades a que estiver sujeito o

Residente, comunicando à Gerência de Cadastro e Informações Funcionais eventuais
ausências injustificadas.

Art. 49. Cada Orientador poderá ser responsável, simultaneamente, por, no
máximo, 3 (três) Residentes.

Seção II
Da Avaliação de Desempenho
Art. 50. O Residente terá seu desempenho avaliado semestralmente pelo

Orientador da Residência, com base nos seguintes critérios:
I - assiduidade e pontualidade;
II - qualidade do trabalho;
III - receptividade a orientações;
IV - confiabilidade e responsabilidade;
V - disciplina e observância de normas legais e regulamentares; e
VI - adaptação ao trabalho remoto, quando for o caso.
§ 1º Para cada um dos critérios definidos nos incisos do caput, deverá ser

atribuída pontuação de 1 (um) a 5 (cinco).
§ 2º A nota semestral de avaliação de desempenho corresponderá à média

aritmética simples das pontuações obtidas na forma do parágrafo anterior.
§ 3º A nota final de avaliação de desempenho na Residência corresponderá à

média aritmética simples das notas semestrais obtidas pelo Residente.
§ 4º Será considerado aprovado na avaliação de desempenho o Residente que

obtiver nota final de avaliação de desempenho superior a 3,0 (três) pontos.
Seção III
Do Relatório de Atividades
Art. 51. O Orientador da Residência elaborará, semestralmente, relatório

sucinto das atividades desenvolvidas pelo Residente, devendo, obrigatoriamente, dar vista
ao avaliado antes de remeter o relatório ao Departamento de Gestão de Pessoas.

CAPÍTULO VIII
DA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS ACADÊMICOS
Art. 52. Caberá ao Residente participar de atividades, cursos e eventos

acadêmicos realizados pela Escola Superior do Ministério Público da União ou pela Divisão
de Desenvolvimento de Pessoas do Ministério Público Militar.

§ 1º A comprovação da participação das atividades mencionadas no caput que
somem, no mínimo, 360 horas-aula, é requisito para a obtenção do certificado de
conclusão do Programa de Residência de que trata o Capítulo X.

§ 2º Caso as atividades mencionadas no caput deste artigo coincidam com o
horário de realização das atividades do Residente, caberá à chefia imediata abonar a falta
correspondente.

§ 3º O abono das faltas mencionadas no parágrafo anterior ficará sujeita à
apresentação do certificado de frequência no referido evento.

CAPÍTULO IX
DAS HIPÓTESES DE DESLIGAMENTO
Art. 53. Ao término do prazo de vigência do Termo de Compromisso ou no

caso de sua rescisão, o Residente será automaticamente dispensado do Programa de
Residência.

Art. 54. O Termo de Compromisso de Residência será rescindido:
I - a pedido do Residente;
II - de ofício, por interesse ou por conveniência do Ministério Público

Militar;
III - ao se completar o período máximo de permanência no Programa de

Residência;
IV - por deixar o Residente de comparecer para desempenhar suas atividades,

injustificadamente, por 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, durante
o ano civil;

V- caso o Residente venha a violar os deveres ou incidir nas vedações de que
tratam esta Portaria; e

VI - por descumprimento de qualquer cláusula do Termo de Compromisso.
§ 1º O Residente interessado em rescindir o Termo de Compromisso deverá

comunicar o fato, diretamente ou por intermédio de sua chefia, à Gerência de Cadastro
e Informações Funcionais, por meio de mensagem eletrônica.

§ 2º A rescisão com fundamento no inciso II do caput deste artigo poderá
ocorrer, entre outros motivos, por solicitação da chefia do órgão ou por recomendação do
Orientador da Residência, desde que devidamente fundamentada, mediante decisão do
Diretor-Geral.

§ 3º Observado o período máximo de permanência na Residência, o Residente
poderá prosseguir exercendo suas atividades na respectiva unidade como prestador de
serviço voluntário, desde que haja a concordância expressa da chefia imediata e vaga
disponível no órgão de lotação, sujeitando-se às normas específicas atinentes ao serviço
voluntário.

§ 4º Havendo o interesse da chefia imediata na alternativa de que trata o
parágrafo anterior, o Departamento de Gestão de Pessoas deverá ser comunicado, com 10
(dez) dias de antecedência, do término da Residência, a fim de adotar as providências
relacionadas à elaboração do respectivo Termo.

Art. 55. Caso o Residente dê causa à rescisão do Termo de Compromisso, em
virtude das hipóteses previstas nos incisos IV e V do artigo anterior, ficará impedido de
inscrever-se em novo processo seletivo pelo prazo de 1 (um) ano, contado da data de
rescisão do respectivo Termo.

Parágrafo único. O impedimento será declarado e certificado pelo Diretor do
Departamento de Gestão de Pessoas por ocasião da rescisão do Termo de Compromisso
e constará dos assentamentos funcionais do Residente.

CAPÍTULO X
DOS REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DO CERTIFICADO FINAL
Art. 56. Cumpridos os requisitos de frequência, de participação em atividades,

cursos e eventos acadêmicos, e obtida a aprovação em procedimento de avaliação de
desempenho, o Residente fará jus ao certificado de conclusão do Programa de
Residência.

§ 1º Para avaliação do cumprimento dos critérios estabelecidos no caput deste
artigo, serão considerados os relatórios extraídos do sistema de ponto eletrônico e a
pontuação obtida na avaliação de desempenho do Residente.

§ 2º Caso o Residente tenha exercido total ou parcialmente suas atividades em
regime de trabalho remoto, será considerado, ainda, o aproveitamento registrado no
Relatório de Atividades correspondente ao período em que cumpriu sua jornada a
distância.

Art. 57. O Certificado de Conclusão do Programa de Residência será expedido
ao término da Residência pelo Departamento de Gestão de Pessoas, contendo, no
mínimo:

I - o período de realização da Residência;
II - a jornada de atividades a que esteve sujeito;
III - o resumo das atividades desenvolvidas;
IV - a lotação em que a Residência foi realizada; e
V - as notas obtidas nas avaliações de desempenho.
CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 58. O Departamento de Gestão de Pessoas manterá, no sítio do Ministério

Público Militar, na Internet, página denominada "Portal da Residência", que deverá conter
informações e dados sobre os processos seletivos.

Art. 59. O Ministério Público Militar deverá providenciar a contratação de
seguro para acidentes pessoais em favor dos residentes, mediante Apólice Coletiva de
Seguro, cujo número total de vidas seguradas corresponderá ao respectivo limite de vagas
de residentes.

Art. 60. Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Justiça
Militar.

Art. 61. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE

ANEXO I

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA
ÁREAS DO CONHECIMENTO PARA OS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO

. Na área jurídica Em outras áreas

. 1 Direito Público* Teoria Geral do Direito

. 2 Direito do Estado Filosofia do Direito

. 3 Direito Constitucional História do Direito

. 4 Direito Administrativo Hermenêutica Jurídica

. 5 Direito Penal Ciências Políticas

. 6 Direito Penal Militar Psicologia Jurídica

. 7 Direito Processual Penal Ciências Penais ou Criminais

. 8 Direito de Execução Penal Medicina Legal

. 9 Direito Processual Penal Militar Criminologia

. 10 Direito Ambiental Política criminal

. 11 Direito Legislativo ou do Processo Legislativo Meio ambiente

. 12 Direito Eletrônico ou Digital Criminalística

. 13 Direitos Difusos e Coletivos Psicologia criminal

. 14 Direito Internacional dos Conflitos Armados Sociologia criminal

. 15 Direito da Criança e do Adolescente

. 16 Direito da Moralidade Administrativa

. 17 Direitos Humanos e Cidadania

* Exceto Direito do Trabalho, Direito Processual do Trabalho e Direito Previdenciário.

ANEXO II

ÁREAS DO CONHECIMENTO PARA RESIDENTES DE ÁREAS DIVERSAS DO DIREITO
1. O Programa de Residência em Área Diversa do Direito contará com vagas

oferecidas para profissionais de ramos do conhecimento diversos do Direito, nas seguintes
áreas de atuação:

. 1 Administração

. 2 Arquitetura

. 3 Arquivologia

. 4 Biblioteconomia

. 5 Ciências Contábeis

. 6 Engenharia Civil

. 7 Engenharia Elétrica

. 8 Informática

. 9 Jornalismo

. 10 Letras Português

. 11 Psicologia

. 12 Serviço Social

2. Poderão ser oferecidas vagas em outras áreas, devidamente fixadas por ato
do Procurador-Geral de Justiça Militar, desde que afetas às atividades institucionais do
Ministério Público Militar.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 1.556, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a designação de Membros e Membras
para o exercício cumulativo de Ofícios no âmbito da
Procuradoria Geral do Trabalho.

A VICE-PROCURADORA-GERAL DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais,
nos termos do art. 91, XXI, da Lei Complementar nº 75/93, de 20.5.1993, da Portaria nº
485, de 29.7.2016 da Procuradoria-Geral do Trabalho, resolve:

Art. 1º Designar o Subprocurador-Geral do Trabalho Francisco Gérson Marques
de Lima para substituir, com acumulação, no 20º Ofício Geral da Procuradoria Geral do
Trabalho, titularizado pelo Subprocurador-Geral do Trabalho Cristiano Otávio Paixão Araújo
Pinto, no período de 03.10.2022 a 12.10.2022, em razão de gozo de férias do titular.

Art. 2º Designar a Subprocuradora-Geral do Trabalho Edelamare Barbosa Melo
para substituir, com acumulação, no 20º Ofício Geral da Procuradoria Geral do Trabalho,
titularizado pelo Subprocurador-Geral do Trabalho Cristiano Otávio Paixão Araújo Pinto, no
período de 13.10.2022 a 22.10.2022, em razão de gozo de férias do titular.

Art. 3º Designar o Subprocurador-Geral do Trabalho Manoel Jorge e Silva Neto
para substituir, com acumulação, no 21º Ofício Geral da Procuradoria Geral do Trabalho,
titularizado pela Subprocuradora-Geral do Trabalho Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano,
no período de 17.10.2022 a 20.10.2022, em razão de gozo de férias da titular.

Art. 4º Designar a Subprocuradora-Geral do Trabalho Cristina Soares de Oliveira
e Almeida Nobre para substituir, com acumulação, no 8º Ofício Geral da Procuradoria Geral
do Trabalho, titularizado pela Subprocuradora-Geral do Trabalho Maria Aparecida Gugel,
no período de 13.10.2022 a 23.10.2022, em razão de gozo de férias da titular.

Art. 5º Designar a Subprocuradora-Geral do Trabalho Cristina Aparecida Ribeiro
Brasiliano para substituir, com acumulação, no 8º Ofício Geral da Procuradoria Geral do
Trabalho, titularizado pela Subprocuradora-Geral do Trabalho Maria Aparecida Gugel, no
período de 24.10.2022 a 31.10.2022, em razão de gozo de férias da titular.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA APARECIDA GUGEL
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA Nº 1.548, DE 4 DE SETEMBRO DE 2022

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA SUBSTITUTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria DG-MPT nº 49, de
22 de janeiro de 2019, publicada no DOU em 28 de janeiro de 2019, considerando o que
consta no PGEA/MPT nº 20.02.2300.0000973/2022-66, resolve:

Art. 1º Apostilar a Portaria MPT nº 342, de 03.03.2017, publicada no Diário
Oficial da União n° 45, de 07.03.2017, que nomeou o servidor JOÃO PEDRO GONDIM DE
ALBUQUERQUE, matrícula 6008093, para o cargo em comissão de Assessor Jurídico do 3º
Ofício Geral da Procuradoria Regional do Trabalho da 23ª Região, código CC-2, atualmente
exercendo o cargo em comissão de Chefe da Assessoria Jurídica do 3º Ofício Geral da
Procuradoria Regional do Trabalho da 23ª Região, código CC-2, para considerar a
nomeação para exercer o cargo em comissão de Chefe da Assessoria Jurídica do 8º Ofício
Geral da Procuradoria Regional do Trabalho da 23ª Região, código CC-2.

Art. 2º Apostilar a Portaria MPT nº 375, de 14/05/2013, publicada no Diário
Oficial da União nº 94, de 17/05/2013, que nomeou a servidora MARINA JACOB NORONHA
VALÉRIO, matrícula 6006064, para o cargo em comissão de Assessor Jurídico do 2º Ofício
Geral da Procuradoria Regional do Trabalho da 23ª Região, código CC-2, atualmente
exercendo o cargo em comissão de Chefe da Assessoria Jurídica do 4º Ofício Geral da
Procuradoria Regional do Trabalho da 23ª Região, código CC-4, para considerar a
nomeação para exercer o cargo em comissão de Chefe da Assessoria Jurídica do 3º Ofício
Geral da Procuradoria Regional do Trabalho da 23ª Região, código CC-4.

Art. 3º Designar o servidor ONÉSIMO NUNES ROCHA FILHO, matrícula 6002821,
ocupante do cargo efetivo de Analista do MPU/Direito, para o encargo de substituto
eventual do Chefe Assessoria Jurídica do 8º Ofício Geral da Procuradoria Regional do
Trabalho da 23ª Região, código CC-2, dispensando-o do encargo de substituto eventual do
Chefe da Assessoria Jurídica do 3º Ofício Geral da Procuradoria Regional do Trabalho da
23ª Região, código CC-2.

Art. 4º Dispensar a servidora TANIA MARIA SOUZA SANTOS, matrícula 6001225,
ocupante do cargo efetivo de Analista do MPU/Direito, do encargo de substituta eventual
do Chefe da Assessoria Jurídica do 4º Ofício Geral da Procuradoria Regional do Trabalho da
23ª Região, código CC-4.

CLÁUDIA NASSIF JABER

PORTARIA Nº 1.562, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA SUBSTITUTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria DG-MPT nº 49, de
22 de janeiro de 2019, publicada no DOU em 28 de janeiro de 2019, considerando o que
consta no PGEA/MPT nº 20.02.2000.0000830/2022-85, resolve:

Art. 1º Exonerar o servidor VITOR TADEU SILVA RIBEIRO, matrícula 6005669,
ocupante do cargo efetivo de Técnico do MPU/Tecnologia da Informação e Comunicação,
do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Tecnologia da Informação, código CC-2, da
Procuradoria Regional do Trabalho da 20ª Região/SE.

Art. 2º Nomear a servidora GISLENE APARECIDA DE ALMEIDA, matrícula
6004542, ocupante do cargo efetivo de Técnico do MPU/Tecnologia da Informação e
Comunicação, para o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Tecnologia da Informação,
código CC-2, da Procuradoria Regional do Trabalho da 20ª Região/SE, dispensando-a da
função de confiança de Chefe de Suporte ao Usuário, código FC-1, da Procuradoria
Regional do Trabalho da 20ª Região/SE, que atualmente ocupa.

Art. 3º Designar o servidor HELI HENRIQUES ALCANTARA NASCIMENTO,
matrícula 6001594, ocupante do cargo de Analista do MPU/Suporte e Infraestrutura, para
a função de confiança de Chefe de Suporte ao Usuário, código FC-1, da Procuradoria
Regional do Trabalho da 20ª Região/SE.

CLÁUDIA NASSIF JABER
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO

PORTARIA Nº 211, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª
REGIÃO no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 1º, III e § 2º,
XXIII, da Portaria PGT nº 1728, de 2 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1º Designar a servidora MARGARETH KALVINY BARRENSE SOARES MENDES,
matrícula 6009240-8, ocupante do cargo de ANALISTA DO MPU/DIREITO, para exercer o
encargo de substituta de Chefe da Assessoria Jurídica do 14º Ofício Geral, código CC2, da
Procuradoria Regional do Trabalho da 10º Região, no período de 28/10/2022 a
11/11/2022.

GENY HELENA FERNANDES BARROSO MARQUES

PORTARIA Nº 212, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª
REGIÃO no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 1º, III e § 2º,
XXIII, da Portaria PGT nº 1728, de 2 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1º Designar a servidora MARIA TERESA LIMA DE CARVALHO, matrícula
6007998-3, ocupante do cargo de ANALISTA DO MPU/DIREITO, para exercer o encargo de
substituta de Chefe da Assessoria Jurídica do 14º Ofício Geral, código CC-2, da Procuradoria
Regional do Trabalho da 10º Região, no período de 13/10/2022 a 27/10/2022.

GENY HELENA FERNANDES BARROSO MARQUES

PORTARIA Nº 213, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª
REGIÃO no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 1º, III e § 2º,
XXIII, da Portaria PGT nº 1728, de 2 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1º Designar o servidor LAERCIO FONTES DE OLIVEIRA, matrícula 6008577-0,
ocupante do cargo de ANALISTA DO MPU/DIREITO, para exercer o encargo de substituto de
Chefe da Assessoria Jurídica do 1º Ofício Geral da PTM de Araguaína, código CC2, da
Procuradoria Regional do Trabalho da 10º Região, no período de 03/11/2022 a 11/11/2022
e no período de 28/11/2022 a 02/12/2022.

Art. 2° Designar o servidor GABRIEL EDUARDO TED CANEDO DE BARROS NETO,
matrícula 6007963-0, ocupante do cargo de ANALISTA DO MPU/DIREITO, para exercer o
encargo de substituto de Chefe da Assessoria Jurídica do 1º Ofício Geral da PTM de
Araguaína, código CC-2, da Procuradoria Regional do Trabalho da 10º Região, no período
de 03/12/2022 a 16/12/2022.

GENY HELENA FERNANDES BARROSO MARQUES

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
ATOS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 1º, inciso I, alínea "a" do Ato da Mesa n.º 205, de 28 de junho de 1990,
resolve:

DISPENSAR, de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, RAFAEL ALMEIDA ROCHA MIRANDA, ponto nº 7612, ocupante de cargo
da Categoria Funcional de Analista Legislativo - atribuição Técnico em Material e
Patrimônio, Classe Especial, Padrão 10, da função comissionada de Chefe de Secretaria do
Gabinete do Líder do Progressistas, FC-2, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 1º, inciso I, alínea "a" do Ato da Mesa n.º 205, de 28 de junho de 1990,
e o artigo 6º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

DESIGNAR, na forma do artigo 13 da Resolução n.º 21, de 4 de novembro de
1992, RAFAEL ALMEIDA ROCHA MIRANDA, ponto n° 7612, ocupante de cargo da Categoria
Funcional de Analista Legislativo - atribuição Técnico em Material e Patrimônio, Classe
Especial, Padrão 10, para exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-1,
do Gabinete do Líder do Progressistas, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados.

ARTHUR LIRA

DIRETORIA-GERAL
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE PESSOAL
COORDENAÇÃO DE SECRETARIADO PARLAMENTAR

PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor da Coordenação de Secretariado Parlamentar, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo artigo 1º da Portaria n.º 53, de 2002, do
Senhor Diretor Administrativo, resolve:

Nº 4.704 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, LANAMARA RODRIGUES DE PINHO, ponto n.º
181724, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP09, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) EDIO LOPES.

Nº 4.705 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, JOSE GERARDO CORREA DE ARRUDA, ponto n.º
220943, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) HEITOR FREIRE.

Nº 4.706 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, LUÍS CARLOS PEREIRA, ponto n.º 234818, do
cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP22, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) LÉO MOTTA.

Nº 4.707 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, MARIANGELA SANTOS DA SILVA BORGES, ponto
n.º 241277, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de
Pessoal da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) CL AU D I O
CA JADO.

Nº 4.708 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, MARIA DO CARMO DA SILVA COSTA, ponto n.º
241285, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP05, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) CRISTIANO
VALE.

Nº 4.709 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, LUIZ FERNANDO TEIXEIRA MIGLIORIN, ponto n.º
244764, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP19, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) EDIO LOPES.

Nº 4.710 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, CICERO SAMPAIO DE AQUINO, ponto n.º
247228, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP14, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) ALINE SLEU T J ES .

Nº 4.711 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, SILVIA MONTENEGRO DOS SANTOS, ponto n.º
247793, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) DANIEL
CO E L H O.

Nº 4.712 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, MARCO POLO SANTIAGO NAPOLES DE
CARVALHO, ponto n.º 249373, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do
Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a)
DANIEL COELHO.

Nº 4.713 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, MARIA LUCIANE COSTA DA SILVA, ponto n.º
252338, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP15, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) ANDRE ABDON.

Nº 4.714 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, PATRÍCIA MAGNA BEZERRA PAZ, ponto n.º
253022, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP05, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) JULIAN LEMOS .
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Nº 4.715 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, KETLEN BEZERRA FIGUEIRA, ponto n.º 254396,
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP22, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) SIDNEY LEITE.

Nº 4.716 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, CARLOS ALBERTO DA SILVA COSTA, ponto n.º
255192, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP25, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) VINICIUS
GURGEL.

Nº 4.717 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, SIDNEI FRANCO DE ALMEIDA, ponto n.º
255776, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) EDIO LOPES.

Nº 4.718 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, LUCIA RIMIGIO BEZERRA, ponto n.º 256490, do
cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP05, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) RICARDO TEOBALDO.

Nº 4.719 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, JEAN DARKISSON MATOS BRANDÃO, ponto n.º
260050, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP09, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PAULO
FO L E T T O.

Nº 4.720 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, ARMANDO JOAQUIM DE ALMEIDA FILHO, ponto
n.º 260957, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP06, do Quadro de
Pessoal da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) OS S ES I O
SILVA .

Nº 4.721 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, RONALDO DA COSTA VILLARDI, ponto n.º
261188, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP05, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) DANIELA DO
W AG U I N H O.

Nº 4.722 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, ENÉIAS DE FIGUEIREDO MORAES, ponto n.º
261432, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP19, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) LÉO MOTTA.

Nº 4.723 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, CYNTHIA ALMEIDA DE AZEVEDO, ponto n.º
262362, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP01, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) JULIAN LEMOS .

Nº 4.724 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, ENRIQUE GUIMARÃES DA SILVA, ponto n.º
262363, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP01, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) JULIAN LEMOS .

Nº 4.725 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, GABRIEL TORRES DANDA VASCONCELOS, ponto
n.º 262378, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP16, do Quadro de
Pessoal da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) MA R CO S
AURÉLIO SAMPAIO.

Nº 4.726 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, JEFERSON VIEIRA DA SILVA, ponto n.º 262891,
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP23, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) ALINE SLEUTJES.

Nº 4.727 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, CLAYTON PEREIRA SANTANA, ponto n.º 263120,
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) ABÍLIO SANTANA.

Nº 4.728 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, FABIO DOS SANTOS SANTA ROSA, ponto n.º
263125, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) ABÍLIO
SANTANA .

Nº 4.729 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, MÁRCIO ROGERIO VIEIRA TORRES, ponto n.º
263856, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) JULIAN LEMOS .

Nº 4.730 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, DIEGO DE OLIVEIRA DO CARMO, ponto n.º
264118, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP04, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) SIDNEY LEITE.

Nº 4.731 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, HOSANA ROCHA, ponto n.º 264430, do cargo
em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) LÉO MOTTA.

Nº 4.732 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, ROGÉRIO PEREIRA MORENO, ponto n.º 264508,
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) JOSE MARIO SCHREINER.

Nº 4.733 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, JOSENICE SOBRAL FLORÊNCIO, ponto n.º
264642, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP18, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) RICARDO
T EO BA L D O.

Nº 4.734 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, ISABELLA SILVA LÔBO TRABUCO DE ANDRADE,
ponto n.º 264796, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP05, do Quadro de
Pessoal da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a)
PROFESSORA DAYANE PIMENTEL.

Nº 4.735 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, DENIZE LEONOR DE OLIVEIRA DE SOUZA E
SILVA, ponto n.º 265690, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP06, do
Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a)
EDIO LOPES.

Nº 4.736 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, JORLENE LIMA DE JESUS SILVÉRIO, ponto n.º
265781, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP22, do Quadro de Pessoal

da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PROFESSORA
MARCIVANIA .

Nº 4.737 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, FABIANO VIEIRA DOS SANTOS, ponto n.º
265952, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PAULO
FO L E T T O.

Nº 4.738 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, ROGERIO RODRIGUES DE PAULA, ponto n.º
266606, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP08, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) ALINE SLEU T J ES .

Nº 4.739 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, ROBERTO DROCHNER FERREIRA, ponto n.º
267479, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP16, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) NEREU CRISPIM.

Nº 4.740 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, ANDRÉ IRINEU DA SILVA GOMES, ponto n.º
267930, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP20, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) SARGENTO
GURGEL.

Nº 4.741 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, ILCA CRUZ LIMA, ponto n.º 268038, do cargo
em comissão de Secretário Parlamentar, SP11, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PROFESSORA DAYANE
PIMENTEL.

Nº 4.742 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, ANNE CAROLINE MONTEIRO PEREIRA, ponto n.º
268539, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP23, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) ANDRE ABDON.

Nº 4.743 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
a partir de 03 de outubro de 2022, MARIA ONEIDE TAVARES DE ALMEIDA BARRO, ponto n.º
268636, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP04, do Quadro de Pessoal da
Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) EDIO LOPES.

Nº 4.744 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, ALVARO FELIPE RICO FARIA, ponto n.º 268773,
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP08, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) RICARDO DA KAROL.

Nº 4.745 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, LAYO OLIVEIRA NEVES, ponto n.º 268774, do
cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP08, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) RICARDO DA KAROL.

Nº 4.746 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, THALYS DO AMARAL DAS CHAGAS, ponto n.º
268775, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP08, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) RICARDO DA
KAROL.

Nº 4.747 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, JORGE NILSON SILVA DOS SANTOS, ponto n.º
268841, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) ABÍLIO
SANTANA .

Nº 4.748 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, WAGNER DE OLIVEIRA QUADROS, ponto n.º
268971, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) ABÍLIO
SANTANA .

Nº 4.749 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, NATASHA VIEIRA ALVES DA SILVA GODOY, ponto n.º
269110, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal da
Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) RICARDO DA KAROL.

Nº 4.750 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, HUANDER CLEIDY CARDOSO DE SOUZA, ponto
n.º 269332, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP12, do Quadro de
Pessoal da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PAU LO
FO L E T T O.

Nº 4.751 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, ITALO RODRIGUES REIS, ponto n.º 269441, do
cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP01, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) EDIO LOPES.

Nº 4.752 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, ANDERSON BARBOSA MONTEIRO, ponto n.º
269528, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) ABÍLIO
SANTANA .

Nº 4.753 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, WAGNER BOURGUIGNON ALMEIDA, ponto n.º
269799, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP09, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PAULO
FO L E T T O.

Nº 4.754 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
a partir de 03 de outubro de 2022, MARÍLIA LARANJEIRA DOS SANTOS, ponto n.º 269847, do
cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PROFESSORA DAYANE PIMENTEL.

Nº 4.755 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, LARISSA MARCELO DA SILVA, ponto n.º 269881, do
cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP09, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PROFESSORA DAYANE PIMENTEL.

Nº 4.756 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
a partir de 03 de outubro de 2022, DAIELE FERREIRA DA SILVA PEDRO JOSME, ponto n.º
269943, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP02, do Quadro de Pessoal da
Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) RICARDO DA KAROL.

Nº 4.757 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, MARIA JACILMA DA SILVA, ponto n.º 270068,
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP07, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PROFESSORA DAYANE
PIMENTEL.
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Nº 4.758 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, GABRIEL BARON, ponto n.º 270117, do cargo
em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) ROGERIO PENINHA MENDONÇA .

Nº 4.759 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, ANGÉLICA MENDONÇA MENEZES DE MENEZES,
ponto n.º 270158, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP07, do Quadro de
Pessoal da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a)
PROFESSORA DAYANE PIMENTEL.

Nº 4.760 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, ANDRÉ LUIZ ZUCCHETTO DE ABREU, ponto n.º
270191, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP09, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PAULO
FO L E T T O.

Nº 4.761 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, STÊNIO JOSÉ DONATO E ANDRADE, ponto n.º
270233, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP11, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) RONALDO
C A R L E T T O.

Nº 4.762 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, JOSE MAURICIO FARIAS DA SILVA, ponto n.º
270336, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP17, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) SIDNEY LEITE.

Nº 4.763 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, INGRID MICHELINE LIRA DE MELO, ponto n.º
270346, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP14, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) DANIEL
CO E L H O.

Nº 4.764 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
a partir de 03 de outubro de 2022, LORENA CARLA DA COSTA CRUZEIRO, ponto n.º 270573,
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP13, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) DANIELA DO WAGUINHO.

Nº 4.765 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
a partir de 03 de outubro de 2022, ALMIDES DIAS DE SOUZA OLIVEIRA, ponto n.º 270729, do
cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP05, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PROFESSORA DAYANE PIMENTEL.

Nº 4.766 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, SUELEN FRANCISCA CAMPOS, ponto n.º 270737,
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP02, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) JOSE MARIO SCHREINER.

Nº 4.767 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, LUANA VASCONCELOS CALDEIRA, ponto n.º
270777, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP09, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) LÉO MOTTA.

Nº 4.768 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
a partir de 03 de outubro de 2022, SEVERINO GILVANDIR BEZERRA DE ANDRADE, ponto n.º
270829, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal da
Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) RICARDO TEOBA L D O.

Nº 4.769 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, BRUNA DA SILVA MOREIRA, ponto n.º 270909,
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) RICARDO DA KAROL.

Nº 4.770 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, VANESSA SARCINELLI LAGOAS, ponto n.º
270910, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) RICARDO DA
KAROL.

Nº 4.771 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, MOISÉS VIEIRA VIANNA, ponto n.º 270986, do
cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP14, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) NEREU CRISPIM.

Nº 4.772 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, JULIO ROBERTO FARIAS PIMENTEL, ponto n.º
271106, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) SARGENTO
GURGEL.

Nº 4.773 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, PAULA ROBERTA DAS NEVES SILVA ALVES, ponto
n.º 271140, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de
Pessoal da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) ABÍLIO
SANTANA .

Nº 4.774 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, DAVID JOABE BATISTA SIMÕES, ponto n.º
271180, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) LÉO MOTTA.

Nº 4.775 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, JOSE MARIA VIANA DE SOUZA, ponto n.º
271279, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP01, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) HEITOR FREIRE.

Nº 4.776 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, MARISA ARAUJO NOGUEIRA ARARIPE, ponto n.º
271288, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP01, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) HEITOR FREIRE.

Nº 4.777 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, RUBEM LAUREANO DA SILVA, ponto n.º 271296,
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) ABÍLIO SANTANA.

Nº 4.778 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, LUCAS CARVALHO PINHEIRO BORGES, ponto n.º
271341, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP14, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) ANDRE ABDON.

Nº 4.779 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
a partir de 03 de outubro de 2022, LÍLIA JANE DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO ALEIXO, ponto
n.º 271415, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PAULO FOLE T T O.

Nº 4.780 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, LUCAS LIMA ROCHA, ponto n.º 271417, do
cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP21, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) ROBERTO ALVES.

Nº 4.781 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, CARLOS PEREIRA DA SILVA, ponto n.º 271428,
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP15, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PAULO FOLETTO.

Nº 4.782 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
a partir de 03 de outubro de 2022, FERNANDA ANDRADE GOMES, ponto n.º 271517, do
cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP22, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PROFESSORA DAYANE PIMENTEL.

Nº 4.783 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, ELOY NICACIO DA SILVA NETO, ponto n.º
271529, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) JULIAN LEMOS .

Nº 4.784 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, MATHEUS VICENTE DE OLIVEIRA CALDAS, ponto n.º
271642, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal da
Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) RICARDO TEOBA L D O.

Nº 4.785 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, DANIEL LEITE CAVALCANTE, ponto n.º 271655,
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP20, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) HEITOR FREIRE.

Nº 4.786 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, LEILA REGINA JACOUB CERQUEIRA, ponto n.º
271701, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP19, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) SARGENTO
GURGEL.

Nº 4.787 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, ALEX SANDRO SOUZA DE LIMA FILHO, ponto
n.º 271760, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de
Pessoal da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) RICARDO
T EO BA L D O.

Nº 4.788 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, MARIA DE LOURDES CAMPOS SOUTO, ponto n.º
271777, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) LÉO MOTTA.

Nº 4.789 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
a partir de 03 de outubro de 2022, KEYSE VISITA SANTOS MATOS, ponto n.º 271798, do cargo
em comissão de Secretário Parlamentar, SP07, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PROFESSORA DAYANE PIMENTEL.

Nº 4.790 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, LUCIÉDSON ALMEIDA DOS SANTOS, ponto n.º
271801, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) ABÍLIO
SANTANA .

Nº 4.791 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
a partir de 03 de outubro de 2022, JOSÉ HENRIQUE FONSECA LOPES DE ALMEIDA, ponto n.º
271836, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal da
Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) POMPEO DE MATTOS.

Nº 4.792 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
a partir de 03 de outubro de 2022, JULIANA VILAS BOAS FERNANDES BRUM, ponto n.º
271866, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP13, do Quadro de Pessoal da
Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) DAGOBERTO NOGUEIRA .

Nº 4.793 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, MARIA VITORIA DE ANDRADE, ponto n.º
271881, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) RICARDO DA
KAROL.

Nº 4.794 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, LÉCIO ROSA DOS SANTOS, ponto n.º 271963,
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) ABÍLIO SANTANA.

Nº 4.795 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
a partir de 03 de outubro de 2022, ALINE RODRIGUES DOS SANTOS, ponto n.º 272075, do
cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP10, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PROFESSORA DAYANE PIMENTEL.

Nº 4.796 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, SILAS DA SILVA LEOCÁDIO, ponto n.º 272179,
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP20, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) LÉO MOTTA.

Nº 4.797 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
a partir de 03 de outubro de 2022, BRENDA SUELEN DA COSTA LIMA LOBATO, ponto n.º 272306,
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal da Câmara dos
Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PROFESSORA MARCIVANIA.

Nº 4.798 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, RAFAEL DE ALMEIDA PEREIRA, ponto n.º
272452, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP25, do Quadro de Pessoal
da Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) PEDRO PAULO .

Nº 4.799 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, a partir de 03 de outubro de 2022, EVA BORGES DA SILVA, ponto n.º 272501, do
cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP03, do Quadro de Pessoal da Câmara
dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) NEY LEPREVOST.

Nº 4.800 - Exonerar, de acordo com o artigo 35 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
a partir de 03 de outubro de 2022, ELIZABETH ARAUJO DOS SANTOS CRIZOSTOMO, ponto n.º
272523, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP08, do Quadro de Pessoal da
Câmara dos Deputados, que exerce no gabinete do(a) Deputado(a) RICARDO DA KAROL.

Nº 4.801 - Nomear, na forma do artigo 9º, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, GABRIELA FAGUNDES CHAVES para exercer, no gabinete do(a) Deputado(a)
ROGERIO PENINHA MENDONÇA, o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP09,
do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados.

Nº 4.802 - Nomear, na forma do artigo 9º, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, MARCELA CRISTINA LUCIANO AUGUSTO GONZAGA para exercer, no gabinete
do(a) Deputado(a) PAULO FOLETTO, o cargo em comissão de Secretário Parlamentar,
SP19, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados.

Nº 4.803 - Nomear, na forma do artigo 9º, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, MARIANA FERREIRA NEVES para exercer, no gabinete do(a) Deputado(a) JULIAN
LEMOS , o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP01, do Quadro de Pessoal da
Câmara dos Deputados.

CARLOS AUGUSTO LIMA DE AZEVÊDO
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SENADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no processo eletrônico
número 1078696, resolve:

Nº 3.056 - exonerar ANAILZA BRITO DOS SANTOS, matrícula nº 298715, do cargo, em
comissão, de AJUDANTE PARLAMENTAR PLENO, AP-03, do órgão GABSEN/GSEFERRE -
Gabinete do Senador Elmano Férrer, e nomeá-la para o cargo, em comissão, de AUXILIAR
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-05, da mesma lotação.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no processo eletrônico
número 1078716, resolve:

Nº 3.057 - exonerar GEORGE DE SIQUEIRA COÊLHO, matrícula nº 298545, do cargo, em
comissão, de AJUDANTE PARLAMENTAR PLENO, AP-03, do órgão GABSEN/GSEFERRE -
Gabinete do Senador Elmano Férrer, e nomeá-lo para o cargo, em comissão, de AUXILIAR
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-05, da mesma lotação.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no processo eletrônico
número 1078736, resolve:

Nº 3.058 - exonerar DANIELE KELLY LOPES DE AREA LEAO ALVES, matrícula nº 308824, do
cargo, em comissão, de AJUDANTE PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO, AP-02, do órgão
GABSEN/GSEFERRE - Gabinete do Senador Elmano Férrer, e nomeá-la para o cargo, em
comissão, de AJUDANTE PARLAMENTAR SÊNIOR, AP-04, da mesma lotação.

ILANA TROMBKA

DIRETORIA EXECUTIVA DE GESTÃO
PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1078576, resolve:

Nº 3.053 - exonerar EDUARDO ZENISSON DE OLIVEIRA ROSSITER CORREA, matrícula nº
258560, do cargo, em comissão, de SECRETÁRIO PARLAMENTAR, SF01, do órgão
GABSEN/GSFCOL - Gabinete do Senador Fernando Collor, e nomeá-lo para o cargo, em
comissão, de ASSESSOR PARLAMENTAR, SF02, da mesma lotação.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1078577, resolve:

Nº 3.054 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
CARLA MAIARA DA SILVA SANTOS, matrícula nº 325743, do cargo, em comissão, de
AJUDANTE PARLAMENTAR SÊNIOR, AP-04, do órgão GABSEN/GSFCOL - Gabinete do
Senador Fernando Collor.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1078817, resolve:

Nº 3.059 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
ANDRESSA CRISTINA FLORES COSTA NEVES, matrícula nº 367117, do cargo, em comissão,
de AUXILIAR PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-05, do órgão GABLID/BLJBRA - Bloco
Parlamentar Juntos pelo Brasil, a partir de 04/10/2022.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1078857, resolve:

Nº 3.060 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
JONAS RODRIGUES PAULINO, matrícula nº 388443, do cargo, em comissão, de AJUDA N T E
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABSEN/GSVENEZI - Gabinete do Senador
Veneziano Vital do Rêgo, a partir de 04/10/2022.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1078876, resolve:

Nº 3.061 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
ANA ALAYDES VAZ SOUSA SANTOS, matrícula nº 375760, do cargo, em comissão, de
AJUDANTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão COMDIR/PRSECR - Primeira-
Secretaria.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1078877, resolve:

Nº 3.062 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
JAIME COELHO FURTADO, matrícula nº 392422, do cargo, em comissão, de AJUDANTE
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão COMDIR/PRSECR - Primeira-Secretaria.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1078937, resolve:

Nº 3.063 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990, LORENA
ALVES NUNES BATISTA, matrícula nº 389861, do cargo, em comissão, de AJUDANTE
PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO, AP-02, do órgão GABSEN/GSIRAJA - Gabinete do Senador Irajá.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1078938, resolve:

Nº 3.064 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
FERNANDA KELLY DE SANTANA, matrícula nº 394133, do cargo, em comissão, de
AJUDANTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABSEN/GSIRAJA - Gabinete do
Senador Irajá.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1078939, resolve:

Nº 3.065 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
HAROLDO SOARES GUIMARÃES, matrícula nº 388534, do cargo, em comissão, de
AJUDANTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABSEN/GSIRAJA - Gabinete do
Senador Irajá.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1078940, resolve:

Nº 3.066 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
MARIA DO PERPETUO SOCORRO CASTELO BRANCO, matrícula nº 386010, do cargo, em
comissão, de AJUDANTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABSEN/GSIRAJA -
Gabinete do Senador Irajá.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1078941, resolve:

Nº 3.067 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
JOSEMAR PEREIRA NOLETO, matrícula nº 367804, do cargo, em comissão, de AJUDANTE
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABSEN/GSIRAJA - Gabinete do Senador
Irajá.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1078942, resolve:

Nº 3.068 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
HELISNATAN SOARES CRUZ, matrícula nº 371522, do cargo, em comissão, de AJUDANTE
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABSEN/GSIRAJA - Gabinete do Senador
Irajá.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079036, resolve:

Nº 3.069 - exonerar FÁBIO DOS PRAZERES PINTO, matrícula nº 326073, do cargo, em
comissão, de ASSISTENTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-09, do órgão COMDIR/SGVPRE -
Segunda Vice-Presidência, e nomeá-lo para o cargo, em comissão, de AUXILIAR
PARLAMENTAR SÊNIOR, AP-08, da mesma lotação.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079056, resolve:

Nº 3.070 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
JOSE EDIVAL GOMES ALVES, matrícula nº 371534, do cargo, em comissão, de AJUDANTE
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABSEN/GSIRAJA - Gabinete do Senador
Irajá.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079057, resolve:

Nº 3.071 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
EDRYELE RODRIGUES RIBEIRO DE SOUSA, matrícula nº 376180, do cargo, em comissão,
de AJUDANTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABSEN/GSIRAJA - Gabinete do
Senador Irajá.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079058, resolve:

Nº 3.072 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
MAX CRUZ DA LUZ, matrícula nº 371509, do cargo, em comissão, de AJUDANTE
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABSEN/GSIRAJA - Gabinete do Senador
Irajá.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079059, resolve:

Nº 3.073 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
CLEOMAR ANTÔNIO LACERDA PINTO, matrícula nº 371182, do cargo, em comissão, de
AJUDANTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão COMDIR/PRSECR - Primeira-Secretaria.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079060, resolve:

Nº 3.074 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
DIEGO TORRES DOURADO, matrícula nº 374894, do cargo, em comissão, de ASSISTENTE
PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO, AP-10, do órgão COMDIR/PRSECR - Primeira-Secretaria.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079061, resolve:

Nº 3.075 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
TATIANE CAVALCANTE DE ALMEIDA, matrícula nº 371765, do cargo, em comissão, de
AJUDANTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão COMDIR/PRSECR - Primeira-Secretaria.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079077, resolve:

Nº 3.076 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
ZILMIA LUIZA NERY MACÊDO, matrícula nº 386343, do cargo, em comissão, de AJUDA N T E
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão COMDIR/PRSECR - Primeira-Secretaria.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079078, resolve:

Nº 3.077 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
VALTEIR LUSTOSA DE OLIVEIRA, matrícula nº 371510, do cargo, em comissão, de
AJUDANTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão COMDIR/PRSECR - Primeira-
Secretaria.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079079, resolve:

Nº 3.083 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
SAMARA NEVES DE SOUZA MELO, matrícula nº 376386, do cargo, em comissão, de
AJUDANTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão COMDIR/PRSECR - Primeira-Secretaria.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079080, resolve:
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Nº 3.084 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
JESUS AIRES NUNES, matrícula nº 371169, do cargo, em comissão, de AJUDANTE
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão COMDIR/PRSECR - Primeira-Secretaria.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079081, resolve:

Nº 3.085 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
HUANN CAMPELO DE SOUZA, matrícula nº 385752, do cargo, em comissão, de AJUDANTE
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão COMDIR/PRSECR - Primeira-Secretaria.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079082, resolve:

Nº 3.086 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
JOSILENE PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 371108, do cargo, em comissão, de A JUDANTE
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão COMDIR/PRSECR - Primeira-Secretaria.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079096, resolve:

Nº 3.087 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990, RUTH
CAMPOS ARAÚJO RODRIGUES, matrícula nº 376970, do cargo, em comissão, de AJUDA N T E
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão COMDIR/PRSECR - Primeira-Secretaria.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079136, resolve:

Nº 3.088 - movimentar, nos termos do art. 174, §5º, do Regulamento Administrativo do
Senado Federal, MARTA MARIA BALDAN DAYRELL FERRO AZEVEDO, matrícula nº 243106,
ocupante do cargo, em comissão, de AJUDANTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão
GABSEN/GSIRAJA - Gabinete do Senador Irajá, para ocupar o mesmo cargo no órgão
COMDIR/PRSECR - Primeira-Secretaria.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079196, resolve:

Nº 3.089 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
MIRCLEY RAFAEL PINHO SILVA, matrícula nº 390541, do cargo, em comissão, de
AJUDANTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABSEN/GSTMOTA - Gabinete do
Senador Telmário Mota.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079197, resolve:

Nº 3.090 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
GENILSON FERREIRA DE SOUSA, matrícula nº 312554, do cargo, em comissão, de
AJUDANTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABSEN/GSTMOTA - Gabinete do
Senador Telmário Mota.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079199, resolve:

Nº 3.091 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
ILDA NEVES CUNHA, matrícula nº 301040, do cargo, em comissão, de AJUDANTE
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABSEN/GSTMOTA - Gabinete do Senador
Telmário Mota.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079200, resolve:

Nº 3.092 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
LORENA DAFENY LIMA CAMPOS, matrícula nº 359145, do cargo, em comissão, de
AJUDANTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABSEN/GSTMOTA - Gabinete do
Senador Telmário Mota.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079201, resolve:

Nº 3.093 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
MATHIAS FRIEDRICH, matrícula nº 382131, do cargo, em comissão, de AJUDANTE
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABSEN/GSTMOTA - Gabinete do Senador
Telmário Mota.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079237, resolve:

Nº 3.094 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
JUMAR ANTÔNIO DE ARAÚJO, matrícula nº 389253, do cargo, em comissão, de
ASSISTENTE PARLAMENTAR PLENO, AP-11, do órgão GABLID/BLJBRA - Bloco Parlamentar
Juntos pelo Brasil, a partir de 04/10/2022.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079238, resolve:

Nº 3.095 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
RODOLFO FERNANDES DO NASCIMENTO, matrícula nº 387815, do cargo, em comissão, de
AJUDANTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABSEN/GSTMOTA - Gabinete do
Senador Telmário Mota.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079256, resolve:

Nº 3.096 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990,
LUANNY EVANGELISTA DE FARIAS TEIXEIRA, matrícula nº 262370, do cargo, em comissão,
de AUXILIAR PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO, AP-06, do órgão GABSEN/GSJBAR -
Gabinete do Senador Jáder Barbalho, a partir de 04/10/2022.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079257, resolve:

Nº 3.097 - exonerar FABIOLLA GONÇALVES DE BRITO MOURA, matrícula nº 386100, do
cargo, em comissão, de AJUDANTE PARLAMENTAR SÊNIOR, AP-04, do órgão
GABSEN/GSLCARM - Gabinete do Senador Luiz Carlos do Carmo, e nomeá-la para o
cargo, em comissão, de AUXILIAR PARLAMENTAR SÊNIOR, AP-08, da mesma lotação.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079317, resolve:

Nº 3.098 - exonerar GUILHERME MONTEIRO DA ROSA, matrícula nº 298582, do cargo,
em comissão, de AUXILIAR PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-05, do órgão GABSEN/GSREGUFF
- Gabinete do Senador Reguffe, e nomeá-lo para o cargo, em comissão, de AUXILIAR
PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO, AP-06, da mesma lotação.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079318, resolve:

Nº 3.099 - exonerar MAYARA FERNANDA DE OLIVEIRA E SILVA, matrícula nº 388881, do
cargo, em comissão, de AUXILIAR PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-05, do órgão
GABSEN/GSREGUFF - Gabinete do Senador Reguffe, e nomeá-la para o cargo, em
comissão, de AUXILIAR PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO, AP-06, da mesma lotação.

O DIRETOR EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 1079319, resolve:

Nº 3.100 - exonerar MARCOS AMARILDO FERNANDES DA SILVA, matrícula nº 299367, do
cargo, em comissão, de AUXILIAR PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-05, do órgão
GABSEN/GSREGUFF - Gabinete do Senador Reguffe, e nomeá-lo para o cargo, em
comissão, de AUXILIAR PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO, AP-06, da mesma lotação.

MARCIO TANCREDI

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PORTARIA Nº 310, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o art. 9º, II, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Nomear JOÃO GABRIEL COSTA DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão
de Assessor de Ministro, nível CJ-3, no Gabinete do Ministro Gilmar Mendes.

Min. ROSA WEBER

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 348, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas
atribuições e com base no inciso I do art. 93 da Lei n. 8.112/1990, e considerando o
disposto no Processo SEI/CNJ n. 09319/2022, resolve:

AUTORIZAR a cessão ao Superior Tribunal de Justiça, pelo prazo de 1 (um) ano,
do servidor PEDRO SOUZA MAURMO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do quadro de
pessoal deste Conselho, para ocupar o cargo em comissão de Assessor de Ministro, código
CJ-3, no Gabinete do Ministro Marco Aurélio Bellizze.

Min. ROSA WEBER

DIRETORIA-GERAL
PORTARIA Nº 275, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, nos termos do inciso
I do art. 35 da Lei nº 8.112/90, da alínea "d" do inciso XI do art. 3º da Portaria nº
112/2010, e considerando o disposto nos Processos SEI nº 09319/2022 e 09258/2018,
resolve:

DISPENSAR PEDRO SOUZA MAURMO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
quadro de pessoal deste conselho, da função de confiança de Assistente VI do Gabinete do
Conselheiro Marcello Terto e Silva, nível FC-6.

JOHANESS ECK

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA SGP Nº 173, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, nos termos do caput do art. 38 da Lei
nº 8.112/90 e do inciso XXI do art. 1º da Portaria DG nº 361/2015, e considerando o
contido no Processo SEI/CNJ nº 00852/2022, resolve:

DESIGNAR FELLIPE CUNHA DANIEL, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
quadro de pessoal deste Conselho, como substituto do Chefe da Seção de Autuação e
Distribuição, nível FC-6.

RAQUEL WANDERLEY DA CUNHA CHAUSSÊ

PORTARIA SGP Nº 174, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, nos termos do caput do art. 38 da Lei
nº 8.112/90 e do inciso XXI do art. 1º da Portaria DG nº 361/2015, e considerando o
contido no Processo SEI/CNJ nº 00852/2022, resolve:

DESIGNAR FELLIPE CUNHA DANIEL, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
quadro de pessoal deste Conselho, como substituto da Chefe da Seção de Protocolo e
Digitalização, nível FC-6.

RAQUEL WANDERLEY DA CUNHA CHAUSSÊ

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 472, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando da atribuição
conferida pelo art. 21, XXVI, do Regimento Interno e considerando o contido no Processo
STJ n. 025345/2015, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 1º de outubro de 2023, a cessão dos servidores abaixo
relacionados para continuarem a exercer cargo em comissão/função de confiança no
Conselho da Justiça Federal.

. Matrícula Servidor Cargo em comissão/Função de confiança

. S026470 André Ricardo Lapetina Chiaratto Subsecretário de Governança de Tecnologia da
Informação, código CJ-2

. S042247 Camila Resende Salviano Chefe da Seção de Planejamento, código FC-6

. S021169 Edimilson Cavalcante de Oliveira Assessor B, código CJ-1, da Assessoria da Secretaria
de Estratégia e Governança

. S046374 Gustavo Bicalho Ferreira da Silva Diretor-Executivo de Planejamento e de Orçamento,
código CJ-4

. S023986 Jaqueline Rollo Gregorio Subsecretária de Programação Orçamentária e
Financeira, código CJ-2

. S053532 Jefferson Colombo Barbosa Xavier Chefe da Seção de Atendimento e Suporte ao
Usuário, código FC-6

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292022100500065

65

Nº 190, quarta-feira, 5 de outubro de 2022ISSN 1677-7050Seção 2

. S042360 Rodrigo Gutmacher Galvão Bueno Supervisor de Setor, código FC-5, da Central de
Atendimento ao Juiz Federal

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

PORTARIA Nº 475, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando da atribuição
conferida pelo art. 21, XXV, do Regimento Interno e considerando o disposto no art. 9º, II,
da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Nomear PEDRO SOUZA MAURMO para o cargo em comissão de Assessor
de Ministro, código CJ-3, do Gabinete do Ministro Marco Aurélio Bellizze, na vaga
decorrente da Resolução STJ/GP n. 21 de 25 de agosto de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
S EC R E T A R I A

PORTARIA Nº 736, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com
base no item 17.2, XI, b, do Anexo da Instrução Normativa STJ/GP n. 13 de 14 de junho de
2021 e no disposto nos arts. 9º, II, e 35, I, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Art. 1º Efetuar as seguintes alterações na Assessoria de Cerimonial e Eventos:
I - Exonerar LÚCIA HELENA CANFIELD PEREIRA, matrícula S021916, do cargo em

comissão de Assessor B, código CJ-1;
II - Nomear ROBERTA GUIMARÃES CARVALHO, matrícula S027477, para o cargo

em comissão de Assessor B, código CJ-1, na vaga decorrente da exoneração de Lúcia
Helena Canfield Pereira.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO JOSÉ AMERICO PEDREIRA

PORTARIA Nº 738, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com
base no item 17.2, XI, b, do Anexo da Instrução Normativa STJ/GP n. 13 de 14 de junho de
2021 e no disposto no art. 35, I, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Dispensar REJANE SILVA COSTA, matrícula S072839, da função de
confiança de Assistente II, código FC-2, do Gabinete do Ministro João Otávio de
Noronha.

Art. 2º Designar a servidora para a função de confiança de Assistente IV, código
FC-4, do Gabinete do Ministro Antonio Saldanha Palheiro, na vaga decorrente da dispensa
de Gabriella Marques Fuzaro Teles.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO JOSÉ AMERICO PEDREIRA

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S EC R E T A R I A

ATO Nº 592, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o constante da Proposta nº 222 do Sistema de Gestão de Pessoas
- Sigep TST, de 30/09/2022, resolve:

Dispensar a servidora MARILUCIA BRITO REGO LOURENCO, código 36460,
Técnica Judiciária, Área Apoio Especializado, Especialidade Enfermagem, da função
comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, do Gabinete da Ex.ma Sr.ª Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 40, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO,
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o constante dos autos
do Processo Administrativo TST nº 6006417/2022-00, resolve:

DECLARAR VAGO, desde 27/9/2022, em virtude de posse em outro cargo
inacumulável, nos termos do inciso VIII do art. 33 da Lei nº 8.112/1990, o cargo de
provimento efetivo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe
B, Padrão 10, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, ocupado pelo servidor
WESLEY BANDEIRA PINHEIRO, código 51959.

JOSÉ RAILTON SILVA RÊGO

ATO Nº 38, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO,
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o constante dos autos
do Processo Administrativo TST nº 6006430/2022-00, resolve:

DECLARAR VAGO, desde 27/9/2022, em virtude de posse em outro cargo
inacumulável, nos termos do inciso VIII do art. 33 da Lei nº 8.112/1990, o cargo de
provimento efetivo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe
A, Padrão 2, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, ocupado pelo servidor
PEDRO FONSECA DE SENA SIQUEIRA, código 64456.

JOSÉ RAILTON SILVA RÊGO

ATO Nº 39, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO,
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o constante dos autos
do Processo Administrativo TST nº 6006411/2022-00, resolve:

DECLARAR VAGO, desde 27/9/2022, em virtude de posse em outro cargo
inacumulável, nos termos do inciso VIII do art. 33 da Lei nº 8.112/1990, o cargo de
provimento efetivo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe
A, Padrão 5, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, ocupado pelo servidor
FABIO RODRIGUES VIEIRA, código 62362.

JOSÉ RAILTON SILVA RÊGO

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
S EC R E T A R I A

DIRETORIA DE PESSOAL
COORDENADORIA DE PROVIMENTO E INFORMAÇÕES FUNCIONAIS

SEÇÃO DE PROVIMENTO E VACÂNCIA
ATO Nº 3.850, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022.

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das
atribuições conferidas pelo inciso XXV do artigo 6º do Regimento Interno, bem como o
contido no Formulário de Dispensa e Designação nº 2792921, constante do Processo nº
000400/22-05.55, do Sistema Eletrônico de Informações, assim como o saldo orçamentário
informado no processo nº 018120/20-00.01, tal qual o disposto no Ato nº 3363/2021
(2280036) e, considerando o disposto no inciso II do artigo 71 da Lei nº 8.457/1992,
alterada pela Lei nº 13.774/2018, resolve:

Art. 1º DISPENSAR o Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro
Permanente da Secretaria das Auditorias da Justiça Militar da União, JANUNCIO AFONSO
DE MEDEIROS NETO, matrícula 8012, da função comissionada de ASSISTENTE II (S), código
STM-FC-02, da Auditoria da 5ª CJM.

Art. 2º DESIGNAR a Técnica Judiciária, área Administrativa, do Quadro
Permanente da Secretaria das Auditorias da Justiça Militar da União, ANA MARCIA
CHARNEI, matrícula 1438, para exercer, em vaga decorrente da dispensa de JANUNCIO
AFONSO DE MEDEIROS NETO, a função comissionada de ASSISTENTE II (S), código S T M - FC -
02, da Auditoria da 5ª CJM.

Gen Ex LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES

ATO Nº 3.849, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das
atribuições conferidas pelo inciso XXV do artigo 6º do Regimento Interno, bem como o
contido no Memorando SEPLE nº 2818732, constante do Processo nº 018674/22-00.200 e,
considerando o disposto no inciso I do artigo 71 da Lei nº 8.457/1992, alterada pela Lei nº
13.774/2018, resolve

Art. 1º DISPENSAR a Analista Judiciária, área Judiciária, do Quadro Permanente
da Secretaria do Superior Tribunal Militar, LILIANE RAMOS HELCIAS, matrícula 8773, da
função comissionada de ASSISTENTE II, código STM-FC-02, da Seção de Atas, da Secretaria
do Tribunal Pleno.

Art. 2º DESIGNAR a Analista Judiciária, área Judiciária, do Quadro Permanente
da Secretaria do Superior Tribunal Militar, FLÁVIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA PINTO, matrícula
9370, para exercer, em vaga decorrente da dispensa de LILIANE RAMOS HELCIAS, a função
comissionada de ASSISTENTE II, código STM-FC-02, da Seção de Atas, da Secretaria do
Tribunal Pleno. Em consequência, fica dispensada da função comissionada de ASSISTENTE
I, código STM-FC-01, da referida Seção.

Art. 3º DESIGNAR a Analista Judiciária, área Judiciária, do Quadro Permanente
da Secretaria do Superior Tribunal Militar, LILIANE RAMOS HELCIAS, matrícula 8773, para
exercer, em vaga decorrente da dispensa de FLÁVIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA PINTO, a função
comissionada de ASSISTENTE I, código STM-FC-01, da Seção de Atas, da Secretaria do
Tribunal Pleno.

Gen Ex LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES

ATO Nº 3.852, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, usando das
atribuições conferidas pelo inciso XXV do artigo 6º do Regimento Interno, bem como a
Informação SEINA nº 2792153, contida nos autos do Processo nº 001325/22-01.135, do
Sistema Eletrônico de Informações, e considerando o disposto no inciso II do artigo 71 da
Lei nº 8.457/1992, alterada pela Lei nº 13.774/2018, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA, com proventos integrais, à Técnica Judiciária,
Área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria das Auditorias da Justiça Militar
da União, DIONETE NOGUEIRA BORGES, matrícula 139, lotada na 3ª Auditoria da 1ª CJM,
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005, c/c o § 1º do artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 103/2019; artigos 13 e artigo 28, todos da Lei n.º 11.416/2006,
com redação dada pelas Leis nº 12.774/2012 e nº 13.317/2016.

Gen Ex LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
ATO Nº 877, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0007596-
27.2022.4.01.8010-TRF1, resolve:

DECLARAR VAGO o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível
Intermediário, Classe "B", Padrão 06, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro
Grau, Sede da Seção Judiciária do Pará, ocupado pela servidora CAROLINA CRUZ COSTA
RODRIGUES, em decorrência de sua posse em outro cargo inacumulável, nos termos do art.
33, VIII, da Lei 8.112/1990, a partir de 12/09/2022.

Des. JOSÉ AMILCAR DE QUEIROZ MACHADO

ATO Nº 895, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0002160-
11.2022.4.01.8003-TRF1, resolve:

DECLARAR VAGO o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível
Intermediário, Classe "A", Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro
Grau, Sede da Seção Judiciária do Amapá, ocupado pelo servidor JOAB CARNEIRO DA SILVA,
em decorrência de sua posse em outro cargo inacumulável, nos termos do art. 33, VIII, da
Lei 8.112/1990, a partir de 09/09/2022.

Des. JOSÉ AMILCAR DE QUEIROZ MACHADO

ATO Nº 896, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do PAe. 0041320-
52.2022.4.01.8000-TRF1, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora KENIA MENEZES TELES DO NASCIMENTO,
Técnica Judiciária, Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "B", Padrão 08, do
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Federal da Primeira Região, nos termos do art. 34
da Lei 8.112/1990, a partir de 22/09/2022.

Des. JOSÉ AMILCAR DE QUEIROZ MACHADO

ATO Nº 904, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante na Resolução nº 41/2022-
TRF1 e nos autos do PAe 0003113-45.2022.4.01.8012, resolve:

NOMEAR o servidor MARCIO MARTINS GOMES DE SOUZA, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Sede da
Seção Judiciária de Rondônia, para exercer o Cargo em Comissão, Código CJ-3, de Diretor
da Secretaria Única de Turma Recursal das Seções Judiciárias do Acre e de Rondônia.

Des. JOSÉ AMILCAR DE QUEIROZ MACHADO
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ATO Nº 908, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante na Resolução nº 41/2022-
TRF1 e nos autos do PAe 0002645-75.2022.4.01.8014, resolve:

NOMEAR a servidora MARIA APARECIDA MOREIRA, Analista Judiciária, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Sede da Seção
Judiciária do Tocantins, para exercer o Cargo em Comissão, Código CJ-3, de Diretor da
Secretaria Única de Turma Recursal da Seção Judiciária do Tocantins.

Des. JOSÉ AMILCAR DE QUEIROZ MACHADO

ATO Nº 909, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe. 0011824-
63.2022.4.01.8004-TRF1, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora SIMONE MEDRADO BONELLI DIDIER, Técnica
Judiciária, Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de
Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Sede da Seção Judiciária da Bahia, nos termos
do art. 34 da Lei 8.112/1990, a partir de 03/10/2022.

Des. JOSÉ AMILCAR DE QUEIROZ MACHADO

R E T I F I C AÇ ÃO

No item I do Ato Presi 899/2022, de 30/09/2022, publicado no Diário Oficial da
União de 03/10/2022, Seção 2, página 119, referente à nomeação da servidora N AT A S H A
MARTINS CORREA DE SA para exercer cargo em comissão. Onde se lê: "... da Assessoria do
Desembargador Federal I'talo Mendes...", leia-se: "... da Assessoria do Desembargador
Federal Carlos Eduardo Moreira Alves..." .

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
ATO TRF2-ATP Nº 578, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta nos autos do Procedimento Administrativo nº
TRF2-PES-2021/00580, resolve:

NOMEAR, nos termos dos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112-1990 em
interpretação conjunta com a Lei nº 11.416-2006, em virtude de habilitação em concurso
público, obedecida a ordem de classificação da listagem específica de pessoas com
deficiência, o candidato abaixo, para o cargo de ANALISTA JUDICIÁRIO, Área Administrativa,
Nível Superior, Classe "A", Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro
Grau - Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

. Nome do(a) Candidato(a) Class. Origem da Vaga

. 1 PAULO VITOR FRANÇA DORNELLES 3º aposentadoria de Roberto Gomes Carneiro

Des. MESSOD AZULAY NETO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO
ATO Nº 1.616, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
0002918-15.2022.4.04.8000, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O
TRABALHO à servidora KAREN SALETE SILVA DA SILVA, matrícula 12079, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Sem Especialidade, Classe C, Padrão 13, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, a teor do disposto no
art. 10, § 1º, inciso II, da EC 103/19, com proventos calculados e reajustados nos termos
do art. 26, 'caput", § 2º, inciso II, e § 7º, da referida Emenda Constitucional, observado o
teto constitucional previsto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal de 1988,
combinado com o art. 8º da EC 41/03.

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA

ATO Nº 1.617, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
0006544-42.2022.4.04.8000, resolve:

ALTERAR a fundamentação legal do Ato 113/2019, publicado no DOU(2) de
01/04/2019, que concedeu aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor
JOÃO ANTÔNIO DUARTE SIQUEIRA, matrícula 10366, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Sem Especialidade, Classe C, Padrão 13, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para fazer constar que
a incorporação/atualização de quintos/décimos relativa ao período de 9-4-1998 a 4-9-2001
está amparada, em parte, no art. 5º da Lei 9624/98, e, em parte, na decisão judicial
exarada nos autos da ação 2003.71.00.057296-7/RS, transitada em julgado em 30/08/10,
em cumprimento ao Acórdão 4247/2022-TCU-1ª Câmara, com vigência e efeitos financeiros
a partir de 22/08/2022, data da ciência deste Tribunal, observado o teto constitucional
previsto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal de 1988, combinado com o artigo
8º da Emenda Constitucional 41/2003.

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO
ATO PRESI N° 161 (0064297), DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS E TENDO EM VISTA O CONSTANTE NOS AUTOS
DO PAe 0019597-50.2022.4.01.8008, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA à servidora GENI DE LELLIS FERREIRA, Técnico
Judiciário, Área Administrativa (Apoio de Serviços Diversos), Nível Intermediário, Classe C,
Padrão 13, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeira Instância, Subseção
Judiciária de Uberaba, com fundamento no art. 3º, caput, incisos I a III e parágrafo único,
da Emenda Constitucional n. 47/2005, assegurada pelo art. 3º, caput e § 1º, da Emenda
Constitucional n. 103/2019, acrescida das vantagens previstas no art. 15, § 1º, da Lei n.
9.527/1997, c/c o art. 62-A, caput e parágrafo único, da Lei n. 8.112/1990 e no art. 67 da
Lei n. 8.112/1990.

Desª. MÔNICA SIFUENTES

ATO N° 156, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS E TENDO EM VISTA O CONSTANTE NOS
AUTOS DO PAe 0050123-34.2021.4.01.8008, resolve:

CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA à viúva BEATRIZ MARIA DO NASCIMENTO
LADEIRA e ao filho ANDRÉ DO NASCIMENTO LADEIRA até completar 21 anos de idade,
a contar de 03/06/2022, data de protocolização do requerimento administrativo, em
razão do óbito de LUÍS EUGÊNIO LADEIRA, ocorrido em 20/12/2021 servidor da Justiça

Federal de 1º Grau, Subseção Judiciária de São João del-Rei, com fundamento na
Emenda Constitucional nº 103/2019 (art. 23, caput e §4º e art. 26) e da Lei nº
8.213/1991 (art. 16, I, §4º; art. 74, II; art. 77, § 2º, II) e na Portaria nº 424 de
29/12/2020 do Ministério da Economia (art. 1º, inciso VI).

Desª. MÔNICA SIFUENTES

ATO Nº 159, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0000048-
40.2022.4.06.8000, resolve:

NOMEAR o servidor HELI LOPES RIOS, Auxiliar Judiciário/Área Administrativa
(Eletricidade e Comunicação), do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Federal da 6ª
Região, para exercer o Cargo em Comissão, Código CJ-2, de Diretor de Subsecretaria da
Subsecretaria de Infraestrutura deste Tribunal, em cargo criado pela Lei 14.226 de
20/10/2021.

Des. MÔNICA SIFUENTES

PORTARIA PRESI Nº 66, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e com fundamento na Lei 14.226, de 20/01/2021 e na
Resolução 742/2021, de 14/12/2021 e considerando a Portaria n.41-CJF, resolve:

COLOCAR À DISPOSIÇÃO do Tribunal Regional Federal da 6ª Região, no período
de 19/08/2022 a 01/09/2022, as servidoras abaixo relacionadas, do quadro de pessoal da
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais, para exercer função comissionada.

. SERVIDOR CARGO

. Cláudia Ferreira Pinto Analista Judiciária, Área Judiciária

. Marilany Malheiros Silva Analista Judiciária, Área Judiciária

Desª. MÔNICA SIFUENTES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
PORTARIA Nº 775, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º, da Resolução Administrativa TRE/BA nº
1/2017 e tendo em vista o constante do Processo SEI nº 0014349-75.2022.6.05.8186,
resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor José Carlos Puga Fidalgo da função comissionada
de Chefe de Cartório da 186ª Zona Eleitoral - Dias D'Ávila, com efeitos a partir de
9/8/2022.

Art. 2º Dispensar a servidora Maria Clara Campos Nóbrega da função
comissionada de Assistente I (FC 1) da 186ª Zona Eleitoral, com efeitos a partir de
9/8/2022;

Art. 3º Designar a servidora Maria Clara Campos Nóbrega, Analista Judiciário,
Área Administrativa, Nível Superior, do quadro de pessoal deste Tribunal para o exercício
da função comissionada de Chefe de Cartório (FC 6) da 186ª Zona Eleitoral, com efeitos a
partir de 9/8/2022 até a data da diplomação dos eleitos no Pleito 2022;

Art. 4º Designar o servidor José Carlos Puga Fidalgo, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Nível Intermediário, do quadro de pessoal deste Tribunal para o exercício
da função comissionada de Assistente I (FC 1) da 186ª Zona Eleitoral, com efeitos a partir
de 9/8/2022 até a data da diplomação dos eleitos no Pleito 2022.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Des. ROBERTO MAYNARD FRANK

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL
PORTARIA Nº 200, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e o que consta do Procedimento Administrativo nº 0007324-
21.2022.6.07.8100, resolve:

Art. 1º Designar a servidora LUCIANA FERNANDES FERREIRA LINHARES, Técnica
Judiciária/Área Administrativa, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de Chefe da Seção de Gerenciamento de Dados Partidários
e Jurisprudência da Coordenadoria de Gestão da Informação e Dados Partidários da
Secretaria Judiciária, código FC-6, ficando, consequentemente, dispensada da função
comissionada de Chefe da Seção de Administração de Serviços Operacionais da
Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Gerais da Secretaria de Administração,
Orçamento e Finanças, código FC-6.

Art. 2º Designar o servidor PEDRO BEZERRA DA SILVA FILHO, Técnico do
MPU/Administração, do Quadro de Pessoal Permanente do Ministério Público Federal, ora
à disposição deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Chefe da Seção de
Administração de Serviços Operacionais da Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços
Gerais da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças, código FC-6.

Des. ROBERVAL CASEMIRO BELINATI

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA
PORTARIA P Nº 151, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos XXIV e XXVIII do art. 22 do Regimento Interno
deste Tribunal (Resolução TRESC n. 7.847, de 12.12.2011), resolve:

Declarar vago, a partir de 28 de setembro de 2022, o cargo da Categoria
Funcional de Técnico Judiciário - Área Administrativa - sem especialidade, do quadro de
pessoal deste Tribunal, criado pela Lei n. 11.202/2005, ocupado pelo servidor JACSON
DOUGLAS BOMFIM DE OLIVEIRA, em virtude de posse em outro cargo inacumulável,
conforme o disposto no art. 33, inciso VIII, da Lei n. 8.112, de 11.12.1990 (Regime Jurídico
dos Servidores Públicos Civis da União).

Des. Leopoldo Augusto Brüggemann

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
PORTARIA Nº 275, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, resolve,

Tendo em vista o disposto no artigo 33, inciso IX, da Lei n. 8.112/90,
DECLARAR VAGO o cargo de Técnico(a) Judiciário(a), Área Administrativa, Classe B,
Padrão 7, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, criado pela Lei n. 13.150/2015, na
vaga de n. 9, ocupado por EDUARDO SATORU OKAZAKI, RG n. 12.917.415-4 SSP/SP, a
partir de 11/9/2022, em razão de seu falecimento.

PAULO SÉRGIO BRANT DE CARVALHO GALIZIA
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PORTARIA Nº 276, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares, resolve,

Tendo em vista o disposto no artigo 33, inciso VIII, da Lei n. 8.112/90,
DECLARAR VAGO o cargo de Analista Judiciária - Área Judiciária, Classe A, Padrão 2, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, criado pela Lei n. 8.868/1994, vaga de n. 182, ocupado
por BÁRBARA MARIA GUERREIRO DE OLIVEIRA, RG n. 24.136.924-8 SECC/RJ, a partir de
26/09/2022, em razão de sua posse em outro cargo público inacumulável.

PAULO SÉRGIO BRANT DE CARVALHO GALIZIA

PORTARIA TRE/SP Nº 278, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O Desembargador Paulo Sérgio Brant de Carvalho Galizia, Presidente do
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, resolve:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, por perda de prazo legal para posse, a nomeação
dos(as) candidatos(as) nomeados(as) na Portaria TRE/SP n. 201/2022, publicada no DOU n.
160, de 23/08/2022, para ocuparem o cargo Técnico(a) Judiciário(a) - Área Administrativa,
nas vagas criadas pela Lei n. 14.234/2021, publicada no DOU n. 207 de 04/01/2021, abaixo
relacionados:

JARDEL HOBOLD TONELLO, 263ª colocação, RG 4491444;
MARCELO BRANDAO DE SOUZA, 280ª colocação, RG 351059283;
DANIEL KIKO, 287ª colocação, RG 436209998;
JEFFERSON LUIZ DO COUTO, 294ª colocação, RG 81165467;
OTTO GLORIA MCCOMB BIZANTINO, 300ª colocação, RG 377712334;
ROMULO BUCKENTIN DE ALMEIDA LIMA, 301ª colocação, RG 213748007;
LUIS FERNANDO PANCIERA, 310ª colocação, RG 345062711;
JOAO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO, 314ª colocação, RG 7597561;
LARISSA LUCENA DE AGUIAR, 315ª colocação, RG 2004009145021;
GUSTAVO HENRIQUE NITAO PEREIRA, 325ª colocação, RG 235228720029;
FABIO BORGES DE MENEZES, 334ª colocação, RG 4555755;
GUSTAVO HENRIQUE SANTOS KRAMER CALIXTO DA SILVA, 336ª colocação, RG 6344328;
MARCOS MIRANDA DE ALMEIDA, 337ª colocação, RG 292945619;
JULIANA LIMA FERREIRA DE FREITAS, 339ª colocação, RG 275674332;
PRISCILA CORREA SEPULVEDA SONNEWEND, 341ª colocação, RG 440423910;
ANDREIA LUCE SPACASSASSI GALVAO, 360ª colocação, RG 369295924;
THAIS ALVES TARDELLI, 366ª colocação, RG 494630073;
DEOLINDA MARIA DELGADO, 368ª colocação, RG 2008255371;
GABRIEL COSTA CRAVO, 78ª colocação, RG 947202404, na vaga reservada a

candidatos negros;
FERNANDES SANTOS RIBEIRO, 84ª colocação, RG 300815761, na vaga reservada

a candidatos negros;
VINICIUS PERTH SIMOES MEIRELES, 94ª colocação, RG 8316473, na vaga

reservada a candidatos negros;
REGINALDO RODRIGUES, 31ª colocação, RG 273491829, na vaga reservada a

candidatos deficientes.
Art. 2º TORNAR SEM EFEITO, por desistência provisória, a nomeação dos(as)

candidatos(as) nomeados(as) na Portaria TRE/SP n. 201/2022, publicada no DOU n. 160, de
23/08/2022, para ocuparem o cargo Técnico(a) Judiciário(a) - Área Administrativa, nas
vagas criadas pela Lei n. 14.234/2021, publicada no DOU n. 207 de 04/01/2021, abaixo
relacionados:

GUILHERME RIELLO BARBOSA, 269ª colocação, RG 2008010343403;
ANA PAULA PEREIRA RACHED AFONSO, 321ª colocação, RG 323892450;
HUMBERTO JOSE BIS, 330ª colocação, RG 33336823;
JOSIANE RODRIGUES DE ARAUJO SANTOS, 345ª colocação, RG 345396182;
BEATRIZ PARO DE TOLEDO BARROS, 348ª colocação, RG 281003385;
MARILIA GRAZIELE OLIVEIRA SOUZA, 88ª colocação, RG 1167346394, na vaga

reservada a candidatas negras;
RAFAEL BANDEIRA DA SILVA, 90ª colocação, RG 350496110, na vaga reservada

a candidatos negros.
Art. 3º TORNAR SEM EFEITO, por desistência definitiva, a nomeação dos(as)

candidatos(as) nomeados na Portaria TRE/SP n. 201/2022, publicada no DOU n. 160, de
23/08/2022, para ocuparem o cargo Técnico(a) Judiciário(a) - Área Administrativa, nas
vagas criadas pela Lei n. 14.234/2021, publicada no DOU n. 207 de 04/01/2021, abaixo
relacionados:

ERICA CRISTINA SOUZA LEME, 258ª colocação, RG 449615856;
TIAGO FANELLI CAMPOS NOGUEIRA, 344ª colocação, RG 97627770;
GABRIEL SILVA ARAUJO, 350ª colocação, RG MG15914917.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO BRANT DE CARVALHO GALIZIA

DIRETORIA-GERAL
ATO Nº 139, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São
Paulo, no exercício da competência delegada pelo artigo 2º, inciso III, da Portaria TRE-SP n.
1/2022, resolve:

Art. 1º Dispensar JANAINA LEAL DIAS, Técnica Judiciária - Área Administrativa,
da função comissionada de Chefe de Seção, nível FC-6, da Seção de Cadastro.

Art. 2º Designar RAFAEL COSTA FELICIANO TRUFELI DE OLIVEIRA, Técnico
Judiciário - Área Administrativa, para função comissionada de Chefe de Seção, nível FC-6,
da Seção de Cadastro.

Art. 3º Este ato será publicado no Diário Oficial da União, com efeitos a partir
de 3 de outubro de 2022.

CLAUCIO CRISTIANO ABREU CORRÊA

ATO Nº 140, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São
Paulo, no exercício da competência delegada pelo artigo 2º, inciso III, da Portaria TRE-SP n.
1/2022, resolve:

Art. 1º Dispensar ALZIRA MARIA DIAS DE SOUZA, Analista Judiciária - Área
Administrativa, da função comissionada de Chefe de Seção, nível FC-6, da Seção de
Benefícios.

Art. 2º Designar VALQUÍRIA APARECIDA TRUFELI DE OLIVEIRA, Técnica Judiciária
- Área Administrativa, para função comissionada de Chefe de Seção, nível FC-6, da Seção
de Benefícios.

Art. 3º Este ato será publicado no Diário Oficial da União, com efeitos a partir
de 3 de outubro de 2022.

CLAUCIO CRISTIANO ABREU CORRÊA

ATO Nº 141, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São
Paulo, no exercício da competência delegada pelo artigo 2º, inciso III, da Portaria TRE-SP n.
1/2022, resolve:

Art. 1º Dispensar DEMERVAL PINTO DA COSTA, Técnico Judiciário - Área
Administrativa, da função comissionada de Assistente I, nível FC-1, da 419ª Zona Eleitoral
- Itaquaquecetuba, a partir de 1º de outubro de 2022.

Art. 2º Designar DOUGLAS RODRIGUES BATISTA, servidor requisitado da
Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, para função comissionada de Assistente I, nível
FC-1, da 419ª Zona Eleitoral - Itaquaquecetuba, no período de 1º de outubro de 2022 a 31
de dezembro de 2022.

Art. 3º Este ato será publicado no Diário Oficial da União.

CLAUCIO CRISTIANO ABREU CORRÊA

ATO Nº 142, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São
Paulo, no exercício da competência delegada pelo artigo 2º, inciso III, da Portaria TRE-SP n.
1/2022, resolve:

Art. 1º Dispensar MIRIAM CRISTINA MORENTE CASSIANO, Analista Judiciária -
Área Administrativa, da função comissionada de Assistente I, nível FC-1, da 318ª Zona
Eleitoral - São Miguel Arcanjo.

Art. 2º Designar PAULO HENRIQUE GARCIA D ANGIOLI, Analista Judiciário - Área
Judiciária, para função comissionada de Assistente I, nível FC-1, da 318ª Zona Eleitoral - São
Miguel Arcanjo.

Art. 3º Este ato será publicado no Diário Oficial da União, com efeitos a partir
de 2 de setembro de 2022.

CLAUCIO CRISTIANO ABREU CORRÊA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA GPR Nº 2.033, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1024760/2022,
resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, JULIANE ARAUJO MOTA, matrícula N.
320.020, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, destinada o Secretário do
Juiz da 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões da Circunscrição Judiciária de
Samambaia, ficando dispensada da Função Comissionada, FC-03, de Assistente da Vara de
Registros Públicos do Distrito Federal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.034, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1024972/2022,
resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, ERICA SANTOS BAESSA, matrícula N.
315.182, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a Função Comissionada, FC-05, da Consultoria Jurídica de Pessoal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.035, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025083/2022,
resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, ITANÚSIA PINHEIRO ALVES, matrícula
N. 319.453, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, do Gabinete do Exmo. Sr.
Desembargador Angelo Canducci Passareli, ficando dispensada da Função Comissionada,
FC-04, de Assistente de Gabinete do referido Gabinete.

Art. 2º Designar KARLA RENATA DE AZEREDO, matrícula N. 312.703, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-04, de Assistente de Gabinete, do Gabinete do Exmo. Sr. Desembargador
Angelo Canducci Passareli.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.036, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025031/2022,
resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito, ELIAS AGUIAR DE ARAÚJO FILHO,
matrícula N. 319.728, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, destinada ao
Substituto do Diretor de Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal da Circunscrição
Judiciária do Riacho Fundo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.038, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1024401/2022,
resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, MARCELIE COMACCIO DOS REIS
OLIVEIRA, matrícula N. 312.953, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete,
do Gabinete da Exma. Sra. Juíza de Direito da Segunda Turma Recursal, Dra. Giselle Rocha
Raposo, ficando dispensada da Função Comissionada, FC-03, de Assistente de Gabinete, do
referido Gabinete.

Art. 2º Designar VANESSA MACHADO DE ARAUJO, matrícula N. 315.698, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-03, de Assistente de Gabinete, do Gabinete da Exma. Sra. Juíza de Direito
da Segunda Turma Recursal, Dra. Giselle Rocha Raposo, ficando dispensada da Função
Comissionada, FC-01, do referido Gabinete.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.040, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025014/2022, resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito, PEDRO HENRIQUE DE SOUSA MICHNIK,
matrícula N. 315.617, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, destinada ao
Secretário do Juiz da 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões da Circunscrição Judiciária de
Planaltina, ficando dispensado da Função Comissionada, FC-03, de Assistente da referida
Unidade.
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Art. 2º Designar FABRÍCIO DE OLIVEIRA XAVIER, matrícula N. 320.903, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-03, de Assistente da 2ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões da
Circunscrição Judiciária de Planaltina.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.042, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1024584/2022,
resolve:

Art. 1º Designar RODRIGO FRAGA MESSINA, matrícula N. 315.630, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-01, do Núcleo de Análise de Acórdãos e Divulgação de Jurisprudência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.044, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1024978/2022,
resolve:

Art. 1º Designar WLADIMIR TEIXEIRA WAMBURG, matrícula N. 318.956, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-01, de Executante da 4ª Vara de Família e de Órfãos e Sucessões da
Circunscrição Judiciária de Ceilândia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador CRUZ MACEDO

PORTARIA Nº GPR 2.096, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025307/2022,
resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 25 de agosto de 2022, SEBASTIÃO FERNANDO
SOARES MACHADO, matrícula N. 320.743, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada, FC-01, de Executante da Vara
de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito
Federal, em decorrência de vacância do cargo efetivo do quadro pessoal do TJDFT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.099, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1024836/2022,
resolve:

Art. 1º Designar GUILHERME BASILIO LOPES, matrícula N. 315.590, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-03, de Encarregado, do Posto de Contadoria-partidoria do Fórum do
Paranoá.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.100, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1024954/2022,
resolve:

Art. 1º Designar VIVIANE MARTINS PEREIRA CARDELL, matrícula N. 310.901,
Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-02, do Núcleo de Apoio e Análise de Atos Delegados, ficando
dispensado LEANDRO ALVES DE ARAUJO, matrícula N. 320.155, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.101, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025058/2022, resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, RAQUEL PÓLVORA DE ALMEIDA, matrícula
N. 318.377, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, destinada ao Secretário do Juiz
da 1ª Vara Criminal e Tribunal do Júri da Circunscrição Judiciária de Águas Claras, ficando
dispensada da Função Comissionada, FC-01, de Executante do Tribunal do Júri da Circunscrição
Judiciária de Brasília.

Art. 2º Designar WESLEY CORREIA SANTOS, matrícula N. 319.299, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-01, de Executante da 1ª Vara Criminal e Tribunal do Júri da Circunscrição
Judiciária de Águas Claras, ficando dispensado RAMON FIDELIS RODRIGUES IRINEU, matrícula
N. 320.269, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.102, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025091/2022,
resolve:

Art. 1º Designar JORGE RICARDO VIEIRA DE LIMA ALBERNAZ, matrícula N.
312.350, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a Função Comissionada, FC-01, de Executante do Juizado Especial Cível e Criminal
da Circunscrição Judiciária do Recanto das Emas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.104, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025096/2022,
resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, CIRLENE DE CASSIA MESSIAS DA SILVA,
matrícula N. 318.173, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, destinada ao
Secretário do Juiz do Juizado Especial Cível e Criminal da Circunscrição Judiciária do
Recanto das Emas, ficando dispensada da Função Comissionada, FC-01, de Executante da
referida Unidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.106, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1024975/2022,
resolve:

Art. 1º Designar CIRLEIA DE FREITAS CARVALHO, matrícula N. 311.451, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-03, da Consultoria Jurídica de Pessoal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.107, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025212/2022,
resolve:

Art. 1º Designar PAOLA LOPES RODRIGUES DA CRUZ, matrícula N. 317.627,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-01, de Executante do Juizado Especial Criminal da Circunscrição
Judiciária de Ceilândia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.108, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025254/2022,
resolve:

Art. 1º Designar JULIANA CARLOS SEIXAS GONTIJO, matrícula N. 319.021,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-02, do 2º Juizado Especial Cível da Circunscrição Judiciária de
Taguatinga, ficando dispensada da Função Comissionada, FC-01, de Executante da 1ª Vara
Cível da Circunscrição Judiciária de Taguatinga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.109, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025144/2022,
resolve:

Art. 1º Designar GERSON ALVES DOS SANTOS, matrícula N. 320.279, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-03, de Assistente da 2ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de
Samambaia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.110, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025160/2022,
resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito RODRIGO GENÚ MELO, matrícula N.
320.854, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, destinada ao Secretário do
Juiz do 1º Juizado Especial Cível e Criminal da Circunscrição Judiciária do Gama, ficando
dispensado da Função Comissionada, FC-01, de Executante da referida Unidade.

Art. 2º Designar JOSIMAR COSTA FERNANDES E SILVA, matrícula N. 315.612,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-01, de Executante do 1º Juizado Especial Cível e Criminal da
Circunscrição Judiciária do Gama.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.111, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025282/2022,
resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito JASSON CHARLES SOARES CAVALCANTE,
matrícula N. 313.535, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, destinado ao
Secretário do Juiz da 4ª Vara de Família da Circunscrição Judiciária de Brasília.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.112, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025286/2022,
resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito SANDRA DA SILVA AMARO, matrícula N.
312.029, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, destinada ao Secretário do
Juiz da 3ª Vara de Órfãos e Sucessões da Circunscrição Judiciária de Brasília.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.114, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025262/2022,
resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito, IGRO MAIA DE SOUZA, matrícula N.
320.392, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, destinada ao Secretário do
Juiz da 17ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.115, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº
1025305/2022, resolve:

Art. 1º Designar DANIEL OLIVEIRA DE CARVALHO, matrícula N. 316.748,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a Função Comissionada, FC-01, de Executante da 1ª Vara de Família e de
Órfãos e Sucessões da Circunscrição Judiciária de Águas Claras, ficando dispensada
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MARIANA DE ANDRADE LIMA, matrícula N. 320.142, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.117, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025340/2022,
resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito, FLAVIO PIMENTA DE SOUZA, matrícula
N. 320.991, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para exercer a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, do Gabinete do Exmo.
Sr. Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau João Luis Fischer Dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.118, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025342/2022,
resolve:

Art. 1º Designar MARCOS HENRIQUE GABRIEL DA CRUZ DOS SANTOS, matrícula
Nº 320.981, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a Função Comissionada, FC-04, do Gabinete do Exmo. Sr. Juiz de Direito Substituto
de Segundo Grau João Luis Fischer Dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.123, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025820/2022,
resolve:

Art. 1º Designar BRUNA MARIA DE SOUZA BONFIM, matrícula N. 321.022,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-02, do Gabinete da Presidência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.124, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025797/2022,
resolve:

Art. 1º Designar MARIANNA MACEDO MARQUEZ, matrícula N. 320.780, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-01, de Executante da 20ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de
Brasília, ficando dispensada da Função Comissionada, FC-01, de Executante da 1ª Vara de
Execução de Títulos Extrajudiciais e Conflitos Arbitrais da Circunscrição Judiciária de
Brasília.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.126, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025796/2022,
resolve:

Art. 1º Designar RAQUEL GARCIA CHRISTIANES BRANDÃO, matrícula N. 320.296,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-01, de Executante da Vara de Registros Públicos do Distrito
Fe d e r a l .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.128, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025700/2022,
resolve:

Art. 1º Designar SABRINA SÉLOS FERREIRA SOARES, matrícula N. 318.040,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-01, de Executante do 2º Juizado Especial Cível da Circunscrição
Judiciária de Águas Claras, ficando dispensada MARCELA MARQUES DA ROCHA MOURA ,
matrícula N. 316.973, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.129, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025733/2022,
resolve:

Art. 1º Exonerar MARIANA PINHEIRO ARAÚJO SCHIEVELBEIN, matrícula N.
315.941, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do
Cargo em Comissão, CJ-01, de Assessor de Desembargador do Gabinete do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Joao Egmont Leôncio Lopes.

Art. 2º Nomear a Bacharela em Direito, MARIANA PINHEIRO ARAÚJO
SCHIEVELBEIN, matrícula N. 315.941, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer o Cargo em Comissão, CJ-01, de Assessor de
Desembargador do Gabinete do Exmo. Sr. Desembargador Leonardo Roscoe Bessa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.130, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025776/2022, resolve:

Art. 1º Designar ALINI DE CASTRO SANTOS PAIVA, matrícula N. 314.084, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-01, do Núcleo Central de Atendimento de Tecnologia da Informação, ficando
dispensado JOÃO PAULO RAMOS ALHO, matrícula N. 315.167, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.131, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025759/2022,
resolve:

Art. 1º Designar RENATA VANCINI LIMA OLIVEIRA, matrícula N. 320.455, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-03, de Assistente do Juizado Especial Cível e Criminal da Circunscrição
Judiciária do Paranoá, ficando dispensada da Função Comissionada, FC-03, de Assistente do
Juizado Especial Cível e Criminal e Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a
Mulher da Circunscrição Judiciária do Itapoã.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.132, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025391/2022,
resolve:

Art. 1º Designar GABRIELA FERRAZ SANCHES, matrícula N. 319.633, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-01, de Executante da 2ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de
Samambaia, ficando dispensada BRUNA CHAVES FERREIRA ANSELMO, matrícula N. 315.585,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.134, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1025670/2022,
resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito, YURI DE CASTRO, matrícula N. 315.062,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, destinada ao Secretário do Juiz da
Vara Criminal e Tribunal do Júri da Circunscrição Judiciária de São Sebastião.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.155, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo
Administrativo 1021268/2022, resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, PAOLA CRISTINA BUENO ANANIAS,
matrícula 316.242, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor do Gabinete da
Excelentíssima Juíza de Direito da Segunda Turma Recursal Silvana da Silva Chaves, nos
seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.157, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo
Administrativo 1020783/2022, resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, CIBELE FERNANDES DA SILVA, matrícula
319.541, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Diretor de Secretaria da Secretaria da
3ª Turma Recursal, nos seus impedimentos legais e eventuais, ficando dispensado CARLOS
HENRIQUE GONCALVES, matrícula 316.530, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.158, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo SEI
1022994/2022, resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito, LUCIANO MACHADO MORENO,
matrícula N. 312.905, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-01, de Assessor do Gabinete da
Exma. Sra. Juíza de Direito Substituta de Segundo Grau Ana Maria Ferreira da Silva, nos
seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.159, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo SEI
1023015/2022, resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito, RICARDO CABRAL LOPES, matrícula N.
311.070, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-02, de Assessor de Desembargador do
Gabinete do Exmo. Sr. Desembargador Josaphá Francisco dos Santos, nos seus
impedimentos legais e eventuais, ficando dispensada ANA CAROLINA ALMEIDA N AY A
GURGEL PEREIRA, matrícula N. 315.600, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.160, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo
SEI 1020301/2022, resolve:

Art. 1º Designar JORGE TORRES COÊLHO, matrícula N. 315.867, Analista
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Análise de Sistemas, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da Função Comissionada, FC-05, de
Supervisor do Núcleo de Produtos de Software IV, nos seus impedimentos legais e
eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO
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PORTARIA GPR Nº 2.161, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo SEI
1022442/2022, resolve:

Art. 1º Designar CLEBER NUNES DE ANDRADE, matrícula N. 318.411, Analista
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o
titular da Função Comissionada, FC-05, de Supervisor do Núcleo de Auditoria de Compras
e de Contratações, nos seus impedimentos legais e eventuais, ficando dispensada FABIANA
DA SILVA GUIMARÃES MILHOMEM, matrícula N. 317.434, Técnico Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Programação de Sistemas, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.162, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo SEI
1023178/2022, resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito, FILIPE CARCUTE DANTAS, matrícula N.
320.853, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-01, de Assessor do Gabinete do
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau José Eustáquio de Castro
Teixeira, nos seus impedimentos legais e eventuais, ficando dispensada SIMONE HELENA
VELASCO RIBEIRO, matrícula N. 319.311, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.163, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo
Administrativo 1021693/2022, resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, PAULA TURRA MENEZES PAIVA,
matrícula 319.195, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor de Desembargador do
Gabinete do Excelentíssimo Desembargador Jesuíno Aparecido Rissato, nos seus
impedimentos legais e eventuais, ficando dispensada FLAVIA CRISTINA DOS SANTOS ROCHA
DE ALMEIDA, matrícula 313.967, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.164, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo SEI
1023194/2022, resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, PAULA TURRA MENEZES PAIVA,
matrícula N. 319.195, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor de
Desembargador do Gabinete do Excelentíssimo Senhor Desembargador Jesuíno Aparecido
Rissato, nos seus impedimentos legais e eventuais, ficando dispensada FLAVIA CRISTINA
DOS SANTOS ROCHA DE ALMEIDA, matrícula N. 313.967, Analista Judiciário, Área Judiciária,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.165, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo
Administrativo 1021719/2022, resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, NATHÁLIA TONI FERNANDES, matrícula
320.381, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor de Desembargador do
Gabinete do Excelentíssimo Desembargador Sandoval Gomes de Oliveira, nos seus
impedimentos legais e eventuais, ficando dispensado PHILIPE RANGEL GOMES, matrícula
319.901, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.166, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo SEI
1022947/2022, resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, RAISLA ANDRADE COSTA, matrícula N.
320.207, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-02, de Assessor de Desembargador do
Gabinete do Exmo. Sr. Desembargador Alfeu Gonzaga Machado, nos seus impedimentos
legais e eventuais, ficando dispensado GUSTAVO CEZARIO DE CASTRO, matrícula N.
316.251, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.167, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo
Administrativo 1021783/2022, resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, THAIS DA COSTA RAMALHO, matrícula
320.680, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor do Gabinete da
Excelentíssima Juíza de Direito Substituta de Segundo Grau Sandra Reves Vasques Tonussi,
nos seus impedimentos legais e eventuais, ficando dispensado ÍGOR DE PAULA F R A N CO,
matrícula 320.451, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.168, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo SEI
1022891/2022, resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, MARCELIE COMACCIO DOS REIS
OLIVEIRA, matrícula N. 312.953, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor

do Gabinete da Excelentíssima Senhora Juíza de Direito da Segunda Turma Recursal, Dra.
Giselle Rocha Raposo, nos seus impedimentos legais e eventuais, ficando dispensada
ISABELLE CARVALHO SANTOS, matrícula N. 315.946, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.169, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo SEI
1022872/2022, resolve:

Art. 1º Dispensar FRANCISCO PAULO DA SILVA BARBOSA, matrícula N. 317.229,
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da substituição do
titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor do Gabinete do Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau Robson Barbosa de Azevedo, nos seus
impedimentos legais e eventuais.

Art. 2º Designar o Bacharel em Direito, CAIO VICTOR LIMA FRANÇA, matrícula
317.636, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor do Gabinete do
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau Robson Barbosa de
Azevedo, nos seus impedimentos legais e eventuais, ficando dispensado da substituição do
titular do Cargo em Comissão, CJ-01, de Assessor do referido Gabinete.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.170, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo SEI
1022855/2022, resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, ANA TERCINA MEDEIROS NOGUEIRA
FERNANDES LIMA, matrícula N. 313.367, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-02, de Assessor
de Desembargador do Gabinete da Exma. Sra. Desembargadora Nilsoni de Freitas Custódio,
nos seus impedimentos legais e eventuais, ficando dispensada RAQUEL DANTAS DE
MORAIS AGUIAR BATISTA, matrícula N. 311.644, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.171, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo
Administrativo 1021867/2022, resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito, BERNARDO ROCHA ROZENDO PINTO,
matrícula 320.202, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-02, de Assessor de Desembargador do
Gabinete da Excelentíssima Desembargadora Maria Ivatônia Barbosa dos Santos, nos seus
impedimentos legais e eventuais, ficando dispensada IVANEIDE FRANÇA RIBEIRO, matrícula
315.565, Técnico Judiciário, Área Administrativa Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.172, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo
Administrativo 1021950/2022, resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, MAYARA VALADARES SILVA, matrícula
320.493, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor da 2ª Vara da Fazenda
Pública do Distrito Federal, nos seus impedimentos legais e eventuais, ficando dispensada
CAROLINA MENDES BRAGA, matrícula 318.592, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.173, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo
Administrativo 1021984/2022, resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, MAUREANNE BEZERRA CASSIANO DA
SILVA, matrícula 319.819, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor da 7ª Vara da
Fazenda Pública do Distrito Federal, nos seus impedimentos legais e eventuais, ficando
dispensada OSORIO MACIEL PACHECO, matrícula 316.134, Analista Judiciário, Área Judiciária
Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.178, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo SEI
1022609/2022, resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito, GUSTAVO MAGALHÃES SANTOS, matrícula
N. 319.254, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-02, de Assessor de Desembargador do Gabinete
da Exma. Sra. Desembargadora Maria de Lourdes Abreu, nos seus impedimentos legais e
eventuais, ficando dispensada ADRIANA ASTRID DE ÁVILA SARAIVA, matrícula N. 319.216,
cedida a este Tribunal pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.179, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo SEI
1022368/2022, resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito, TALES CERVI DE CAMPOS VIEIRA,
matrícula N. 312.985, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor do 1º Juizado
Especial Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília, nos seus impedimentos legais e
eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO
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PORTARIA GPR Nº 2.180, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo SEI
1022237/2022, resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito, JOSÉ PEDRO BRITO DA COSTA, matrícula
N. 320.477, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do Cargo em
Comissão, CJ-03, de Assessor de Desembargador do Gabinete do Exmo. Sr. Desembargador
Roberto Freitas Filho, nos seus impedimentos legais e eventuais, ficando dispensada
DANIELA CRUXEN CORDEIRO, matrícula N. 309.438, Analista Judiciário, Área Judiciária,
Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.181, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo SEI
1022277/2022, resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, VIVIAN MAGALHAES MEDEIROS,
matrícula N. 316.191, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular do Cargo em Cargo em Comissão, CJ-02, de Assessor de
Desembargador do Gabinete do Exmo. Sr. Desembargador Esdras Neves Almeida, nos seus
impedimentos legais e eventuais, ficando dispensada BRUNA CAVALCANTE LAMOUNIER
FERREIRA, matrícula N. 320.030, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.182, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo SEI
1022268/2022, resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, ANA LUÍSA GARBIN ARLANCH,
matrícula N. 320.091, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor de
Desembargador do Gabinete do Exmo. Sr. Desembargador Esdras Neves Almeida, nos seus
impedimentos legais e eventuais, ficando dispensado RONAN SEVERO DE ARAUJO,
matrícula N. 319.875, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.184, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no Processo SEI
1023493/2022, resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, MAIRA CORREA CAIXETA, matrícula N.
316.689, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor da 3ª Vara de Execução de
Títulos Extrajudiciais e Conflitos Arbitrais da Circunscrição Judiciária de Brasília, nos seus
impedimentos legais e eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador CRUZ MACEDO

PORTARIA GPR Nº 2.188, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1024145/2022,
resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, HELENA BEATRIZ BROWN COSTA CRUZ,
matrícula N. 317.679, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-02, de Assessor de
Desembargador do Gabinete do Excelentíssimo Senhor Desembargador César Laboissiere
Loyola, nos seus impedimentos legais e eventuais, ficando dispensado VINÍCIUS DE CASTRO
COSTA, matrícula N. 320.416, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador CRUZ MACEDO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
ATO Nº 439, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, de conformidade com o artigo 35, inciso I, da
Lei nº 8.112/90, Proad 16592/2022; resolve:

Exonerar o servidor YURI JOSÉ ROCHA DE ALMEIDA, do Cargo em Comissão de
DIRETOR DE SECRETARIA (CJ03) do quadro único de pessoal da secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da Quinta Região com lotação na VARA DO TRABALHO DE PAULO
AFONSO, a partir de 26/09/2022.

Desª. DÉBORA MACHADO

ATO Nº 440, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentai, de conformidade com o artigo 9º, inciso II, da
Lei nº 8.112/90, Proad 16592/2022; resolve:

Nomear o servidor YURI JOSÉ ROCHA DE ALMEIDA, para exercer o Cargo em
Comissão de DIRETOR DE SECRETARIA (CJ03) do quadro único de pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, com lotação na VARA DO TRABALHO DE
CONCEIÇÃO DO COITÉ, na vaga decorrente da exoneração da servidora KATIA SELENEH
SOUZA DE ARAÚJO.

Desª. DÉBORA MACHADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
PORTARIA TRT6 SGEP Nº 140, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas, nos termos da
PORTARIA TRT-DG n.º 05/2021, e tendo em vista o requerido por meio do PROAD nº.
18.593/2022, resolve:

DECLARAR VAGO, a partir de 29.09.2022, o cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, sem especialidade, número da vaga 1050, Classe "C", Padrão 13, do Quadro
de Pessoal efetivo do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, ocupado pelo servidor
ALEXANDRE LIMA BARBOSA DE ALBUQUERQUE em razão de posse em outro cargo público
inacumulável, nos termos do inciso VIII do artigo 33 da Lei n.º 8.112/90.

HENRIQUE JOSÉ LINS DA COSTA

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ATO TRT6-GP Nº 421, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO a opção
pelo regime de previdência complementar instituído pela Lei n.º 12.618/2012, manifestada
no PROAD n.º 5625/2019, com fulcro no art. 3º, inciso II, do referido diploma legal, c/c o
art. 1º da Lei n.º 13.809/2019;

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 3º da Resolução Conjunta STF/MPU
n.º 03, de 20 de junho de 2018, resolve:

DECLARAR que o benefício especial previsto no § 1º do art. 3º da Lei n.º
12.618/2012, que será devido à servidora Talita Áurea Galvão Bayer, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal efetivo deste Tribunal, por
ocasião da concessão de sua aposentadoria, inclusive por invalidez, ou ao beneficiário de
pensão por morte pelo regime próprio de previdência da União, corresponde ao montante
de R$471,12 (quatrocentos e setenta e um reais e doze centavos), calculado de acordo
com o art. 2º da Resolução Conjunta STF/MPU n.º 03/2018, o qual será atualizado na
forma do § 2º do art. 3º desse normativo e do § 6º do art. 3º do diploma legal
referenciado, ficando resguardado o direito de revisão do valor apurado, na hipótese de
averbação de tempo de contribuição computável para esse fim.

MARIA CLARA SABOYA A. BERNARDINO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
COORDENADORIA DE DADOS FUNCIONAIS

PORTARIA CODAF Nº 10.158, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

A COORDENADORA DE DADOS FUNCIONAIS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, e diante da delegação de
competência decorrente do art. 4º, III e IV, da Portaria Presidência nº 22/2022, resolve:

I - designar GERALDO PANASCO, Técnico Judiciário Área Administrativa, classe
C, padrão 13, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assessor I (c-11419), código TRT 9ª
CJ-1, do Gabinete Da Presidência, a partir da data de publicação até 10/10/22,
dispensando-o da Função Comissionada de Chefe De Seção (c-10280), código TRT 9ª FC-5,
Seção De Auditoria De Gestão De Pessoas, a partir da mesma data (Memorando nº
16/2022).

ROSSANA SANTOS CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
ATO TRT 13 CGP Nº 66, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, regimentais e de acordo com
o Proad n.º 9558/2022, resolve:

Conceder, aposentadoria voluntária ao servidor MAURÍCIO COUTINHO CUNHA,
matrícula n. º 265.078.166, com proventos integrais, no cargo efetivo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Especialidade Policial Judicial, Classe "C", Padrão 13 (Vencimento
Básico e Gratificação de Atividade Judiciária - GAJ - Lei n.º 11.416/2006, excluída a GAS),
nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional n.º 47/2005, c/c o art. 7º, da EC n.º 41,
de 2003, e art. 3º, §1º, da Emenda Constitucional n.º 103, de 2019, acrescidos do
percentual de 8% (oito por cento) de gratificação adicional por tempo de serviço, na forma
de anuênios (art. 67 da Lei n.º 8.112/90, na sua redação original, art. 6º da Lei n.º 9.624/98
e art. 15, inciso II, da MP n.º 2225-45/2001), da Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada - VPNI, decorrente da incorporação de 3/5 (três quintos) da função
comissionada de Auxiliar de Clínica Médica - FC-01, transformado em décimos (art. 62 da
Lei n.º 8.112/90, na sua redação original), art. 3º Lei n.º 8.911/94 c/c o art. 62-A da Lei n.º
8.112/90, incluído pela MP n.º 2.225-45/2001), assegurado pelo art. 11 da Lei n.º 8.911/94,
e decisão judicial transitada em julgado no MS n.º 24.2005.000.13.00-0, conforme
aplicação da modulação dada pelo Supremo Tribunal Federal no RE n.º 638.115/CE), e do
Adicional de Qualificação - AQ, em razão da conclusão de curso de pós-graduação em nível
de especialização (art. 14, § 5º, e art. 15, inciso III, da Lei n.º 11.416/2006), com vigência
a contar da publicação do respectivo ato de aposentadoria, consoante o estatuído no art.
188 da Lei n.º 8.112/90.

LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

ATO TRT13 CGP Nº 67, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, regimentais e de acordo com
o Proad n.º 9997/2022, resolve:

Conceder, aposentadoria voluntária ao servidor SEBASTIÃO ROSEMBERG DE
OLIVEIRA MONTENEGRO, matrícula n.º 210.091.962, com proventos integrais, no cargo
efetivo de Analista Judiciário, Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13 (Vencimento
Básico e Gratificação de Atividade Judiciária - GAJ - Lei n.º 11.416/2006), nos termos do
art. 3º da Emenda Constitucional n. º 47/2005, c/c o art. 7º, da EC n.º 41, de 2003, e art.
3º, §1º, da Emenda Constitucional n.º 103, de 2019, acrescidos do percentual de 10% (dez
por cento) de gratificação adicional por tempo de serviço, na forma de anuênios (art. 67
da Lei n.º 8.112/90, na sua redação original, art. 6º da Lei n.º 9.624/98 e art. 15, inciso II,
da MP n.º 2225-45/2001) e da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI,
decorrente da incorporação de 2/5 da Função Comissionada de Assistente de Secretário -

FC-05, 1/5 da Função Comissionada de Auxiliar Especializado - FC-01 e 2/5 da Função
Comissionada de Assistente - FC-02, transformado em décimos (art. 62 da Lei n.º 8.112
/90, na sua redação original, art. 3º Lei n.º 8.911/94 c/c o art. 62-A da Lei n.º 8.112/90,
incluído pela MP n.º 2.225-45/2001, assegurado pelo art. 11 da Lei n.º 8.911/94, e decisão
judicial transitada em julgado no MS n.º 24.2005.000.13.00-0, conforme aplicação da
modulação dada pelo Supremo Tribunal Federal no RE n.º 638.115/CE), com vigência a
contar da publicação do respectivo ato de aposentadoria, consoante o estatuído no art.
188 da Lei n.º 8.112/90.

LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
ATO CPV N° 159, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que
consta do artigo 1º da Resolução Administrativa n.º 29/2017 e do PROAD n.º
22108/2022, resolve:

Nomear, nos termos do artigo 5º, da Lei n.º 11.416/2006, ANA SYLVIA REIS
COUTO FERNANDES, Técnica Judiciária, área Administrativa, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Divisão CJ-
01, do mesmo Quadro, em vaga decorrente da exoneração do servidor Sálvio Daltrozo
Penteado.

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA
PORTARIA CPV Nº 721, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, e tendo em vista o que consta do PROAD nº 22108/2022, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, ANA SYLVIA REIS COUTO
FERNANDES, Técnica Judiciária, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, para ter exercício na Divisão de Execução de Piracicaba, dispensando-a da
função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria FC-05, na Vara do Trabalho de
Hortolândia.

CAROLINA MAGALHÃES SERNE CARNEVALLI

PORTARIAS CPV DE 4 DE SETEMBRO DE 2022

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Nº 747 - Designar, a partir de 19 de setembro de 2022, PATRICIA MOURA RODRIGUES,
Técnica Judiciária, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, para ter exercício na Assessoria de Precatórios, da Presidência, dispensando-a da
função comissionada de Assistente FC-02, na Seção de Pagamento de Inativos e
Pensionistas, da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Nº 749 - Designar, a partir de 3 de outubro de 2022, LUIZ MAGNABOSCO JUNIOR, Técnico
Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para
ter exercício na Seção de Legislação de Pessoal, da Secretaria de Gestão de Pessoas,
dispensando-o da função comissionada de Assistente Gabinete FC-05, no Gabinete do
Desembargador do Trabalho Roberto Nóbrega de Almeida Filho.

Nº 751 - Designar, a partir da publicação desta portaria, SAULO SILVEIRA RIBEIRO, Técnico
Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de Assistente FC-02, na 2ª Vara do Trabalho de Paulínia.

CAROLINA MAGALHÃES SERNE CARNEVALLI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 2.371, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do
Processo Administrativo nº 10198/2022, resolve:

Autorizar a cessão do servidor MARCELO MARQUES DE MATOS, ocupante do
cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, ao
Tribunal Superior do Trabalho, com ônus para a origem, no período de 14 de outubro de
2022 a 28 de fevereiro de 2026, com fulcro no art. 93 da Lei nº 8.112/90.

DANIEL VIANA JUNIOR

PORTARIA Nº 2.392, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os provimentos de cargos efetivos autorizados pela Lei
Orçamentária Anual de 2022 e distribuídos pelo Conselho Superior da Justiça do
Trabalho;

CONSIDERANDO a autorização fornecida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª
Região através do Ofício Presi nº 2489/2022, de 08 de setembro de 2022, no tocante ao
aproveitamento de candidatos aprovados em concurso público promovido por aquela
Corte, em consonância às respectivas disposições editalícias e observada a jurisprudência
do Tribunal de Contas da União acerca da matéria, resolve:

Nomear o candidato MANOEL MESSIAS ARAÚJO CAMELO para ocupar, em
caráter efetivo, sob a égide das Leis nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nº 11.416,
de 15 de dezembro de 2006, cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe
"A", Padrão 1, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, originário da
transformação de emprego público em cargo público, conforme art. 243 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, e vago em decorrência de aposentadoria concedida à
servidora Grasielly Borges Assis Miguel.

Des. DANIEL VIANA JÚNIOR

PORTARIA Nº 2.393, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os provimentos de cargos efetivos autorizados pela Lei
Orçamentária Anual de 2022 e distribuídos pelo Conselho Superior da Justiça do
Trabalho;

CONSIDERANDO a autorização fornecida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª
Região através do Ofício Presi nº 2489/2022, de 08 de setembro de 2022, no tocante ao
aproveitamento de candidatos aprovados em concurso público promovido por aquela
Corte, em consonância às respectivas disposições editalícias e observada a jurisprudência
do Tribunal de Contas da União acerca da matéria, resolve:

Nomear o candidato SAMUEL DE JESUS VIEIRA para ocupar, em caráter efetivo,
sob a égide das Leis nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nº 11.416, de 15 de
dezembro de 2006, cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe "A",
Padrão 1, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, originário da transformação
de emprego público em cargo público, conforme art. 243 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e vago em decorrência de aposentadoria concedida à servidora Maria
Rosa Neto.

Des. DANIEL VIANA JÚNIOR

PORTARIA Nº 2.391, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os provimentos de cargos efetivos autorizados pela Lei
Orçamentária Anual de 2022 e distribuídos pelo Conselho Superior da Justiça do
Trabalho;

CONSIDERANDO a autorização fornecida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª
Região através do Ofício Presi nº 2489/2022, de 08 de setembro de 2022, no tocante ao
aproveitamento de candidatos aprovados em concurso público promovido por aquela
Corte, em consonância às respectivas disposições editalícias e observada a jurisprudência
do Tribunal de Contas da União acerca da matéria, resolve:

Nomear o candidato ALUÍSIO FREDERICO EMOS DE BRITO para ocupar, em
caráter efetivo, sob a égide das Leis nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nº 11.416,
de 15 de dezembro de 2006, cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, Oficial
de Justiça Avaliador Federal, Classe "A", Padrão 1, do Quadro de Pessoal Permanente deste
Tribunal, criado pela Lei nº 7.517, de 14 de julho de 1986, e vago em decorrência de
aposentadoria concedida à servidora Stefa Oliveira Araújo Gonçalves.

Des. DANIEL VIANA JÚNIOR

PORTARIA Nº 2.390, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os provimentos de cargos efetivos autorizados pela Lei
Orçamentária Anual de 2022 e distribuídos pelo Conselho Superior da Justiça do
Trabalho;

CONSIDERANDO a autorização fornecida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª
Região através do Ofício Presi nº 2489/2022, de 08 de setembro de 2022, no tocante ao
aproveitamento de candidatos aprovados em concurso público promovido por aquela
Corte, em consonância às respectivas disposições editalícias e observada a jurisprudência
do Tribunal de Contas da União acerca da matéria, resolve:

Nomear a candidata ALEXSANDRA MARIA BORGES VELOSO BERNARDES para
ocupar, em caráter efetivo, sob a égide das Leis nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e
nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, cargo da carreira de Analista Judiciário, Área
Judiciária, Oficial de Justiça Avaliador Federal, Classe "A", Padrão 1, do Quadro de Pessoal
Permanente deste Tribunal, criado pela Lei nº 8.432, de 11 de junho de 1992, e vago em
decorrência de falecimento do servidor Helder Regino Cardoso de Brito.

DANIEL VIANA JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
PORTARIA SEGEP.PR Nº 42, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD Nº 3190/2022, resolve:

1. Designar a servidora DENIZE MENEZES MACHADO DE MENDONÇA, Analista
Judiciário - Área Judiciária do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal,
para exercer a Função Comissionada de CHEFE DE GABINETE (FC-5), ficando dispensada da
Função Comissionada de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (FC-3), ambas do GABINETE DO
EXMO. DESEMBARGADOR JORGE ANTÔNIO ANDRADE CARDOSO;

2. Designar a servidora LARYSSA GRAZIELLA ROCHA BATISTA DE SOUZA, Técnico
Judiciário - Área Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, para exercer a Função Comissionada de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (FC-3) DO
GABINETE DO EXMO. DESEMBARGADOR JORGE ANTÔNIO ANDRADE CARDOSO.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO

ATO SEGEP.PR Nº 45, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD Nº 3183/2022, resolve:

1. Fazer cessar os efeitos do ATO CGP.PR Nº 055/2022, que designou a
servidora RENATA CERQUEIRA NABUCO OLIVEIRA, Analista Judiciário - Área Judiciária do
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para substituir no cargo em
comissão de ASSESSOR DE DESEMBARGADOR (CJ-3) do Gabinete do Exmo. Desembargador
JORGE ANTÔNIO ANDRADE CARDOSO, nos impedimentos legais e eventuais da titular.

2. Designar o Bacharel em Direito JORGE LUIZ INÁCIO OLIVEIRA, Técnico
Judiciário - Área Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, para substituir no cargo em comissão de ASSESSOR-CHEFE (CJ-3) do Gabinete do
Exmo. Desembargador JORGE ANTÔNIO ANDRADE CARDOSO, nos impedimentos legais e
eventuais da titular, observando os termos do ATO DG.PR Nº 171/2011.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO

ATO SEGEP.PR Nº 46, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD Nº 3160/2022, resolve:

1. Fazer Cessar os efeitos do ATO SEGEP.PR Nº 026/2022, que designou o
servidor MÁRIO JOSÉ CUNHA NEVES DA ROCHA, Analista Judiciário - Área Apoio
Especializado - Especialidade Tecnologia da Informação do Quadro Permanente de Pessoal
da Secretaria deste Tribunal, para substituir no cargo em comissão de SECRETÁRIO DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (CJ-3), nos impedimentos legais e
eventuais do titular.

2. Designar o servidor JONATHAN DE CARVALHO LUZ, Técnico Judiciário - Área
Apoio Especializado - Especialidade Tecnologia da Informação do Quadro Permanente de
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, Graduado em Tecnologia em Sistemas para Internet,
para substituir no cargo em comissão de SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO (CJ-3), nos impedimentos legais e eventuais do titular, observando os
termos do ATO DG.PR Nº 171/2011.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO

ATO SEGEP.PR Nº 44, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o
contido no PROAD Nº 2011/2022, resolve:

1. Tornar sem efeito a nomeação do candidato RODRIGO LIMA DA SILVA,
classificado em 42º lugar, para o cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário -
Área Administrativa, no Concurso Público para Provimento de Cargos deste Tribunal,
nomeação constante do ATO SEGEP.PR N° 009/2022, de 29/08/2022, publicado no
Diário Oficial da União n° 166, Seção 2, página 96, de 31/08/2022, considerando o fim
do prazo legal para a posse (30 dias).

2. Nomear os candidatos habilitados no Concurso Público para Provimento
de Cargos deste Tribunal, homologado pela Resolução Administrativa nº 009/2017, de
18/5/2017:

2.1. ALAN PEIXOTO DANIEL DE LUCENA, classificado em 52º lugar, observada
a ordem classificatória, na forma do art. 10 da Lei nº 8112/90, para exercer, em
caráter efetivo, nos termos do art. 9º, inciso I, do mesmo texto de lei, o cargo da
Carreira Judiciária de Técnico Judiciário - Área Administrativa, Nível Intermediário,
Classe "A", Padrão 1, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal,
em vaga decorrente da aposentadoria voluntária de Maria Thereza Azevedo de
Andrade Leite Barros, conforme Ato CGP.PR nº 103/2019 e ainda, considerando o fim
do prazo legal para a posse do candidato nomeado anteriormente para ocupar a
mesma vaga.

2.2. DANIEL LUCAS PEREIRA DOS SANTOS, classificado em 1º lugar, na lista
de candidatos negros, observada a ordem classificatória, na forma do art. 10 da Lei nº
8112/90, para exercer, em caráter efetivo, nos termos do art. 9º, inciso I, do mesmo
texto de lei, o cargo da Carreira Judiciária de Analista Judiciário - Área Administrativa,
Nível Superior, Classe "A", Padrão 1, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria
deste Tribunal, em vaga decorrente da aposentadoria voluntária de Maria Célia de
Souza Santana, conforme Ato SEGEP.PR nº 043/2022.

2.3. RAONI CRISTOFOLI TOSCANO DE ALMEIDA, classificado em 4º lugar,
observada a ordem classificatória, na forma do art. 10 da Lei nº 8112/90, para exercer,
em caráter efetivo, nos termos do art. 9º, inciso I, do mesmo texto de lei, o cargo da
Carreira Judiciária de Analista Judiciário - Área Judiciária - Oficial de Justiça Avaliador
Federal, Nível Superior, Classe "A", Padrão 1, do Quadro Permanente de Pessoal da
Secretaria deste Tribunal, em vaga decorrente da aposentadoria voluntária de João
Correia Dantas Filho, conforme Ato SEGEP.PR nº 030/2022..

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO
ATO TRT/DG/GP Nº 89, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

O DESEMBARGADOR DO PAULO ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO, PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, no uso de suas atribuições
contidas no Regimento Interno;

Considerando o contido no PROAD 7925/2022, resolve:
I - Exonerar a servidora ANA AUXILIADORA SOARES, Técnico udiciário, área

administrativa, do Cargo em Comissão - CJ 04 - Secretária-Geral Judiciária.
II - Este Ato produzirá efeitos a partir de 03/10/2022.

PAULO ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
PORTARIA TRT/GP/DG Nº 486, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata FERNANDA BONOTTO KREBS, para
o cargo de TÉCNICO JUDICIÁRIO - Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A",
Padrão 1, ocorrida por intermédio da Portaria TRT/GP/DG 469/2022, publicada no Diário
Oficial da União, número 186, seção 2, página 66, de 29/09/2022, em virtude de
desistência expressa da posse.

Des. André Luís Moraes de Oliveira

PORTARIA TRT/GP/DG Nº 489, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Nomear a candidata PATRICIA BORGES KAWAMOTO, aprovada em concurso
público homologado por este Tribunal no ano de 2017, em 13º lugar da lista de cota
deficiente, nos termos do art. 9º, inciso I e art. 10, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990 para exercer, em caráter efetivo, o cargo da carreira judiciária de TÉCN I CO
JUDICIÁRIO - Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A", Padrão 1, do quadro
permanente de pessoal deste Tribunal, até então ocupado pela servidora NADJA NARA DE
ALMEIDA NERY ENNE, que, por intermédio da Portaria TRT/GP/DG/84/2019, publicada em
17 de maio de 2019, no DOU nº 94, Seção 2, página 77, tornou-se vago em decorrência de
aposentadoria, nos termos do artigo 33, inciso VII da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, bem como pela desistência expressa da posse de Pedro Emanuel Miranda Goulart,
Diego Henrique Oliveira e Genivaldo Gomes da Cruz Junior.

Des. André Luís Moraes de Oliveira

PORTARIA TRT/GP/DG Nº 487, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Tornar sem efeito a nomeação do candidato PEDRO HENRIQUE SILVA SANCHES,
para o cargo de TÉCNICO JUDICIÁRIO - Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A",
Padrão 1, ocorrida por intermédio da Portaria TRT/GP/DG 481/2022, publicada no Diário
Oficial da União, número 188, seção 2, página 129, de 03/10/2022, em virtude de
desistência expressa da posse.

Des. André Luís Moraes de Oliveira

PORTARIA TRT/GP/DG Nº 488, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Tornar sem efeito a nomeação do candidato PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE
ALENCAR SOUZA, para o cargo de TÉCNICO JUDICIÁRIO - Área Administrativa, Nível
Intermediário, Classe "A", Padrão 1, ocorrida por intermédio da Portaria TRT/GP/DG
485/2022, publicada no Diário Oficial da União, número 189, seção 2, página 56, de
04/10/2022, em virtude de desistência expressa da posse.

Des. André Luís Moraes de Oliveira

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
14ª REGIÃO

PORTARIA Nº 89, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da
14ª Região - CREFITO-14, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 6.316/75 e tendo
em vista o preconizado pelo Regimento Interno do referido Conselho;

CONSIDERANDO o teor do art. 37 da Constituição Federal, em especial no que
tange aos princípios que devem nortear os atos da Administração Pública, notadamente o
da eficiência administrativa;, resolve:

Art. 1º - Nomear a Sra. MARINA TERTO E SILVA, como Assessora Técnica do
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 14ª Região - CREFITO-14.

Art. 2º - A contratação se dá na modalidade de contrato em regime de tempo
parcial, na forma do art. 58-A da CLT, sendo a jornada da profissional nomeada de 05
(cinco) horas diárias, de segunda a sexta feira, totalizando 25 (vinte e cinco) horas
semanais, observando-se os intervalos legais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO AMORIM OLIVEIRA NUNES

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL

PORTARIA Nº 24, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL - CRMV-DF, no uso de suas atribuições lhe conferem no Regimento Interno Padrão dos
Conselhos Regionais de Medicina Veterinária - CRMV's, baixado pela Resolução nº. 591, de 26
de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV);

CONSIDERANDO a Lei 9.784/1999 que estabelece normas básicas sobre o processo
administrativo no âmbito da administração pública direta e indireta, visando, em especial, à
proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da
Administração;

CONSIDERANDO a natureza "ad nutum" dos cargos em comissão e, conforme
estabelece o art. 37, II, da CF/88, estes serem de livre nomeação e exoneração; resolve:

Art. 1º. Exonerar a pedido, a contar de 03 de outubro de 2022, Danielle Cristina
Araújo Ferreira Dias Queiroz, inscrita no CPF/MF sob o n.º 708.702.841-34, do emprego
comissionado de Assessora Administrativa do CRMV-DF.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria
CRMV-DF nº 05, de 15 de abril de 2020 (DOU de nº 073, de 16/04/2020, Seção 2, pg. 42).

JADIR COSTA FILHO

PORTARIA Nº 25, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL - CRMV-DF, no uso de suas atribuições lhe conferem no Regimento
Interno Padrão dos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária - CRMV's, baixado pela
Resolução nº. 591, de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina Veterinária
(CFMV);

CONSIDERANDO a Lei 9.784/1999 que estabelece normas básicas sobre o
processo administrativo no âmbito da administração pública direta e indireta, visando, em
especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da
Administração;

CONSIDERANDO a natureza "ad nutum" dos cargos em comissão e, conforme
estabelece o art. 37, II, da CF/88, estes serem de livre nomeação e exoneração; resolve:

Art. 1º. Exonerar por mudança de cargo, Leonardo Pereira da Silva, inscrito no
CPF/MF sob o n.º 055.483.711-00, do emprego comissionado de Assessor da Presidência
do CRMV-DF.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a
Portaria CRMV-DF nº 06, de 04 de março de 2022 (DOU de nº 044, de 07/05/2022, Seção
2, pg. 70).

JADIR COSTA FILHO

PORTARIA Nº 26, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL - CRMV-DF, no uso de suas atribuições lhe conferem no Regimento
Interno Padrão dos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária - CRMV's, baixado pela
Resolução nº. 591, de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina Veterinária
(CFMV);

CONSIDERANDO a Lei 9.784/1999 que estabelece normas básicas sobre o
processo administrativo no âmbito da administração pública direta e indireta, visando, em
especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da
Administração;

CONSIDERANDO a natureza "ad nutum" dos cargos em comissão e, conforme
estabelece o art. 37, II, da CF/88, estes serem de livre nomeação e exoneração; resolve:

Art. 1º. Nomear Leonardo Pereira da Silva, inscrito no CPF/MF sob o n.º
055.483.711-00, para o emprego comissionado de Assessor Administrativo do CRMV-DF.

§ 1º A remuneração para o exercício do emprego comissionado citado será de
R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais)."

§ 2º O regime jurídico aplicado ao ocupante do emprego comissionado será o
da Legislação Trabalhista (CLT), devendo ter a CTPS assinada e fazendo jus ao recolhimento
de FGTS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no D.O.U.

JADIR COSTA FILHO

PORTARIA Nº 27, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL - CRMV-DF, no uso de suas atribuições lhe conferem no Regimento
Interno Padrão dos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária - CRMV's, baixado pela
Resolução nº. 591, de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina Veterinária
(CFMV);

CONSIDERANDO a Lei 9.784/1999 que estabelece normas básicas sobre o
processo administrativo no âmbito da administração pública direta e indireta, visando, em
especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da
Administração;

CONSIDERANDO a natureza "ad nutum" dos cargos em comissão e, conforme
estabelece o art. 37, II, da CF/88, estes serem de livre nomeação e exoneração; resolve:

Art. 1º. Nomear André Vilela Vieira, inscrito no CPF/MF sob o n.º 010.774.771-
55, para o emprego comissionado de Assessor da Presidência do CRMV-DF.

§ 1º A remuneração para o exercício do emprego comissionado citado será de
R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)."

§ 2º O regime jurídico aplicado ao ocupante do emprego comissionado será o
da Legislação Trabalhista (CLT), devendo ter a CTPS assinada e fazendo jus ao recolhimento
de FGTS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no D.O.U.

JADIR COSTA FILHO

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO
DA BAHIA

PORTARIA Nº 12, DE 1º DE JUNHO DE 2022

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO
DA BAHIA, criado pela Lei 13.369, de 26 de março de 2018, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, resolve:

Art. 1º. Exonerar o cargo de livre provimento e demissão, a partir do dia 01 de
junho de 2022:

I. Sr.(a) MILA AZEVEDO DE OLIVEIRA (CPF: XXX.177.XXX-07), sob a MATRÍCULA
n. 0038, como COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS;

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

SANDRO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 13, DE 6 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DA BAHIA,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º. NOMEAR a funcionária RAFAELA DOS TUPINAMBAS ROSA, ocupante do
cargo de Assessora do Financeiro, CPF XXX.600.XXX-55, como Coordenadora do Financeiro,
em caráter provisório, para substituição temporária, durante o período acima registrado.

Art. 2º. Durante o período de substituição, a funcionária perceberá a respectiva
remuneração do cargo.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data e revogam-se as disposições em
contrário.

SANDRO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 14, DE 11 DE JULHO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DA
BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º. NOMEAR a funcionária ANDREA DOS TUPINAMBAS BANDEIRA,
ocupante do cargo de Analista Administrativo, CPF XXX.435.XXX-15, como Assessor (a)
Financeiro, em caráter provisório, para substituição temporária, durante o período
acima registrado.

Art. 2º. Durante o período de substituição, a funcionária perceberá a
respectiva remuneração do cargo.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data e revogam-se as disposições
em contrário.

SANDRO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA
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PORTARIA Nº 15, DE 22 DE JULHO DE 2022

O CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DA BAHIA,
criado pela Lei 13.369, de 26 de março de 2018, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

Art. 1º. Nomear para os cargos de livre provimento e demissão, a partir do dia
22 de julho de 2022:

I. Sr.(a) SINTHIA MARIA ALMEIDA DE SOUZA (CPF: XXX.172.XXX-87), sob a
MATRÍCULA n. 0056, como COODENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS;

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

SANDRO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA
Presidente do CRT-BA

PORTARIA Nº 16, DE 3 DE AGOSTO DE 2022

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO
DA BAHIA, criado pela Lei 13.369, de 26 de março de 2018, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, resolve:

Art. 1º. Exonerar o cargo de livre provimento e demissão, a partir do dia 03 de
agosto de 2022:

I.Sr.(a) VANESSA VIANA DE ARAUJO (CPF: XXX.689.XXX-00), sob a MATRÍCULA n.
0034, como SUPERVISORA DE ATENDIMENTO;

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

SANDRO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 17, DE 18 DE AGOSTO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DA BAHIA,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º. NOMEAR a funcionária ANDREA DOS TUPINAMBAS BANDEIRA, ocupante
do cargo de Analista Administrativo, CPF XXX.435.XXX-15, como Assessor (a) Financeiro, em
caráter provisório, para substituição temporária, durante o período acima registrado.

Art. 2º. Durante o período de substituição, a funcionária perceberá a respectiva
remuneração do cargo.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data e revogam-se as disposições em
contrário.

SANDRO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 18, 22 DE AGOSTO DE 2022

O CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DA BAHIA,
criado pela Lei 13.369, de 26 de março de 2018, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

Art. 1º. Nomear para os cargos de livre provimento e demissão, a partir do dia
22 de agosto de 2022:

I.Sr.(a) ISRAEL DE MARCOS FERREIRA DA SILVA (CPF: XXX.299.XXX-40), sob a
MATRÍCULA n. 0057, como ANALISTA ADMINISTRATIVO;

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

SANDRO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 20, 12 DE SETEMBRO DE 2022

O CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DA BAHIA,
criado pela Lei 13.369, de 26 de março de 2018, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

Art. 1º. Nomear para os cargos de livre provimento e demissão, a partir do dia
12 de setembro de 2022:

I.Sr.(a) DANIELY FARIAS GUIMARAES (CPF: XXX.137.XXX-36), sob a MATRÍCULA n.
0059, como AUXILIAR ADMINISTRATIVO (MENOR APRENDIZ);

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

SANDRO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA

Editais e Avisos
MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

DA AERONÁUTICA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA AERONÁUTICA
GRUPAMENTO DE APOIO DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL
SUSPENSÃO DE PAGAMENTO

PROCESSO: 67289.008602/2022-11
A União, por intermédio do Grupamento de Apoio do Distrito Federal (GAP DF),

com sede na SHIS QI 05 Área Especial nº 12, Lago Sul, Brasília/DF, CEP 71.615-600, inscrita
no CNPJ nº 00.394.429/0067-37, torna público a suspensão de Pagamento da beneficiária
de pensão Civil: MARIA PERPÉTUA DA SILVA SOUZA, Mat. Siape nº 05669791, a suspensão
do benefício de pensão foi efetivada na folha de pagamento do mês de setembro de 2022,
o restabelecimento do benefício de pensão fica condicionado à realização da prova de vida,
mediante comparecimento do interessado em uma agência bancária do qual recebe o
benefício de pensão ou pelo aplicativo SOUGOV.BR, por falta de recadastramento anual, no
mês do seu aniversário, conforme estabelece o Decreto n° 7.862 de 08 de dezembro de
2012 e o Art. 6º da Portaria nº 244 de 15 de junho de 2020 do Ministério da
Economia/Gabinete do Ministro, e Comunica Siape nº 563865.

Cel Int MARCELO FERREIRA PEDRO
Chefe do Grupamento

EDITAL
SUSPENSÃO DE PAGAMENTO

PROCESSO: Nº 67289.008604/2022-18
A União, por intermédio do Grupamento de Apoio do Distrito Federal (GAP DF),

com sede na SHIS QI 05 Área Especial nº 12, Lago Sul, Brasília/DF, CEP 71.615-600, inscrita no
CNPJ nº 00.394.429/0067-37, torna público a suspensão de Pagamento dos Servidores Civis
Aposentados (as), na folha de pagamento do mês de setembro. JOAQUIM NUNES SIQUEIRA ,
Mat. Saipe nº 0197578, JOSÉ FELIX DOS SANTOS, Mat. Siape nº 0197813, TEREZINHA DE
JESUS FRANÇA MONENEGRO Mat. Siape nº 0197259, a suspensão do provento de pagamento
foi efetivada na folha de pagamento do mês de setembro de 2022, o restabelecimento do
pagamento, fica condicionado à realização da prova de vida, mediante comparecimento do
interessado em uma agência bancária do banco em que recebe ou através do aplicativo
SOUGOV.BR conforme estabelece o Decreto n° 7.862 de 08 de dezembro de 2012 e Art. 4º
itens I,II,III da Instrução Normativa nº 45 de 15 de junho de 2020, preceitua o Comunica Siape
nº 563865 do Ministério da Economia/Gabinete do Ministro.

Cel Int MARCELO FERREIRA PEDRO
Chefe do Grupamento

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

AVISO PGR/MPF Nº 3, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento nos arts. 49, inciso XII, alínea "a", e 212 da Lei Complementar nº 75, de
20 de maio de 1993, resolve:

Art. 1º Tornar público, para fins de remoção a pedido, aviso de existência
das seguintes vagas decorrentes das promoções efetuadas pelas Portarias PGR/MPF nos
772, 773, 774 e 775, datadas de 21 de setembro de 2022, e remanescentes da
remoção disciplinada pelo Aviso PGR/MPF nº 2, de 24 de agosto de 2022, nos termos
do art. 212 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993:

I - 14 (quatorze) vagas na Procuradoria Regional da República da 1ª
Região;

II - 1 (uma) vaga na Procuradoria Regional da República da 3ª Região;
III - 1 (uma) vaga na Procuradoria Regional da República da 4ª Região;
IV - 2 (duas) vagas na Procuradoria Regional da República da 5ª Região;

e
V - 15 (quinze) vagas na Procuradoria Regional da República da 6ª

Região.
Art. 2º Abrir concurso de remoção para as vagas que surgirão

sucessivamente, bem como para as decorrentes dessas últimas, até que essa cadeia se
encerre com vagas sem postulantes.

Art. 3º Os interessados em se removerem para as vagas ofertadas neste
Aviso deverão apresentar pedido singular de remoção, mediante inscrição, da qual
deverá constar indicação, em ordem de preferência, de todas as localidades
pretendidas, ainda que atualmente ocupadas, em formulário eletrônico disponível no
endereço https://portal.mpf.mp.br/horus, nos 15 (quinze) dias seguintes à publicação
deste Aviso.

§ 1º As inscrições, bem como eventuais alterações e desistências, somente
poderão ser efetivadas até as 18 (dezoito) horas, horário de Brasília, do último dia do
prazo.

§ 2º Findo o prazo definido neste artigo, decai o direito de desistência da
remoção, vedando-se a apreciação de quaisquer pedidos extemporâneos.

Art. 4º Os interessados que desejarem condicionar a sua remoção a de
outrem, de modo a somente atribuir-lhe eficácia caso feita em conjunto com a de
outro Procurador Regional da República, deverão expressar sua vontade pela
funcionalidade específica na própria página de inscrição disponibilizada no Sistema
Hórus.

§ 1º No período de inscrição, definido no art. 3º, caput e § 1º, o
interessado deverá indicar aquele a quem sua remoção estará condicionada. Após esse
prazo, decai o direito de condicionamento, bem como de sua desistência.

§ 2º A remoção condicionada de que trata o caput somente constará no
resultado final se houver indicação recíproca e confirmação dos interessados.

§ 3º Somente se admitirá o condicionamento da remoção a de apenas 1
(um) outro Procurador Regional da República.

§ 4º Após a desistência do condicionamento da remoção a de outro
Procurador Regional da República, os participantes concorrerão individualmente para as
opções já cadastradas, permitindo-se excluí-las parcial ou totalmente, assim como
incluir novas unidades.

§ 5º A opção de remoção condicionada a de outro membro pode impactar eventual
interesse em movimentação singular do membro mais antigo da dupla, não caracterizando
violação à regra de antiguidade disposta na Lei Complementar nº 75, de 1993.

§ 6º Poderão ser escolhidas até 5 (cinco) opções de unidade para cada
membro da dupla, coincidentes ou não.

§ 7º A combinação de opções das duplas será formada a partir da
equivalência da ordem de prioridade de unidades que cada membro da dupla
definiu.

§ 8º Os interessados que optarem pela remoção em conjunto concorrerão,
cada um, com a própria antiguidade.

§ 9º Para fins de processamento do concurso de remoção, as duplas serão
ordenadas conforme a soma das antiguidades dos dois participantes e terá precedência
no processamento aquela que possuir o menor valor somado.

§ 10. Aplicado o disposto no parágrafo anterior, será dada prioridade, em
caso de empate, à dupla do membro mais antigo.

§ 11. A desistência do condicionamento da remoção a de outro Procurador
Regional da República poderá ser manifestada a qualquer momento, durante o período
de inscrição, pela mesma funcionalidade mencionada no caput deste artigo.

Art. 5º Todos os inscritos no concurso de remoção terão seus nomes
enviados à Corregedoria do Ministério Público Federal, para fins de exame quanto à
situação real e atual do seu Ofício de origem, possibilitando a manifestação acerca da
remoção de cada interessado.

Parágrafo único. A manifestação da Corregedoria do Ministério Público
Federal será enviada ao Procurador-Geral da República de modo a subsidiá-lo quanto
ao diferimento no tempo quanto ao exercício do direito à remoção nos termos do art.
49, inciso XII, alínea "a", da Lei Complementar nº 75, de 1993.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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